
 

 
Diretoria Geral

Edital

Edital da Presidência

EDITAL Nº 01/2016
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

EDITAL Nº 01/2016
O Excelentíssimo Desembargador do Trabalho, JOÃO PEDRO SILVESTRIN, Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de
Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, conforme deliberação do Órgão Especial, em 16 de dezembro de
2015, torna público que estarão abertas, no período de 25 de abril de 2016 a 24 de maio de 2016 as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS, DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 4ª REGIÃO, para provimento
imediato de cargos vagos ou que vierem a vagar durante o prazo de validade do concurso, com base nas instruções constantes da Resolução CNJ
nº 75, de 12 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2009, Seção I, páginas 72-75, e no Diário da Justiça
Eletrônico nº 80, de 21 de maio de 2009 e republicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 205, de 07 de novembro de 2011, páginas 2-18, conforme
Emenda nº 01, alterada pela Resolução CNJ nº 118, de 03 de agosto de 2010, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 150, de 18 de agosto
de 2010, páginas 5-7, e pela Resolução CNJ nº 208, de 10 de novembro de 2015, publicada no DJE nº 201, de 11 de novembro de 2015, página
3, da Resolução CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 110, de 24 de junho de 2015, páginas 3-4, da
Resolução CSJT nº 21, de 23 de maio de 2006, publicada no Diário da Justiça da União de 02 de junho de 2006 e errata publicada no Diário da
Justiça da União de 29 de junho de 2006, e da Resolução Administrativa TST nº 1140, de 1º de junho de 2006, publicada no Diário da Justiça da
União de 06 de junho de 2006, com redação alterada pela Resolução Administrativa TST nº 1362, de 16 de novembro de 2009, publicada no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 25 de novembro de 2009.
 

Portaria

Portaria Corregedoria

 
PORTARIA Nº 06, DE 18 DE ABRIL DE 2016.

 
Altera a Portaria nº 04/2016, da Corregedoria Regional, relativamente à composição da 56ª Circunscrição e da 93ª Circunscrição.

 
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o contido no PA nº 0001320-93.2016.5.04.0000, que estabeleceu as circunscrições em que dividida a jurisdição territorial da
Justiça do Trabalho da 4ª Região, bem como as modalidades de lotação dos juízes de primeiro grau;
 
CONSIDERANDO requerimento do Juiz Volnei de Oliveira Mayer para que a Vara do Trabalho de Estância Velha passe para a modalidade de
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lotação singular;
 
CONSIDERANDO ter sido aprovada pelo Órgão Especial, na sessão ordinária do dia 15 de abril de 2016, proposta da Corregedoria Regional de
alteração da composição da 56ª Circunscrição e da 93ª Circunscrição,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Alterar, no regime de lotação plúrima, a composição da 56ª Circunscrição, conforme abaixo:
 
56ª Circunscrição – 5ª Vara do Trabalho de NOVO HAMBURGO e Vara do Trabalho de MONTENEGRO, com sede em Novo Hamburgo.
 
Art. 2º. Alterar, no regime de lotação singular, a 93ª Circunscrição, conforme abaixo:
 
93ª Circunscrição – Vara do Trabalho de ESTÂNCIA VELHA.
 
Registre-se. Publique-se.
 
Porto Alegre, 18 de abril de 2016.

 
MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO 

Corregedora Regional do TRT da 4ª Região

Portaria Presidência

PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL
PORTARIA Nº 1.848, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

 
Aprova o Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – PLS-TRT4.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 170, inciso VI, e 225, da Constituição da República Federativa do Brasil;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 198/2014, que dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder
Judiciário, classificando como atributo de valor judiciário a Responsabilidade Socioambiental;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 201/2015, que dispõe sobre a criação e as competências das unidades ou dos núcleos
socioambientais nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário e a implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável – PLSPJ;
 
CONSIDERANDO os termos do Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014, que institui a Política Nacional de Responsabilidade Socioambiental da
Justiça do Trabalho – PNRSJT;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.996/2015, que confere à Diretoria-Geral a competência de Unidade Socioambiental do TRT da 4ª Região para os
efeitos do Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014 e da Resolução CNJ nº 201/2015, definindo as suas atribuições;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.997/2015, que atribui à Comissão de Gestão Socioambiental – COGESO a competência de atuar como gestora
do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário, no âmbito deste Tribunal, observados os termos da Resolução CNJ nº 201/2015;
 
CONSIDERANDO o constante no processo administrativo n° 0006166-90.2015.5.04.0000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – PLS-TRT4, constante no Anexo Único desta
Portaria.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
BEATRIZ RENCK 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO


EDITAL Nº 01/2016


O  Excelentíssimo  Desembargador  do  Trabalho,  JOÃO  PEDRO  SILVESTRIN,  Presidente  da
Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, conforme deliberação do Órgão Especial, em 16 de dezembro
de 2015, torna público que estarão abertas, no período de 25 de abril de 2016 a 24 de maio de
2016  as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, DESTINADO AO
PROVIMENTO  DE  CARGOS  DE  JUIZ  DO  TRABALHO  SUBSTITUTO DA  4ª  REGIÃO,  para
provimento imediato de cargos vagos ou que vierem a vagar durante o prazo de validade do
concurso, com base nas instruções constantes da Resolução CNJ nº 75, de 12 de maio de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2009, Seção I, páginas 72-75, e no Diário
da Justiça Eletrônico nº 80, de 21 de maio de 2009 e republicada no Diário da Justiça Eletrônico
nº  205,  de  07  de  novembro  de  2011,  páginas  2-18,  conforme Emenda  nº  01,  alterada  pela
Resolução CNJ nº 118, de 03 de agosto de 2010, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 150,
de 18 de agosto de 2010, páginas 5-7, e pela Resolução CNJ nº 208, de 10 de novembro de
2015, publicada no DJE nº 201, de 11 de novembro de 2015, página 3, da Resolução CNJ nº 203,
de 23 de junho de 2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 110, de 24 de junho de 2015,
páginas 3-4, da Resolução CSJT nº 21, de 23 de maio de 2006, publicada no Diário da Justiça da
União de 02 de junho de 2006 e errata publicada no Diário da Justiça da União de 29 de junho de
2006, e da Resolução Administrativa TST nº 1140, de 1º de junho de 2006, publicada no Diário da
Justiça da União de 06 de junho de 2006, com redação alterada pela Resolução Administrativa
TST nº 1362, de 16 de novembro de 2009, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho
de 25 de novembro de 2009.


1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


1.1 O Concurso destina-se ao provimento imediato de 03 (três) cargos vagos de Juiz do Trabalho
Substituto, bem como para provimento do(s) cargo(s) que vier(em) a vagar ou for(em) criado(s)
durante o respectivo prazo de validade.


1.1.1. Das vagas ofertadas, 20% (vinte por cento) serão reservadas aos candidatos negros
e 5% (cinco por cento) reservadas aos candidatos com deficiência, na forma da Resolução CNJ nº
203/2015  e da Resolução CNJ nº 75/2009, respectivamente. 


1.2 O ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de Juiz Substituto, far-se-á mediante Concurso
Público de Provas e Títulos, de acordo com os artigos 93, I, e 96, I, “c”, da Constituição Federal. O
provimento dos cargos será feito de acordo com a disponibilidade orçamentária e a necessidade
de serviço.


1.3 Serão exigidos dos candidatos, por ocasião da inscrição definitiva, 03 (três) anos de atividade
jurídica exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito.


1.3.1 O ato de se inscrever no Concurso é de absoluta responsabilidade do candidato,
para efeito de comprovar posteriormente o Bacharelado em Direito e a experiência de, no mínimo,
três anos de atividade jurídica.
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1.4 Os candidatos nomeados deverão participar de Curso de Formação Inicial, a realizar-se em
Brasília,  organizado pela Escola Nacional  de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do
Trabalho – ENAMAT, conforme estabelece a Resolução Administrativa TST nº 1.140/2006, com
redação atualizada pela Resolução Administrativa TST n° 1.362/2009.


1.5 O valor do subsídio do cargo de Juiz do Trabalho Substituto na Justiça do Trabalho, na data
de  publicação  deste  Edital,  é  de  27.500,17  (vinte  e  sete  mil,  quinhentos  reais  e  dezessete
centavos).


1.6. O candidato deverá preencher os seguintes requisitos para a investidura no cargo de Juiz do
Trabalho Substituto:
a) Ser aprovado no concurso público;
b) Estar no exercício dos direitos civis e políticos;
c) Ter nacionalidade brasileira (artigo 12 da Constituição Federal);
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também
com as militares;
e)  Ter,  por  ocasião  da  inscrição  definitiva,  três  anos  de  atividade  jurídica,  exercida  após  a
obtenção do grau de bacharel em Direito;
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
g) Ter comprovados, na investigação procedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
bons  antecedentes  morais  e  sociais,  bem  como  saúde  física  e  mental  e  características
psicológicas adequadas ao exercício do cargo;
h) Não registrar antecedentes criminais;
i) Não estar sendo processado, nem ter sofrido penalidades, por prática de atos desabonadores
no exercício profissional;
j) Cumprir as determinações deste Edital.


2 – DO PROGRAMA E DAS ETAPAS DO CONCURSO


2.1 O Programa e o respectivo conteúdo programático constam do Anexo I  do presente Edital,
efetivado de acordo com os Anexos II e VI da Resolução CNJ nº 75/2009.


2.2 O concurso desenvolver-se-á sucessivamente de acordo com as seguintes etapas: 


2.2.1 Primeira etapa – uma prova objetiva seletiva, de caráter eliminatório e classificatório; 


2.2.2 Segunda etapa – duas provas escritas, de caráter eliminatório e classificatório;


2.2.3 Terceira etapa, de caráter eliminatório, com as seguintes fases: 
I – inscrição definitiva; 
II – sindicância da vida pregressa e investigação social; 
III – exame de sanidade física e mental; 
IV – exame psicotécnico. 


2.2.4 Quarta etapa – uma prova oral, de caráter eliminatório e classificatório; 


2.2.5  Quinta  etapa  –  avaliação  de  títulos,  sob  a  responsabilidade  da  Comissão  de
Concurso, de caráter classificatório. 
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2.3 A participação do candidato em cada etapa ocorrerá necessariamente após habilitação na
etapa anterior.


3 – DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR


A participação no Concurso iniciar-se-á pela inscrição preliminar, a qual deverá ser
feita dentro do prazo estabelecido e será apreciada e decidida pelo Presidente da Comissão do
Concurso.


3.1 Inicialmente, o candidato deverá recolher a taxa de inscrição de R$ 190,00 (cento e noventa
reais), por meio de Guia de Recolhimento da União – G.R.U – Simples, disponível apenas no site
do  Tesouro  Nacional  (http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp),
constando:


1) Código da Unidade Favorecida: 080014 
    (deverá aparecer como nome da unidade Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região)
2) Gestão da Unidade Favorecida: 00001
3) Código de Recolhimento: 28883-7 (TX.INSC.CONC.PÚBLICO)
4) Vencimento: data do depósito (dia, mês e ano)
5) CPF e Nome do Contribuinte: dados do candidato
6) Importância a ser  recolhida:  R$ 190,00  (cento e noventa reais),  somente nas agências  do
Banco do Brasil S/A.


OBSERVAÇÕES:
1) Os dados acima mencionados deverão ser corretamente preenchidos, principalmente o Código e
a Gestão da Unidade Favorecida (itens 1 e 2),  caso contrário,  o valor  será depositado em outra
Região, o que resultará no indeferimento da inscrição preliminar.
2) O CPF do candidato deverá constar na Guia de Recolhimento da União (GRU) e no comprovante
de  pagamento  da  taxa  de  inscrição;  caso  contrário,  resultará  no  indeferimento  da  inscrição
preliminar.


3.2 A inscrição preliminar será efetuada mediante preenchimento, VIA INTERNET, de formulário
eletrônico, no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região: www.trt4.jus.br   →   Concursos   →
Concurso Juiz Substituto 2016,  a partir das 14 (quatorze) horas do dia 25 (vinte e cinco) de
abril  até  as  18 (dezoito)  horas  do dia  24  (vinte  e  quatro)  de maio de 2016  (horário  de
Brasília).


3.2.1 O candidato, antes de iniciar o procedimento de inscrição preliminar deverá ler as
instruções constantes do Anexo II deste edital. 


3.3 No requerimento, sob as penas da Lei, o candidato declarará:


a) que é brasileiro (artigo 12 da Constituição Federal);
b)  que  é  bacharel  em Direito  e  de que  deverá  atender,  até  a  data  da  inscrição  definitiva,  a
exigência de 03 (três) anos de atividade jurídica exercida após a obtenção do grau de bacharel em
Direito;
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c) estar ciente de que a não apresentação do respectivo diploma, devidamente registrado pelo
Ministério da Educação, e da comprovação da atividade jurídica, no ato da inscrição definitiva,
acarretará a sua exclusão do processo seletivo;
d) de que aceita as demais regras pertinentes ao concurso consignadas no Edital;


3.3.1 O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas de que trata o artigo 73 da
Resolução CNJ nº 75/2009 deverá declarar, sob as penas da Lei, que é pessoa portadora de
deficiência, assinalando o campo reservado para esse fim no formulário eletrônico de que trata o
item 3.2, bem como declarar o tipo de deficiência. 


3.3.2 O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, a imagem dos seguintes documentos 
digitalizados em formato PDF.


a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
b) Guia de Recolhimento da União – GRU.
c) Documento que comprove a nacionalidade brasileira, devendo conter fotografia do portador e
sua assinatura,  tais  como: RG e Carteira de Identidade de Advogado (regularizada perante o
Órgão de Classe – OAB e que contenha o nº do RG).
d) Foto colorida tamanho 3 x 4 (três por quatro) na posição retrato, datada (na frente) e recente
(no máximo 6 meses anteriores à data da inscrição no concurso).


3.3.3  O  candidato  deverá  informar,  obrigatoriamente,  e-mail  válido  no  formulário  de
inscrição e, opcionalmente, e-mail alternativo. É de responsabilidade do candidato a manutenção
do endereço de correio eletrônico, de modo a garantir o correto recebimento de comunicações
eventualmente enviadas ao endereço informado. 


3.4  O candidato  só finalizará  (concluirá)  e  receberá  o  número da  inscrição  preliminar  com o
preenchimento do requerimento de inscrição e o envio  de todos os documentos previstos  no
Edital.


3.4.1 Após o candidato receber o número de inscrição não será permitido o retorno ao
respectivo sistema para alterações.


3.5  Somente  será  recebida  a  inscrição  preliminar  do  candidato  que  encaminhar  toda  a
documentação necessária referida no item 3.3.2.


3.6 Não serão aceitas inscrições condicionais.


3.7 Não haverá, sob nenhum pretexto, devolução de taxa de inscrição.


3.7.1 Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor que o
estabelecido.


3.8 Fica expressamente proibido a qualquer servidor que preste serviços à Comissão do Concurso
o recebimento direto da taxa de inscrição.


3.9 O pagamento da taxa de inscrição se dará por Guia de Recolhimento da União. Não serão
aceitos pagamentos por cheque. 


3.10 O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não é requisito suficiente para a inscrição.
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3.11 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos
amparados pelo Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União
de 03 de outubro de 2008.


3.12 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:


I – Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CADÚNICO),
de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;
II – For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007.


3.13 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento específico, contendo:


I – A indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CADÚNICO.
II – Declaração (Anexo II) de que atende a condição estabelecida no inciso II do item 3.12 deste
Edital.


3.14 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do
candidato, podendo, em caso de falsidade, responder, a qualquer momento, por crime contra a fé
pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo
único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.


3.15 As inscrições com isenção de pagamento serão realizadas exclusivamente via internet, das
14 (quatorze) horas de 25 de abril de 2016 até as 18 (dezoito) horas do dia 29 de abril de
2016.


3.15.1 Para solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá
indicar  essa  opção  no  formulário  para  inscrição  preliminar,  no  site  do  TRT4,  no  endereço
www.trt4.jus.br   →   Concursos   →   Concurso Juiz Substituto 2016 e anexar, obrigatoriamente, a
imagem dos seguintes documentos digitalizados em formato PDF: 


a) Documento que comprove a nacionalidade brasileira, devendo conter fotografia do portador e
sua assinatura,  tais  como: RG e Carteira de Identidade de Advogado (regularizada perante o
Órgão de Classe – OAB e que contenha o nº do RG).
b) Foto colorida tamanho 3 x 4 (três por quatro) na posição retrato, datada (na frente) e recente
(no máximo 6 meses anteriores à data da inscrição no concurso).
c) Declaração de que atende a condição estabelecida no item 3.12 (Anexo II).


3.15.2 Somente será recebida a inscrição preliminar do candidato isento que encaminhar
toda a documentação necessária referida no item acima.


3.16 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:


I – Omitir informações e/ou torná-las inverídicas.
II – Fraudar e/ou falsificar documentação.
III – Pleitear a isenção sem apresentar os comprovantes previstos no item 3.13.
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3.17 A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no requerimento de isenção, será
consultada  junto  ao  órgão  gestor  do  CadÚnico,  vinculado  ao  Ministério  do  Desenvolvimento
Social.


3.18 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos serão divulgados no dia  04 de
maio de 2016 no  site  do TRT4, no endereço  www.trt4.jus.br →  Concursos →  Concurso Juiz
Substituto 2016 e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.


3.18.1 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de taxa de inscrição indeferido
poderá  apresentar  recurso  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  seguintes  à  disponibilização  da
relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos.


3.18.2 O recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição
deverá  ser  interposto  por  meio  do  formulário  eletrônico  no  site  do  TRT4 (www.trt4.jus.br   →
Concursos   →    Concurso  Juiz  Substituto  2016),  observadas  as  instruções  ali  contidas  e  as
disposições do Capítulo 15 deste Edital.


3.19 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar  do
concurso deverão efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, conforme o item 3.1, e encaminhar
a Guia de Recolhimento da União (GRU) e o comprovante de pagamento digitalizados em formato
PDF,  até  as 18 (dezoito)  horas do dia  24 (vinte  e quatro)  de maio de 2016  (horário de
Brasília),  para  a  Secretaria  do  Concurso,  por  meio  do  endereço  eletrônico
concursojuiz@trt4.jus.br.


3.20  Os  pedidos  de  inscrição  preliminar  serão  apreciados  e  decididos  pelo  Presidente  da
Comissão do Concurso.


3.21 Deferido o requerimento de inscrição preliminar, o Presidente da Comissão do Concurso fará
publicar,  uma única vez,  no respectivo Diário  Oficial  da União (DOU), no Diário  Eletrônico da
Justiça do Trabalho – DEJT e no site do TRT4 (www.trt4.jus.br   →   Concursos   →   Concurso Juiz
Substituto 2016  ), a lista dos candidatos inscritos. 


3.22 A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à prestação da Prova Objetiva Seletiva
(Primeira Etapa).


3.23 O candidato  que tiver  a sua inscrição preliminar  indeferida  poderá apresentar  recurso à
Comissão de Concurso,  no prazo de 02 (dois) dias úteis,  seguintes à publicação da lista dos
candidatos inscritos.


3.24  O  recurso  de  indeferimento  da  inscrição  preliminar  deverá  ser  interposto  por  meio  do
formulário eletrônico no site do TRT4 (www.trt4.jus.br   →   Concursos   →   Concurso Juiz Substituto
2016  ), observadas as instruções ali contidas e as disposições do Capítulo 15 deste Edital. 


3.25  A  inscrição  do  candidato  implicará  o  conhecimento  e  a  tácita  aceitação  das  normas  e
condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.


3.26 O cartão de identificação,  necessário para admissão ao local  de realização de todas as
etapas, será fornecido ao candidato no dia de realização da Prova Objetiva Seletiva, pelo fiscal de
sala,  e  deverá  ser  apresentado  em  todos  os  demais  atos  do  concurso,  juntamente  com  o
documento oficial de identidade.
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3.27  Para  receber  o  cartão  de  identificação,  o  candidato  deverá  apresentar  o  original  do
documento oficial de identidade anexado em cópia digitalizada ao pedido de inscrição preliminar.


4 – DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA


4.1 Serão reservadas às pessoas portadoras de deficiência 5% (cinco por cento) do total das
vagas oferecidas no Edital do concurso, vedado o arredondamento superior, conforme disposto no
artigo 73 da Resolução CNJ nº 75/2009.


4.2  A  avaliação  sobre  a  compatibilidade  da  deficiência  com  a  função  judicante  deve  ser
empreendida no estágio probatório a que se submete o candidato aprovado no certame.


4.3  Considera-se  deficiência  os  impedimentos  de  longo  prazo  de  natureza  física,  mental,
intelectual  ou  sensorial,  os  quais,  em  interação  com  diversas  barreiras,  podem  obstruir  sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.


4.4 Além das exigências  comuns a todos os candidatos  para a inscrição no concurso e dos
documentos necessários  para a inscrição preliminar  referidos  no item 3.3.2, o  candidato  com
deficiência deverá, no ato da inscrição preliminar:


4.4.1  Em  campo  próprio  do  formulário  de  inscrição  preliminar,  declarar  a  opção  por
concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência.


4.4.2 Apresentar atestado ou laudo médico que comprove a deficiência alegada e que
contenha a espécie, o grau ou o nível da deficiência de que é portador,  a CID (Classificação
Internacional  de Doenças) e a provável causa dessa deficiência,  acompanhado de justificativa
para o requerimento de condição especial, se cabível. 


4.5 A data de emissão do laudo médico referido no item anterior deverá ser de, no máximo, 30
(trinta) dias antes da data de publicação do edital de abertura do concurso.


4.6 O candidato portador de deficiência deverá, se necessitar de alguma condição ou atendimento
especial para realização das provas, informar tal necessidade em campo próprio do formulário de
inscrição, no momento da inscrição preliminar,  descartada, em qualquer hipótese, a realização
das provas em local distinto daquele indicado quando da convocação para as provas. 


4.6.1  Os  requerimentos  de  condições  especiais  serão  analisados  pela  Comissão  de
Concurso.


4.6.2  O  atendimento  de  pedido  especial  para  feitura  das  provas  não  vincula  ao
reconhecimento da deficiência alegada pelo candidato na inscrição preliminar, o qual passará por
avaliação multiprofissional, quanto à existência de deficiência e sua extensão, conforme item 4.13.


4.7 O candidato portador de deficiência deverá, durante o período das inscrições preliminares (do
dia 25/04/16 a 24/05/16), digitalizar a imagem do atestado ou laudo médico, acompanhado da
justificativa para as condições especiais, se cabível, e a declaração constante do Anexo II.
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4.7.1 Os documentos devem ser digitalizados em formato  PDF e anexados aos campos
próprios do formulário de inscrição preliminar. 


4.8 A não apresentação, no ato de inscrição, do laudo médico e de qualquer um dos documentos
especificados no item 4.4.2, bem como o não atendimento das exigências ou condições referidas
nos incisos anteriores, implicará o indeferimento do pedido de inscrição no sistema de reserva de
vaga para pessoas com deficiência, passando o candidato automaticamente a concorrer às vagas
da ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos previstos no Edital.


4.9 Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil acesso de
candidatos  com  deficiência  aos  locais  de  realização  das  provas,  sendo  de  responsabilidade
daqueles, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos imprescindíveis à feitura das provas,
e previamente autorizados pela Comissão do Concurso.


4.10 É de inteira responsabilidade do candidato o envio dos arquivos corretos e legíveis.


4.11 Os requerimentos formulados fora dos prazos e/ou sem os requisitos previstos neste Edital
serão automaticamente indeferidos.


4.12 O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não se responsabiliza por falhas no envio dos
arquivos,  tais  como:  arquivos  em  branco  ou  incompletos,  falhas  de  comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados. 


4.13 Para fins de concorrência às vagas reservadas, o candidato com deficiência será submetido,
na  mesma  ocasião  do  exame  de  sanidade  física  e  mental,  à  avaliação  da  Comissão
Multiprofissional quanto à existência de deficiência e sua extensão.


4.14 No  momento  da  avaliação  pela  Comissão  Multiprofissional,  o  candidato  com deficiência
deverá  apresentar  todos  os  exames  e  laudos  necessários  para  comprovação  da  deficiência
alegada.


4.15 O candidato com deficiência que não comparecer à avaliação da Comissão Multiprofissional,
no dia e hora agendados, passará a concorrer às vagas não reservadas, desde que habilitado
para tanto.


4.16 A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 3 (três) dias antes da data fixada para
deferimento da inscrição definitiva, proferirá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como deficiente.


4.17  A  seu  juízo,  a  Comissão  Multiprofissional  poderá  solicitar  parecer  de  profissionais
capacitados na área da deficiência que estiver sendo avaliada, os quais não terão direito a voto.


4.18  Concluindo  a  Comissão  Multiprofissional  pela  inexistência  da  deficiência  ou  por  sua
insuficiência, estando o candidato habilitado a concorrer às vagas não reservadas, continuará a
estas concorrendo.


4.19 Os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos no que tange ao conteúdo, avaliação, horário e local de aplicação das provas,
podendo haver ampliação do tempo de duração das provas em até 60 (sessenta) minutos.
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4.20  Os  candidatos  classificados  às  vagas  reservadas  aos  portadores  de  deficiência  que
obtiverem nota  para  serem classificados  na concorrência  geral  constarão das duas listagens,
sendo-lhes facultado fazer inscrição definitiva para ambas as concorrências.


4.21 A cada etapa, a Comissão do Concurso fará publicar,  além da lista geral de aprovados,
listagem composta exclusivamente dos candidatos com deficiência que alcançarem a nota mínima
exigida.


4.22 As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência serão aproveitadas
pelos  demais  candidatos  habilitados,  em  estrita  observância  da  ordem  de  classificação  no
concurso.


4.23 A classificação de candidatos com deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados
para os demais candidatos.


4.24 O grau de deficiência de que for  portador o candidato ao ingressar na Magistratura não
poderá ser invocado como causa de aposentadoria ou invalidez.


4.25 O atestado ou laudo médico apresentado terá validade somente para este concurso e não
será devolvido.


5 – DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS


5.1 Serão reservadas aos candidatos negros 20% das vagas oferecidas neste Edital, de acordo
com a Resolução CNJ nº 203/2015.


5.2 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos,  no ato da inscrição,  conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).


5.3 O candidato que se autodeclarar negro ou pardo no formulário de inscrição para o concurso
formalizará sua opção em concorrer às vagas reservadas.


5.4 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas
para pessoas negras ou pardas, conforme item acima, deixará de concorrer a essas vagas e não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.


5.5 A autodeclaração terá validade somente para este concurso.


5.6 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese
de constatação de declaração falsa.


5.7 Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se houver
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.
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5.8 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.


5.9 Além das vagas de que trata o item 5.8, os candidatos negros poderão optar por concorrer às
vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a
sua classificação no concurso.


5.10  Os  candidatos  negros  aprovados  dentro  do  número  de  vagas  oferecido  para  ampla
concorrência  não  serão  computados  para  efeito  do  preenchimento  das  vagas  reservadas  a
candidatos negros. 


5.11 O candidato que se declarar pessoa negra ou parda participará deste concurso em igualdade
de condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas e aos critérios
de avaliação.


5.12 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservas às pessoas
com  deficiência,  convocados  concomitantemente  para  o  provimento  dos  cargos,  deverão
manifestar opção por uma delas.


5.13  Na  hipótese  de  que  trata  o  parágrafo  anterior,  caso  os  candidatos  não  se  manifestem
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros.


5.14 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente,
ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar
por esta, na hipótese do item 5.12, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao
servidor com deficiência.


5.15 Em caso de desistência  de candidato  negro aprovado em vaga reservada,  a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 


5.16 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que
sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificação no concurso.


5.17  A  nomeação  dos  candidatos  aprovados  respeitará  os  critérios  de  alternância  e  de
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 


5.18 A cada etapa, a Comissão do Concurso fará publicar,  além da lista geral de aprovados,
listagem composta exclusivamente dos candidatos negros que alcançarem a nota mínima exigida
para aprovação.


5.19 Por ocasião da inscrição definitiva, o candidato será avaliado por Comissão Especial que
considerará os seguintes aspectos:
a) informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda. 
b) fenótipo do candidato verificado pessoalmente pelos componentes da comissão. 


5.20 O candidato  será considerado  não enquadrado na condição  de pessoa negra  ou parda
quando:
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a) não comparecer à avaliação constante do item 5.19;
b) a maioria dos integrantes da Comissão considerar o não atendimento do quesito cor ou raça
por parte do candidato.


5.21 O candidato não enquadrado na condição de pessoa negra ou parda será comunicado dessa
situação ao final da avaliação.


6 – DAS CANDIDATAS LACTANTES 


6.1 Fica assegurado às mães lactantes o direito de participarem das etapas do Concurso para as
quais  foram aprovadas,  nos termos dos arts.  227 da Constituição Federal,  4º  e 9º  da Lei  nº
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – e 1º e 2º da Lei nº 10.048/2000.


6.2  Nos  horários  previstos  para  amamentação,  as  mães  lactantes  poderão  retirar-se
temporariamente das salas onde se realizam as provas, para atendimento de seus filhos, em sala
especial.


6.3 Para a realização das provas na condição de lactante, a candidata deverá encaminhar sua
solicitação  à  Comissão  do  Concurso  para  o  correio  eletrônico  concursojuiz@trt4.jus.br,
observados os seguintes prazos:


a) Para a prova objetiva:  até as 18 (dezoito) horas do dia 24 de maio de 2016 (data final do
período das inscrições preliminares)
b) Para as provas da segunda etapa (discursiva e sentença): até as 18 (dezoito) horas do dia 29
de julho de 2016.


6.3.1 Ao requerimento deve ser anexada cópia digitalizada de documento de identificação,
com foto, da pessoa indicada pela candidata como responsável pela guarda da criança.


6.4 A criança deverá permanecer no ambiente reservado para sua acomodação, acompanhada de
um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata na solicitação
de que trata o item 6.3.1).


6.5 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.


6.6 Na sala reservada para amamentação ficará uma fiscal do sexo feminino e poderão ter acesso
a ela somente os funcionários da Secretaria do Concurso e fiscais do concurso, sendo vedada a
permanência,  naquela  sala,  de  babás  ou  quaisquer  outras  pessoas  que  tenham  grau  de
parentesco e/ou grau de amizade com a candidata.


7 – DAS COMISSÕES


7.1 A Comissão Multiprofissional, constituída para avaliar os candidatos portadores de deficiência,
será composta por 2 (dois) médicos, 1 (um) representante da Seção da Ordem dos Advogados do
Brasil  do Rio Grande do Sul e 2 (dois) membros do Tribunal,  cabendo ao mais antigo destes
presidi-la.
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7.2 A Comissão Especial, constituída para avaliar a veracidade da autodeclaração de candidatos
negros, será composta por 5 (cinco) membros, dos quais 4 (quatro) indicados pela Comissão de
Concurso dentre juristas, juízes ou não, e 1 (um) indicado pela Seção da Ordem dos Advogados
do Brasil do Rio Grande do Sul. 


7.3 A Comissão Examinadora da Prova Objetiva Seletiva será composta por 4 (quatro) membros,
dos quais 3 (três) indicados pela Comissão de Concurso dentre juristas, juízes ou não, e 1 (um)
indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil do Rio Grande do Sul.


7.4 As demais Comissões Examinadoras serão compostas por 3 (três) membros, dos quais 2
(dois) indicados pela Comissão de Concurso dentre juristas, juízes ou não, e 1 (um) indicado pela
Seção da Ordem dos Advogados do Brasil do Rio Grande do Sul.


7.5  Para  todas  as  Comissões  Examinadoras  haverá  igual  número  de  membros  titulares  e
suplentes,  que  poderão  ser  convocados,  independentemente  de  afastamento  do  titular,  para
auxiliarem na elaboração, aplicação e correção das respectivas provas.


7.6 Compete à Comissão de Concurso designar as Comissões Examinadoras para as provas da
segunda e quarta etapas. 


7.7 Aplicam-se aos membros das comissões os motivos de suspeição e de impedimento previstos
nos artigos 144 e 145 do novo Código de Processo Civil. 


7.7.1 Constituem também motivo de impedimento: 


I – o exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação a concurso
público para ingresso na magistratura até 3 (três) anos após cessar a referida atividade; 


II – a existência de servidores funcionalmente vinculados ao examinador ou de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
cuja inscrição haja sido deferida;


III – a participação societária, como administrador, ou não, em cursos formais ou informais
de preparação para ingresso na magistratura até 3 (três) anos após cessar a referida atividade, ou
contar com parentes nestas condições, até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 


7.8  Os motivos  de suspeição  e  de impedimento  deverão ser  comunicados  ao  Presidente  da
Comissão de Concurso,  até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos
inscritos, por meio do correio eletrônico concursojuiz@trt4.jus.br  .


7.9 Os candidatos poderão impugnar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
relação  dos  candidatos  inscritos,  as  composições  da  Comissão  do  Concurso,  da  Comissão
Multiprofissional, da Comissão Especial e das Comissões Examinadoras, mediante petição escrita
dirigida ao Presidente da Comissão de Concurso e encaminhada, em cópia digitalizada, por meio
do correio eletrônico concursojuiz@trt4.jus.br. 


7.10 A terceira etapa do concurso, composta da inscrição definitiva, sindicância da vida pregressa
e investigação social, exames de sanidade física e mental e exame psicotécnico, e a quinta etapa,
avaliação de títulos, ficarão sob a responsabilidade da Comissão do Concurso.


7.11 Composição das Comissões:
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I. COMISSÃO DO CONCURSO 


TITULARES 
Presidente: Desembargador João Pedro Silvestrin
Membro: Juiz Roberto Antônio Carvalho Zonta 
Representante da OAB: Dra. Maria Helena Camargo Dornelles 
SUPLENTES 
Presidente: Desembargadora Carmen Izabel Centena Gonzalez
Membro: Juíza Adriana Kunrath
Representante da OAB: Dra. Mônica Canellas Rossi 


II. COMISSÃO EXAMINADORA DA PROVA OBJETIVA SELETIVA – PRIMEIRA ETAPA


TITULARES
Presidente: Juiz Leandro Krebs Gonçalves
Membro: Juiz Max Carrion Brueckner 
Membro: Procurador do Trabalho Rogério Uzun Fleischmann 
Representante da OAB: Dra. Fabiana Azevedo da Cunha Barth
SUPLENTES
Presidente: Juíza Raquel Hochmann de Freitas 
Membro: Juiz Mateus Crocoli Lionzo 
Membro: Advogado-Geral da União Cristiano Munhós Thormann
Representante da OAB: Dra. Regina Adylles Endler Guimarães


III. COMISSÃO EXAMINADORA DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA DISCURSIVA
SEGUNDA ETAPA – 1ª PROVA


TITULARES
Presidente: Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa
Membro: Juiz José Cesário Figueiredo Teixeira
Representante da OAB: Dr. José Pedro Pedrassani
SUPLENTES 
Presidente: Desembargador João Batista de Matos Danda
Membro: Juíza Anita Job Lübe
Representante da OAB: Dra. Maria Cristina Carrion Vidal de Oliveira


IV. COMISSÃO EXAMINADORA DA SEGUNDA PROVA ESCRITA (SENTENÇA) 
SEGUNDA ETAPA – 2ª PROVA 


TITULARES 
Presidente: Desembargadora Rosane Serafini Casa Nova 
Membro: Juíza Cinara Rosa Figueiró
Representante da OAB: Dra. Maria Ercília Hostyn Gralha
SUPLENTES 
Presidente: Desembargador Wilson Carvalho Dias
Membro: Juíza Tatyanna Barbosa Santos Kirchheim
Representante da OAB: Dr. Gustavo Jüchem
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V. COMISSÃO EXAMINADORA DA PROVA ORAL – QUARTA ETAPA 


TITULARES 
Presidente: Ministro Hugo Carlos Scheuermann 
Membro: Desembargador Emílio Papaléo Zin
Representante da OAB: Dr. Raimar Rodrigues Machado
SUPLENTES 
Presidente: Desembargador Aposentado Ricardo Luiz Tavares Gehling
Membro: Desembargadora Denise Pacheco
Representante da OAB: Dr. Luciano Benetti Corrêa da Silva


VI. COMISSÃO MULTIPROFISSIONAL


TITULARES 
Presidente: Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti 
Membro: Desembargador Raul Zorato Sanvicente
Representante da OAB: Dr. André Jobim de Azevedo
Médico: Dr. Pedro Ivo Siqueira Belli 
Médico: Dr. Fernando Meirelles de Meirelles 
SUPLENTES 
Presidente: Desembargador João Paulo Lucena
Membro: Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos Toschi
Representante da OAB: Dr. Benôni Canellas Rossi
Médico: Dr. João Luiz Cavalieri Machado
Médico: Dra. Ellen Alves de Almeida


VII.  COMISSÃO ESPECIAL  PARA AVALIAR A VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO DE
CANDIDATOS NEGROS


TITULARES
Presidente: Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel
Membro: Desembargador Gilberto Souza dos Santos
Membro: Juíza Andrea Nocchi
Membro: Juiz Maurício Schmidt Bastos
Representante da OAB: Dr. Jorge Luís Terra da Silva
SUPLENTES
Presidente: Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira 
Membro: Desembargadora Karina Saraiva Cunha
Membro: Juiz Clocemar Lemes Silva
Membro: Juíza Simone Oliveira Paese
Representante da OAB: Dr. Rafele José Turkienicz Silva


8 – DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO


8.1 A prova objetiva seletiva versará sobre as matérias abaixo discriminadas, agrupadas em três
blocos: 


Bloco I: Direito Individual e Coletivo do Trabalho. 
Direito Administrativo. 
Direito Penal.
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Bloco II: Direito Processual do Trabalho. 
Direito Constitucional. 
Direito Civil. 
Direito da Criança e do Adolescente. 


Bloco III: Direito Processual Civil. 
Direito Internacional e Comunitário. 
Direito Previdenciário. 
Direito Empresarial. 


8.2 A prova objetiva seletiva será realizada em um dia para todos os candidatos e constará de 100
(cem) questões objetivas de múltipla escolha, cada uma delas com 5 (cinco) alternativas, das
quais apenas 01 (uma) correta. A prova terá duração de 5 (cinco) horas.


8.3 A prova objetiva será composta de 40 questões para as disciplinas do Bloco I, 40 questões
para as disciplinas do Bloco II e 20 questões para as disciplinas do Bloco III.
 
8.4  Se  a  questão  for  elaborada  sob  a  forma  de  exame  prévio  de  proposições  corretas  ou
incorretas, constará de cada uma das alternativas de resposta expressa referência, em algarismos
romanos, à assertiva ou às assertivas corretas, vedada qualquer resposta que não indique com
precisão a resposta considerada exata.


8.5 As questões da prova objetiva seletiva serão formuladas de modo a que, necessariamente, a
resposta  reflita  a  posição  doutrinária  dominante  ou  a  jurisprudência  pacificada  dos  Tribunais
Superiores.


8.6 Na prova objetiva seletiva não será permitida a utilização de nenhum material de consulta.


8.7 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que
será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato,  que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas neste Edital, na Folha de Respostas e no Caderno de Questões.
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.


8.8  Serão  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  os  prejuízos  advindos  do  preenchimento
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em
desacordo com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada e/ou campo de
marcação não preenchido integralmente. 


8.9 O candidato não poderá amarrotar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,
danificar sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade
de realização da leitura óptica.


8.10 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome,
seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade.


8.11  O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  realização  da  prova  com
antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido somente de
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caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, lápis preto nº 2 e borracha,
e do documento de identidade original.


8.11.1 O documento de identidade original deve ser o mesmo apresentado por ocasião da
inscrição preliminar.


8.12 O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região divulgará a imagem da folha de respostas dos
candidatos que realizaram a prova objetiva seletiva, exceto daqueles eliminados na forma dos
subitens 10.19 e 10.20 deste Edital, no site do TRT4 (www.trt4.jus.br → Concursos → Concurso
Juiz Substituto 2016) após a data de divulgação do resultado final da prova objetiva seletiva. A
referida imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de publicação do resultado da
prova objetiva seletiva do concurso público.


8.12.1  Após  o  prazo  determinado  no  item  anterior,  não  serão  aceitos  pedidos  de
disponibilização da imagem da folha de respostas.


8.13 Será considerado habilitado, na prova objetiva seletiva, o candidato que obtiver o mínimo de
30% (trinta por cento) de acerto das questões em cada bloco e média final de 60% (sessenta por
cento) de acertos do total referente à soma algébrica das notas dos três blocos.


8.14 Classificar-se-ão para a segunda etapa:


I – os 200 (duzentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos,
no caso do certame contar com até 1.500 (mil e quinhentos) candidatos inscritos; 
II  –  os  300  (trezentos)  candidatos  que  obtiverem  as  maiores  notas  após  o  julgamento  dos
recursos, no caso de o número de inscritos ser maior de 1.500 (mil e quinhentos) candidatos. 


8.15  Todos  os  candidatos  empatados  na  última  posição  de  classificação  serão  admitidos  às
provas escritas, mesmo que ultrapassem o limite previsto nos incisos I e II do item 8.14.


8.15.1 O redutor previsto nos incisos I e II do item 8.14 não se aplica aos candidatos que
concorram às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas aos negros,
os quais serão convocados para a segunda etapa do certame em listas específicas, até o limite
dos percentuais a eles reservados (respectivamente, 5% e 20%),  desde que obtenham a nota
mínima  exigida  para  os  candidatos  da  ampla  concorrência,  sem  prejuízo  dos  demais  200
(duzentos) ou 300 (trezentos) primeiros classificados, conforme o caso. 


8.15.2 Os candidatos que se habilitarem às vagas reservadas às pessoas com deficiência
e às vagas reservadas aos negros e que alcançarem os patamares estabelecidos nos incisos I e II
do item 8.14 serão convocados para a segunda etapa do concurso tanto pela lista da ampla
concorrência  quanto  pelas  listas  específicas  das  respectivas  vagas  reservadas,  sendo-lhes
facultado fazer a inscrição definitiva para ambas as concorrências.


9 – DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO


9.1 A segunda etapa do concurso constará de duas provas escritas: discursiva e sentença. 
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9.2 A primeira prova escrita será discursiva e elaborada pela respectiva Comissão Examinadora
constando  de:  Direito  Individual  e  Coletivo  do  Trabalho,  Direito  Administrativo,  Direito  Penal,
Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito
Internacional e Comunitário, Direito Previdenciário, Direito Empresarial, Direito da Criança e do
Adolescente e Noções Gerais de Direito e Formação Humanística.


9.2.1  A prova escrita  discursiva  será  realizada  em único  dia,  englobando  as  matérias
discriminadas acima.


9.2.2  A Comissão Examinadora  deverá  considerar,  em cada questão,  o  conhecimento
sobre o tema, a utilização correta do idioma oficial e a capacidade de exposição.


9.3 A segunda prova escrita será prática de sentença, envolvendo os temas jurídicos constantes
do Programa (Anexo I) e consistirá na elaboração de 01 (uma) sentença trabalhista, com base em
proposição pré-elaborada e consistirá na solução objetiva de caso concreto e visará à avaliação
do conhecimento especializado do candidato e do seu desempenho como julgador. 


9.4. Em qualquer prova considerar-se-á também o conhecimento do vernáculo. 


9.5.  Durante  a  realização  das  provas  escritas  será  permitida  a  consulta  a  textos  legais  sem
comentários  ou  notas  explicativas,  vedada  a  utilização  de  obras  doutrinárias,  súmulas  e
orientação jurisprudencial.


9.5.1  Somente  poderão  ser  consultados  textos  legais  sem  comentários,  sem  notas
explicativas, bem como sem anotações ou marcações pelos candidatos, seja com caneta marca
texto, lápis ou caneta.


9.5.2  Não  serão  admitidas  cópias  de  textos  de  legislação  extraídos  da  internet  ou
similares; autorizadas, somente no caso de leis alteradas recentemente, se impressas de Diário
Oficial, no original ou xerocópia.


9.5.3 Os textos de legislação só poderão conter separadores (linguetas), sem qualquer tipo
de anotação, salvo a indicação de lei ou código a que se refere.


9.5.4 Em nenhuma hipótese poderá o candidato valer-se de material de outrem.


9.5.5 Todo material a ser utilizado será inspecionado, antes do início das provas, pelos
fiscais de sala. O material que não estiver nas condições permitidas não poderá ser utilizado pelos
candidatos, sendo retido pelos fiscais de sala e devolvido ao final das provas.


9.6 Nenhum candidato abrirá o caderno de prova antes que sejam entregues os cadernos a todos
os candidatos da sala. 


9.7 As folhas  de textos  definitivos  serão os únicos  documentos válidos  para a  avaliação  das
provas escritas, que serão corrigidas sem nenhuma identificação do nome do candidato. As folhas
para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão para fins de
avaliação.


9.8. Não haverá substituição das folhas de textos definitivos por erro do candidato. 
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9.9 Nas provas escritas, é vedado ao candidato, sob pena de nulidade da prova, inserir no corpo
da prova o seu nome, assinatura ou qualquer outra anotação ou sinal que o possa identificar.


9.10 A correção das provas da segunda etapa dar-se-á sem a identificação do candidato.


9.11 A correção da segunda prova escrita (sentença) dependerá da aprovação do candidato na
primeira prova escrita discursiva.


9.12 A nota final de cada prova será atribuída entre 0 (zero) e 10 (dez).


9.13 Será considerado aprovado na segunda etapa do concurso o candidato que obtiver nota
mínima 6 (seis) em cada uma das provas escritas.


10  –  DA  PRESTAÇÃO  DAS  PROVAS  DA  PRIMEIRA  E  DA  SEGUNDA  ETAPAS  DO
CONCURSO


10.1  Não  haverá  segunda  chamada  ou  repetição  de  prova.  O  candidato  não  poderá  alegar
qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência. O não
comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e
resultará na eliminação do candidato do Concurso Público. A chegada com atraso aos locais de
prova,  em razão  de  imprevistos  sofridos  pelo  candidato,  também resultará  na  eliminação  do
candidato do Concurso. 


10.2 Iniciada a prova e no curso desta, o candidato somente poderá ausentar-se acompanhado de
um fiscal. 


10.3 É obrigatória a permanência do candidato no local por, no mínimo, 1 (uma) hora. 


10.4 Após o término da prova, o candidato não poderá retornar ao recinto em nenhuma hipótese. 


10.5 O tempo de duração da prova objetiva seletiva (primeira etapa) será de 05 (cinco) horas, e o
tempo de duração de cada prova escrita (segunda etapa) será de 4 (quatro) horas.


10.6 Em todas as provas, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer nas salas até o
término do horário da prova. 


10.7 É proibido ao candidato comparecer no dia da prova em trajes inadequados, recomendando-
se uso de roupas que, dentro do bom senso comum, sejam condizentes com a sobriedade de uma
casa de Justiça. 


10.8 Durante a  realização  das provas não será permitido  o empréstimo de qualquer  material
(inclusive  borracha,  lápis,  caneta  etc),  tampouco  a  utilização  de  régua  de  cálculo,  máquinas
calculadoras e/ou similares. 


10.9 É expressamente proibida, durante a realização da prova objetiva seletiva (primeira etapa), a
consulta a qualquer material, livros, códigos e legislação em geral.  A transgressão importará em
eliminação do candidato do Concurso no ato.
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10.10 É permitida a consulta,  durante a realização das provas escritas da segunda etapa,  de
publicações de textos legais, sem comentários ou notas explicativas, sendo certo que o material a
ser utilizado será inspecionado antes do início das provas pelos Juízes Presidentes de Sala. 


10.11 As provas escritas  serão manuscritas,  com utilização  de caneta  de tinta azul  ou preta
indelével, de qualquer espécie, vedado o uso de líquido corretor de texto ou caneta hidrográfica
fluorescente. 


10.12  As  questões  serão  entregues  aos  candidatos  já  impressas,  não  se  permitindo
esclarecimentos sobre o seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las.


10.13 A correção das provas escritas dar-se-á sem identificação do nome do candidato. 


10.14  É  vedado  o  ingresso  de  candidato  em  local  de  prova  portando  arma  e/ou  utilizando
aparelhos eletrônicos (telefone celular, bip, walkman, receptor, gravador, palm top, pager, relógio
digital,  máquina fotográfica ou similares).  A transgressão importará em eliminação sumária do
candidato do Concurso, mesmo após o início das provas.


10.15 Os pertences pessoais, inclusive telefone celular, ficarão retidos durante todo o período de
permanência dos candidatos em sala, não se responsabilizando o Tribunal Regional de Trabalho
da 4ª Região por perdas ou extravios ocorridos durante a realização das provas, nem por danos
neles causados.


10.16 Os aparelhos eletrônicos dos candidatos, como os indicados no item 10.14, deverão ser
desligados  pelo  candidato  e  acondicionados  em embalagem específica  a  ser  fornecida  pelos
fiscais  de  sala  exclusivamente  para  tal  fim,  antes  de  iniciar  a  prova,  devendo  a  embalagem
permanecer fechada até a saída do candidato do local de realização da prova. 


10.17 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus,
gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares, serão acomodados em local a ser
indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.


10.18 Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de equipamentos mecânicos,
eletrônicos ou ópticos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados, informações
ou similares. 


10.19 Será eliminado do Concurso o candidato que proceder com improbidade, indisciplina, falta
de  decoro  ou  que  adotar  comportamento  incorreto  ou  descortês  para  com  qualquer  dos
examinadores, seus auxiliares ou autoridades presentes. 


10.20  Acarretará  a  eliminação  do  candidato  no  concurso,  sem  prejuízo  das  sanções  legais
pertinentes, o candidato que:


a) Burlar ou tentar burlar a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos
ao concurso, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova;
b) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer provas;
c) Comunicar-se ou tentar comunicar-se por via oral, escrita ou por qualquer outro meio com outra
pessoa, durante a aplicação de prova;
d)  Perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em  comportamento
inadequado;
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e) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou
em qualquer outro meio, que não os permitidos;
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g)  Ausentar-se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  portando  a  Folha  de  Respostas  ou  Caderno  de
Questões;
h) Praticar falsidade ideológica a qualquer momento do concurso;
i) Proceder à falsa identificação pessoal;
j) A qualquer tempo e por qualquer meio probatório, tenha se utilizado de meio ilícito para obter
aprovação própria ou de terceiros. 


10.21  A  aplicação  das  provas  nas  datas  previstas  dependerá  da  disponibilidade  de  locais
adequados à sua realização. 


10.22 Havendo alteração das datas previstas, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e
feriados. 


10.23  A  confirmação  das  datas  e  as  informações  sobre  horários  e  locais  da  Prova  Objetiva
Seletiva serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação para a Prova, a ser
publicado no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª região (www.trt4.jus.br   →   Concursos   →
Concurso Juiz Substituto 2016) e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.


10.24 O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não se responsabiliza por informações de
endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por
endereço eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato, tais como:
caixa  de correio  eletrônico  cheia,  filtros anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer  outro
problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região para verificação das informações que lhe são pertinentes.


10.25 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa.


10.26 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horários
constantes no Edital de Convocação para a realização da respectiva Prova. 


10.27 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando o documento de
identidade original apresentado por ocasião da inscrição preliminar. 


10.28 O documento deverá estar em perfeitas condições,  de forma a permitir,  com clareza,  a
identificação do candidato.


10.29 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento  de  identidade  original,  por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  deverá  apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,  expedido há, no máximo 30
(trinta) dias, sendo então submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.


10.30  A  identificação  especial  será  exigida,  também,  do  candidato  cujo  documento  de
identificação  gere  dúvidas  quanto  à  fisionomia,  assinatura  ou à  condição  de conservação  do
documento.


10.31 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
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10.32 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova
como justificativa de sua ausência.


10.33 Por medida de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas,
à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas.


10.34  A  inviolabilidade  do  sigilo  das  provas  será  comprovada  no  momento  da  abertura  dos
pacotes de provas, mediante termo formal e na presença de, no mínimo, 2 (dois) candidatos nos
locais de realização da prova.


10.35 Distribuídos os Cadernos de Questões da Prova Objetiva Seletiva aos candidatos e, na
hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Secretária da Comissão de Concurso, antes do
início da prova, diligenciará no sentido de:


a) Substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) Em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura
dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo;
c) Se a ocorrência verificar-se após o início da prova, a Secretária da Comissão de Concurso,
após ouvidos,  no mínimo, dois  membros da Comissão de Concurso,  estabelecerá prazo para
compensação do tempo usado para regularização do caderno.


10.36 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou
por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, terá ele a prova anulada e
será eliminado do concurso. 


10.37 Não haverá, sob qualquer justificativa, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 


10.38  Em  hipótese  nenhuma  será  realizada  qualquer  prova  fora  do  local,  data  e  horário
determinados. 


10.39 Os cadernos de questões das provas serão disponibilizados no site do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª  Região (www.trt4.jus.br   →    Concursos   →    Concurso Juiz  Substituto 2016  ),  nos
prazos previstos para vista das respectivas provas. 


11 – DA TERCEIRA ETAPA DO CONCURSO 


11.1 INSCRIÇÃO DEFINITIVA


11.1.1 Os candidatos aprovados na segunda etapa do concurso estarão aptos a solicitar
inscrição  definitiva,  mediante  requerimento  dirigido  ao  Presidente  da  Comissão  de  Concurso
(Anexo III), acompanhado do formulário constante do Anexo IV, que deverá ser instruído com:


a) Cópia autenticada do documento oficial de identidade; 


b) Cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado pelo Ministério
da Educação; 
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c) Certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, à data da inscrição definitiva,
3 (três) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de cargo, emprego ou função,
exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito; 


d) Cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao
serviço militar, se do sexo masculino; 


e) Cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato em dia
com as obrigações eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral;


f) Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal,  Estadual ou do Distrito Federal e
Militar (da União e do Estado/Distrito Federal) dos lugares em que haja residido nos últimos 5
(cinco) anos; 


g) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil  Estadual ou do Distrito Federal,
onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 


h) Declaração firmada pelo candidato, com firma reconhecida, da qual conste nunca haver sido
indiciado  em  inquérito  policial  ou  processado  criminalmente  ou,  em  caso  contrário,  notícia
específica da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes; 


i) Formulário fornecido pela Comissão de Concurso (Anexo III), em que o candidato especificará
as  atividades  jurídicas  desempenhadas,  com  exata  indicação  dos  períodos  e  locais  de  sua
prestação, bem como as principais autoridades com quem haja atuado em cada um dos períodos
de prática profissional, discriminados em ordem cronológica; 


j) Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação do candidato
advogado perante a instituição; 


k) Os títulos definidos no Capítulo 13.


11.1.2  Os  documentos  exigidos  para  a  inscrição  definitiva  deverão  ser  entregues  na
Secretaria da Comissão de Concurso, no horário de atendimento, das 13h às 17h, ou enviados
por SEDEX, com os seguintes dados: TRT 4ª Região – Secretaria da Comissão de Concurso –
Ref. Documentação Inscrição Definitiva – Av. Praia de Belas, 1100, sala 307-A, Porto Alegre, RS,
CEP 90.110-904, até a data limite fixada no cronograma do concurso, comprovada pelo carimbo
dos Correios.


11.1.2.1  A apresentação dos documentos  de que trata  o item anterior,  quando
realizada por terceiros, deverá ser feita mediante apresentação de procuração específica para tal
finalidade. 


11.1.3 Somente será computada a atividade jurídica exercida após a obtenção do grau de
bacharel em Direito.


11.1.3.1 Considera-se atividade jurídica:


I – aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito; 
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II – o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação
anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, art. 1º)
em causas ou questões distintas; 


III – o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior,
que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico; 


IV  –  o  exercício  da  função  de  conciliador  junto  a  tribunais  judiciais,  juizados
especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, no mínimo por 16
(dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano; 


V – o exercício  da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de
litígios. 


11.1.3.2 Não será considerada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a
contagem do estágio  acadêmico  ou qualquer  outra  atividade  anterior  à  obtenção do grau de
bacharel em Direito.


11.1.4 A comprovação da atividade jurídica deverá ser realizada: 


11.1.4.1  Como  advogado,  inclusive  voluntário,  desconsiderando-se  estágio
acadêmico,  mediante  certidão  expedida  por  cartórios  ou  secretarias  judiciais  atestando  a
participação  anual  mínima  em  cinco  atos  privativos  de  advogado,  em  causas  ou  questões
distintas. 


11.1.4.2  Nos  demais  casos,  mediante  certidão  ou  declaração  circunstanciada
fornecida pelo órgão ou entidade competente, indicando as respectivas atribuições e a prática
reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico, sob as penas
da lei. 


11.1.5  Caberá  à  Comissão  de  Concurso,  em  decisão  fundamentada,  analisar  os
documentos elencados no item 11.1.1. 


11.1.6 Qualquer cidadão poderá representar contra os candidatos habilitados a requerer a
inscrição definitiva, até o término do prazo desta, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 


11.2 SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL


11.2.1 Compete à Comissão de Concurso a realização da sindicância da vida pregressa e
investigação social dos candidatos, à vista dos documentos mencionados no item 11.1.1, letras “a”
a “j”. 


11.2.2 O Presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar ou repetir diligências sobre
a vida pregressa e a investigação social dos candidatos.. 


11.3 EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL E PSICOTÉCNICO


11.3.1 O candidato, no ato de apresentação da inscrição definitiva, receberá, da Comissão
do Concurso, instruções para submeter-se aos exames de saúde e psicotécnico, os quais serão
custeados pelo próprio candidato.
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11.3.2 Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições de higidez física e mental
do candidato. O exame psicotécnico avaliará as condições psicológicas do candidato, devendo ser
realizado por médico psiquiatra ou psicólogo. 


11.3.3 O candidato fará os exames de saúde e psicotécnico com profissional do próprio
Tribunal ou por ele indicado, que encaminhará laudo à Comissão de Concurso.


11.3.4 O não-comparecimento do candidato, nos dias designados para apresentação dos
exames  de  sanidade  física  e  mental  e  psicotécnico,  acarretará  o  indeferimento  da  inscrição
definitiva e a sua eliminação do concurso. 


11.3.5 Os exames de que trata este item não poderão ser realizados por profissionais que
tenham parente até o terceiro grau dentre os candidatos.


11.3.6 O candidato considerado não recomendado na avaliação mental ou psicológica será
eliminado do concurso. 


11.3.7 O candidato que for contraindicado na terceira etapa do concurso será notificado,
em caráter sigiloso, dos motivos da eliminação através de e-mail pessoal que deverá ser fornecido
por ocasião da inscrição preliminar no concurso. 


11.3.8 É de inteira responsabilidade do candidato manter seu e-mail  atualizado e livre,
comunicando qualquer alteração à Comissão do Concurso.


11.3.9 O candidato poderá, nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação pessoal de sua
eliminação da terceira etapa do concurso, apresentar recurso dirigido ao Presidente da Comissão
do Concurso.


11.3.10 O Presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar a repetição de exames de
saúde  e  psicotécnico,  bem  como  convocar  o  candidato  para  submeter-se  a  exames
complementares.


11.4 AVALIAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ÀS VAGAS RESERVADAS


11.4.1 Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas às pessoas com deficiência e
às vagas reservadas aos negros devem apresentar-se perante as Comissões designadas para
avaliação das condições de concorrência às respectivas vagas.


11.4.1.1 Os candidatos  que concorrerem às vagas reservadas às pessoas com
deficiência  serão  avaliados  pela  Comissão  Multiprofissional,  nos  termos  do  Capítulo  4  deste
Edital.


11.4.1.2 Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas aos negros serão
avaliados pela Comissão Especial para Avaliar a Veracidade da Autodeclaração de Candidatos
Negros, nos termos do Capítulo 5 deste Edital.


11.4.2  A  Comissão  do  Concurso,  quando  da  convocação  dos  candidatos  para  a  Inscrição
Definitiva, convocará os candidatos concorrentes às vagas reservadas para as avaliações pelas
respectivas Comissões.
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11.5 DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ORAL


11.5.1 Findas as avaliações dos candidatos concorrentes às vagas reservadas, a análise
da documentação da inscrição definitiva, a realização dos exames de sanidade física, mental e
psicotécnico, a sindicância da vida pregressa e a investigação social, o Presidente da Comissão
do Concurso fará publicar Edital com a relação dos candidatos cuja inscrição definitiva haja sido
deferida, ao tempo em que os convocará para a realização do sorteio dos pontos para a prova
oral, bem como para realização das arguições.


12 – DA QUARTA ETAPA DO CONCURSO 


12.1 A quarta etapa do concurso consistirá na realização de prova oral, de caráter eliminatório e
classificatório. 


12.2 Na prova oral, o candidato discorrerá e responderá a perguntas da Comissão Examinadora, a
juízo desta, em ato público, na sede do Tribunal, sobre ponto do programa sorteado, em sessão
pública, com a antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.


12.2.1 A arguição do candidato versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas
relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Comissão avaliar-lhe o domínio do conhecimento
jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação e
o uso correto do vernáculo. 


12.2.2 Durante a arguição, o candidato poderá consultar códigos ou legislação esparsa
não comentados ou anotados, a critério da Comissão Examinadora. 


12.3 Haverá registro em gravação audiovisual ou por qualquer outro meio que possibilite a sua
posterior reprodução. 


12.4.  O  programa  da  prova  oral  abrange  as  disciplinas  concernentes  à  segunda  etapa  do
concurso (Capítulo 9 do Edital). 


12.5. A ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por sorteio, no dia e hora marcados para
início da prova oral. 


12.6 A Comissão de Concurso realizará, em sessão pública, o sorteio do ponto para cada grupo,
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da prova. 


12.7 Para efeito de sorteio, a Comissão Examinadora deverá divulgar a relação de pontos no site
do Tribunal, até 5 (cinco) dias antes da data da Prova Oral. 


12.8  Cada  examinador  disporá  de  até  15  (quinze)  minutos  para  a  arguição  do  candidato,
atribuindo-lhe nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez), em números inteiros. 


12.9 A nota final da prova oral será o resultado da média aritmética simples das notas atribuídas
pelos examinadores. 


12.10 Recolher-se-ão as notas em envelope, que será lacrado e rubricado pelos examinadores
imediatamente após o término da prova oral. 
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12.11  Os  resultados  serão  divulgados  em  sessão  pública,  conforme  calendário  de  provas  e
publicações constante deste Edital. 


12.12  Considerar-se-ão  aprovados  e  habilitados  para  a  próxima  etapa  os  candidatos  que
obtiverem nota não inferior a 6 (seis).


13 – DA QUINTA ETAPA DO CONCURSO 


13.1 Após a publicação do resultado da prova oral, a Comissão de Concurso avaliará os títulos
dos candidatos aprovados.


13.2 A comprovação dos títulos far-se-á no momento da inscrição definitiva, considerados para
efeito de pontuação os obtidos até então. 


13.3 Os títulos deverão ser entregues separadamente dos documentos da inscrição definitiva. 


13.4 É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo a
concessão de dilação de prazo para esse fim. 


13.5 Para a comprovação prevista no item 13.7 (I, II,  III e V) somente serão aceitas certidões
emitidas pelos órgãos correspondentes. 


13.6  Deverá  o  candidato  relacionar  os  documentos  apresentados,  indicando  para  qual  título
corresponde a comprovação, conforme modelo constante do Anexo V. 


13.7 Constituem títulos:


I – exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito pelo período
mínimo de 1 (um) ano: 
a) Judicatura (Juiz);
b)  Pretor,  Ministério  Público,  Defensoria  Pública,  Advocacia-Geral  da  União,  Procuradoria
(Procurador)  de  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  direta  ou  indireta  de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.


II – exercício do Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5 (cinco) anos: 
a) mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo público de provas e/ou
títulos;
b) mediante admissão no corpo docente sem concurso ou processo seletivo público de provas
e/ou títulos;


III – exercício de outro cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito não
previsto no inciso I, pelo período mínimo de 1 (um) ano:
a) mediante admissão por concurso;
b) mediante admissão sem concurso; 


IV – exercício efetivo da advocacia pelo período mínimo de 3 (três) anos;
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V – aprovação em concurso público, desde que não tenha sido utilizado para pontuar nos incisos I
e III: 
a)  Judicatura  (Juiz/Pretor),  Ministério  Público,  Defensoria  Pública,  Advocacia-  Geral  da União,
Procuradoria  (Procurador)  de qualquer  órgão ou entidade da Administração  Pública  direta  ou
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
b) outro concurso público para cargo, emprego ou função privativa de bacharel em Direito não
constante do item V, "a";


VI – diplomas em Cursos de Pós-Graduação:
a) Doutorado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas;
b) Mestrado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas;
c) Especialização em Direito,  na forma da legislação educacional em vigor, com carga horária
mínima de trezentos e sessenta (360) horas-aula, cuja avaliação haja considerado monografia de
final de curso;


VII  –  graduação  em  qualquer  curso  superior  reconhecido  ou  curso  regular  de  preparação  à
Magistratura ou ao Ministério Público, com duração mínima de 1 (um) ano, carga horária mínima
de 720 (setecentas e vinte) horas-aula, frequência mínima de setenta e cinco por cento (75%) e
nota de aproveitamento;


VIII – curso de extensão sobre matéria jurídica de mais de cem (100) horas-aula, com nota de
aproveitamento ou trabalho de conclusão de curso e frequência mínima de setenta e cinco por
cento (75%); 


IX – publicação de obras jurídicas: 
a) livro jurídico de autoria exclusiva do candidato com apreciável conteúdo jurídico; 
b) artigo ou trabalho publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica especializada, com
conselho editorial, de apreciável conteúdo jurídico; 


X – láurea universitária no curso de Bacharelado em Direito;


XI  – participação em banca examinadora de concurso público para o provimento de cargo da
magistratura, Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública ou de cargo de docente
em instituição pública de ensino superior; 


XII  –  exercício,  no  mínimo  durante  1  (um)  ano,  das  atribuições  de  conciliador  nos  juizados
especiais, ou na prestação de assistência jurídica voluntária;


13.8 Não constituirão títulos:


I – a simples prova de desempenho de cargo público ou função eletiva; 
II – trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato; 
III – atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional; 
IV – certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do candidato
resultar de mera frequência; 
V – trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc.). 


13.9 A Comissão do Concurso apreciará em conjunto os títulos apresentados, atribuindo a cada
candidato nota de 0 a 10,  com base no Quadro de Atribuição de Pontos Para Avaliação dos
Títulos, a seguir:
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS


Item do Edital Títulos Condições Valor de cada Título


13.7, I
Exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em direito, pelo período mínimo
de 1 ano:


a) Judicatura (juiz); e


até 3 anos
2,00


acima de 3
anos


2,50


b)


pretor,  Ministério  público,  defensoria
pública,  Procuradoria  (procurador)  de
qualquer órgão ou
entidade  da  Administração  Pública
direta ou indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos
Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.


até 3 anos
1,50


acima de 3
anos 2,00


13.7, II Exercício do magistério superior na área jurídica, pelo período mínimo de 5 anos:


a)
mediante  admissão  no  corpo  docente  por  concurso  ou  processo
seletivo público de provas e/ou títulos; e 


1,50


b)
mediante  admissão  no  corpo  docente  sem  concurso  ou  processo
seletivo público de provas e/ou títulos;


0,50


13.7, III
Exercício de outro cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito, não previsto
no item 13.7, I deste Edital, pelo período mínimo de 1 ano:


a) mediante admissão por concurso


até 3 anos
0,50


acima de 3
anos


1,00


b) mediante admissão sem concurso


até 3 anos
0,25


acima de 3
anos


0,50


13.7, IV Exercício efetivo da advocacia, pelo período mínimo de 3 anos:


a) Até 5 anos 0,50


b) Entre 5 e 8 anos 1,00


c) Acima de 8 anos 1,50


13.7, V
Aprovação em concurso público, desde que não utilizada para pontuar nos itens 13.7, I e  13.7, III
deste Edital:


a)


Judicatura  (juiz/pretor),  Ministério  público,  defensoria  pública,
advocacia-Geral  da  União,  procuradoria  (procurador)  de  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  direta  ou  indireta  de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios; e


0,50


b) 
outro concurso público para cargo,  emprego ou função privativa de
bacharel em Direito, não previsto na alínea “a” do item 13.7, V.


0,25


13.7, VI Diplomas em cursos de pós-graduação:


a)
doutorado  reconhecido  ou  revalidado  em  Direito  ou  em  Ciências
Sociais ou Humanas;


2,00
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS


Item do Edital Títulos Condições Valor de cada Título


b)
mestrado  reconhecido  ou  revalidado  em  Direito  ou  em  Ciências
Sociais ou Humanas; e


1,50


c)
especialização  em  Direito,  na  forma  da  legislação  educacional  em
vigor,  com carga horária  mínima de 360 horas/aula,  cuja  avaliação
haja considerado monografia de final de curso.


0,50


13.7, VII


Graduação  em  qualquer  curso  superior  reconhecido,  (exceto  o  de
Direito),  ou  curso  regular  de  preparação  à  magistratura  ou  ao
ministério  público,  com  duração  mínima  de  1  ano,  carga  horária
mínima  de  720  horas/aula,  frequência  mínima  de  75%  e  nota  de
aproveitamento.


0,50


13.7, VIII
Curso de extensão sobre matéria jurídica, com carga horária mínima
de  100  horas/aula,  com  nota  de  aproveitamento  ou  trabalho  de
conclusão de curso e frequência mínima de 75%.


0,25


13.7, IX Publicação de obras jurídicas:


a)
livro  jurídico  de  autoria  exclusiva  do  candidato,  com  apreciável
conteúdo jurídico; e


0,75


b)
artigo  ou  trabalho  publicado  em  obra  jurídica  coletiva  ou  revista
jurídica  especializada,  com  conselho  editorial,  e  de  apreciável
conteúdo jurídico.


0,25


13.7, X Láurea universitária no curso de bacharelado em Direito. 0,50


13.7, XI


Participação  em  banca  examinadora  de  concurso  público  para  o
provimento  de  cargo  da  magistratura,  do  Ministério  Público,  da
advocacia pública, da Defensoria Pública ou de cargo de docente em
instituição pública de ensino superior.


0,75


13.7, XII
Exercício das atribuições de conciliador nos juizados especiais ou na
prestação de assistência jurídica voluntária, pelo período de um ano.


0,50


13.10 Nos 2 (dois)  dias úteis seguintes à publicação do resultado da avaliação dos títulos,  o
candidato poderá requerer vista e apresentar recurso.


14 – DA CLASSIFICAÇÃO 


14.1 Apurados os resultados da prova objetiva seletiva e identificados os candidatos classificados,
o  Presidente  da  Comissão  de  Concurso  fará  publicar  Edital  com  relação  dos  habilitados  a
submeterem-se à segunda etapa do certame. 


14.2 As notas referentes às provas escritas da segunda etapa do concurso serão apresentadas
pelos examinadores, em sobrecartas fechadas à Secretária da Comissão de Concurso, e deverão
ser atribuídas individualmente, por examinador, em relação a cada prova, podendo oscilar de 0
(zero) a 10 (dez), em números inteiros. 


14.3 Concluída a correção de cada prova por todos os examinadores, a Comissão Examinadora,
em  sessão  pública,  abrirá  os  envelopes.  A  Secretária  apurará,  então,  as  médias  das  notas
conferidas  aos  candidatos  pelos  examinadores,  as  quais  poderão  ser  fracionadas,  sendo
proclamado o resultado da prova. 


14.4 É vedado, a qualquer título, o arredondamento de médias, inclusive da média final. 
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14.5 A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente da média final,
observada a seguinte ponderação:


I – da prova objetiva seletiva: peso 1; 
II – da primeira e da segunda prova escrita: peso 3 para cada prova; 
III – da prova oral: peso 2; 
IV – da prova de títulos: peso 1. 


14.5.1 Em nenhuma hipótese haverá arredondamento de nota, desprezadas as frações
além do centésimo nas avaliações de cada etapa do certame. 


14.6 A média final, calculada por média aritmética ponderada que leve em conta o peso atribuído
a cada prova, será expressa com 3 (três) casas decimais.


14.7 Para efeito de desempate, prevalecerá a seguinte ordem de notas:


I – a das duas provas escritas somadas;
II – a da prova oral;
III – a da prova objetiva seletiva;
IV – a da prova de títulos.


14.7.1 Persistindo o empate, prevalecerá o candidato de maior idade.


14.8 Considerar-se-á aprovado para provimento do cargo o candidato que for habilitado em todas
as etapas do concurso.


14.8.1 Ocorrerá a eliminação do candidato que: 


I  –  não  obtiver  classificação,  observado  o  redutor  previsto  no  item 8.14  e  a  exceção
disposta no item 8.15.1, ficando assegurada a classificação dos candidatos empatados na última
posição de classificação; 


II – for contraindicado na terceira etapa; 
III  –  não  comparecer  à  realização  de  qualquer  das  provas  no  dia,  hora  e  local


determinados pela Comissão de Concurso, munido de documento oficial de identificação; 
IV – for excluído da realização da prova por comportamento inconveniente, a critério da


Comissão de Concurso.


14.9. A relação dos candidatos que não lograrem aprovação em qualquer das provas não será
divulgada. 


14.10 Aprovado pela Comissão do Concurso o quadro classificatório,  será o resultado final do
concurso submetido à homologação do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região 


14.11 A ordem de classificação prevalecerá para a nomeação dos candidatos. 


14.12 Os candidatos nomeados deverão participar do Curso de Iniciação Funcional em Brasília,
organizado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho –
ENAMAT, conforme dispõe a Resolução Administrativa TST nº 1.140/2006.
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15 – DOS RECURSOS 


15.1 O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados do dia imediatamente seguinte ao da publicação do ato impugnado.


15.1.1  É irretratável em sede recursal a nota atribuída pela Comissão Examinadora na
prova oral.


15.2  Os  recursos  deverão  ser  apresentados  por  meio  do  site do  TRT4  (www.trt4.jus.br →
Concursos →  Concurso  Juiz  Substituto  2016),  seguindo  as  instruções  ali  contidas,  não  se
admitindo nenhuma outra forma.


15.3 O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso, incumbindo-lhe, em 48
(quarenta e oito) horas, submetê-lo à Comissão competente para o seu julgamento.


15.3.1  Os  recursos  interpostos  em  face  de  decisões  e  atos  relacionados  à  inscrição
preliminar e à terceira e à quinta etapas do concurso serão apreciados e julgados pela Comissão
do Concurso.


15.3.2 Os recursos interpostos em face das provas da primeira e etapas do concurso serão
apreciados  pelas  respectivas  Comissões  Examinadoras,  conforme  estabelecido  no  item  7.11
deste Edital.


15.4 O candidato identificará somente a petição de interposição, vedada qualquer identificação
nas razões do recurso, sob pena de não conhecimento do recurso.


15.5  Os  recursos  interpostos  serão  protocolados  após  numeração  aposta  pela  Secretaria  do
Concurso,  distribuindo-se  à  Comissão  respectiva  somente  as  razões  do  recurso,  retida  pela
Secretária do Concurso a petição de interposição.


15.5.1 Cada recurso será distribuído por sorteio e, alternadamente, a um dos membros da
Comissão competente para o seu julgamento, que funcionará como relator, vedado o julgamento
monocrático.


15.6 A fundamentação é pressuposto para o conhecimento do recurso, cabendo ao candidato, em
caso de impugnar mais de uma questão da prova, expor  seu pedido e respectivas razões de
forma destacada, para cada questão recorrida.


15.7 A Comissão competente para o julgamento do recurso, convocada especialmente para tal
fim, reunir-se-á em sessão pública e, por maioria de votos, decidirá pela manutenção ou pela
reforma da decisão recorrida.


15.7.1  Não  caberá  nenhum  outro  recurso  contra  a  decisão  proferida  pela  Comissão
competente para o julgamento do recurso.


15.8  DAS  DISPOSIÇÕES RECURSAIS  ESPECÍFICAS  DA PROVA OBJETIVA SELETIVA –
PRIMEIRA ETAPA
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15.8.1  O  gabarito  oficial  da  prova  objetiva  seletiva  será  divulgado  no  site  do  TRT4
(www.trt4.jus.br   →   Concursos   →   Concurso Juiz Substituto 2016  ), a partir da data provável de 22
de junho de 2016.


15.8.2 O prazo para apresentar recurso em relação à prova objetiva seletiva tem início
após o término do prazo fixado para vista da prova.


15.8.3 O candidato deverá interpor um recurso por questão recorrida, não sendo admitidas
razões em peça única, para mais de uma questão.


15.8.4 A disponibilização do caderno de questões no  site do TRT4 (www.trt4.jus.br   →
Concursos   →    Concurso  Juiz  Substituto  2016)  é  considerada  vista  da  prova objetiva  seletiva,
observados os prazos previstos no artigo 42 da Resolução CNJ nº 75/2009.


15.8.5 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos, e a
prova objetiva seletiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo.


15.8.6 Apurados os resultados da prova objetiva seletiva, o Presidente da Comissão do
Concurso fará publicar a relação dos candidatos eventualmente aprovados em razão do recurso,
convocando-os para participar das provas escritas.


15.8.7 Se do exame dos recursos resultar anulação de questão integrante da prova, a
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos presentes na
prova objetiva seletiva, independentemente de terem recorrido.


15.9 DAS DISPOSIÇÕES RECURSAIS ESPECÍFICAS DAS PROVAS ESCRITAS (DISCURSIVA
E SENTENÇA) – SEGUNDA ETAPA


15.9.1  Apurados  os  resultados  das  provas  escritas,  o  Presidente  da  Comissão  do
Concurso publicará  Edital  com a relação dos candidatos  que tiverem obtido,  em cada prova,
média igual ou superior a 6 (seis). 


15.9.2 Nos 2 (dois) dias úteis seguintes à publicação dos resultados das provas escritas
discursiva e de sentença, o candidato poderá requerer vista das provas e, a contar do término do
prazo fixado para vista, apresentar recurso, observado o disposto no item 15.1.


15.9.3 O pedido de vista deve ser encaminhado pelo candidato, por correio eletrônico, para
o endereço concursojuiz@trt4.jus.br. 


15.9.3.1 O direito do candidato restringe-se à vista das provas, não abrangendo a
obtenção de cópia por qualquer meio.
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16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


16.1 O Concurso será válido pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da data de publicação da
homologação do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério exclusivo do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


16.2 Qualquer candidato inscrito ao concurso poderá impugnar o respectivo Edital, em petição
escrita e fundamentada endereçada ao Presidente da Comissão do Concurso,  no prazo de 5
(cinco)  dias  após  o  término  do  prazo  para  a  inscrição  preliminar  ao  concurso,  sob  pena  de
preclusão.


16.2.1  A  impugnação  deverá  ser  encaminhada  em  cópia  digitalizada,  por  correio
eletrônico, para o endereço concursojuiz@trt4.jus.br. 


16.3 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas
nos comunicados, neste Edital e em outros atos a serem publicados. 


16.4 Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas decorrentes da participação
em todas as etapas e procedimentos do concurso, tais como gastos com documentação, material,
exames, viagem, alimentação, alojamento, transporte, dentre outras despesas. 


16.5 O candidato não poderá realizar a inscrição preliminar por via postal, fax, ou qualquer outro
mecanismo diferente do previsto no Capítulo 3. 


16.6  Cumpre  ao  candidato  o  acompanhamento  das  informações  e  publicações  referentes  ao
concurso no Diário Oficial da União, quando cabível, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho –
DEJT e no site do concurso (www.trt4.jus.br   →   Concursos   →   Concurso Juiz Substituto 2016).


16.7 Não serão fornecidas,  por telefone, informações a respeito de datas,  locais  e horário de
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a
serem divulgados na forma do item 16.6. 


16.8  Por  ocasião  da  realização  das  provas,  o  candidato  que  não  apresentar  documento  de
identidade  original,  na  forma  definida  neste  Edital,  não  poderá  fazer  as  provas  e  será
automaticamente eliminado do concurso público.


16.9 As datas dos eventos iniciais são as previstas no cronograma constante deste Edital e estão
sujeitas a alterações. 


16.9.1. Caso haja alguma alteração de data, horário e/ou local de realização das provas,
os  candidatos  serão comunicados  com antecedência  mínima de 05 (cinco)  dias,  ressalvados
motivos de força maior.


16.10 O ato de se inscrever no Concurso é de absoluta responsabilidade do candidato, para efeito
de comprovar posteriormente o Bacharelado em Direito e a experiência de, no mínimo, três anos
de atividade jurídica. 


16.11 O candidato deverá manter atualizado seu endereço de correio eletrônico perante o Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região.  Serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  os
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço eletrônico. 
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16.12  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  não  se  responsabiliza  por  eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:


a) endereço eletrônico errado ou não atualizado;
b) endereço residencial errado ou não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação errônea
de endereço por parte do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros. 


16.13 O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não se responsabiliza por quaisquer cursos,
textos,  apostilas  e outras publicações referentes a este Concurso que não sejam oficialmente
divulgadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.


16.14 A Secretaria do Concurso localiza-se no Prédio-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região, sito à Av. Praia de Belas, 1100, 3º Andar, sala 307-A.


16.14.1  A  Secretaria  do  Concurso  prestará  atendimento  por  telefone  ou  presencial,
exclusivamente das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.


16.14.2 O endereço eletrônico da Secretaria do Concurso é concursojuiz@trt4.jus.br.


16.15 A publicação do resultado final do concurso se dará em 3 (três) listas, das quais a primeira
conterá a pontuação de todos os candidatos aprovados, a segunda somente a pontuação dos
candidatos com deficiência aprovados e a terceira somente a pontuação dos candidatos negros
aprovados.


16.16 Os casos omissos ou obscuros serão apreciados e julgados pela Comissão de Concurso.


Porto Alegre, 18 de abril de 2016.


JOÃO PEDRO SILVESTRIN
Desembargador Presidente da Comissão de Concurso
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ANEXO I – PROGRAMA


PROGRAMA PARA CONCURSO DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
De acordo com os anexos II e VI da Resolução CNJ nº 75/2009


A. PROGRAMA GERAL 


DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
1) Direito do Trabalho: conceito, características, divisão, natureza, funções, autonomia. 
2) Fundamentos e formação histórica do Direito do Trabalho. Tendências atuais do Direito do
Trabalho. Flexibilização. Desregulamentação. 
3) Fontes formais do Direito do Trabalho. Conceito, classificação e hierarquia. Conflitos e suas
soluções. 
4) Hermenêutica: interpretação, integração e aplicação do Direito do Trabalho. Métodos básicos
de exegese.  O papel  da equidade.  Eficácia  das  normas  trabalhistas  no  tempo e  no espaço.
Revogação. Irretroatividade. Direito adquirido. 
5) Princípios do Direito do Trabalho. Princípios constitucionais do Direito do Trabalho. Distinção
entre princípio e norma. 
6) Indisponibilidade  de  direitos.  Renúncia  e  transação  no  Direito  do  Trabalho.  Comissões  de
Conciliação Prévia. 
7)  Relação  de  trabalho  e  relação  de  emprego.  Estrutura  da relação  empregatícia:  elementos
componentes; natureza jurídica. 
8) Relações de trabalho  lato sensu:  trabalho autônomo, eventual, temporário, avulso. Portuário.
Estágio. Cooperativas de trabalho e de mão de obra. Contratos de trabalho por equipe. Contratos
de trabalho com o Estado. Trabalho voluntário.
9) Empregado: conceito, caracterização. Empregados de formação intelectual. Altos empregados.
Exercentes de cargos de confiança.  Os diretores e os sócios.  Mãe social.  Índios.  Empregado
doméstico. Empregado rural.
10) Empregador: conceito, caracterização. Cartório não oficializado. Empresa e estabelecimento.
Grupo  econômico  para  fins  trabalhistas.  Sucessão  de  empregadores.  Consórcio  de
empregadores.  Situações  de  responsabilização  empresarial.  Empregador  rural.  Empregador
doméstico.
11) Terceirização no Direito do Trabalho. Terceirização lícita e ilícita. Trabalho temporário. Entes
estatais e terceirização. Responsabilidade na terceirização. 
12)  Contrato  de  emprego:  denominação,  conceito,  classificação,  caracterização.  Elementos
essenciais  e  acidentais.  Morfologia  do  contrato.  Elementos  integrantes:  essenciais,  naturais,
acidentais. Obrigações dos sujeitos contratantes. Emprego rural. Emprego doméstico.
13)  Modalidades  de  contratos  de  emprego.  Contratos  por  tempo  indeterminado.  Tipos  de
contratos a termo.  Contrato de experiência  e período de experiência.  Contrato de emprego e
contratos  afins.  Diferenças  entre  contratos  de  trabalho  e  prestação  de  serviços,  empreitada,
representação  comercial,  mandato,  sociedade  e  parceria.  Pré-contratações:  requisitos  para
configuração, efeitos, direitos decorrentes, hipótese de perdas e danos. 
14) Formas de invalidade do contrato de emprego. Nulidades: total e parcial. Trabalho ilícito e
trabalho proibido. Efeitos da declaração de nulidade. 
15) Trabalho infantil.  Conceito e normas legais aplicáveis. Penalidades. Efeitos da contratação.
Doutrina da proteção integral da criança e do adolescente. Tratamento legal e constitucional. Os
Conselhos Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente: composição e atribuições. 
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16)  Normas  de  proteção  ao  trabalhador  adolescente.  Limites  à  contratação.  Estágio  e
aprendizagem:  conceitos,  distinção  e  características.  Direitos  do  estagiário  e  do  aprendiz.
Requisitos para a adoção válida dos regimes de estágio e de aprendizagem. 
17) Normas de proteção ao trabalho da mulher. Normas de proteção ao trabalho das pessoas com
deficiência.
18) Efeitos do contrato de emprego: direitos, deveres e obrigações das partes. Efeitos conexos do
contrato: direitos intelectuais; invenções do empregado; indenizações por dano moral e material.
Os  poderes  do  empregador  no  contrato  de  emprego:  diretivo,  regulamentar,  fiscalizatório  e
disciplinar.  
19) Duração do trabalho. Fundamentos e objetivos. Jornada de trabalho e horário de trabalho.
Tempo à disposição do empregador. Sobreaviso. Prontidão. Formas de controle de jornada. Art.
62 da CLT. Trabalho extraordinário. Acordo de prorrogação e acordo de compensação de horas.
Banco de horas.  Horas  in itinere.  Empregados excluídos do direito  às horas extras.  Jornadas
especiais de trabalho. Bancário. Função de confiança. Trabalho em regime de revezamento e em
regime de tempo parcial. Trabalho noturno.
20)  Períodos  de  descanso.  Natureza  e  causas  determinantes.  Intervalos  intrajornadas  e
interjornadas.  Repousos.  Feriados.  Remuneração  simples  e  dobrada.  Descanso  anual:  férias.
Aquisição. Concessão. Férias individuais e coletivas. Remuneração das férias.
21) Remuneração e salário: conceito, distinções. Gorjetas. Caracteres e classificação do salário.
Composição do salário. Modalidades de salário. Salário básico. Abono. Adicionais. Gratificação.
Comissões.  Prêmios.  13º  salário.  Parcelas  não salariais.  Diárias.  Ajudas  de custos.  Salário  e
indenização. Salário in natura e utilidades não salariais. Parcelas peculiares do contrato do atleta
profissional. Participação nos lucros ou resultados. 
22) Formas e meios de pagamento do salário. Aumentos e reajustamentos. Proteção ao salário. 
23)  Equiparação salarial.  O princípio  da igualdade  de salário.  Desvio  de função.  Acúmulo  de
funções. Plus salarial. Proteções antidiscriminatórias.Salário-substituição. Trabalho terceirizado.
24)  Alteração  do  contrato  de  emprego.  Princípios  aplicáveis.  Alteração  unilateral  e  bilateral.
Transferência  de  local  de  trabalho.  Alterações  na  função.  Remoção.  Reversão.  Promoção  e
rebaixamento.  Readaptação  profissional.  Alteração  de  horário  de  trabalho.  Redução  de
remuneração.  Jus variandi.  Direito de resistência do trabalhador.  Transferência do empregado.
Adicional de transferência. Ajuda de custo.
25)  Interrupção  e  suspensão  do  contrato  de  trabalho:  conceito,  caracterização,  distinções.
Situações tipificadas e controvertidas. 
26) Término do contrato de emprego: causas e classificação. Despedida do empregado. Natureza
jurídica da despedida.  Limites.  Demissão do empregado.  Aposentadoria.  Força maior.  Factum
principis. Morte.  Culpa  recíproca.  Resolução  por  inadimplemento  das  obrigações  do  contrato.
Despedida indireta. Falta grave. Justa causa. Princípios. Espécies. 
27) Obrigações decorrentes da cessação do contrato de emprego.  Indenização por  tempo de
serviço: conceito e fundamento jurídico. Indenização nos casos de contrato a termo. Aviso-prévio.
Multa  do  art.  477  da  CLT.  Procedimentos  e  direitos  concernentes  à  cessação  do  contrato.
Formalidades rescisórias. Homologação. Quitação. Eficácia liberatória. 
28)  Estabilidade  e  garantias  provisórias  de  emprego:  conceito,  caracterização  e  distinções.
Formas de estabilidade.  Teoria  da nulidade  da despedida  arbitrária.  Renúncia  à estabilidade.
Homologação. Despedida de empregado estável. Despedida obstativa. Despedida discriminatória.
Efeitos  da  dispensa  arbitrária  ou  sem  justa  causa:  readmissão  e  reintegração.  Indenizações
rescisórias. 
29) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
30) Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. 
31) Segurança e higiene do trabalho. Labor em circunstâncias agressoras da saúde e segurança
do empregado. Penosidade, periculosidade e insalubridade. Trabalho da criança, do menor e da
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mulher.  Promoção de meio  ambiente  de trabalho  saudável.  Redução dos riscos  inerentes  ao
trabalho. Ações preventivas e repressivas. Obrigações patronais. Indenizações devidas.
32) Acidente de trabalho. Doenças profissionais e ocupacionais. Perda da capacidade laboral do
trabalhador.  Responsabilidade  do  empregador.  Teorias.  Espécies:  objetiva  e  subjetiva.  Nexo
causal.  Concausalidade.  Culpa do empregador.  Culpa exclusiva  do trabalhador.  Caso fortuito.
Força maior.  Fato de terceiro.  Excludentes.  Danos decorrentes.  Indenizações  devidas.  Danos
morais, materiais, estéticos. Pensão vitalícia. Riscos ergonômicos.
33)  Dano  pessoal  no  Direito  do  Trabalho.  Dano  moral.  Assédio  moral.  Assédio  sexual.
Discriminação nas relações de trabalho. Fase contratual:  pré-contratual,  execução contratual e
pós-contratual. Responsabilidade do empregador. Reparação e indenização.
34) Súmulas da jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito do
Trabalho.


DIREITO COLETIVO DO TRABALHO 
1) Direito Coletivo do Trabalho: definição, denominação, conteúdo, função. Os conflitos coletivos
de trabalho e mecanismos para sua solução. Fontes normativas. Princípios jurídicos. 
2) Liberdade sindical. Convenção nº 87 da OIT. Organização sindical. Modelo sindical brasileiro.
Conceito de categoria. Categoria profissional diferenciada. Dissociação de categorias. Membros
da categoria e sócios do sindicato. 
3) Entidades sindicais: conceito, natureza jurídica, estrutura, funções, requisitos de existência e
atuação,  prerrogativas  e  limitações.  Garantias  sindicais.  Sistemas  sindicais:  modalidades  e
critérios  de  estruturação  sindical.  Receita  sindical.  Mensalidade.  Contribuições  sindical,
associativa e confederativa.
4)  Negociação  coletiva.  Função.  Níveis  de  negociação.  Instrumentos  normativos  negociados:
acordo coletivo e convenção coletiva de trabalho. Efeitos das cláusulas. Cláusulas obrigacionais e
cláusulas normativas. Incorporação das cláusulas nos contratos de emprego. Limites.
5) Mediação e arbitragem no Direito do Trabalho. Poder normativo da Justiça do Trabalho. 
6) Atividades do Sindicato. Condutas antissindicais: espécies e consequências. 
7) A greve no direito brasileiro. 
8) Direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos na esfera trabalhista.


DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
1)  Direito  Processual  do  Trabalho.  Princípios.  Fontes.  Autonomia.  Interpretação.  Integração.
Eficácia. 
2) Organização da Justiça do Trabalho. Composição, funcionamento, jurisdição e competência de
seus  órgãos.  Os  juízos  de  Direito  investidos  de  jurisdição  trabalhista.  Corregedoria-Geral  e
Regional do Trabalho. Atribuições. 
3) Ministério Público do Trabalho. Organização. Competência. Atribuições. Lei Complementar nº
75/93. Inquérito civil público. 
4) Competência da Justiça do Trabalho: em razão da matéria, das pessoas, funcional e do lugar.
Conflitos de Competência. 
5)  Partes,  procuradores,  representação,  substituição  processual  e  litisconsórcio.  Assistência
Judiciária. Justiça Gratuita. Jus Postulandi. Mandato tácito. 
6)  Atos,  termos  e  prazos  processuais.  Despesas  processuais.  Responsabilidade.  Custas  e
emolumentos. Comunicação dos atos processuais. Notificação. 
7) Vícios do ato processual. Espécies. Nulidades no processo do trabalho: extensão, princípios,
arguição, declaração e efeitos. Preclusão. 
8) Dissídio individual e dissídio coletivo. Distinção. Dissídio individual: procedimentos comum e
sumaríssimo. Petição inicial: requisitos, emenda, aditamento, indeferimento. Pedido. 
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9)  Audiência.  "Arquivamento".  Conciliação.  Resposta  do  reclamado.  Defesa  direta  e  indireta.
Revelia.  Exceções.  Contestação.  Compensação.  Reconvenção.  Intervenção  de  terceiros  no
processo trabalhista. Chamamento ao processo.
10)  Provas  no  processo  do  trabalho:  princípios,  peculiaridades,  oportunidade  e  meios.
Interrogatórios. Confissão e consequências. Documentos. Oportunidade de juntada. Incidente de
falsidade.  Perícia.  Sistemática  de  realização  das  perícias.  Testemunhas.  Compromisso,
impedimentos e consequências. Ônus da prova no processo do trabalho.
11) Sentença nos dissídios individuais. Honorários periciais, assistenciais e advocatícios. Termo
de conciliação e seus efeitos: perante as partes e terceiros. INSS. 
12)  Sistema  recursal  trabalhista.  Princípios,  procedimento  e  efeitos  dos  recursos.  Recurso
ordinário, agravo de petição, agravo de instrumento e embargos de declaração. Recurso adesivo.
Pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos recursos. Juízos de admissibilidade e de mérito
do recurso. 
13) Recurso de revista. Pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Prequestionamento. Matéria
de fato. Efeitos. Juízo de admissibilidade. Recurso nos dissídios coletivos. Efeito suspensivo. 
14)  Execução  Trabalhista.  Execução  provisória  e  execução  definitiva.  Carta  de  sentença.
Aplicação subsidiária da Lei de Execuções Fiscais.  Execução de quantia certa contra devedor
solvente. Execução de títulos extrajudiciais. Execução da massa falida. Liquidação da Sentença.
Mandado de Citação. Penhora. 
15) Embargos à Execução. Embargos à penhora. Exceção de pré-executividade. Impugnação à
sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude à execução. 
16)  Expropriação  dos  bens  do  devedor.  Arrematação.  Adjudicação.  Remição.  Embargos  à
arrematação. Embargos à adjudicação. Execução contra a Fazenda Pública: precatórios e dívidas
de pequeno valor. 
17) Execução das contribuições previdenciárias: competência, alcance e procedimento. 
18)  Inquérito  para  apuração  de  falta  grave.  Conceito  e  denominação.  Cabimento.  Prazo.
Julgamento do inquérito. Natureza e efeitos da sentença. 
19) Ações civis admissíveis no processo trabalhista: ação de consignação em pagamento, ação
de prestação de contas, mandado de segurança e ação monitória. Ação anulatória: de sentença e
de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
20)  Ação  civil  pública.  Ação  civil  coletiva.  Legitimados,  substituição  processual,  condenação
genérica e liquidação. Coisa julgada e litispendência. 
21) Dissídio  Coletivo.  Conceito.  Classificação.  Competência.  Instauração:  prazo,  legitimação e
procedimento. Sentença normativa. Efeitos e vigência. Extensão das decisões e revisão. Ação de
Cumprimento. 
22)  Ação  rescisória  no  processo  do  trabalho.  Cabimento.  Competência.  Fundamentos  de
admissibilidade. Juízo rescindente e juízo rescisório. Prazo para propositura. Início da contagem
do prazo. Procedimento e recurso. 
23) Tutela antecipatória de mérito e tutelas cautelares no Direito Processual do Trabalho. 
24)  Súmulas  da  jurisprudência  uniformizada  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  sobre  Direito
Processual do Trabalho. 
25) Procedimento sumaríssimo. 
26) Correição parcial. Reclamação à instância superior.


DIREITO CONSTITUCIONAL 
1) Constituição. Conceito, objeto e elementos. Supremacia da Constituição. Tipos de Constituição.
Poder Constituinte. Emenda, reforma e revisão constitucionais. 
2)  Princípios  constitucionais:  validade,  eficácia  e  aplicação.  Princípio  da  isonomia.  Princípios
constitucionais do trabalho. 
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3)  Normas  constitucionais.  Classificação.  Aplicabilidade.  Normas  constitucionais  e
inconstitucionais. Interpretação da norma constitucional. 
4) Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais, difusos e coletivos. Tutelas
constitucionais das liberdades: habeas corpus, habeas data, mandado de segurança individual e
coletivo,  mandado  de  injunção  e  ação  popular.  Dos  direitos  sociais.  Da  associação  sindical:
autonomia, liberdade e atuação. 
5) Constituição e Processo: direitos e garantias fundamentais de natureza processual
6) Da Administração Pública. Estruturas Básicas. Servidores Públicos. Princípios constitucionais. 
7) Princípio da separação dos Poderes: implicação, evolução e tendência. 
8)  Poder  Legislativo.  Organização.  Atribuições  do  Congresso  Nacional.  Fiscalização  contábil,
financeira e orçamentária. Competências do Senado e da Câmara. Processo legislativo. 
9)  Poder  Executivo.  Presidencialismo  e  Parlamentarismo.  Ministros  de  Estado.  Presidente  da
República:  poder  regulamentar.  Medidas  provisórias.  União.  Competência.  Bens  da  União.
Estado-membro.  Competência.  Autonomia.  Distrito  Federal.  Territórios  Federais.  Municípios.
Competência. Regiões metropolitanas. 
10) Poder Judiciário. Organização. Órgãos e Competência. Supremo Tribunal Federal, Superior
Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho. Justiça Federal, Justiça Estadual, Justiça do
Trabalho. Estatuto Constitucional da Magistratura. Garantias da Magistratura. Estatuto. 
11)  Controle  da  constitucionalidade  das  leis:  conceito,  espécies,  ação  direta  de
inconstitucionalidade, ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de
preceito fundamental. Controle difuso. Efeitos da declaração de constitucionalidade das leis. 
12) Das Finanças Públicas: normas gerais; dos orçamentos. Execução contra a Fazenda Pública. 
13) Da Ordem Econômica e Financeira. Dos princípios gerais da atividade econômica. 
Atividade Econômica do Estado.  Propriedade na Ordem Econômica.  Regime constitucional  da
propriedade: função socio-ambiental. Sistema Financeiro Nacional. 
14) Ordem Social. Seguridade Social. Meio Ambiente. Da família, da Criança, do Adolescente, do
Idoso, dos Índios. 
15) Federação brasileira: características, discriminação de competência na Constituição de 1988. 
16) Advocacia  Geral  da União,  representação judicial  e  consultoria  jurídica dos Estados e do
Distrito Federal.


DIREITO CIVIL 
1) Da lei. Eficácia espacial e temporal; princípio da irretroatividade da lei. Revogação, derrogação
e abrogação. Direito adquirido. 
2) Das pessoas. Naturais: personalidade e capacidade; modalidades, modificações e direitos. Da
ausência.  Jurídicas.  Espécies,  personificação,  direitos  e  obrigações.  As  fundações.  Grupos
jurídicos não personificados. Despersonalização e responsabilidades. Domicílio e residência. 
3) Dos fatos jurídicos. Negócios e atos jurídicos. Definições, espécies, pressupostos de validade,
prova,  defeitos e invalidades.  Modalidades dos negócios  jurídicos.  Teoria das nulidades.  Atos
ilícitos. Boa-fé objetiva e subjetiva. Prescrição e decadência. 
4) Dos bens e suas classificações. Do bem de família. 
5) Das obrigações.  Conceito,  modalidades,  transmissão,  adimplemento e extinção.  Obrigações
líquidas e ilíquidas. Cláusula penal. Do inadimplemento. Responsabilidade extracontratual. Teoria
da imprevisão. 
6)  Dos  contratos.  Disposições  gerais.  Da  extinção  dos  contratos:  exceção  do  contrato  não
cumprido e da resolução por onerosidade excessiva. Das várias espécies de contrato: compra e
venda;  doação;  empréstimo – comodato e mútuo;  prestação de serviço;  empreitada;  depósito;
mandato;  transação.  Locação  de imóvel  residencial  ao  empregado e  direito  de retomada.  Do
enriquecimento sem causa. 
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7) Empresa.  Conceito.  Do empresário e do exercício  da empresa.  Da sociedade:  disposições
gerais, espécies, direitos, obrigações e responsabilidades: da sociedade e dos sócios. Liquidação,
transformação,  incorporação,  fusão  e  cisão.  Do  estabelecimento:  institutos  complementares,
prepostos. Sociedade Limitada: disposições preliminares, quotas, administração, deliberação dos
sócios, aumento e redução do capital, resolução da sociedade em relação a sócios minoritários.
Dissolução: modos e efeitos. Da sociedade cooperativa. 
8) Hierarquia,  integração e interpretação da lei.  Métodos de interpretação. Analogia, Princípios
Gerais do Direito e Equidade. 
9) Da responsabilidade civil. Das preferências e privilégios creditórios.


DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Lei 13.105/2015 e alterações posteriores.
1) Normas fundamentais do processo civil e aplicação das normas processuais.
2) Jurisdição e ação. Limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional: disposições
gerais, do auxílio direto. Carta rogatória.
3) Competência: Disposições gerais.  Modificação da competência. Incompetência. Cooperação
nacional.
5)  Partes  e  Procuradores.  Capacidade.  Deveres  e  responsabilidade  por  dano  processual.
Despesas  processuais,  honorários  e  multas.  Litisconsórcio.  Intervenção  de  terceiros.  Amicus
curiae. Do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Juiz e auxiliares da Justiça.
Ministério Público. Advocacia Pública.
6)  Atos  processuais:  Forma,  tempo  e  lugar.  Prazos.  Comunicação  dos  atos  processuais.
Nulidades. Valor da causa.
7) Tutela provisória: tutela de urgência e evidência.  Tutela antecipada e tutela cautelar. Tutela
específica e antecipada das obrigações de fazer e não fazer.
8) Formação, suspensão e extinção do processo.
9) Processo de conhecimento. Procedimento Comum. Audiência de conciliação e mediação.
10) Petição inicial: requisitos e vícios. Pedido: noções gerais, espécies, interpretação, alteração e
cumulação de pedidos.
11)  Resposta  do  réu:  defesa  direta  e  indireta.  Contestação,  exceção  e  objeção.  Exceções
processuais: incompetência, impedimento e suspeição. Reconvenção. Revelia. Carência de ação.
Litispendência. Conexão e Continência de causa.
12)  Providências  preliminares  e  Saneamento.  Julgamento  conforme  o  estado  do  processo.
Audiência de instrução e Julgamento.
13)  Provas:  Conceito.  Disposições  gerais.  Produção  antecipada  da  prova.  Ata  notarial.
Depoimento  pessoal.  Confissão  e  exibição  de  documento  ou  coisa.  Prova  documental.
Documentos eletrônicos. Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção Judicial.
14) Sentença e coisa julgada.  Disposições gerais.  Elementos e efeitos da sentença. Remessa
necessária. Julgamento das ações relativas às prestações de fazer, não fazer e entregar coisa.
Coisa julgada. Liquidação e cumprimento da sentença.
15) Procedimentos Especiais: Ação de consignação em pagamento. Embargos de terceiros. Ação
monitória.
16)  Processo  de  execução.  Execução  em  geral:  Disposições  gerais.  Partes.  Competência.
Requisitos necessários. Responsabilidade Patrimonial. Espécies de execução: disposições gerais,
execução para a entrega de coisa, Execução de obrigação de fazer ou não fazer, Execução por
quantia certa, Execução contra a Fazenda Pública. Embargos à execução. Suspensão e extinção
do processo de execução.
17) Ordem dos processos nos tribunais. Do incidente de assunção de competência e de arguição
de  inconstitucionalidade.  Conflito  de  competência.  Homologação  de  decisão  estrangeira  e  da
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concessão do exequatur à carta rogatória. Ação rescisória. Incidente de resolução de demandas
repetitivas. Reclamação.
18) Recursos: disposições gerais, Apelação, Agravo de instrumento e agravo interno. Embargos
de declaração. Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça.
19) Lei nº 11.419/2006 (Informatização do processo judicial).


DIREITO ADMINISTRATIVO 
1) Princípios informativos da administração pública. 
2)  Ato  administrativo:  conceito,  classificação,  requisitos  e  revogação.  Atos  administrativos
vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo. 
3)  Vícios  do  ato  administrativo.  Atos  administrativos  nulos  e  anuláveis.  Teoria  dos  motivos
determinantes. 
4) Administração direta e indireta.  Autarquia. Sociedade de economia mista. Empresa pública.
Fundação pública. Agências reguladoras e executivas. 
5) Poderes da administração: hierárquico; disciplinar; regulamentar e de polícia. Poder de polícia:
conceito. Polícia judiciária e polícia administrativa. As liberdades públicas e o poder de polícia. 
6) Responsabilidade civil do Estado: fundamentos; responsabilidade sem culpa; responsabilidade
por ato do servidor e por ato judicial. Ação regressiva. 
7)  Controle  jurisdicional  de  legalidade  dos  atos  administrativos:  limites,  privilégios  da
administração e meios de controle. 
8) Bens públicos. Imprescritibilidade e impenhorabilidade. 
9) Agentes públicos. Servidor público e funcionário público. Direito de sindicalização e direito de
greve do servidor público. Regime Jurídico dos servidores públicos civis da União: Lei 8.112, de
11/12/1990. Natureza jurídica da relação de emprego público. Agentes políticos. 
10) Improbidade Administrativa. 
11) Inquérito civil público: natureza, objeto, instauração e conclusão. Ajustamento de conduta. 
12) Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias.


DIREITO PENAL 
1) Conceitos penais aplicáveis ao Direito do Trabalho: dolo; culpa; reincidência;  circunstâncias
agravantes; circunstâncias atenuantes; majorantes e minorantes. 
2) Tipo e tipicidade penal. Exclusão. Legítima defesa e estado de necessidade. 
3)  Crime:  conceito,  tentativa,  consumação,  desistência  voluntária,  arrependimento  eficaz,
culpabilidade, coautoria e comparticipação. 
4) Crimes contra a liberdade pessoal. 
5) Crimes contra o patrimônio: estelionato, apropriação indébita, furto, roubo receptação, extorsão
e dano. 
6) Crimes contra a honra. 
7) Crime de abuso de autoridade. 
8) Crimes contra a administração da justiça. 
9)  Direito  Penal  do  Trabalho:  crimes  contra  a  organização  do  trabalho;  condutas  criminosas
relativas  à  anotação  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social;  retenção  de  salário:
apropriação indébita e sonegação das contribuições previdenciárias. 
10) Crimes de falsidade documental: falsificação de documento público, falsificação de documento
particular,  falsidade  ideológica,  falsidade  de  atestado  médico,  uso  de  documento  falso  e
supressão de documento.
11) Crimes contra a Administração Pública.
12) Crimes contra a propriedade intelectual.
13) Crimes de perigo comum. 
14) Crimes contra a saúde pública.
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15) Crimes sexuais contra vulneráveis. Lenocínio.
16) Crimes contra a liberdade sexual. Assédio sexual.


DIREITO INTERNACIONAL E COMUNITÁRIO 
1) Sujeitos do direito internacional público: Estados e Organizações Internacionais. 
2)  Órgãos  das  relações  entre  os  Estados:  agentes  diplomáticos;  representantes  consulares;
Convenções de Viena de 1961 e 1963; as Missões Especiais. 
3) A imunidade de jurisdição dos Estados: origem, fundamentos e limites. Imunidade de execução.
4)  Atividades  do  estrangeiro  no  Brasil:  limitações  (constitucionais);  imigração  espontânea  e
dirigida. 
5) Tratados Internacionais: vigência e aplicação no Brasil. 
6)  Organização  Internacional  do  Trabalho:  história;  órgãos;  papel  da  Comissão  Peritos  e  do
Comitê de Liberdade Sindical. Convenções e recomendações internacionais do trabalho: vigência
e aplicação no Brasil. Declaração da Organização Internacional do Trabalho sobre os Princípios e
Direitos Fundamentais no Trabalho. 
7)  OMC  e  concorrência  internacional.  "Dumping  Social",  "Cláusula  Social"  e  "Selo  Social".
Padrões trabalhistas mínimos. 
8) Aplicação de lei trabalhista estrangeira: os princípios da  lex loci execucionis e  de  locus regit
actum. 
9)  Direito  comunitário:  conceito  e  princípios  e  orientações  sociais.  Mercosul,  Nafta  e  União
Européia:  constituição,  estrutura,  principais  normas  em  matéria  social.  Livre  circulação  de
trabalhadores, normas processuais do Mercosul
10)  Normas  internacionais  de  proteção  da  criança  e  do  adolescente  contra  a  exploração
econômica: Convenção sobre os Direitos da Criança, da Organização das Nações Unidas; Pacto
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, da ONU; Convenção 138 e Recomendação 146, de
1973,  sobre  a  idade  mínima para  a  admissão no emprego,  da Organização  Internacional  do
Trabalho; Convenção 182 e Recomendação 190, sobre as piores formas de trabalho infantil, da
Organização Internacional do Trabalho.


DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
1) Seguridade social: conceito e princípios (constitucionais). 
2) Da organização da seguridade social. 
3) Do custeio da seguridade social: sistema de financiamento, contribuições, isenções, remissão e
anistia. Hipóteses de incidência de contribuição. Arrecadação e recolhimento das contribuições.
Responsabilidade pelo recolhimento. Prescrição e decadência
4)  Previdência  social:  conceito  e  princípios.  Beneficiários  e  prestações  da  previdência  social.
Benefícios. Elementos básicos de cálculo do valor dos benefícios. Acidente do trabalho. Seguro-
desemprego. Cumulação de benefícios e prescrição.


DIREITO EMPRESARIAL 
1)  O  Empresário.  A  figura  do  empresário  individual  e  da  sociedade  empresária.  Requisitos
necessários, capacidade, impedimentos, direitos e deveres em face da legislação vigente. 
2) O Estabelecimento empresarial. Conceito, natureza e elementos. Do Registro das Empresas.
Do Nome comercial: natureza e espécies. Dos prepostos. Da escrituração e dos livros comerciais
obrigatórios: espécies, requisitos e valor probante. 
3) Propriedade Industrial. Bens da propriedade industrial. A propriedade intelectual. 
Patentiabilidade. Registrabilidade. Exploração da propriedade industrial. 
4)  A  atividade  empresarial  e  a  qualidade  do  fornecimento  de  bens  e  serviços.  Direitos  do
consumidor na solução dos vícios no fornecimento de bens e serviços. 
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5) A atividade empresarial e a publicidade. A publicidade e a tutela do consumidor. Publicidade
simulada, enganosa, abusiva. Responsabilidade civil do anunciante, da agência de propaganda e
do veículo de comunicação. 
6) Títulos de crédito: conceito, natureza jurídica e espécies - letra de câmbio, duplicata, cheque,
warrant. 
7) As Sociedades empresariais:  conceito,  classificação,  características,  distinções,  registro. Da
Sociedade não personificada: Da Sociedade em comum, Da Sociedade em conta de participação.
Da Sociedade personificada: Da Sociedade simples, em nome coletivo, em comandita simples,
limitada, anônima, em comandita por ações, cooperativa e coligadas. Da Sociedade dependente
de autorização: da sociedade nacional e da sociedade estrangeira. 
8) Contratos mercantis frente ao atual código civil: alienação fiduciária em garantia, 
arrendamento  mercantil  (leasing),  franquia  (franchising-lei  8.955/94),  faturização  (factoring),
representação comercial, concessão mercantil. 
9) Sociedade limitada. Conceito e legislação. Direitos e obrigações dos sócios e 
administradores. Doutrina da desconsideração da personalidade jurídica. Da saída do sócio. Da
dissolução e liquidação da sociedade. Do capital social. Da exclusão do sócio. 
10) Sociedade anônima: conceito, características e espécies. Capital social. Ações. Modificação
do capital. Acionistas: direitos e obrigações. Assembleias. Conselho de Administração. Diretoria.
Administradores: deveres e responsabilidades. Dissolução, liquidação e extinção da Companhia.
Condição Jurídica dos empregados eleitos diretores da sociedade. 
11) Da liquidação da Sociedade, Da transformação, Da incorporação, Da fusão e da cisão das
sociedades. 
12) Recuperação Judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária.
(Lei 11.101/2005) 
13) O Código de Defesa do Consumidor: princípios de regência, interpretação e ônus da prova.
Desconsideração da personalidade jurídica. Interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais
homogêneos. 
14) Conceito de tripulante de aeronave segundo o Código Civil Brasileiro de Aeronáutica (Lei nº
7565, de 19.12.1986). Composição da tripulação de aeronave. Comandante de aeronave e sua
responsabilidade no que diz respeito à tripulação. Regulamentação das profissões do aeroviário
(Decreto nº 1232, de 22.06.1962) e do Aeronauta (Lei 7183/84). 


DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
1)  Trabalho  infantil:  conceito  e  normas  legais  aplicáveis.  Proibições  ao  trabalho  do  menor.
Penalidades. Efeitos da contratação. Doutrina da proteção integral da criança e do adolescente.
Tratamento legal e constitucional. 
2) Os Conselhos Tutelares e de Direitos da criança e do adolescente: composição, atribuições. 
3)  Normas  de  proteção  ao  trabalhador  adolescente.  Limites  à  contratação.  Estágio  e
aprendizagem:  conceitos,  distinção  e  características.  Direitos  do  estagiário  e  do  aprendiz.
Requisitos para a adoção válida dos regimes de estágio e de aprendizagem. Extinção do contrato
de aprendizagem. Proteção ao trabalhador adolescente portador de deficiência. 
4) Trabalho Educativo.


B. NOÇÕES GERAIS DE DIREITO E FORMAÇÃO HUMANÍSTICA


a) SOCIOLOGIA DO DIREITO
1) Introdução à sociologia da administração judiciária.
2)  Aspectos  gerenciais  da  atividade  judiciária  –  Gestão  estratégica  e  gestão  de  pessoas.
Liderança e motivação.
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3)  Relações  sociais  básicas  e  relações  jurídicas  elementares.  Controle  social  e  Direito.
Transformações sociais e Direito.
4) Comunicação Social e a opinião pública – as novas mídias e as novas maneiras de produzir
comunicação. A questão da comunicação institucional.
5) Os mecanismos de resolução dos conflitos sociais.


b) PSICOLOGIA JUDICIÁRIA
1) Relacionamento do magistrado com o advogado, partes e servidores.
2) Problemas atuais da psicologia com reflexos no direito: assédio moral e assédio sexual.
3) O Juiz e a emoção: aspectos da lógica da decisão judicial 
4) Teoria do Conflito:  conflito  e cultura – diferenças. Expressão do sentimento e reações das
partes  em  conflito.  Os  efeitos  da  palavra:  a  linguagem  verbal,  corporal  e  a  linguagem  real.
Informação e transparência – efeitos.
5) Teoria da Mediação e Conciliação. Mediação transformativa e mediação conciliatória. O papel
do mediador e do conciliador. Identificação de interesses. Equilíbrio de poder. Relação com as
partes e advogados.
6) O processo psicológico e a obtenção da verdade judicial. Psicologia do testemunho.


c) ÉTICA E ESTATUTO JURÍDICO DA MAGISTRATURA NACIONAL
1) Regime jurídico da magistratura nacional: carreiras, ingresso, promoções, remoções.
2) Direitos e deveres funcionais da magistratura.
3) Código de Ética da Magistratura Nacional.
4) Sistemas de controle interno do Poder Judiciário: Corregedorias, Ouvidorias, Conselhos
Superiores e Conselho Nacional de Justiça.
5) Responsabilidade administrativa, civil e criminal dos magistrados.


d) FILOSOFIA DO DIREITO
1) O conceito de Justiça segundo o jusnaturalismo e o positivismo. Divergências sobre o conteúdo
do conceito.
2) O conceito de Direito 
3) A evolução do conceito de equidade. Equidade e os mecanismos de resolução de conflitos.
4) A interpretação do Direito. A superação dos métodos de interpretação mediante puro raciocínio
lógico-dedutivo. O método de interpretação pela lógica do razoável 
5) Interpretação, aplicação e integração da norma jurídica na concepção unitarista. O concretismo
interpretativo como método indutivo.


e) TEORIA GERAL DO DIREITO E DA POLÍTICA
1) Direito objetivo e direito subjetivo.
2) Fontes do Direito objetivo – problemas e espécies. Critérios de hierarquia.  Os interesses e
direitos  dos  grupos  e  das  pessoas.  A  relevância  da  autonomia  privada  dos  particulares.  As
relações entre os ordenamentos.
3) Princípios Gerais de Direito e a Constituição Federal de 1988.
4) Jurisprudência – conceito, importância como fonte. Súmula vinculante e segurança jurídica.
5) Eficácia da lei no tempo. Conflito de normas jurídicas no tempo e o Direito brasileiro: Direito
Penal, Direito Civil, Direito Constitucional e Direito do Trabalho.
6) O conceito de Política. O poder político dos Juízes. O judiciário na organização do Estado.
7) Ideologias sindicais – a influência dos partidos políticos.
8) A declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU).
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ANEXO II – INSCRIÇÃO PRELIMINAR


1) O candidato deverá tomar conhecimento dos termos do Edital e após realizar sua inscrição.


2) O candidato deverá recolher a taxa de inscrição por meio da G.R.U (Guia de Recolhimento da
União – Simples), em conformidade com o item 3.1 do Edital.


3)  As inscrições estarão abertas pela Internet a partir das  14 (quatorze) horas do dia 25 de
abril de 2016 até às 18 (dezoito) horas do dia 24 de maio de 2016 (horário de Brasília).


3.1) O candidato só finalizará (concluirá) e receberá o número da inscrição preliminar com
preenchimento do cadastro, do formulário de inscrição e envio de todos os documentos previstos
no Edital.


3.2) Após o candidato receber o número de inscrição, não será permitido o retorno ao res-
pectivo sistema para alterações.


3.3) Todos os documentos anexados ao formulário de inscrição preliminar deverão ser di-
gitalizados em formato PDF, no tamanho máximo de 5Mb (cinco megabytes)


4)  Para  realizar  sua  inscrição  preliminar,  o  candidato  deverá  acessar  o  site do  TRT4
(www.trt4.jus.br →  Concursos →  Concurso  Juiz  Substituto  2016) no  link  para  a  inscrição
preliminar.


4.1) Ao iniciar o processo de inscrição preliminar, o candidato deverá certificar-se de ter
digitalizado todos os documentos necessários à sua inscrição, conforme disposições do Capítulo
3. 


5) Caso o candidato selecione a opção de isenção do pagamento da taxa de inscrição, deverá
anexar ao formulário de inscrição declaração digitalizada, em formato PDF, conforme modelo a
seguir: 


DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE


INSCRIÇÃO


Declaro, sob as penas da Lei, que sou membro de família de baixa renda e encontro-me inscrito


no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), nos termos do De-


creto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Para tanto, indico abaixo os números de identificação so-


cial (NIS) e do RG, contendo filiação, data da expedição e Órgão emissor.


NIS nº ..................................................................................


RG nº ...................................................................................


FILIAÇÃO..........................................................................


DATA DA EXPEDIÇÃO...................................................


ÓRGÃO EMISSOR....................................................


________________________________


Local e data


_________________________________


Assinatura do Candidato
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6) Caso o candidato deseje concorrer às vagas destinadas aos candidatos deficientes, deverá
anexar ao formulário de inscrição os documentos digitalizados, constantes do item 4.4 deste Edi-
tal. 


7) Modelo de declaração para candidatos deficientes:


DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS DEFICIENTES


Declaro, sob as penas da Lei, que sou deficiente, nos termos do artigo 73, § 1º, da Resolução


CNJ nº 75, de 12 de maio de 2009 (Redação dada pela Resolução CNJ nº 208, de 10 de novem-


bro de 2015).


( ) não necessitando de tratamento diferenciado para realização das provas.


( ) necessitando de tratamento diferenciado, a seguir descrito, para a realização das provas, nos


termos do § 1º do artigo 76 da Resolução CNJ nº 75/2009. (especificar as providências especi-


ais que considera necessárias)


______________________________________________________________________________


______________________________________________________________________________


______________________________________________________________________________


_______________________________


Local e data


________________________________


Assinatura do Candidato


8)  No caso de requisitar condições especiais para a realização das provas, a justificativa deve
acompanhar o atestado ou laudo médico anexado ao formulário da inscrição preliminar, conforme
item 4.4.2 deste Edital.


9) O preenchimento do cadastro pessoal e a inserção das imagens digitalizadas é de total respon-
sabilidade do candidato. Documentos incorretos, ilegíveis ou que não atendam as previsões deste
Edital acarretarão o indeferimento da inscrição preliminar.
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ANEXO III – INSCRIÇÃO DEFINITIVA


EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CON-


CURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DO TRABALHO DA 4.ª REGIÃO


______________________________________________________________________________


_________________________, regularmente inscrito no Concurso para ingresso na magistratura


do trabalho deste Regional sob nº ______________, respeitosamente requer a sua inscrição defi-


nitiva no concurso, apresentando os seguintes documentos, nesta ordem: 


(  ) cópia autenticada do documento oficial de identidade; 


(  ) cópia autenticada da certidão de nascimento ou de casamento; 


(  ) cópia autenticada do diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado no Ministério da


Educação; 


(  ) certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, à data da inscrição definitiva,


3 (três) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de cargo, emprego ou função,


exercida após a obtenção do grau de bacharel em direito; 


( ) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao ser-


viço militar, se do sexo masculino; 


(  ) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato em dia


com as obrigações eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral; 


(  ) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Mi-


litar dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 


(  ) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual ou do Distrito Federal,


onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 


(  ) os títulos elencados no Capítulo 13 do Edital.


(  ) declaração do candidato, com firma reconhecida, da qual conste nunca haver sido indiciado


em inquérito policial  ou processado criminalmente ou, em caso contrário,  notícia especifica da


ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes; 


(  ) preenchimento de formulário (Anexo III) em que o candidato especificará as atividades jurídi-


cas desempenhadas, com exata indicação dos períodos e locais de sua prestação, bem como as


principais autoridades com quem haja atuado em cada um dos períodos de prática profissional,


discriminados em ordem cronológica; 


(  ) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação do candidato


advogado perante a instituição.
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Informa, ainda, as atividades jurídicas desempenhadas, bem como nomina as autoridades com


quem atuou nos períodos de prática profissional:


ATIVIDADES JURÍDICAS DESENVOLVIDAS


Período_______________________ Atividade:_______________________________ 


Local:________________________________________________________________ 


Endereço:_____________________________________________________________ 


Bairro: ____________________________ Cidade: ____________________________ 


UF:________CEP: __________________ Fone:______________________________ 


Autoridade: ___________________________________________________________ 


Cargo/Profissão: _______________________________________________________ 


Período_______________________ Atividade:_______________________________ 


Local:________________________________________________________________ 


Endereço:_____________________________________________________________ 


Bairro: ____________________________ Cidade: ____________________________ 


UF:________CEP: __________________ Fone:______________________________ 


Autoridade: ___________________________________________________________ 


Cargo/Profissão: _______________________________________________________ 


Período_______________________ Atividade:_______________________________ 


Local:________________________________________________________________ 


Endereço:_____________________________________________________________ 


Bairro: ____________________________ Cidade: ____________________________ 


UF:________CEP: __________________ Fone:______________________________ 


Autoridade: ___________________________________________________________ 


Cargo/Profissão: _______________________________________________________ 


O requerente assume integral responsabilidade pelas informações aqui prestadas, afirmando que


são expressão da verdade. 


Nestes termos, pede deferimento, 


___________________________________
Local e Data
___________________________________ 
Assinatura do candidato
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ANEXO IV
FORMULÁRIO ESPECÍFICO PARA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA/INVESTIGAÇÃO


SOCIAL
DADOS PESSOAIS 


ENDEREÇO ATUAL 
Rua ou Avenida _______________________________________________________ 
Número________ Complemento __________________ Bairro __________________ 
Cidade ____________________________________________ UF _______________ 
Período ______________________________________________________________ 


ENDEREÇOS ANTERIORES 
Rua ou Avenida _______________________________________________________ 
Número________ Complemento __________________ Bairro __________________ 
Cidade ____________________________________________ UF _______________ 
Período ______________________________________________________________ 


DADOS DO TRABALHO 


EMPREGO ATUAL 
Empregador ___________________________________________________________ 
Cargo, Função, Atividade_________________________________________________ 
Endereço_____________________________________________________________ 
Bairro _________________________Cidade___________________________UF ___ 
Período (mês/ano) _________________________ Telefone (_____) ______________ 


EMPREGOS ANTERIORES 
Empregador ___________________________________________________________ 
Cargo, Função, Atividade_________________________________________________ 
Endereço_____________________________________________________________ 
Bairro _________________________Cidade___________________________UF ___ 
Período (mês/ano) _________________________ Telefone (_____) ______________ 


Empregador ___________________________________________________________ 
Cargo, Função, Atividade_________________________________________________ 
Endereço_____________________________________________________________ 
Bairro _________________________Cidade___________________________UF ___ 
Período (mês/ano) _________________________ Telefone (_____) ______________


ENSINO SUPERIOR 


Nome do estabelecimento de ensino _______________________________________ 
Curso ________________________________________________________________ 
Cidade _______________________________ UF ____________________________ 
Período (mês/ano) ______________________________________________________ 


Nome do estabelecimento de ensino _______________________________________ 
Curso ________________________________________________________________ 
Cidade _______________________________ UF ____________________________ 
Período (mês/ano) ______________________________________________________
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Nome do estabelecimento de ensino _______________________________________ 
Curso ________________________________________________________________ 
Cidade _______________________________ UF ____________________________ 
Período (mês/ano) ______________________________________________________ 


ANTECEDENTES 
As respostas às perguntas a seguir são de preenchimento obrigatório.


Já foi detido? Sim (    ) Não (    )
Já foi preso? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Inquérito Policial? Sim (    ) Não (    )
Responde a Inquérito Policial? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Inquérito Policial na Justiça Militar Estadual? Sim (    ) Não (    )
Responde a Inquérito Policial na Justiça Militar Estadual? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Inquérito Policial na Justiça Militar Federal? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Processo Criminal na Justiça Federal? Sim (    ) Não (    )
Responde a Processo Criminal na Justiça Federal? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Proc. Criminal na Justiça Estad. Ou Distrital? Sim (    ) Não (    )
Responde a Proc. Criminal na Justiça Estad. Ou Distrital? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Processo Criminal na Justiça Eleitoral? Sim (    ) Não (    )
Responde a Processo Criminal na Justiça Eleitoral? Sim (    ) Não (    )
Foi beneficiado pela Lei nº 9.099/95 e/ou pela Lei nº 10.259/01
(que  dispõem  sobre  infrações  penais  de  menor  potencial
ofensivo ou suspensão do processo)? TCO 


Sim (    ) Não (    )


Responde a Ação Cível? Sim (    ) Não (    )
Respondeu a Ação Cível? Sim (    ) Não (    )


Em caso positivo, indique o local, a data, e o motivo (nº do inquérito, do Processo, Vara Criminal,
Vara Cível, Tribunal):
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________


Possui títulos protestados? Sim (    ) Não (    )


Na condição de advogado ou ocupante de cargo público na Administração Direta e Indireta, res-
ponda às seguintes perguntas:


Respondeu a Sindicância Disciplinar, a Inquérito Administrativo
ou a Processo Administrativo? 


Sim (    ) Não (    )


Responde a Sindicância Disciplinar,  a Inquérito Administrativo
ou a Processo Administrativo? 


Sim (    ) Não (    )


Em caso positivo, indique o local, a data, e o motivo (nº da sindicância, do inquérito, do processo e
do Órgão Público):
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
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DADOS BANCÁRIOS 
Banco______________________ Agência_____________ Conta-corrente_________ 
Banco______________________ Agência_____________ Conta-corrente_________ 
Banco______________________ Agência_____________ Conta-corrente_________ 
Banco______________________ Agência_____________ Conta-corrente_________ 


Relacione os clubes sociais e recreativos a que é associado: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________


Por que pretende ingressar na carreira da Magistratura? 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________


Declaro, sob as penas da Lei, inseridas no art. 299 do CPB, que todas as informações aqui pres-
tadas são verdadeiras e que não omiti nenhum fato que impossibilite o meu ingresso no Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, como Juiz Substituto da Justiça do Trabalho. Outrossim, auto-
rizo a Comissão de Concurso da Magistratura do TRT da 4ª Região a verificar as informações
prestadas e a constatar  se possuo conduta irrepreensível  e idoneidade moral  inatacável  para
exercer o cargo pretendido. 


_____________________________________________
Local e Data


_____________________________________________ 
Assinatura do candidato
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ANEXO V
MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DOS TÍ-


TULOS


NOME DO CANDIDATO(A) 
______________________________________________________________________________ 


NÚMERO DE INSCRIÇÃO_________________________________________________________


1. Documento apresentado ________________________________________________________


______________________________________________________________________________


Título: inciso________ alínea________ 


2. Documento apresentado ________________________________________________________


______________________________________________________________________________


Título: inciso________ alínea________ 


3. Documento apresentado ________________________________________________________


______________________________________________________________________________


Título: inciso________ alínea________ 


4. Documento apresentado ________________________________________________________


______________________________________________________________________________


Título: inciso________ alínea________ 


_________________________
Local e Data


__________________________
Assinatura do Candidato
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CRONOGRAMA DO CONCURSO*


INSCRIÇÃO PRELIMINAR


Período da inscrição preliminar 25/04 a 24/05/16


Período de inscrições com isenção de pagamento da taxa de inscrição 25/04 a 29/04/16


Divulgação do deferimento dos pedidos de isenção de pagamento de taxa 04/05/16


Publicação das inscrições preliminares deferidas 31/05/16


Prazo para recurso contra indeferimento das inscrições preliminares 1º e 02/06/16


Divulgação do resultado dos recursos e de novas inscrições preliminares
deferidas (se houver)


10/06/16


PRIMEIRA ETAPA – PROVA  OBJETIVA SELETIVA


Prova Objetiva Seletiva 19/06/16


Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva Seletiva 22/06/16


Prazo para vista das provas 23 e 24/06/16


Prazo para recurso 27 e 28/06/16


Sessão de divulgação do resultado da prova objetiva seletiva 12/07/16


Divulgação da relação de aprovados e convocação para as provas da 2ª
Etapa


15/07/16


SEGUNDA ETAPA – PROVA DISCURSIVA E PROVA DE SENTENÇA


1ª e 2ª Prova Escrita – Discursiva e Sentença 06 e 07/08/16


Sessão de identificação da prova discursiva 29/08/16


Divulgação do resultado da prova discursiva 31/08/16


Prazo para vista de prova 1º e 02/09/16


Prazo para recurso 05 e 06/09/16


Sessão pública exame dos recursos e retirada da identificação da prova de
sentença


13/09/16


Divulgação do resultado dos recursos da Prova discursiva 14/09/16


Sessão de identificação da prova de sentença 27/09/16


Divulgação do Resultado da Prova de sentença 28/09/16


Prazo para vista de prova 29 e 30/09/16


Prazo para recurso 03 e 04/10/16
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Sessão pública exame dos recursos 07/10/16


Divulgação do resultado dos recursos e convocação para inscrição definitiva 10/10/16


TERCEIRA ETAPA – INSCRIÇÃO DEFINITIVA


Entrega dos documentos 11/10 a 04/11/16


Avaliação  dos  candidatos  concorrentes  às  vagas  reservadas  pelas
Comissões Multiprofissional e Comissão Especial


07 e 08/11/16


Exames (de sanidade física e mental) 07 a 09/11/16


Divulgação dos resultados das avaliações da Comissão Multiprofissional e
Comissão Especial


10/11/16


Publicação das inscrições deferidas e convocação para Prova Oral 18/11/16


QUARTA ETAPA – PROVA ORAL


Divulgação da Relação de Pontos 18/11/16


Sorteio de Pontos 28/11/16


Prova Oral 29/11 a 02/12/16


Divulgação do resultado da Prova Oral 06/12/16


QUINTA ETAPA – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS


Avaliação de títulos 07 e 09/12/16


Divulgação do resultado da Avaliação de Títulos 12/12/16


Prazo para vista e recurso 13 e 14/12/16


DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 15/12/16


*Cronograma sujeito à alteração
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1 APRESENTAÇÃO


O Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª


Região – PLS-TRT4 é um dos mecanismos para implementar a política de responsabili-


dade socioambiental nas áreas de atuação deste Regional. É também um dos instru-


mentos para disseminar e concretizar o atributo de valor “responsabilidade socioambi-


ental” presente no Plano Estratégico 2015-2020 da Justiça do Trabalho do RS, e como


tal, deve permear todas as ações desenvolvidas no âmbito da Instituição.


A elaboração do PLS-TRT4 atende disposição da Resolução nº 201/2015


do Conselho Nacional da Justiça, regramento que também prescreve a adoção de mo-


delos de gestão organizacional e de processos estruturados na promoção da sustenta-


bilidade ambiental, econômica e social pelos órgãos do Poder Judiciário. Ao mesmo


tempo, o Plano está alinhado com o Ato Conjunto nº 24/2014, do Conselho Superior da


Justiça do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho, que institui a Política Nacional


de Responsabilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho.


O PLS-TRT4 também vincula-se ao Plano Estratégico, possuindo objeti-


vos e responsabilidades definidas, ações, metas, prazo de execução, mecanismos de


diagnóstico e monitoramento, bem como avaliação de resultados, o que permite esta-


belecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e qualidade que ob-


jetivem melhorar a eficiência do gasto público e da gestão dos processos de trabalho,


considerando a visão sistêmica do TRT4.


Com essa perspectiva, o Plano valoriza as ações cotidianas, com foco no


consumo consciente de materiais, no melhor aproveitamento da energia elétrica e da


água, na gestão de resíduos, na promoção da qualidade de vida no ambiente de traba-


lho e da capacitação, nas contratações sustentáveis e otimização dos deslocamentos


de pessoal, bens e materiais. 


Pretende-se, com este Plano, fomentar a construção de um novo modelo


de cultura institucional no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, com estímulo à


adoção de critérios de sustentabilidade que privilegiem o ambientalmente correto, o so-


cialmente justo e o desenvolvimento econômico equilibrado. 
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Não se ignora, porém, que a concretização de novos padrões de produ-


ção e consumo sustentáveis depende da efetiva participação dos magistrados e servi -


dores da Justiça do Trabalho da 4ª Região. 
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2 NORMAS DE REFERÊNCIA


Este  Plano  de  Logística  Sustentável  foi  elaborado  considerando  as


normas a seguir relacionadas: 


• Constituição da República Federativa do Brasil, artigos 1º, incisos II, III e


IV; 170, inciso VI; e 225.


• Resolução  CNJ  nº  198/2014,  que  dispõe  sobre  o  Planejamento  e  a


Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário, classificando como atributo de valor


judiciário a Responsabilidade Socioambiental.


• Resolução  CNJ  nº  201/2015,  que  dispõe  sobre  a  criação  e  as


competências das unidades ou dos núcleos socioambientais nos órgãos e conselhos


do Poder Judiciário e a implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável –


PLS-PJ.


• Resolução CSJT nº 103/2012, que aprova o guia prático para inclusão


de critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito  da


Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.


• Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014, que institui a Política Nacional


de Responsabilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho – PNRSJT. 


• Portaria  TRT4  nº  1.996/2015,  que  confere  à  Diretoria-Geral  a


competência de Unidade Socioambiental do TRT da 4ª Região para os efeitos do Ato


Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014 e da Resolução CNJ nº 201/2015, definindo as


suas atribuições.


• Portaria  TRT4  nº  1.997/2015,  que  atribui  à  Comissão  de  Gestão


Socioambiental  –  COGESO  a  competência  de  atuar  como  gestora  do  Plano  de


Logística Sustentável  do Poder Judiciário,  no âmbito  deste Tribunal,  observados os


termos da Resolução CNJ nº 201/2015.
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3 METODOLOGIA


O ponto de partida para a elaboração deste Plano foi a identificação das


ações em andamento no TRT4 que contribuem com a sustentabilidade. Nessa etapa,


constatou-se  que,  apesar  de  existirem  diversas  iniciativas  já  implementadas  na


Instituição, as informações a respeito desses projetos não estavam consolidadas e não


havia monitoramento e avaliação regular dos resultados obtidos.


Nesse momento  inicial,  também foram relacionadas práticas  gerais  de


sustentabilidade,  racionalização  e  consumo  consciente  reconhecidas  pelas  áreas


envolvidas e apontadas como norte na atuação socioambiental da Justiça do Trabalho


do RS. 


Ato seguinte, foram identificadas as ações passíveis de aprimoramento.


Essas iniciativas foram agrupadas em eixos temáticos, sendo elaborado um plano de


ação para cada uma delas. Com a criação dos planos de ação, os representantes das


áreas responsáveis definiram metas e se comprometeram em atingi-las.


Ao longo do trabalho, foram identificadas novas ações cuja implantação


foi considerada total ou parcialmente viável até o ano de 2020. Essas novas iniciativas


passaram, então, a integrar o Plano.


Participaram da definição das iniciativas, dos indicadores e das metas as


seguintes áreas:


• Diretoria-Geral (DG),


• Secretaria de Administração (SA),


• Secretaria de Apoio Administrativo (SEAPA),


• Secretaria de Manutenção e Projetos (SEMPRO),


• Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGESP),


• Secretaria de Comunicação Social (SECOM),


• Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações (SETIC),


• Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações


Institucionais (AGE), 


• Escola Judicial (EJ) e


• Coordenadoria de Saúde (CSaúde).
Plano de Logística Sustentável 2016-2020   TRT4
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A  consolidação das informações e a elaboração do PLS-TRT4 ficou a


cargo da Diretoria-Geral e da Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e


Apoio às Ações Institucionais.


4 PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 


A  seguir  estão  listadas  práticas  de  sustentabilidade,  racionalização  e


consumo consciente  a serem observadas no âmbito  da  Justiça  do Trabalho da 4ª


Região, sem prejuízo de outras, especialmente na construção e reforma de edificações,


aquisições de materiais e, quando aplicável, na atuação de magistrados e servidores:


• Adoção de concepção arquitetônica de que resulte  melhor  aproveita-


mento dos condicionantes físicos (clima, insolação e topografia), mediante utilização


dos sistemas passivos, como ventilação, iluminação natural, materiais construtivos com


isolamento térmico, entre outros.


• Identificação  de  oportunidades  de  redução  do  consumo  de  energia


elétrica e adoção de soluções mais econômicas, como iluminação zenital e sensores


de luminosidade.


• Identificação de oportunidades de redução do consumo de água nas ins-


talações hidrossanitárias.


• Adesão às orientações do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça


do Trabalho editado pelo CSJT, realizando opção gradativa por produtos sustentáveis,


com estabelecimento de metas crescentes de aquisição, observando a viabilidade eco-


nômica e a oferta no mercado, com razoabilidade e proporcionalidade.


• Estímulo da cultura antidesperdício e da utilização consciente dos mate-


riais e recursos naturais.


• Implantação  da  coleta  seletiva  em  consonância  com  a  Lei  nº


12.305/2010, o Decreto nº 5.940/2006 e a Resolução nº 275/2001, do Conselho Nacio-


nal do Meio Ambiente (CONAMA), e demais normas pertinentes, quanto ao estabeleci-


mento de parcerias com cooperativas de catadores, sempre que possível.
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• Previsão, na aquisição de mobiliário, de entrega dos bens diretamente


nas unidades, quando viável, evitando deslocamentos desnecessários.


• Divulgação  dos índices  de  consumo de  insumos,  materiais,  energia


elétrica e água das unidades, a fim de identificar padrões médios comparativos.


• Incentivo à adoção de práticas sustentáveis e colaborativas, reconhe-


cendo e premiando as unidades que possuem bons índices de consumo.


• Realização de campanhas e palestras de sensibilização sobre práticas


sustentáveis para servidores e magistrados.


• Incentivo à realização de cursos a distância com a temática da sustenta-


bilidade.


5 EIXOS DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL 


As iniciativas do PLS-TRT4 estão distribuídas em oito eixos temáticos: 


I – uso racional de insumos e materiais;


II – energia elétrica;


III – água e esgoto;


IV – gestão de resíduos;


V – qualidade de vida no ambiente de trabalho;


VI – sensibilização e capacitação contínua;


VII – contratações sustentáveis;


VIII – deslocamento de pessoal, bens e materiais.


6 PLANOS DE AÇÃO POR EIXO


Para cada um dos eixos temáticos foi estabelecido um objetivo, com defi-


nição de iniciativas, em relação às quais foram definidos planos de ação. As ações pro-


postas visam a criar uma cultura institucional pautada no uso equilibrado de materiais e


equipamentos e no descarte sustentável. 
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As datas de início e término das iniciativas poderão sofrer alterações devi-


do a restrições orçamentárias.


6.1 Eixo I: USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS


Objetivo: utilizar e descartar recursos e equipamentos de forma racional, priorizando a


não geração, a minimização, a reutilização, a reciclagem, o tratamento e a disposição


de materiais inservíveis.


Iniciativa
Configurar as impressoras para modo econômico e impressão fren-
te e verso


Início Abril/2016 Término Dez/2016 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador
% de impressoras configuradas no modo econômico e impressão frente
e verso


Meta
Configurar  100%  das  impressoras  no  modo  econômico  e  impressão
frente e verso


Área Responsável Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações


Iniciativa
Fiscalizar  o cumprimento da previsão contratual  de aquisição de
produtos de limpeza com registro na ANVISA


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % produtos de limpeza utilizados no TRT4 com registro na ANVISA 


Meta
Assegurar  que  100%  dos  produtos  de  limpeza  utilizados  no  TRT4
tenham selo da ANVISA


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo 


Iniciativa
Informar trimestralmente o consumo de material de maior impacto
ambiental (toner e papel A4 reciclado) por unidade judiciária ou ad-
ministrativa


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % de redução do consumo de toner e de papel (quantidade) 


Meta
Reduzir  em  13% o  consumo  de  toner  e  de  papel  até  2020  (5% de
redução em 2016 e 2% ao ano nos anos seguintes)


Área Responsável Secretaria de Administração
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6.2 Eixo II: ENERGIA ELÉTRICA


Objetivo: Reduzir o consumo de energia elétrica nas unidades do TRT4.


Iniciativa
Adequar as instalações elétricas às normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT)


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 800.000,00


Indicador
% de edificações  com instalações  elétricas  adequadas  às  normas da
ABNT


Meta
Adequar  as  instalações  elétricas  às  normas  da  ABNT em 100% das
edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


Iniciativa
Instalar sensores de presença nas edificações do TRT4, nas áreas
em que não há ocupação contínua, como banheiros, escadas e am-
bientes de circulação


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 150.000,00


Indicador
% de edificações com sensores de presença instalados nas áreas de
ocupação eventual


Meta
Instalar  sensores  de  presença  nas  áreas  de  ocupação  eventual  em
100% das edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


Iniciativa Adequar os circuitos de iluminação à divisão física das áreas


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 100.000,00


Indicador % de edificações com circuitos individualizados por área


Meta
Adequar os circuitos de iluminação à divisão física das áreas em 100%
das edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos
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Iniciativa Instalar fotocélulas nas luminárias externas das edificações


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 15.000,00


Indicador % de edificações com fotocélulas instaladas nas luminárias externas


Meta
Instalar fotocélulas nas luminárias externas em 100% das edificações até
2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


Iniciativa
Instalar luminárias de alta eficiência, com dispositivos de alta refle-
tância, como aletas de alumínio polido/refletor de alumínio anodiza-
do brilhante


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 500.000,00


Indicador % de edificações com luminárias de alta eficiência instaladas


Meta Instalar luminárias de alta eficiência em 100% das edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


Iniciativa
Instalar iluminação LED, em substituição à iluminação incandescen-
te e fluorescente


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 5.000.000,00


Indicador % de lâmpadas incandescentes ou fluorescentes substituídas por LED


Meta Instalar iluminação LED em 75% das luminárias até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


Iniciativa
Adotar o sistema de climatização do tipo VRF (fluxo de refrigeração
variável) nas edificações em contraponto à climatização por  splits
individualizados convencionais


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 2.000.000,00


Indicador % de edificações da JT com climatização do tipo VRF


Meta Instalar climatização do tipo VRF em 65% das edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos
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6.3 Eixo III: ÁGUA E ESGOTO


Objetivo:  Reduzir  o  consumo  de  água  e  promover  a  utilização  sustentável  nas


unidades do TRT4.


Iniciativa Substituir as válvulas de descarga por sistemas de maior eficiência


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 400.000,00


Indicador % de banheiros com adequações das instalações hidrossanitárias


Meta
Adequar  as  instalações  hidrossanitárias  de  100%  dos  banheiros  até
2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


Iniciativa
Substituir as bombonas de água mineral por filtros de água em to-
das as unidades


Início Mar/2016 Término Dez/2017 Dispêndio (R$) 50.000,00


Indicador % unidades com filtro de água instalado em substituição às bombonas


Meta
Instalar  filtro  de  água  em  100%  das  unidades  até  2017  (80%  das
unidades até 2016 e 100% até 2017)


Área responsável Secretaria de Administração


Iniciativa Instalar torneiras temporizadas de fechamento automático


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 350.000,00


Indicador % de banheiros com torneiras temporizadas


Meta Instalar torneiras temporizadas em 100% dos banheiros até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos
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Iniciativa
Captar água de chuva para uso em rega de jardins e lavagem de pi-
sos


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 250.000,00


Indicador nº de instalações para captação de água de chuva


Meta
Construir  instalações para captação de água da chuva em 17,5% das
edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos


6.4 Eixo IV: GESTÃO DE RESÍDUOS


Objetivo: Criação de sistemática de descarte de resíduos ambientalmente adequado


no TRT4.


Iniciativa Realizar o descarte adequado de lâmpadas fluorescentes 


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 70.000,00


Indicador % de lâmpadas fluorescentes descartadas adequadamente


Meta Descartar de forma adequada 100% das lâmpadas fluorescentes


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos
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Iniciativa Doar vidros inservíveis a entidades de atuação social 


Início Fev/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % vidros inservíveis doados a entidades de atuação social


Meta Encaminhar 100% dos vidros inservíveis a entidades de atuação social


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo


Iniciativa
Adotar a logística reversa de pneus inservíveis da frota de veículos
do TRT4


Início Fev/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % pneus inservíveis encaminhados para reciclagem/ logística reversa


Meta Encaminhar 100% dos pneus inservíveis para reciclagem


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo


Iniciativa
Adotar destinação sustentável de óleos lubrificantes, filtros de óleo
usados e embalagens de óleo vazias


Início Fev/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador


Quantidade de litros de óleo lubrificante descartados de forma sustentá-
vel
Quantidade de filtros de óleo usados descartados de forma sustentável
Quantidade de embalagens de óleo vazias descartados de forma susten-
tável


Meta
Descartar de forma sustentável 100% do óleo lubrificante
Descartar de forma sustentável 100% dos filtros de óleo
Descartar de forma sustentável 100% das embalagens de óleo vazias 


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo
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Iniciativa
Adotar destinação sustentável das peças automotivas, com envio a
empresas de reciclagem


Início Fev/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % peças automotivas descartadas de forma sustentável


Meta Descartar de forma sustentável 100% das peças automotivas


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo


Iniciativa
Separar os diversos tipos de resíduos sólidos gerados nos prédios
da Justiça do Trabalho e dar a destinação adequada


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % resíduos sólidos encaminhados para reciclagem


Meta Encaminhar para reciclagem 90% dos resíduos sólidos coletados


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo


6.5 Eixo V: QUALIDADE DE VIDA


Objetivo: Incrementar a qualidade de vida dos magistrados e servidores, por meio da


promoção da saúde,  a  fim de evitar  doenças ocupacionais  e  melhorar  o  ambiente


organizacional.


Iniciativa Promover palestras com temas relevantes na área da saúde


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador Quantidade de palestras realizadas


Meta Promover 05 palestras por ano com temas relevantes na área da saúde


Área Responsável Coordenadoria de Saúde
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Iniciativa
Divulgar informativos sobre temas relevantes de saúde, com ênfase
na prevenção do adoecimento


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador Quantidade de informativos veiculados


Meta
Divulgar 06 informativos por ano sobre temas relevantes de saúde, com
ênfase na prevenção do adoecimento


Área Responsável Coordenadoria de Saúde


Iniciativa Promover programa de preparação à aposentadoria


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 15.000,00


Indicador Quantidade de programas de preparação à aposentadoria realizados


Meta Promover 01 programa de preparação à aposentadoria até 2020


Área Responsável Secretaria de Gestão de Pessoas


Iniciativa
Adequar as edificações à legislação e normas relativas à acessibili-
dade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 2.000.000,00


Indicador Quantidade de m² adequados


Meta
Adequar área de 110.000 m2 à legislação relativa à acessibilidade até
2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos
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6.6 Eixo VI: SENSIBILIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO


Objetivo: Sensibilizar e capacitar magistrados e servidores para a adoção de práticas


sustentáveis.


Iniciativa
Promover capacitação para magistrados sobre gestão socioambien-
tal


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador
% de magistrados que assistiram a conteúdo(s) audiovisual(ais) sobre o
tema gestão socioambiental


Meta Sensibilizar/Capacitar 50% dos magistrados até 2020


Área Responsável Escola Judicial


Iniciativa Promover capacitação para servidores sobre gestão socioambiental


Início Fev/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 25.000,00


Indicador
% de servidores que participaram de capacitação em gestão socioambi-
ental


Meta Sensibilizar/Capacitar 50% dos servidores até 2020


Área Responsável Secretaria de Gestão de Pessoas


Iniciativa
Informar aos magistrados e servidores sobre as iniciativas contem-
pladas no PLS-TRT4, bem como as metas traçadas e os resultados
obtidos


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador
Quantidade de notícias ou publicações sobre iniciativas, metas e resulta-
dos do PLS-TRT4


Meta Publicar 02 notícias por ano envolvendo o PLS-TRT4


Área Responsável Secretaria de Comunicação Social
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Iniciativa
Divulgar  práticas  de  sustentabilidade  no  ambiente  institucional,
bem como boas práticas adotadas por outros órgãos públicos ou
privados, relacionadas às questões socioambientais


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador
Quantidade de notícias sobre boas práticas relacionadas às questões so-
cioambientais


Meta
Publicar  08  notícias  por  ano  sobre  boas  práticas  relacionadas  às
questões socioambientais


Área Responsável Secretaria de Comunicação Social


Iniciativa
Manter atualizada a intranet com dados e informações pertinentes
com a temática da sustentabilidade


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador Quantidade de atualizações das editorias de sustentabilidade da intranet


Meta
Atualizar a editoria de sustentabilidade na intranet pelo menos 08 vezes 
ao ano


Área Responsável Secretaria de Comunicação Social


Iniciativa
Realizar campanha de esclarecimento e sensibilização em relação a
questões socioambientais (uso de papel, de elevadores, de luminá-
rias, de condicionadores de ar, eletroeletrônicos, entre outros)


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador Quantidade de matérias publicadas


Meta Publicar 08 matérias por ano sobre questões socioambientais


Área Responsável Secretaria de Comunicação Social
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6.7 Eixo VII: CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS


Objetivo: Realizar licitações e contratações sustentáveis.


Iniciativa
Especificar bens e serviços mediante adoção do Guia de Compras
Sustentáveis da Justiça do Trabalho (CSJT)


Início Fev/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador Quantidade de critérios de sustentabilidade adotados


Meta
Adotar pelo menos 02 novos critérios de sustentabilidade por ano nas
contratações para cada área responsável


Área Responsável
Secretaria  de  Apoio  Administrativo,  Secretaria  de  Administração,
Secretaria  de  Manutenção  e  Projetos  e  Secretaria  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicações 


6.8 Eixo VIII: DESLOCAMENTO DE PESSOAL, BENS E MATERIAIS


Objetivo:  Fomentar  práticas  que  visem à redução de gastos  com transporte  e  de


emissão de substâncias poluentes.


Iniciativa
Otimizar demandas de transporte, privilegiando atendimentos con-
juntos e trajetos mais curtos


Início Mar/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 0,00


Indicador % deslocamentos com apenas 1 passageiro


Meta
Reduzir  em 7% os deslocamentos  com apenas 1  passageiro  (5% de
redução em 2016 e 2% nos anos seguintes)


Área Responsável Secretaria de Apoio Administrativo


Iniciativa Instalar bicicletários nas edificações 


Início Jan/2016 Término Dez/2020 Dispêndio (R$) 16.000,00


Indicador % de edificações com bicicletário instalado


Meta Instalar bicicletário em 100% das edificações até 2020


Área Responsável Secretaria de Manutenção e Projetos
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7 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO


A gestão do PLS-TRT4 compete à Comissão de Gestão Socioambiental –


COGESO,  criada  pela  Portaria  TRT4  nº  1.997/2015,  a  qual  receberá  das  áreas


responsáveis informações referentes ao andamento das iniciativas e dos valores dos


indicadores complementares.


A Comissão tem também a atribuição de acompanhar e dar suporte à


Diretoria-Geral,  que foi  investida na competência de "Unidade Socioambiental”  pela


Portaria TRT4 nº 1.996/2015. 


O monitoramento do PLS-TRT4 será feito por meio de dois conjuntos de


indicadores, sendo um deles vinculado às iniciativas definidas pelo Tribunal e outro


estabelecido pela Resolução CNJ nº 201/2015.


7.1 INDICADORES VINCULADOS ÀS INICIATIVAS DEFINIDAS PELO TRT4


Para  o  monitoramento  da  execução  das  iniciativas  elencadas,  foram


criados indicadores e metas específicas, que são apresentados nos planos de ação,


assim como o cronograma, o dispêndio previsto para a implementação e a área da


Instituição responsável pela execução e pela prestação de contas. Esses indicadores


serão apurados semestralmente e seus resultados serão publicados na intranet e na


internet.


7.2 INDICADORES COMPLEMENTARES


Os  indicadores  complementares  são  aqueles  estabelecidos  como


mínimos  pelo  Anexo  I  da  Resolução  CNJ  nº  201/2015,  que  também  define  a


periodicidade da sua apuração. Para cada um deles foi definida a área da Instituição


que ficará responsável pela apuração e pela prestação de contas.


As sucessivas medições dos indicadores formarão uma série histórica, a


ser  analisada  pela  Comissão  de  Gestão  Socioambiental,  gestora  do  PLS-TRT4.  À


medida que as ações forem sendo desenvolvidas, a expectativa é de que ocorra a
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redução do consumo de materiais, água e energia elétrica. Da mesma forma, a gestão


dos resíduos deve ser aperfeiçoada e a qualidade de vida melhorada. 


7.3 AVALIAÇÃO DE RESULTADOS


A avaliação verificará se o que está sendo executado está de acordo com


o planejamento e se estão sendo atingidos os objetivos dos eixos temáticos e os do


PLS-TRT4 como um todo. 


O ciclo completo da gestão do Plano está representado na figura a seguir.


A  etapa  de  planejamento  foi  concluída,  tendo  em vista  que  já  estão  definidas  as


iniciativas que serão desenvolvidas. A etapa de execução está em andamento para


alguns dos casos,  pois  várias  iniciativas  já  estavam em desenvolvimento  antes  da


publicação da Resolução CNJ nº 201/2015. A etapa correspondente à avaliação ainda


não iniciou e, após a publicação do Plano, passará a ser desenvolvida semestralmente.


Caso, na avaliação, seja constatado que as metas ou os objetivos não estão sendo


atingidos,  deverão ser  propostas  iniciativas  suplementares.  Da mesma forma,  se  o


acompanhamento dos indicadores complementares, previstos no Anexo I da Resolução


CNJ nº 201/2015, mostrar que não está ocorrendo redução do consumo ou dos gastos


com os  insumos ou  que os  resultados não são  satisfatórios,  será  necessário  criar


novas  iniciativas.  É  importante  ressaltar  que  as  restrições  orçamentárias  poderão


ensejar  o  adiamento  do  início  de  iniciativas  que  implicam  dispêndio  financeiro,


dificultando o atingimento das metas e comprometendo os resultados.


Figura 1: Ciclo de gestão do Plano de Logística Sustentável do TRT4
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8 INDICADORES COMPLEMENTARES


Como já referido, o Anexo I da Resolução CNJ nº 201/2015 estabelece


indicadores mínimos para avaliação do desempenho ambiental e econômico do PLS.


Em relação a eles, há algumas considerações a fazer: 


• Alguns  dos  materiais  de  consumo  elencados  na  Resolução  CNJ  nº


201/2015 não são utilizados pelo TRT4. 


• Os  indicadores  que  envolvem  dispêndio  financeiro  não  traduzem,


necessariamente,  aumento  ou redução de consumo,  tendo em vista  que variações


cambiais ou aumento de preços podem levar a aumento do gasto mesmo sem aumento


no consumo. 


• Os  indicadores  que  envolvem  demanda  de  energia  elétrica  estão


separados em “ponta” e “fora de ponta”. Essa informação não é fornecida nas faturas


das concessionárias. Desta forma, o TRT4 apresentará o dado sem o desdobramento


solicitado.


A seguir, a relação de indicadores mínimos, conforme consta do Anexo I


da Resolução CNJ nº 201/2015, com a identificação das áreas responsáveis.


I - Materiais de Consumo


Papel


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Consumo de papel branco Quantidade  (resmas)  de  papel
branco utilizadas


Mensal e
anual


SA


Gasto  com  aquisição  de
papel branco 


Valor (R$) gasto com a compra de
papel branco


Mensal e
anual


SA


Consumo  de  papel
reciclado 


Quantidade  (resmas)  de  papel
reciclado utilizadas


Mensal e
anual


SA


Gasto  com  aquisição  de
papel reciclado 


Valor (R$) gasto com a compra de
papel reciclado


Mensal e
anual


SA


Consumo  total  de  papel
branco e reciclado 


Quantidade  total  de  resmas  de
papel branco e reciclado utilizadas


Mensal e
anual


SA
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Copos Descartáveis e água engarrafada


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Consumo  de  copos  de
200ml descartáveis 


Quantidade (centos)  de copos de
200 ml/total corpo funcional + força
de trabalho auxiliar


Semestral e
anual


SA


Gasto  com  aquisição  de
copos de 200 ml 


Valor (R$) gasto com a compra de
copos de 200 ml


Semestral e
anual


SA


Consumo de copos de 50ml
descartáveis


Quantidade (centos) de copos de
50 ml/total corpo funcional + força
de trabalho auxiliar


Semestral e
anual


SA


Consumo de copos de 50ml Valor (R$) gasto com a compra de
copos de 50 ml


Semestral e
anual


SA


Gasto  total  com  aquisição
de copos descartáveis


Valor (R$) gasto com a compra de
copos  descartáveis  (200ml  +
50ml)


Semestral e
anual


SA


Consumo  de  água
envasada  em  embalagens
plásticas  (com  e  sem  gás
-explicitar  o volume em ml
ou litro)


Quantidade  (unidades)  de
garrafas descartáveis consumidas


Semestral e
anual


SA


Consumo  de  garrafões  de
água de 20 litros 


Consumo  de  garrafões  de  água
de 20 litros


Semestral e
anual


SA


Gasto  com  aquisição  de
água  envasada  em
embalagens plásticas (com
e  sem  gás  –  explicitar  o
volume em ml ou litro)


Valor (R$) gasto com a compra de
garrafinhas plásticas (com e sem
gás)


Semestral e
anual


SA


Gasto  com  aquisição  de
garrafões de 20 litros


Valor (R$) gasto com a compra de
garrafões de 20 litros


Semestral e
anual


SA


II - Impressão de documentos e equipamentos instalados


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Impressões de documentos
totais 


Quantidade  total  de
impressões/corpo  funcional  +
força de trabalho auxiliar


Semestral e
anual


SETIC


Equipamentos instalados Quantidade  de  equipamentos
instalados por unidade de trabalho


Semestral e
anual


SETIC


Performance  dos
equipamentos  instalados
(índice  de  ociosidade
baseada  na  capacidade
máxima de impressão)


Quantidade  de
impressões/equipamentos
instalados por unidade de trabalho


Semestral SETIC
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Gasto  com  aquisições  de
suprimentos 


Valor (R$) gasto com a compra de
suprimentos


Anual SA


Gasto  com  aquisição  de
impressoras 


Valor  gasto  com  a  compra  de
equipamentos de impressão


Anual SETIC


Gasto  com  contratos  de
outsourcing  de  impressão
(equipamento+manutenção
+impressão  por  folha  +
suprimento)


Valor (R$) gasto com o posto de
impressão 


Anual SETIC


III - Energia Elétrica


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Consumo  de  energia
elétrica 


Quantidade de Kwh consumidos Mensal e
anual


SA


Consumo  de  energia
elétrica por área construída


Quantidade  de  Kwh
consumidos/total  da  área
construída


Mensal e
anual


SA


Gasto com energia elétrica Valor (R$) da fatura Mensal e
anual


SA


Gasto com energia elétrica Valor  (R$)  da  fatura/total  área
construída


Mensal e
anual


SA


Adequação  do  contrato  de
demanda (fora de ponta)


Demanda  registrada  fora  de
ponta/demanda contratada fora de
ponta (%)


Mensal SA


Adequação  do  contrato  de
demanda (ponta) 


Demanda  registrada
ponta/Demanda contratada  ponta
(%)


Mensal SA


IV - Água e esgoto


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Volume de água consumido Quantidade de m³ de água Mensal e
anual


SA


Volume  de  água  por  área
construída 


Quantidade  de  m³  de  água/total
área


Mensal e
anual


SA


Gasto com água Valor (R$) da fatura Mensal e
anual


SA


Gasto  com  água  por  área
construída 


Valor  (R$)  da  fatura/área  total
construída


Mensal e
anual


SA
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V - Gestão de resíduos


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Destinação  de  papel  para
reciclagem 


Quantidade  (kg)  de  papel
destinado à reciclagem


Mensal e
semestral


SEAPA


Destinação de suprimentos
de  impressão  para
reciclagem


Quantidade  (kg)  de  suprimentos
de  impressão  destinados  à
reciclagem


Mensal e
semestral


SA


Destinação de plástico para
reciclagem 


Quantidade  (kg)  de  plástico
destinado à reciclagem


Mensal e
semestral


SEAPA


Destinação  de  lâmpadas
encaminhadas  para
descontaminação


Quantidade  (unidades)  de
lâmpadas  encaminhadas  para
descontaminação


Mensal e
semestral


SEMPRO


Destinação  de  pilhas  e
baterias  encaminhadas
para descontaminação


Quantidade  (kg)  de  pilhas  e
baterias  encaminhadas  para
descontaminação


Mensal e
semestral


SEAPA


Destinação  de  madeiras
para reaproveitamento


Quantidade  (kg)  de  madeira
destinada à reciclagem


Mensal e
semestral


SEMPRO


Destinação  de  vidros  para
reciclagem


Quantidade  (kg)  de  vidros
destinado à reciclagem


Mensal e
semestral


SEAPA


Destinação de metais  para
reciclagem


Quantidade  (kg)  de  metais
destinados à reciclagem 


Mensal e
semestral


SEAPA


Destinação de resíduos de
saúde  para
descontaminação


Quantidade  (kg)  de  resíduos  de
saúde  destinados  à
descontaminação


Mensal e
semestral


CSaúde


Destinação de resíduos de
obras à reciclagem


Quantidade  (kg)  de  resíduos  de
obras destinados à reciclagem


Anual SEMPRO


Destinação de resíduos de
informática  (fitas,  cabos,
mídias,  dentre  outros)  à
reciclagem


Quantidade  (kg)  de  resíduos  de
informática  (fitas,  cabos,  mídias,
dentre  outros)  destinados  à
reciclagem


Anual SA


Total de material  reciclável
destinado às cooperativas


Quantidade  (kg)  de  resíduos
recicláveis  destinados  às
cooperativas


Mensal e
semestral


SEAPA


VI - Qualidade de vida no ambiente de trabalho


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Participação dos servidores
em  ações  voltadas  para  a
qualidade  de  vida  no
trabalho


(Quantidade  de  servidores  que
participaram  de  ações  de
qualidade  de  vida/total  de
servidores da instituição) x 100


Anual SEGESP
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Participação  de  servidores
em  ações  solidárias  (ex:
inclusão  digital,
alfabetização,  campanhas
voluntárias)


(Quantidade  de  servidores  que
participaram  de  ações
solidárias/total  de  servidores  da
instituição) x 100


Anual SECOM


Ações  de  inclusão  para
servidores com deficiência


Quantidade de ações de inclusão Anual SEGESP


VII - Telefonia


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Gasto médio do contrato de
telefonia fixa 


Valor  (R$)  da  fatura/quantidade
linhas 


Mensal e
anual


SEAPA


Gasto médio do contrato de
telefonia móvel 


Valor (R$) da fatura/quantidade de
linhas


Mensal e
anual


SEAPA


Gasto total do contrato de 
telefonia fixa 


Valor  (R$)  da fatura  de telefonia
fixa


Mensal e
anual


SEAPA


Gasto total do contrato de 
telefonia móvel 


Valor  (R$)  da fatura  de telefonia
móvel


Mensal e
anual


SEAPA


VIII - Vigilância


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Valor inicial do posto Valor  total  anual  do
contrato/quantidade de postos


Anual SEAPA


Valor atual do posto Valor  total  anual  de
repactuação/valor  total  anual  de
assinatura do contrato


Anual SEAPA


IX - Limpeza


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Gasto de limpeza pela área 
construída 


Valor (R$) anual do contrato/área
construída 


Anual SEAPA


Grau de repactuação Valor  total  anual  de
repactuação/valor total


Anual SEAPA


Gasto com material de 
limpeza 


Valor (R$) gasto com aquisição de
material


Anual SEAPA


Plano de Logística Sustentável 2016-2020   TRT4
PA n° 0006166-90.2015.5.04.0000


27


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
6
6
-
9
0
.
2
0
1
5
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
1
8
2
.
0
1
6
4
1
.
1
1
6
6
9
.
0
1
3
2
2
-
1


Anexo 2 - PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 27







X - Combustível


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Consumo de gasolina da 
frota oficial de veículos


Quantidade  de  litros  de  gasolina
consumidos/quantidade  de  km
rodados


Mensal e
anual


SEAPA


Consumo de etanol da frota
oficial de veículos


Quantidade  de  litros  de  etanol
consumidos/quantidade  de  km
rodados


Mensal e
anual


SEAPA


Consumo de diesel da frota 
oficial de veículos


Quantidade  de  litros  de  diesel
consumidos/quantidade  de  km
rodados


Mensal e
anual


SEAPA


XI - Veículos


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Veículos para transporte de
servidores, tramitação de 
documentos e demais 
atividades funcionais


Quantidade de veículos utilizados
no  transporte  de  servidores,
tramitação  de  documentos  e
demais atividades  funcionais/total
de servidores


Anual SEAPA


Veículos para transporte de
magistrados 


Quantidade de veículos utilizados
no transporte de magistrados/total
de magistrados


Anual SEAPA


Gasto com manutenção dos
veículos da frota 


Valor  (R$)  da  fatura  do  total  de
contratos  de  manutenção/
quantidade de veículos


Anual SEAPA


XII - Layout


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Valor gasto com reformas 
nas unidades 


Valor  gasto  com  reformas  nas
unidades  no  ano  vigente/  Valor
gasto  com  reformas  no  ano
anterior


Anual SEMPRO


XIII - Capacitação de servidores em educação socioambiental


Nome do Indicador Descrição Apuração
Área


responsável


Sensibilização  e
capacitação  do  corpo
funcional  e  força  de


Quantidade  de  ações  de
sensibilização e capacitação


Anual SEGESP
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trabalho auxiliar


9 INVENTÁRIO DE BENS E MATERIAIS 


O relatório consolidado de bens e materiais do TRT4, com a identificação


dos itens nos quais já foram inseridos critérios de sustentabilidade, está disponível no


Anexo Único deste Plano. O relatório não contempla os materiais de consumo que


deixaram de fazer parte dos itens disponíveis por serem obsoletos ou por não serem


mais utilizados na Justiça do Trabalho do RS. Em relação aos bens permanentes, o


inventário completo dos bens em uso neste Tribunal possui aproximadamente 80.000


itens.  Por  isso,  o  relatório  apresentado  é  parcial,  contendo  apenas  os  bens


habitualmente adquiridos para atendimento às necessidades das unidades.
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ANEXO ÚNICO


Plano de Logística Sustentável


RELATÓRIO DE BENS E MATERIAIS


MATERIAIS DE CONSUMO JAN/16


Código Descrição Unidade


Critério
de


sustenta-
bilidade?


FORMULÁRIOS PADRONIZADOS


186 Comprovante de entrega SEED (centena) (5) centena


3006225 Formulário DARF IN/RF - bloco c/100 (unidade) (1) bloco


950 Livro Pauta (unidade) (1) unidade


96A Ficha médica suplementar amarela (unidade) (1) folha


96B Ficha médica complementar branca (unidade) (1) folha


155A Bloco auto de penhora c/100fls. (unidade) (1) bloco


700A
Ficha de informações de processo amarela 6x30cm (centena) 
(1)


centena


700B
Ficha de informações de processo branca 6x30cm (centena) 
(1)


centena


700R Ficha de informações de processo rosa 6x30cm (centena) (1) centena


700V Ficha de informações de processo verde 6x30cm (centena) (2) centena


700AZ Ficha de informações de processo azul 6x30cm (centena) (1) centena


PAPÉIS


510 Capa branca para processo (centena) (2) centena


511 Folha cor abóbora p/capa plástica (unidade) (50) unidade


513 Folha cor palha p/capa plástica (centena) (5) centena


514 Folha cor amarela p/capa plástica (centena) (5) centena


515 Folha cor azul p/capa plástica (dezena) (5) dezena


517 Folha cor verde p/capa plástica (centena) (5) centena


520 Folha cor rosa p/capa plástica (dezena) (50) dezena


611 Cartão abóbora 2,5x13cm p/lombada (unidade) (100, 200) unidade


613 Cartão palha 2,5x13cm p/lombada (centena) (2 ou 4) centena


614 Cartão amarelo 2,5x13cm p/lombada (centena) (1) centena


615 Cartão azul 2,5x13cm p/lombada (dezena) (10) dezena


617 Cartão verde 2,5x13cm p/lombada (centena) (1) centena


620 Cartão rosa 2,5x13cm p/lombada (dezena) (10) dezena


711 Ficha 6x30cm cor abóbora (unidade) (100) unidade


713 Ficha 6x30cm cor palha (centena) (1) centena


714 Ficha 6x30cm cor amarela (centena) (1) centena
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715 Ficha 6x30cm cor azul (dezena) (20) dezena


717 Ficha 6x30cm cor verde (centena) (2) centena


720 Ficha 6x30cm cor rosa (dezena) (10) dezena


129A Folha verde sem timbre p/ata de audiência centena


800A Marcador de processo, 2,5x30cm amarelo centena


800V Marcador de processo, 2,5x30cm verde centena


1615013 Papel 75g/m², cor Palha, formato A4 (210 x 297mm) resma


1615014 Papel 75g/m², cor Amarela, formato A4 (210 x 297mm) resma


1615015 Papel 75g/m², cor Azul, formato A4 (210 x 297mm) resma


1615017 Papel 75g/m², cor Verde, formato A4 (210 x 297mm) resma


1615020 Papel 75g/m², cor Rosa, formato A4 (210 x 297mm) resma


4103010 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, branco centena


4103013 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, palha centena


4103014 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, amarelo centena


4103015 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, azul centena


4103017 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, verde centena


4103020 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, rosa centena


4115001 Papel reciclado A3 resma SIM


3005016 Envelope médio, papel reciclado, 18,5 x 25cm unidade SIM


3005051 Envelope p/notificação, papel reciclado, 11,4x16,5cm centena SIM


3005061 Envelope p/ofício, papel reciclado 11,4 X 23cm centena SIM


3005081 Envelope p/processo, papel reciclado, 26,5X36cm dezena SIM


3015022 Papel sulfite A4 reciclado s/furos resma SIM


3015024 Papel sulfite A4 reciclado perfurado resma SIM


3815006 Papel sulfite base p/ plotter, 90g, rolo 1,06mx45m (unidade) (1) unidade


ETIQUETAS AUTOADESIVAS


440 Etiqueta preta para marcar processos - fl. c/30 (unidade) (1) folha


450 Etiqueta Fazenda Pública, folha c/20 (unidade) (1) folha


460 Etiqueta "Segredo de Justiça", folha c/30 (unidade) (1) folha


502
Etiqueta verde Tramit. Prefer.Lei nº 12.008/2009 (IDOSO)- 
fl.c/30 (1)


folha


503 Etiqueta verde tramitação preferencial - fl. c/30 (unidade) (1) folha


504 Etiqueta verde Tramit. Prefer.- Rito Sum. - fl. c/30 (unidade) (1) folha


506 Etiqueta verde Tramit. Prefer.- Falência - fl. c/30 (unidade) (1) folha


508
Etiqueta verde Tramit. Prefer.Res Adm nº 874/2002 do TST- fl. 
c/30 (1)


folha


512 Etiqueta "Lei 13.015/2014" fl. c/30 (unidade) (1) folha


3005100 Etiqueta vermelha p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005101 Etiqueta preta p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005102 Etiqueta amarela p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005103 Etiqueta azul p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005104 Etiqueta azul escuro p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005105 Etiqueta laranja p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005106 Etiqueta marrom p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo
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3005107 Etiqueta cinza p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005108 Etiqueta magenta p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005109 Etiqueta verde claro p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005110 Etiqueta bronze p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005111 Etiqueta verde oliva p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005112 Etiqueta salmão p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3005113 Etiqueta violeta p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) rolo


3805118 Etiqueta 101,6 x 25,4mm - fl. c/ 20 un.
caixa c/
100 fls.


3805119 Etiqueta autuação, 99,1x93,1mm - 6 p/folha (caixa) (1) caixa


3805123 Etiqueta cód. barras 2,8 x 4,5 cm (unidade) (1) rolo


3805133 Etiqueta branca 25,4x66,7 - cx. c/25 fls (unidade) (1)
caixa c/
25 fls.


3805134 Etiqueta 38,1 x 21,2mm - cx. c/ 6500 (caixa) (1) caixa


3805136
Etiqueta 99,1 x 38,1 mm - p/laser 14 etq./folha (folha) (100) p/ 
DGCA


folha


3806020 Fita Ribbon 64x360m (unidade) (1) rolo


7000000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO


701006 Água mineral, sem gás de 2 litros (unidade) (6) unidade


701010 Água mineral, com gás de 2 litros (unidade) (6) unidade


701015 Água mineral s/gás 500ml (unidade) (fardo tem 12) unidade


701020 Água mineral c/gás 500ml (unidade) (fardo tem 12) unidade


701050 Adoçante 100ml (unidade) (1) unidade


702005 Biscoito doce recheado 160g (unidade) (1) pacote


702010 Biscoito salgado 156g - pacote (unidade) (1) pacote


702011 Biscoito salgado "água e sal" (unidade) (1) pacote


702020 Biscoito doce Waffer (unidade) (1) pacote


703005 Chá misto silvestre em sachê (unidade) (1) caixa


703010 Chá de frutas vermelhas em sachê (unidade) (1) caixa


703020 Chá verde em sachê (unidade) (1) caixa


703025 Chá de maçã e canela em sachê (unidade) (1) caixa


703030 Chá de hortelã em sachê (unidade) (1) caixa


703035 Chá de erva-doce em sachê (unidade) (1) caixa


703045 Chá de capim cidreira em sachê (unidade) (1) caixa


703055 Chá de camomila em sachê (unidade) (1) caixa


703060 Chá de morango (unidade)(1) caixa


718001 Suco de uva (unidade) (1) litro


718002 Suco de laranja (unidade) (1) litro


718003 Suco de uva light (unidade) (1) litro


1801005 Açúcar refinado 1Kg (unidade) (1) kg


1803005 Café torrado e moído - pacote 500g (unidade) (1) pacote


2100000 MATERIAL DE COPA E COZINHA


2103005 Copo descartável 200ml (centena) (1) centena


2103015 Copo descartável 80ml (centena) (1) centena
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2103030
Caneca em porcelana branca com o logotipo deste TRT 
(unidade) (1)


unidade SIM


2106006 Filtro de papel nº 4, cx com 30 (unidade) (1)
caixa c/
30 un.


2107006 Guardanapo de papel 24x24cm (unidade) (1) pacote


2111005 Mexedor descartável - pacote c/500 (unidade) (1)
pacote c/


500
unidade


2607005 Garrafa térmica 1 litro (unidade) (1) unidade


2607010 Garrafa térmica 1,9 litros (unidade) (1) unidade


1900000 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM


2 papel de embrulho (metro) (10) metro SIM


2402010 Bobina papel de embrulho - rolo (unidade) (1) bobina SIM


2402005 Barbante fitilho plástico - rolo (unidade) (1) rolo


2402006 Barbante de algodão 4/12 - rolo 250g (unidade) (1) rolo


2402011 Bobina de Saco Plástico 27x42 cm bobina


2403005 Caixa p/arquivo morto (unidade) (50) peça SIM


2403010 Caixa arquivo azul, em plástico polionda (unidade) (1) peça


2403015 Caixa de papelão p/embalagem 20x40x20cm (unidade) (1) peça SIM


2403020 Caixa de papelão p/embalagem 45x45x27cm (unidade) (1) peça SIM


2403025 Caixa de papelão p/embalagem 37x37x36cm (unidade) (1) peça SIM


2403030 Caixa de papelão p/embalagem 26x39x30cm (unidade) (1) peça SIM


2403035 Papelão ondulado nº 02 - bobina (unidade) (1) bobina SIM


2403036 Caixa plástica p/papel reciclável (unidade) (1) caixa


2403050 Caixa de papelão para embalagem, 30x60x50 - (unidade) (10) peça SIM


2406004 Filme stretch - 40micras, 50cm largura - rolo (unidade) (1) rolo


2406005 Fita aderente p/embalagens - rolo (unidade) (1) rolo


2406020 Fita crepe, med. 18 mm X 50 m - rolo (unidade) (1) rolo


2406030
Fita adesiva branca, 45mm x 50m, com inscrição "FRÁGIL" - 
rolo (un) (1)


rolo


2406106 Fita adesiva transparente larga (unidade) (1) rolo


2406200 Grampo 35/19 para grampeador manual (unidade) (1) caixa


2415010 Filme plástico com bolhas, 60 micras (unidade) (1) bobina


2415020 Filme plástico com bolhas, 120 micras (unidade) (1) bobina


2417010 Refil - membrana plástica para embalar guarda-chuva (1) caixa


2418005 Saco plástico (centena) (1) centena


2418010 Saco plástico, 80 micras, 110 x 120 cm - (dezena) (1) dezena


2406008 Fita p/máquina arquear - 9 a12mm (unidade) (1) rolo


2500000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS


2505001 Escada de aço com 3 degraus tipo banqueta (unidade) (1) unidade


2505002 Escada de alumínio com 3 degraus com alça (unidade) (1) unidade


2505003 Escada de alumínio com 5 degraus (unidade) (1) unidade


2505004 Escada de alumínio com 7 degraus (unidade) (1) unidade


2506001 Filtro para purificador de água Libell (peça) (1) unidade
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2506002 Filtro para bebedouro de pressão IBBL (unidade) (1) unidade


2506003 Filtro para purificador de água Everest (unidade)(1) unidade


4411001 Lâmpada dicroica 50W (unidade) (1) unidade


4411002 Lâmpada dicróica, 50 W, 127 V, encaixe GX / GU-5.3. unidade


4411005 Lâmpada fluorescente 20 W (unidade) (1) unidade SIM


4411006
Lâmpada halógena tubular 120mm 300W 220V base R7S (ÑC)
(unidade) (1)


unidade


4411007 Lâmpada fluorescente 23W 127V,"PL" C (unidade) (1) unidade SIM


4411008 Lâmpada fluorescente 32W (unidade) (25) unidade SIM


4411009 Lâmpada fluorescente T5 de 28W (unidade) (1) [15/40] unidade SIM


4411011 Lâmpada fluorescente tubular de 14W - TL5 (50) unidade SIM


4411017 Lâmpada fluorescente 8 a 11 W 127V, c/reator (unidade) (1) unidade SIM


4411018 Lâmpada fluorescente 8 a 10W 220V, c/reator (unidade) (1) unidade SIM


4411021 Lâmpada fluorescente compacta mini, 14W, 127V (unidade) (1) unidade SIM


4411023 Lâmpada fluorescente compacta, 15W, 127V (unidade) unidade SIM


4411024 Lâmpada fluorescente compacta, 15W, 220V (unidade) unidade SIM


4411026
Lâmpada fluorescente compacta de 26W, dupla, com 4 pinos. 
(10,50)


unidade SIM


4411027 Lâmpada fluorescente compacta de 18W (unidade) (1) unidade SIM


4411028
Lâmpada fluorescente compacta, potência entre 42 e 45 W 
(unidade) (1)


unidade SIM


4411041 Lâmpada incandescente refletora 127VX60W (unidade) (1) unidade


4411078 Lâmpada mista, 220V x 160W (unidade) (1) unidade


4411079 Lâmpada para projetor NEC M361X (unidade) (1) unidade


4411150 Lâmpada LED Tubular 18W (unidade) (42) unidade SIM


4411200 Lâmpada LED Tubular 20W (unidade) (25) unidade SIM


2200000 MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO


2604020 Detergente líquido 500ml (unidade) (1) unidade


2605027 Esponja dupla face (unidade) (1) unidade


2606005 Flanela (unidade) (1) unidade


2615015 Papel higiênico (unidade) (64) rolo


2615020
Papel higiênico, rolo com 10cm de largura x 300m de 
comprimento (8)


rolo


2615028 Papel toalha em bloco com 2 dobras (3 faces) (bloco) (5) [25] bloco


2618015 Sabonete de glicerina (unidade) (1) unidade


2618017 Sabonete líquido erva-doce - 5 litros (unidade) (1) bombona


2418018 Saboneteira de vidro p/sabonete líquido (unidade) (1) unidade


2418019 Saboneteira plástica p/sabonete líq. (unidade) (1) unidade


2418021 Suporte para Papel Higiênico Rolão 400M unidade


2200001 Lixeira p/papel toalha c/pedal 24 litros (unidade) (1) unidade


2200002 Lixeira retangular s/tampa azul 15 litros (unidade) (1) unidade


2200003 Lixeira retangular s/tampa marrom/preta 15 litros (unidade) (1) unidade


2200004 Lixeira para banheiro, 11 litros, sem tampa (1) unidade


2200005
Lixeira em inox 50 litros, com tampa vermelha, etiqueta 
"plástico" (1)


unidade SIM
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2200006
Lixeira em inox 50 litros, com tampa amarela, etiqueta "metal" 
(1)


unidade SIM


2200007 Lixeira em inox 50 litros, com tampa verde, etiqueta "vidro" (1) unidade SIM


2200008 Lixeira em inox 50 litros, com tampa azul, etiqueta "papel" (1) unidade SIM


2200009
Lixeira em inox 50 litros, com tampa marrom, etiqueta 
"orgânico" (1)


unidade SIM


2200010 Lixeira em plástico, cor verde, 40 litros - "Reciclável" unidade SIM


2200011 Lixeira em plástico, cor marrom, 40 litros - "Orgânico" unidade SIM


2200030 Lixeira em madeira unidade


2603008 Capacho vinílico person. 1,08 x0,80m unidade


2603009 Capacho vinílico person. 1,50 x 1,58m unidade


2603010 Capacho de coco unidade


2603011 Capacho vinílico person. 1,80 x 1,20m unidade


2603013 Capacho vinílico person. 1,50 x 1,50m unidade


2603015 Capacho vinílico person. 1,20 X 0,80m unidade


2603016 Capacho vinílico person. 1,50 X1,00m unidade


2603017 Capacho vinílico person. 2,50 X 1,50m unidade


2603018 Capacho vinílico person. 3,00 x 1,20m unidade


2603019 Capacho vinílico person. 2,00 x 1,50m unidade


2603020 Capacho vinílico person. 2,50 X 0,80m unidade


2603021 Tapete, na cor grafite, de nylon PVC 2 X 1 metros (1 PV) unidade


2603022 Tapete, na cor grafite, de nylon PVC 1 X 0,5 metros (1PV) unidade


2603030 Cesto de fibra prensada p/lixo (unidade) (1) unidade


2800000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA


2801001
Adaptador metálico, tipo tesoura, para travamento de 
computador


unidade


2803001 Chaveiro com etiqueta (unidade) (1) unidade


2803100 Claviculário para 24 chaves (unidade) (1) unidade


2803150 Claviculário para 40 chaves, fabricado em aço (unidade) (1) unidade


2803200 Claviculário para 47 chaves (unidade) (1) unidade


2812010
Módulo de comunicação via tecnologia IP dinâmico. Paradox 
IP100.


unidade


2818005 Suporte de chão p/extintor - água 10L (unidade) (1) unidade


2818015 Suporte de chão p/extintor - CO2 6Kg (unidade) (1) unidade


2818016
Sensor Infrared passivo digital interno Paradox DG65 (unidade)
(1)


unidade


2818018 Sensor infravermelho passivo digital interno. Paradox DM60. unidade


3000000 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES


3001001 Aparelho telefônico com fio (unidade) (1) unidade


3001002 Aparelho telefônico sem fio (unidade) (1) unidade


3001003 Aparelho telefônico com headset (unidade) (1) unidade


1600000 MATERIAIS DE EXPEDIENTE


3001005 Agenda permanente (unidade) (1) unidade


3001006 Alfinete p/mapas e murais - cx. c/50 (unidade) (1) caixa c/
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50
unidades


3001007 Apagador p/ quadro branco (unidade) (1) unidade


3001010 Almofada p/carimbo P (unidade) (1) unidade


3001015 Almofada p/carimbo G (unidade) (1) unidade


3001017 Apontador (unidade) (1) unidade


3001020 Atilho de borracha (1)
pacote c/


50
unidades


3002045 Bobina p/máquina de calcular 57x60mm (unidade) (1) bobina


3002050 Bobina p/máquina de calcular 70x75mm (unidade) (1) bobina


3002055 Bobina p/máq. calcular 58x75mm (unidade) (1) bobina


3002060
Bobinas com 2.000 senhas para dispensador de senhas 
manual, tipo bico


bobina


3002075 Borracha p/ lápis (unidade) (1) unidade


3002076 Borracha c/ capa protetora (unidade) (1) unidade


3003005 Cinta elástica branca p/processo (unidade) (50) unidade


3003010 Caneta azul (unidade) (1) unidade


3003011 Caneta azul fixa (unidade) (1) unidade


3003012 Refil para caneta azul fixa (unidade) (1) unidade


3003020 Caneta vermelha (unidade) (1) unidade


3003021 Caneta marcadora de texto verde (unidade) (1) unidade


3003022 Caneta marcadora de texto amarela (unidade) (1) unidade


3003041 Caneta marcadora de texto, em gel, verde (unidade) (1) unidade


3003042 Caneta marcadora de texto, em gel, cor amarela (unidade) (1) unidade


3003085 Classificador flexível preto (unidade) (1) unidade


3003086 Classificador flexível branco (unidade) (1) unidade


3003087 Classificador flexível vermelho (unidade) (1) unidade


3003088 Classificador flexível azul (unidade) (1) unidade


3003089 Classificador flexível amarelo (unidade) (1) unidade


3003095 Classificador flexível verde (unidade) (1) unidade


3003100 Clipe - Nº 0 - CX c/ 100 (unidade) (1) caixa


3003105 Clipe - Nº 2 - CX c/ 100 (unidade) (1) caixa


3003110 Clipe - Nº 3/0 - CX c/ 50 (unidade) (1) caixa


3003112 Clipe - Nº 6/0 - CX c/ 50 (unidade) (1) caixa


3003115 Cola plástica (unidade) (1) unidade


3003130 Colchete Nº 09 - CX c/ 72 (unidade) (1) caixa


3003133 Colchete Nº 11 - CX c/ 72 (unidade) (1) caixa


3003135 Colchete Nº 12 - CX c/ 72 (unidade) (1) caixa


3003140 Colchete Nº 14 - CX c/ 72 (unidade) (1) caixa


3003146 Campainha de balcão- sineta (unidade) (1) unidade


3003155 Caixa de expediente plástica p/ papel (unidade) (1) unidade


3003156 Cola bastão (unidade) (1) unidade


3003157 Corda em polipropileno branca p/ mastro de bandeira (m) (1) metro


3003160 Corretivo líquido (unidade) (1) unidade
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3003170 Carimbo numerador automático, auto-entintado com 6 dígitos. unidade


3004001 Dispensador de senhas manual, tipo bico de pato. unidade


3005125 Extrator de grampos (unidade) (1) unidade


3006007 Fita para protocolador Henry (unidade) (1) unidade


3006009
Fita para protocolador TBA - 2.0 ou Farep PTR-2LD (unidade) 
(1)


unidade


3006108 Fita dupla face (unidade) (1) unidade


3006109 Fita transparente incolor 12mm x 30m (unidade) (1) unidade


3006181 Fita p/rotuladora Brother, mod. M231, 12mm (unidade) (1) unidade


3007011 Grampeador Pequeno (unidade) (1) unidade


3007012 Grampeador G - p/ grampos até 23/13 (unidade) (1) unidade


3007013 Grafite 0,9 mm (embalagem) (1)
pack c/


12
unidades


3007014 Grampeador elétrico p/ 25 fls. de papel (1) unidade


3007025 Grampo 26/6 - cx (unidade) (1) caixa


3007026 Grampo 23/13 cobre - cx. (unidade) (1) caixa


3007027 Grampo 23/8 cobre - cx. (unidade) (1) caixa


3007028 Grampo 23/10 cobre - cx (unidade) (1) caixa


3007040 Guilhotina mesa (unidade) (1) unidade


3009010 Índice alfabético A4 (unidade) (1) jogo


3009015 Índice numérico (unidade) (1) jogo


3011005 Lápis borracha (unidade) (1) unidade


3011010 Lápis preto nº2 (unidade) (12) unidade SIM


3011013 Lapiseira grafite 0,9 mm (unidade) (1) unidade


3011015 Limpador para quadro branco, spray (unidade)(1) frasco


3011055 Livro pautado 1/2 ofício - 100fls. (unidade) (1) unidade


3011065 Livro pautado ofício - 100fls. (unidade) (1) unidade


3011070 Livro pautado ofício - 200fls. (unidade) (1) unidade


3012021 Molha dedo tipo pasta (unidade) (1) unidade


3012025 Marcador vermelho p/quadro branco (unidade) (1) unidade


3012030 Marcador preto p/quadro branco (unidade) (1) unidade


3012035 Marcador azul p/quadro branco (unidade) (1) unidade


3012040 Marcador verde p/quadro branco (unidade) (1) unidade


3015001 Protetor plástico p/capa de processo - PVC (unidade) (250) unidade


3015005 Papel almaço pautado duplo (dezena) (1) dezena


3015012 Post it 38x50mm - pacote c/4 (unidade) (1)
pack c/ 4
unidades


3015013 Post it 76x102mm - pacote c/1 (unidade) (1) unidade


3015030 Pasta suspensa (unidade) (1) unidade


3015031 Pincel atômico preto (unidade) (12) unidade


3015032 Pincel atômico vermelho (unidade) (12) unidade


3015033 Pincel atômico azul (unidade) (12) unidade


3015034 Caneta marcadora perm. p/ CD/DVD (unidade) (1) unidade


3015035 Porta carimbo (unidade) (1) unidade
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3015036 Pincel atômico verde (unidade)(12) unidade


3015038 Pasta catálogo (unidade) (1) unidade


3015039
Pasta pendular p/arquivo lateral - p/Correg. e SEGESP 
(unidade) (1)


unidade


3015040 Perfurador de papel P (unidade) (1) unidade


3015046 Perfurador de papel reforçado p/300fls. Kangaro (unidade) (1) unidade


3015050 Prancheta de Eucatex A4 c/prendedor metálico (unidade) (1) unidade


3015051 Prancheta de acrílico tamanho 04 (unidade) (1) unidade


3017005 Reforço de metal p/colchete - cx. c/100 (unidade) (1) centena


3017025 Registrador A/Z lombada estreita (unidade) (1) unidade


3017030 Registrador A/Z lombada normal (unidade) (1) unidade


3017035 Régua 30cm (unidade) (1) unidade


3018001 Saco plástico p/pasta catálogo (dezena) (1) dezena


3019003 Tesoura (unidade) (1) unidade


3019004 Tesoura p/canhoto (unidade) (1) unidade


3019005 Tinta preta p/carimbo (unidade) (1) unidade


3019008 Tinta preta p/carimbo auto-entintado (unidade) (1) unidade


3019009
Tinta à base Óleo p/ carimbo auto-numerador preto Marc 
Reiner Mod.D28B


unidade


3802055 Bobina térmica p/ biblioteca (unidade) (1) unidade


3802056 Bobina térmica p/ autoatendimento (unidade) (1) unidade


3802059 Bobina térmica p/impressora de senhas (unidade) (1) bobina


2511005 Lâmina p/ perfurador Kangaro H - cx. c/2 (unidade) (1)
pack c/ 2
unidades


2511006
Apoio plástico p/perfurador Kangaro HDP 23 -cx. c/10 
(unidade) (1)


dezena


4600000 MATERIAL BIBLIOGRÁFICO


4603141 Código Civil e CF(unidade) (1) unidade


4603142 Código Comercial e CF (unidade) (1) unidade


4603143 Código de Processo Penal e CF (unidade) (1) unidade


4603146 Código Penal e CF(unidade) (1) unidade


4603147 Consolidação das Leis da Previdência Social (unidade) (1) unidade


4603148 Código de Processo Civil e CF (Saraiva) (unidade) (1) unidade


4603149 CLT LTR - Revista LTR (unidade) (1) unidade


4603150 CLT/CF Saraiva (unidade) (1) unidade


4603151
Constituição Federal da República Federativa do Brasil 
(unidade) (1)


unidade


4603152 CLT-LTR Organizada unidade


4603153
Mini Códigos - CLT, CPC, CF, Legislação Trabalhista e 
Previdenciária


unidade


4617000
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União 
(unidade) (1)


unidade


5000000 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS


5002003 Bandeira do Brasil - 3 panos - Uso externo unidade


5002004 Bandeira do Brasil - 4 panos - Uso interno unidade
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5002005 Bandeira do Brasil - 2,5 panos - Uso externo unidade


5002006 Bandeira do Brasil - 2 panos - Uso interno unidade


5002007 Bandeira do Rio Grande do Sul - 3 panos - Uso externo unidade


5002008 Bandeira do Rio Grande do Sul - 4 panos - Uso interno unidade


5002012 Bandeira do Rio Grande do Sul - 2,5 panos - Uso externo unidade


5002013 Bandeira do Rio Grande do Sul - 2 panos - Uso interno unidade


5002014 Bandeira do Brasil - 3 panos - Uso interno unidade


5002015 Bandeira do Rio Grande do Sul - 3 panos - Uso interno unidade


5002016 Bandeira do TRT4 - 3 panos - Uso interno unidade


5002020 Bandeiras Municipais - 2,5 panos - Uso externo unidade


5002021 Bandeira do TRT4 - 2,5 panos - Uso externo unidade


5002022 Bandeira do TRT4 - 2 panos - Uso interno unidade


5002023 Bandeira do TRT4 - 3 panos - Uso externo unidade


5002024 Bandeiras Municipais - 2 panos - Uso interno unidade


5012001
Mastro para bandeira, em madeira, para uso interno (unidade) 
(1)


unidade


5012002 Mastro para bandeira, em alumínio, com lança (unidade) (1) unidade


5015001 Pedestal para uso interno em gabinete (unidade) (1) unidade


5015002
Pedestal para um mastro de bandeira, em latão niquelado 
(unidade) (1)


unidade


5015010 Presilhas reguláveis para mastro (unidade) (1) unidade


1700000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS


1711000 Leitora de cartões - smartcard (unidade) (1) unidade


1719000 Token (unidade) (1) unidade


1715001 Pen drive 8 GB (unidade) (1) unidade


2903001 Caixa acústica para computador (unidade) (1) unidade


1715020 Patch cord categoria 6 - 2,5 metros (unidade) (1) unidade


1715030 Patch cord categoria 6 - 4 metros (unidade) (1) unidade


1715040 Patch cord categoria 6 - 6 metros (unidade) (1) unidade


4415038 Patch cord, categoria 6 - 1,5m (unidade) (1) unidade


4415039 Patch cord categoria 6 - 3m (unidade) (1) unidade


4415049 Patch cord, categoria 6 - 5m (unidade) (1) unidade


SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA


3803071 Cilindro Lexmark E-352, Ref. E250X22G (unidade) (1) unidade SIM


3803072 Cilindro p/ Lexmark MS812DN e MX711DHE (unidade) (1) unidade SIM


3806195 Fusor para impressora LEXMARK E-352DN. (1) unidade


3806200 Fusor para impressora HP LASERJET COLOR 3600DN unidade


3806205 Fusor p/ impressora a laser Lexmark T654 (4418)(unidade) (1) unidade


3806210
Fusor p/ impressora Lexmark MX711dhe e MS812dn (8019) 
(unidade) (1)


unidade


3819060 Toner HP preto 5500, ref. C9730A (unidade) (1) unidade


3819061 Toner HP ciano 5500, ref. C9731A (unidade) (1) unidade


3819062 Toner HP amarelo 5500, REF. C9732A (unidade) (1) unidade


3819063 Toner HP magenta 5500, ref. C9733A (unidade) (1) unidade
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3819064 Toner Lexmark ref. E352H11L (unidade) (1) unidade SIM


3819074 Toner Lexmark ref. T654X11L (unidade) (1) unidade SIM


3819075 Toner preto Lexmark ref. MS812DN (524X) (unidade) (1) unidade SIM


3819076 Toner preto Lexmark ref. MX711DHE (624X) (unidade) (1) unidade SIM


3819078 Toner Samsung MLT-D208 L-SCX 5835FN (unidade) (1) unidade SIM


3819079 Toner HP preto M551DN (unidade) (1) unidade


3819080 Toner HP ciano M551DN (unidade) (1) unidade


3819081 Toner HP amarelo M551DN (unidade) (1) unidade


3819082 Toner HP magenta M551DN (unidade) (1) unidade


3819083
Tinta HP ciano para plotter designjet 110 - ref. C4836A 
(unidade) (1)


unidade


3819084
Tinta HP magenta para plotter designjet 110- ref. C4837A 
(unidade) (1)


unidade


3819085
Tinta HP amarela para plotter designjet 110- ref. C4838A 
(unidade) (1)


unidade


3819090 Toner preto Lexmark CS510de - 4.000 páginas (unidade) (1) unidade


3819091 Toner preto Lexmark CS510de - 8.000 páginas (unidade) (1) unidade


3819092 Toner magenta (vermelho) Lexmark CS510de (unidade) (1) unidade


3819093 Toner yellow (amarelo) Lexmark CS510de (unidade) (1) unidade


3819094 Toner ciano (azul) Lexmark CS510de (unidade) (1) unidade


3819300
Tinta vermelha (magenta) p/ impressora HP Designejet T795 
(unidade)(1)


unidade


3819301 Tinta magenta, p/ impressora HP Officejet 7110A (unidade)(1) unidade


3819302 Tinta ciano, p/ impressora HP Officejet 7110A (unidade)(1) unidade


3819310
Tinta preta fosca (matte black), HP Designejet T795 (unidade)
(1)


unidade


3819311
Tinta preta fotográfica (photo black) HP Designejet T79 
(unidade)(1)


unidade


3819312 Tinta azul (cian) HP Designejet T795 (unidade)(1) unidade


3819313 Tinta amarela (yellow) HP Designejet T795 (unidade)(1) unidade


3819314 Tinta cinza (gray) HP Designejet T795 (unidade)(1) unidade


3819315 Tinta preta HP Officejet 7110A (unidade)(1) unidade


3819316 Tinta amarelo HP Officejet 7110A (unidade)(1) unidade


3805100 Envelope para CD, branco, com visor (unidade) (1) unidade


3805101 Estojo acrílico transparente, bandeja preta, p/1CD (unidade) (1) unidade


3812005 Mídia CD-R 700mb (unidade) (1) unidade


3812006 Midia CD-RW (regravável) - 700mb (unidade) (1) unidade


3812007 Mídia CD-R - 700Mb (tubos c/ 50 unidades)
tubo c/ 50
unidades


3812010 Mídia DVD+R - 4,7GB (unidade) (1) unidade


3812014 Mídia DVD+RW (regravável) - 4,7GB (unidade) (1) unidade


3812015 Mídia DVD-R (tubos c/50 unidades)
tubo c/ 50
unidades


MATERIAIS ERGONÔMICOS


3801019 Apoio ergonômico de punhos p/ teclado (unidade) (1) unidade
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3812140 Mouse pad ergonômico (unidade) (1) unidade


1712012 Módulo para ajuste de altura do monitor (unidade) (1) unidade


1718002 Suporte para texto (processos) (unidade) (1) unidade


1718003
Suporte para monitor em metal e acrílico - somente SETIC 
(unidade) (1)


unidade


1618001 Supedâneo (unidade) (1) unidade


3600000 MATERIAL HOSPITALAR


3610000
Jaleco descartável TNT, manga longa, GG - pacote c/10 
(unidade) (1)


dezena


3610001
Jaleco descartável TNT, manga longa, G - pacote c/10 
(unidade) (1)


dezena


3610002
Jaleco descartável TNT, manga longa, M - pacote c/10 
(unidade) (1)


dezena


3611001 Luva descartável P - cx. c/100 (unidade) (1) centena


3611002 Luva descartável M - cx. c/100 (unidade) (1) centena


3611003
Lençol hospitalar de papel em rolo- para CSAUDE (unidade) 
(1)


rolo


3611004 Luva latex para procedimentos, G cx.c/100 (unidade)(1) centena


3612001 Máscara hospitalar - cx. c/ 50 - (unidade) (1)
caixa c/


50
unidades


3619000
Touca sanf. TNT branca, PP20, elástico duplo, cx c/100 
(unidade) (1)


centena


1200000 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS


2401040 Armário para banheiro com espelho, branco (unidade) (1) unidade


2621031 Ventilador de mesa 110V (unidade) (1) unidade


2621032 Ventilador de mesa 220V (unidade) (1) unidade


1603040 Calculadora de mesa (unidade) (1) unidade


1616001 Quadro branco medindo 1,20 X 0,90 m (unidade) (1) unidade


1616002 Quadro branco, medindo 1,20 X 2,00 m (unidade) (1) unidade


1616003 Quadro branco, medindo 1,50 X 2,50 m (unidade) (1) unidade


1616004 Quadro branco, medindo 1,20 X 2,70 m (unidade) (1) unidade


1616005 Quadro magnético branco, medindo 120 x 90 cm (unidade) (1) unidade


1616010 Quadro mural de cortiça, medindo 1,20 X0,90 m (unidade) (1) unidade


1616020 Quadro mural em cortiça, medindo 1,40x1,20m (unidade) (1) unidade


1617001 Relógio de parede (unidade) (1) unidade


2900000 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO


2906005 Fone de ouvido auricular, estéreo, plug 3,5mm (unidade) (1) unidade


2906007 Fone de ouvido com microfone MS35 (unidade) (1) unidade


2906008 Fone de ouvido headset (unidade) (1) unidade


2912011 Microfone de lapela a condensador (unidade) (1) unidade


2915001 Pedestal com suporte para microfone (unidade) (1) unidade


1718004 Suporte articulado de parede para TV de 26 a 55" (unidade)(1) unidade


3818001 Suporte para monitor/TV (unidade) (1) unidade
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9900000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO


3011001 Lacre de segurança p/malote (centena) (1) centena


3011002 Lâminas p/crachá (centena) (1) centena


1615000
Pasta person. logotipo TRT-RS, bolso interno plastific. 
(unidade) (1)


unidade


4403200 Capa para cadeiras preferenciais (unidade) (1) unidade


4404002
Display de acrílico tamanho A4, para fixação com fita dupla 
face.


unidade


4402030 Bateria alcalina retangular 9V (unidade) (1) unidade


4402031 Bateria p/controle remoto, 12V, mod. 23A (unidade) (1) unidade


4402035 Bateria p/telefone s/fio Siemens C5010 (unidade) (1) unidade


4403100
Carregador para pilhas recarregáveis c/ 2 pilhas recarregáveis 
AA


unidade


4403110
Carregador p/ pilhas recarregáveis AA/AAA c/ 4 pilhas AA + 4 
AAA


embalage
m


2515001 Painel de Resguardo 1,20x0,40 (unidade) (1) unidade


2601008 Álcool em gel (saboneteira) (unidade) (1) frasco


2602002 Bateria para calculadora Elgin (unidade) (1) unidade


4415025 Pilha alcalina palito, tipo AAA, embalagem c/2 (unidade) (1)
pack c/ 2
unidades


4415042 Pilha Recarregável AA, embalagem c/2 (unidade) (1)
pack c/ 2
unidades


4415043 Pilha Recarregável AAA, embalagem c/2 (unidade) (1)
pack c/ 2
unidades


4415045 Pilha recarregável AA, embalagem c/4 (unidade) (4) unidade


4415050 Placa de identificação para arquivo (50) unidade


4415080 Porta-banner (unidade) (1) unidade


4418001
Sinalizador plást. de abrir c/mensagem "Cuidado: Piso 
Molhado"


unidade


BENS PERMANENTES


Descrição Unidade


Critério
de


sustenta-
bilidade?


Aquecedor de ambiente, a óleo unidade


Aquecedor de ambiente, cerâmico unidade


Armário aéreo para copa, com 3 portas, med. 1200 x 650 x 380 mm unidade


Armário alto com 2 portas p/ magistrado, med. 1000 x 1800 mm unidade SIM


Armário com 2 portas, med. 800 x 500 x 1600 mm unidade SIM


Armário metálico para vestiário unidade


Armário para banheiro, com portas, med. 600 x 200 x 700 mm unidade SIM


Armário para banheiro, com portas, med. 900 x 200 x 700 mm unidade SIM


Arquivo de aço c/ 4 gavetas, med. 460 x 710 x 1340 mm unidade
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Balança de mesa, cap. 10 Kg unidade


Balança tipo plataforma, cap. 35 Kg unidade


Balcão com estante para livros p/ magistrado, med. 1000 x 560 x 1800 
mm


unidade SIM


Balcão com estante para livros, med. 800 x 500 x 1600 mm unidade SIM


Balcão de 2 portas med. 1000 x 560 x 740 mm unidade SIM


Balcão de 2 portas p/ magistrado, med. 1000 x 560 x 740 mm unidade SIM


Balcão de 3 portas, med. 1500 x 560 x 740 mm unidade SIM


Balcão de 4 portas p/ magistrado, med. 2000 x 560 x 740 mm unidade SIM


Balcão de 4 portas, med. 2000 x 560 x 740 mm unidade SIM


Balcão de atendimento, med. 2,75 m – 3 módulos unidade SIM


Balcão de atendimento, med. 3,66 m – 4 módulos unidade SIM


Balcão para impressora multifuncional, med. 500 x 500 x 500 mm unidade SIM


Balcão para impressora, sem portas, com 6 prateleiras, med. 700 x 500
x 740 mm


unidade SIM


Balcão para pia de copa, com 2 portas e gaveteiro unidade


Balcão para processos, sem portas, med. 1800 x 450 x 950 mm unidade SIM


Bebedouro de pressão unidade


Cadeira de rodas unidade


Cadeira fixa para sala de audiência, com braços, mod. Doty unidade


Cadeira fixa para sala de audiência, sem braços, mod. Doty unidade


Cadeira fixa, com prancheta, para sala de treinamento/multiuso unidade


Cadeira fixa, de aproximação unidade


Cadeira giratória para assessor unidade SIM


Cadeira giratória para desembargador unidade


Cadeira giratória para diretor unidade SIM


Cadeira giratória para juiz unidade SIM


Cadeira giratória para servidor unidade SIM


Cadeira operacional, alta, sem braços unidade


Cadeira para copa unidade


Carrinho para transporte de processos (3 rodas) unidade


Carrinho para transporte de processos grande (4 rodas) unidade


Carrinho para transporte de processos pequeno (4 rodas) unidade


Cofre eletrônico unidade


Desumidificador de papel unidade


Embalador de guarda-chuva unidade


Estação de trabalho em “L”, med. 1200 x 1400 mm unidade SIM


Estação de trabalho em “L”, med. 1400 x 1400 mm unidade SIM


Estação de trabalho em “L”, med. 1600 x 1600 mm unidade SIM


Estação de trabalho em “L”, med. 1800 x 1600 mm unidade SIM


Estante metálica unidade


Estante para processos, modulada, sem portas, med. 900 x 450 x 2300 
mm


unidade SIM


Fragmentadora de papel unidade


Frigobar unidade SIM
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Gaveteiro fixo (pedestal), com 4 gavetas, med. 400 x 600 x 740 mm unidade SIM


Gaveteiro móvel, com 4 gavetas, med. 340 x 540 x 685 mm unidade SIM


Gaveteiro volante com 3 gavetas p/ magistrado, med. 420 x 500 x 605 
mm


unidade SIM


Maca (atendimento médico) unidade


Mesa de canto, em vidro e metal, med. 570 x 570 x 450 mm. unidade


Mesa de centro, em vidro e metal, med. 1000 x 57 0x 370 mm. unidade


Mesa de trabalho p/ magistrado, med. 1600 x 900 x 740 mm unidade SIM


Mesa de trabalho p/ magistrado, med. 1800 x 900 x 740 mm unidade SIM


Mesa de trabalho, retangular, med. 1000 x 600 x 740 mm unidade SIM


Mesa de trabalho, retangular, med. 1200 x 600 x 740 mm unidade SIM


Mesa de trabalho, retangular, med. 800 x 600 x 740 mm unidade SIM


Mesa para audiências, retangular, med. 2000 x 1000 x 740 mm unidade SIM


Mesa para copa, med. 1200 x 800 x 760 mm unidade


Mesa para copa, med. 700 x 800 x 760 mm unidade


Mesa para reuniões, oval, med. 1400 x 1000 x 740 mm unidade SIM


Mesa para reuniões, oval, med. 1600 x 1000 x 740 mm unidade SIM


Mesa para reuniões, oval, med. 2000 x 1000 x 740 mm unidade SIM


Mesa para reuniões, oval, med. 3000 x 1100 x 740 mm unidade SIM


Mesa para reuniões, oval, med. 3500 x 1100 x 740 mm unidade SIM


Mesa para reuniões, redonda, med. diâmetro 1200 x 740 mm unidade SIM


Mesa para reuniões, redonda, med. diâmetro 1400 x 740 mm unidade SIM


Montante p/ estante porta-pallets, 2 metros de altura unidade


Montante p/ estante porta-pallets, 4 metros de altura unidade


Painel de resguardo, med. 1200 x 400 mm unidade SIM


Painel de resguardo, med. 1400 x 400 mm unidade SIM


Pia em aço inoxidável para balcão de copa unidade


Poltrona estofada unidade


Purificador de água unidade


Refrigerador unidade SIM


Relógio de ponto eletrônico unidade


Relógio protocolador eletrônico unidade


Sofá (poltrona) de 1 lugar, mod. Le Corbusier unidade


Sofá de 2 lugares unidade


Sofá de 2 lugares, mod. Le Corbusier unidade


Sofá de 3 lugares unidade


Sofá de 3 lugares, mod. Le Corbusier unidade


TV de LCD de 50″ unidade


TV de LED de 40″ unidade


Ventilador pedestal (coluna), 60 cm unidade


ITENS DE COMPETÊNCIA DA SEMPRO


Condicionador de ar de parede 21.000 BTU/h unidade


Condicionador de ar de parede 30.000 BTU/h unidade


Condicionador de ar hi-wall 12.000 BTU/h unidade
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Condicionador de ar portátil (com rodas), de 12.000 BTU/h unidade


Condicionador de ar split 18.000 BTU/h cassete (conjunto completo) unidade


Condicionador de ar split 18.000 BTU/h piso-teto (conjunto completo) unidade


Condicionador de ar split 24.000 BTU/h cassete (conjunto completo) unidade


Condicionador de ar split 24.000 BTU/h piso-teto (conjunto completo) unidade


Condicionador de ar split 36.000 BTU/h cassete (conjunto completo) unidade


Condicionador de ar split 36.000 BTU/h piso-teto (conjunto completo) unidade


Condicionadores de Ar de parede 18.000 e 21.000 Btus unidade


Ventilador centrífugo para circulação de ar em dutos – Grande unidade


Ventilador centrífugo para circulação de ar em dutos – Pequeno unidade


ITENS DE COMPETÊNCIA DA SETIC


Câmera tipo webcam unidade


Computadores diversos, usados, para guarda unidade


Console para rack (vídeo, tecl, mouse) unidade


Docking station Dell unidade


Docking station Lenovo unidade


Docking Station para notebook HP Elitebook 8440P unidade


HDs 1 TB Extra para Workstation unidade


Impressora laser Lexmark MS-812dn (acompanha 2 toners 524H) unidade


Impressora laser Lexmark T654dn unidade


Impressora multifuncional Lexmark MX711dhe (acompanha 1 toner 
624X)


unidade


Microcomputador Positivo Master D580 unidade


Monitor 19,5" AOC Positivo E2023PWDB unidade


Monitor de vídeo LED 18,5". Itautech 19EB13P unidade


Monitor HP de 20″ para computador HP/Compaq DC7900 unidade


Monitor HP de 24″ (acompanha servidor Workstation HP Z420) unidade


Monitor LG "Super Led" E2011 POSITIVO 20″ unidade


Monitor LG 19″ W1942P”E” Lote 212 unidade


Monitor LG 19″ W1942P”E” Lote 755 unidade


Monitor LG 19″ W1946 unidade


Monitor LG 23″ unidade


Monitor Samsung SyncMaster 75B (740B) 17″ unidade


Nobreak SMS 1400 VA unidade


Nobreak Stay 700 VA unidade


Notebook Lenovo, usado, para guarda unidade


Notebook/Ultrabook HP Elitebook 8440P unidade


Notebooks HP usados para guarda (enviados pela SGE) unidade


Rack para equipamentos de rede unidade


Scanners (novo modelo) unidade


Scanners Fujitsu FI-6230Z unidade


Servidor Dell Power Edge R610 unidade


Servidor Dell Power Edge R710 unidade


Servidor IBM X3650/1XE5430 unidade


Plano de Logística Sustentável 2016-2020   TRT4
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Servidor Workstation HP Z420 unidade


Terminal de autoatendimento unidade
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


1 
 


RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO 
TRABALHO DE PELOTAS EM 31.03.2016 


 
 


Aos 31 dias do mês de março de 2016, compareceu à sede da 3ª Vara do 
Trabalho de Pelotas a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO 
CENTENO, Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª 
Região, acompanhada da Assistente da Assessoria Administrativa da 
Secretaria da Corregedoria, Adriana Stangler, e da Assistente da Assessoria 
Técnico-Operacional Cristina Bottega, para Correição Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 
0000192-38.2016.5.04.0000. A Desembargadora Corregedora e a sua equipe 
foram recebidas pelo Juiz Titular Frederico Russomano, pela Juíza Substituta 
lotada, em regime compartilhado, Ana Carolina Schild Crespo, pelo Diretor de 
Secretaria José Antônio Cunha Duarte da Silva e pelos servidores lotados 
nessa Unidade Judiciária. Com base nas informações prestadas pelos 
Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados oriundos dos 
sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 21.05.1993 
 
Data da última correição realizada: 15.04.2015 
 
Data de Implantação do PJe: 17.04.2015 
 
Jurisdição: Arroio do Padre, Canguçu, Capão do Leão, Morro Redondo, 
Pelotas, Piratini e Turuçu. 
 
1.1 Período Correcionado: de 1º.01.2015 a 31.03.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz (a) Situação  Período 


Frederico Russomano Juiz Titular Desde 05.11.2003 


Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza Substituta lotada em regime 


compartilhado Desde 12.03.2012 


Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz Substituto lotado em regime 


compartilhado Desde 28.04.2014 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
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2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 01/2015, da Corregedoria Regional deste TRT, a 
3ª Vara do Trabalho de Pelotas, pertence à 54ª circunscrição da jurisdição 
territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região, juntamente com a 1ª, 2ª e 4ª 
Varas do Trabalho da Comarca. Essa circunscrição é dotada de lotação de 02 
(dois) Juízes Substitutos, em regime compartilhado, desde 12.03.2012. 


        2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Situação/Motivo Total 


1 Frederico Russomano Juiz Titular desde 05.11.2003 


Há 12 
anos, 4 
meses e 
26 dias 


2 Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza substituta lotada em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
12.03.2012 


Há 4 anos 
e 19 dias 


3 Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz substituto lotado em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
28.04.2014 


Há 4 anos 
e 19 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
 
2.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos Lotados 
durante o Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Motivo Dias de Afastamento 
Total 


de Dias 


Titular Frederico Russomano Férias 
07.01 a 05.02.2015 
19.11 a 18.12.2015 
07.01 a 05.02.2016 


90 


Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo Férias 


07 a 20.01.2015 
03 a 16.02.2015 


18.02 a 01.03.2015 
11 a 14.06.2015 


20.07 a 02.08.2015 
07.01 a 05.02.2016 


10 a 22.02.2016 


101 


Nivaldo de Souza Júnior 


Férias 


12.02 a 11.03.2015 
31.07 a 09.08.2015 


01 a 20.12.2015 
10.02 a 10.03.2016 


88 


Afastamento PA nº 
0006687-


35.2015.5.04.0000  
29.10 a 02.11.2015 5 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
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2.2 SERVIDORES 
 
2.2.1 Servidores Lotados na Unidade Judiciária 


           


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 José Antônio Cunha Duarte 
da Silva 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Diretor de Secretaria 
(CJ3) 05.09.1994 


2 Ana Carolina Dode Lopez 
Anselmo 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Assistente de Juiz 
Titular (FC05) 04.09.2013 


- Mauro Freda Soares Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Assistente de Juiz 
Substituto (FC05) 11.05.2007* 


3 Larissa Duarte Lisboa Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Assistente de 
Diretor de Secretaria 


(FC04) 
16.06.2004 


4 Ronaldo Pedra Lourenço Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Secretário de 
Audiência (FC03) 1º.10.1993 


5 José Oscar Credidio Abreu 
(em férias) 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 21.05.1993 


6 Luís Fernando Lopes 
Fernandes de Barros 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 25.10.1993 


7 Kathia Bottermund Galli Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 05.05.2010* 


8 Naura Terezinha Casanova 
Pereira 


Analista Judiciário - 
Área Administrativa 


- 1º.05.1993 


9 Maria Lúcia Valente Cardoso 
(em férias) 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 1º.03.1999 


10 Janine Reis Vieira da Silva Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 12.07.1999 


11 Gabriel Couto da Fonseca Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 25.10.2010 


12 Fábio Vega De Ávila Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 30.09.2015 
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13 Paula Ribeiro dos Santos Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 1°.03.2016 


 (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizado em 11.03.2016)  
* Os servidores Mauro Freda Soares e Kathia Bottermund Galli registram lotação anterior na 
Unidade Judiciária, de 13.10.1998 a 09.04.2006 e de 16.02.1994 a 18.09.1994, 
respectivamente. 


2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
                 


Processos Recebidos 
(Média Trienal dos anos 
de 2013, 2014 e 2015) 


Faixa Processual 
(Resolução nº 


63/2010) 


Lotação na Unidade 
Judiciária 


Lotação Adequada 
(Resolução nº 


63/2010) 


1.163 processos 1.001 a 1.500 13 servidores 11 a 12 servidores 


 
          A Resolução nº 63/2010 do CSJT instituiu a padronização da estrutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus. Consideradas as alterações realizadas posteriormente pelas  
Resoluções nº 77 e 83/2011, também do CSJT, e, visando o cumprimento da 
Meta Nacional nº 3 do Conselho Nacional de Justiça para o exercício de 2014, 
o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adotou os seguintes critérios 
para definição da lotação mínima das unidades judiciárias de 1º grau: a)  
quando a movimentação processual se situar na metade inferior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite inferior e b)  
quando a movimentação processual se situar na metade superior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite superior.  A 
Administração estabeleceu como diretriz a utilização do número máximo de 
servidores previsto na Resolução CSJT 63/2010, sempre que possível, para 
cada faixa de movimentação processual das Varas do Trabalho.  


Com base no exposto, o número atual de servidores da 3ª Vara do 
Trabalho de Pelotas excede os parâmetros previstos nas referidas normas.  


2.2.3 Afastamentos dos Servidores durante o Período Correcionado 
          


Servidor (a) Motivo Nº de dias de 
Afastamento 


Total 
de Dias 


Ana Carolina Dode Lopez Anselmo - - - 


Fábio Vega De Ávila 
(desde 30.09.2015)* - - - 


Gabriel Couto da Fonseca Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Janine Reis Vieira da Silva - - - 


José Antônio Cunha Duarte da Silva 


Curso ou Evento (CURS) 5 


35 Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 30 


José Oscar Credidio Abreu - - - 


Kathia Bottermund Galli - - - 
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Larissa Duarte Lisboa Curso ou Evento (CURS) 6 6 


Luís Fernando Lopes Fernandes de 
Barros - - - 


Maria Lúcia Valente Cardoso - - - 


Mauro Freda Soares 
Casamento (CASA) 8 


9 
Curso ou Evento (CURS) 1 


Naura Terezinha Casanova Pereira - - - 


Paula Ribeiro dos Santos* 
(desde 1º.03.2016)    


Ronaldo Pedra Lourenço Curso ou Evento (CURS) 1 1 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizado em 11.03.2016)       
* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período 
correcionado: somente são computados os afastamentos ocorridos a partir da data da 
vinculação do servidor à referida Unidade. 


2.2.4 Greve dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Considerando sua influência nos dados estatísticos, registra-se o 
movimento grevista deflagrado pelos servidores do Judiciário Federal no 
ano de 2015. No Foro Trabalhista de Pelotas, houve limitação de expediente 
externo ao horário das 13h às 18h e interno ao horário das 10h às 18h, 
mantidos os prazos processuais e a realização de audiências, no período de 
09 de junho a 1º de outubro de 2015, totalizando 3 meses e 23 dias de 
adesão à greve pelos servidores, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 
001/2015, de 09.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, em exercício, 
Frederico Russomano; o Ofício SOPS nº 91/2015, de 1º.10.2015, do  Sindicato 
dos Trabalhadores do Judiciário Federal do RS, e a Portaria Conjunta da 
Presidência e Corregedoria deste Tribunal nº 6.038, de 19.10.2015. 


Contudo, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 002/2015, de 
26.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, Luís Carlos Pinto Gastal, 
foram suspensas as atividades regulares de atendimento ao público e 
audiências excepcionalmente nos dias 29 e 30 de junho de 2015. 


2.2.5 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
         


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 


Motivo da 
Saída 


1 Marize Gonçalves Barcellos 16.08.1993 03.05.2015 21 anos, 8 meses e 
18 dias 


Aposentadoria 


2 Nara Regina Ruas Oliveira 13.09.1993 14.02.2016 22 anos, 5 meses e 
2 dias 


Aposentadoria 


        (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizado em 11.03.2016)  
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2.2.6 Estagiários 
 


 Estagiário (a) Curso em Andamento Período 


1 Bruno Pereira Diehl Superior em Direito 09.03.2015 a 08.09.2016 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016) 


2.3 CAPACITAÇÃO 


         2.3.1 Capacitação do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos Lotados 
durante o Período Correcionado 
 


Juiz (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
Horas 


Titular Frederico Russomano - 12 21,5 33,5 


Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo - 12 28 40 


Nivaldo de Souza Júnior - 12 13,5 25,5 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de vinculação do Magistrado nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


2.3.2 Capacitação dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Servidor (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
Horas 


Ana Carolina Dode Lopez Anselmo - 20 74 94 


Fábio Vega De Ávila - 20 21 41 


Gabriel Couto da Fonseca - 28 - 28 


Janine Reis Vieira da Silva - 20 15 35 


José Antônio Cunha Duarte da Silva* - 60 15 75 


José Oscar Credidio Abreu - 20 - 20 


Kathia Bottermund Galli - 20 55 75 


Larissa Duarte Lisboa - 67,8 - 67,8 


Luís Fernando Lopes Fernandes de Barros - 20 3 23 


Maria Lúcia Valente Cardoso - 20 - 20 


Mauro Freda Soares - 28 - 28 


Naura Terezinha Casanova Pereira - 20 35 55 


Paula Ribeiro dos Santos - 20 241 261 


Ronaldo Pedra Lourenço - 28 20 48 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizado em 11.03.2016 – 
a totalização da carga horária de capacitação não leva em consideração a data de lotação do 
servidor nem sua permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


         * Gestor da Unidade Judiciária. 
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3 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
3.1 FAIXA DE MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DA UNIDADE 
 


Nos termos dos anexos III e IV da Resolução nº 63/2010 do CSJT, 
foram estabelecidas faixas de movimentação processual para padronização 
estrutural e de pessoal dos órgãos de primeiro grau da Justiça do Trabalho. 
Para fins comparativos e de análise da evolução dos dados estatísticos, as 
Varas do Trabalho da 4ª Região foram classificadas conforme os critérios de 
movimentação processual estabelecidos naquela Resolução.  


Em face disso, a 3ª Vara do Trabalho de Pelotas foi enquadrada na 
faixa de movimentação processual de 1.001 a 1.500 processos por ano. Dessa 
forma, os dados estatísticos da Unidade serão comparados com a média das 
demais Unidades Judiciárias situadas na mesma faixa de movimentação 
processual constantes do quadro abaixo, bem como com a média de todas as 
unidades de 1ª instância de todo o TRT4. 


 


Unidades Judiciárias com 1.001 a 1.500  
processos por ano 2013 2014 2015 Média  


Alvorada - 1ª Vara 1.033 1.069 1.161 1.087,67 


Bagé - 1ª Vara 1.261 1.354 1.222 1.279,00 


Bagé - 2ª Vara 1.251 1.362 1.212 1.275,00 


Cachoeirinha - 1ª Vara 1.289 1.372 1.616 1.425,67 


Cachoeirinha - 2ª Vara 1.298 1.379 1.606 1.427,67 


Camaquã - 1ª Vara 780 1.239 1.072 1.030,33 


Canoas - 1ª Vara 1.377 1.463 1.625 1.488,33 


Canoas - 2ª Vara 1.365 1.496 1.555 1.472,00 


Canoas - 3ª Vara 1.413 1.431 1.556 1.466,67 


Canoas - 4ª Vara 1.368 1.497 1.581 1.482,00 


Carazinho - 1ª Vara 1.351 1.520 1.492 1.454,33 


Caxias do Sul - 6ª Vara 1.329 1.423 1.594 1.448,67 


Cruz Alta - 1ª Vara 1.009 1.160 1.261 1.143,33 


Farroupilha - 1ª Vara 936 1.118 1.303 1.119,00 


Gramado - 1ª Vara 932 1.047 1.230 1.069,67 


Gramado - 2ª Vara 933 1.043 1.207 1.061,00 


Gravataí - 1ª Vara 1.203 1.373 1.522 1.366,00 


Gravataí - 2ª Vara 1.200 1.348 1.506 1.351,33 


Gravataí - 3ª Vara 1.204 1.359 1.524 1.362,33 


Gravataí - 4ª Vara 1.214 1.343 1.515 1.357,33 
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Ijuí - 1ª Vara 1.110 1.202 1.006 1.106,00 


Lajeado - 1ª Vara 1.203 1.362 1.219 1.261,33 


Lajeado - 2ª Vara 1.223 1.359 1.197 1.259,67 


Montenegro - 1ª Vara 1.256 1.314 1.308 1.292,67 


Novo Hamburgo - 1ª Vara 1.218 1.263 1.230 1.237,00 


Novo Hamburgo - 2ª Vara 1.260 1.286 1.252 1.266,00 


Novo Hamburgo - 3ª Vara 1.263 1.327 1.222 1.270,67 


Novo Hamburgo - 4ª Vara 1.301 1.292 1.248 1.280,33 


Novo Hamburgo - 5ª Vara 1.236 1.305 1.218 1.253,00 


Palmeira das Missões - 1ª Vara 1.068 1.013 1.350 1.143,67 


Passo Fundo - 1ª Vara 1.229 1.185 1.448 1.287,33 


Passo Fundo - 2ª Vara 1.144 1.165 1.499 1.269,33 


Passo Fundo - 3ª Vara 1.188 1.414 1.383 1.328,33 


Passo Fundo - 4ª Vara 1.191 1.402 1.439 1.344,00 


Pelotas - 1ª Vara 1.235 1.164 1.115 1.171,33 


Pelotas - 2ª Vara 1.234 1.168 1.112 1.171,33 


Pelotas - 3ª Vara 1.237 1.155 1.098 1.163,33 


Pelotas - 4ª Vara 1.228 1.171 1.110 1.169,67 


Porto Alegre - 18ª Vara 1.500 1.111 1.504 1.371,67 


Santa Cruz do Sul - 1ª Vara 1.188 1.186 1.295 1.223,00 


Santa Cruz do Sul - 2ª Vara 1.275 1.202 1.360 1.279,00 


Santa Cruz do Sul - 3ª Vara 1.146 1.223 1.319 1.229,33 


Santa Maria - 1ª Vara 1.135 1.197 1.360 1.230,67 


Santa Maria - 2ª Vara 1.134 1.195 1.323 1.217,33 


Santo Ângelo - 1ª Vara 1.160 1.330 1.250 1.246,67 


São Jerônimo - 1ª Vara 970 1.104 1.120 1.064,67 


Sapiranga - 1ª Vara 1.407 1.509 1.282 1.399,33 


Sapiranga - 2ª Vara 1.411 1.447 1.268 1.375,33 


Sapiranga - 3ª Vara 1.411 1.447 1.280 1.379,33 


Taquara - 1ª Vara 1.398 1.379 1.349 1.375,33 


Taquara - 2ª Vara 1.408 1.342 1.588 1.446,00 


Taquara - 3ª Vara 1.411 1.347 1.333 1.363,67 


Taquara - 4ª Vara 1.399 1.331 1.360 1.363,33 
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Triunfo - 1ª Vara 1.211 1.473 1.160 1.281,33 


Uruguaiana - 1ª Vara 1.588 1.273 1.161 1.340,67 


Uruguaiana - 2ª Vara 1.581 1.254 1.140 1.325,00 


Unidades com 1.001 a 1.500 processos por ano 69.303 72.293 74.266 1.284,89 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 
3.2 ACERVO DE PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO 
 


Situação 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pendentes de finalização na fase de 
conhecimento* 1.351 1.271 -5,92% 1.329 4,56% 


Pendentes de finalização na fase de 
liquidação** 238 308 29,41% 303 -1,62% 


Pendentes de finalização na fase de 
execução*** 2.287 2.141 -6,38% 2.162 0,98% 


Cartas precatórias e de ordem 
pendentes de devolução 87 66 -24,14% 68 3,03% 


Total 3.963 3.786 -4,47% 3.862 2,01% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início 
da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara 
ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções 
Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
No ano de 2015, houve redução de 4,47% de processos tramitando na 


Unidade Judiciária. Em números de processos, a execução foi a fase que mais 
contribuiu para a diminuição desse estoque (redução de 146 processos), 
seguida do conhecimento (queda de 80 processos). Salienta-se que o acervo 
de liquidações foi o único que registrou aumento (70 processos, o que importa 
em um acréscimo de 29,41%) no período sob análise.  


A variação do acervo de processos na 3ª Vara do Trabalho de Pelotas 
em 2015 destoou da média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual, quando registrado aumento de 7,32% do 
estoque, bem como a média de toda a 4ª Região, haja vista a elevação de 
4,11% dos processos em tramitação, como aponta o gráfico abaixo. 
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2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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3.3 FASE DE CONHECIMENTO 
 
3.3.1 Processos Pendentes de Solução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Casos novos 1.155 1.098 -4,94% 114 -89,62% 


Sentenças anuladas/reformadas 0 1 - 0 -100,00% 


Processos solucionados (com e 
sem resolução de mérito)* 1.104 1.181 6,97% 2 -99,83% 


Processos pendentes de solução 400 329 -17,75% 440 33,74% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Consideram-se solucionados, na fase de conhecimento, os processos em que proferida decisão com ou sem 
resolução de mérito 
 


No ano de 2015, registrou-se uma queda de 17,75% no estoque de 
processos pendentes na fase de conhecimento em relação ao período anterior 
(de 400 para 329 processos). Esse resultado vai de encontro ao índice 
alcançados pelas demais unidades de mesma faixa de movimentação 
processual, que aumentou 13,86% em 2015, bem como da média de todo o 
regional, onde o número de processos pendentes na fase de conhecimento 
avançou 16,40%. 


O principal fator que contribuiu para esse decréscimo no estoque foi o 
aumento de 6,97% na média mensal de processos solucionados (a qual 
passou de 92 processos, em 2014, para 98,42 processos, em 2015), 
combinada com um recuo de 4,94% no na média de processos ajuizados 
mensalmente na comparação com o ano de 2014 (de 96,25 para 91,50). 
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Ainda quanto aos processos pendentes de solução na fase de 


conhecimento, verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando 
a designação de audiência inicial em 31.12.2015 (64,09%). Além disso, 
convém destacar que, desde 2014, não foram registrados, nos finais de cada 
período avaliativo, processos aguardando a prolação de sentença com prazo 
vencido na Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


 
Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de 
audiência 168 171 1,79% 282 64,91% 


Aguardando encerramento da 
instrução 226 158 -30,09% 156 -1,27% 


Aguardando prolação de sentença 
– no prazo 6 0 -100,00% 2 - 


Aguardando prolação de sentença 
– com prazo vencido 0 0 - 0 - 


TOTAL 400 329 -17,75% 440 33,74% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 
3.3.2 Processos solucionados em relação aos distribuídos* e em relação 
aos pendentes de julgamento** 
 


Processos solucionados em relação aos distribuídos 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 3ª Vara 95,58% 107,56% 12,53% 1,75% -98,37% 


Unidades similares* 86,02% 89,46% 4,00% 61,44% -31,32% 


TRT4 - 1ª Instância 85,97% 89,11% 3,66% 63,67% -28,55% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Fórmula: [número de processos solucionados / processos recebidos] 


 
Em 2015, foram solucionados na Unidade Judiciária 107,56% dos 


processos distribuídos no mesmo período, constatando-se um aumento de 
12,53% em relação ao índice do ano anterior. Ademais, o índice da Unidade foi 
superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 18,10 e 18,45 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Processos solucionados em relação ao total de processos pendentes de julgamento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 3ª Vara 73,45% 78,84% 7,33% 0,45% -99,43% 


Unidades similares* 55,92% 54,87% -1,87% 5,18% -90,57% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 55,20% -1,16% 5,51% -90,02% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
** Fórmula: [número de processos solucionados / (resíduo anterior + processos recebidos)] 
 


Quando considerado na base de cálculo o resíduo de processos 
pendentes do período anterior, o índice de processos julgados pela 3ª Vara do 
Trabalho de Pelotas foi de 78,84% do número total de processos pendentes de 
julgamento, resultado 7,33% superior ao verificado no ano anterior. Esse 
desempenho superou à média das demais unidades da mesma faixa de 
movimentação processual em 23,97% e a média de toda a 4ª Região em 
23,64%. 
 
3.3.3 Processos Solucionados 
 


Processos solucionados 


              Tipo de solução 
2014 2015 2016 (até 31.01) 


QTD % QTD % QTD % 


Com 
exame 


de 
mérito 


Conciliação 416 37,68 426 36,07 0 0 


Julgado procedente 37 3,35 33 2,79 0 0 


Julgado procedente em parte 406 36,78 482 40,81 0 0 


Julgado improcedente 117 10,6 111 9,4 0 0 


Extinto 14 1,27 2 0,17 0 0 


Outras decisões 0 0 0 0 0 0 


 
Sem 


exame 
de 


mérito 


Extinto 22 1,99 26 2,2 0 0 


Arquivamento (art. 844 CLT) 70 6,34 68 5,76 0 0 


Desistência 17 1,54 28 2,37 2 100 


Outras decisões 5 0,45 5 0,42 0 0 


TOTAL 1.104 100 1.181 100 2 100 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


Verificou-se aumento de 77 processos solucionados na Unidade 
Judiciária em 2015, na comparação com o ano anterior, o que representa um 
acréscimo de 6,97%. Esse índice se mostra além da média das demais 
unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual, onde o 
aumento alcançou 2,60%, mas inferior à média de todo o regional que, em 
2015, apresentou um aumento de 8,13%. 


Dentre os tipos de solução, verificou-se incremento no número de 
decisões com resolução de mérito na Unidade. Excluídas as homologações de 
acordo, no ano de 2014 foram proferidas 574 decisões com resolução de 
mérito na Unidade; em 2015, esse número alcançou 628 decisões, 
representando um aumento de 9,41%. Dessa forma, o desempenho da 
Unidade nesse quesito foi superior ao resultado médio obtido no conjunto das 
demais varas similares, que alcançou 8,33%, bem como da média das 
unidades de primeira instância de toda a 4ª Região, que avançou 7,56%. 


Todavia, a análise do quadro acima demonstra queda do percentual de 
processos solucionados por conciliação na Unidade Judiciária. Em 2014, o 
número de conciliações na fase de conhecimento foi de 416, representando 
37,58% dos processos solucionados. Já em 2015, o número total de 
conciliações subiu para 426, correspondendo, no entanto, a 36,07% das 
soluções na fase de conhecimento. – índice inferior à média das unidades 
similares à correcionada, que foi de 44,3%, e à média regional de 2015, que foi 
de 43,56%, conforme explicitado no gráfico que segue: 


2014 2015 2016 (até janeiro)
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3.4 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 
3.4.1 Processos pendentes de liquidação 
 


Liquidações 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Iniciadas 301 302 0,33% 12 -96,03% 


Encerradas 256 225 -12,11% 15 -95,95% 


Pendentes 237 299 26,16% 295 -1,34% 


Arquivo Provisório 22 6 -72,73% 6 0,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


O número de processos pendentes na fase de liquidação avançou de 
237, em 2014, para 299, em 2015, importando em uma elevação de 26,16%. 
Esse aumento foi bastante superior ao índice médio verificado nas unidades 
com movimentação processual similar (10,05%) e a média de toda a 4ª Região, 
cujo estoque de processos pendentes na fase de liquidação subiu de 27.329 
em dezembro de 2014 para 28.935 em dezembro de 2015 (aumento de 
5,90%). 


O motivo dessa elevação foi a redução de 12,11% no número de 
liquidações encerradas na Unidade na comparação entre 2014 e 2015, 
enquanto o número de liquidações iniciadas manteve-se praticamente 
inalterado.  


 
3.4.2 Liquidações encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao 
total pendente de encerramento** 
 


Liquidações encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 3ª Vara 85,05% 74,50% -12,40% 125,00% 67,78% 


Unidades similares* 84,69% 89,42% 5,59% 64,74% -27,60% 


TRT4 - 1ª Instância 87,92% 88,40% 0,55% 74,84% -15,35% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Fórmula: [número de liquidações encerradas / número de liquidações iniciadas] 


 
Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 74,50% das 


liquidações iniciadas no mesmo período, constatando-se uma redução de 
12,40% em relação ao índice do ano anterior. Além disso, o índice da Unidade 
foi inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 14,92 e 13,90 pontos 
percentuais, respectivamente. 
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Liquidações encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 3ª Vara 48,95% 41,74% -14,72% 4,82% -88,45% 


Unidades similares* 56,00% 55,23% -1,37% 6,57% -88,11% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 54,30% -2,78% 7,13% -86,87% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
** Fórmula: [número de liquidações encerradas / (liquidações pendentes do período anterior + liquidações 
iniciadas)] 
 


Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 
anterior, o índice de liquidações encerradas pela 3ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 41,74% do número total de liquidações a encerrar – 
resultado 14,72% inferior ao verificado no ano anterior. Esse desempenho foi 
superado pela média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 – em 13,49 e 12,56 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
3.5 FASE DE EXECUÇÃO 
 
3.5.1 Processos Pendentes na Fase de Execução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016 


Entrada 
Iniciadas 482 413 -14,32% 39 -90,56% 


Desarquivadas para 
prosseguimento 692 166 -76,01% 3 -98,19% 


Saídas 
Encerradas 452 669 48,01% 17 -97,46% 


Arquivadas 
Provisoriamente 100 150 50,00% 0 -100,00% 


Pendentes 


Exclusivamente 
crédito previdenciário 19 16 -15,79% 16 0,00% 


Demais 1.603 1.300 -18,90% 1.325 1,92% 


Total 1.622 1.316 -18,87% 1.341 1,90% 


Saldo no arquivo Provisório 954 940 -1,47% 937 -0,32% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


Em 2015, o estoque de execuções pendentes na 3ª Vara do Trabalho 
de Pelotas caiu de 1.622 para 1.316 processos, o que corresponde a um recuo 
de 18,87% em relação ao ano anterior. Esse índice vai de encontro à média 
das demais unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual 
e à média geral do TRT4, que tiveram elevação de, respectivamente, 0,82% e 
0,72%. 


 O principal fator a contribuir para essa redução foi o aumento de 
48,01% no número de execuções encerradas na Unidade em 2015, na 
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comparação com 2014, combinada com uma queda de 14,32% no número de 
execuções iniciadas na comparação entre esses dois períodos. 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
-20%


-15%


-10%


-5%


0%


5%


-18,87%


1,90%
0,82% 0,53%0,72% 0,48%


Variação dos processos pendentes na fase de execução


Vara


Unidades similares*


4ª Região


 
No entanto, analisando-se os andamentos informatizados dos 


processos em que foram encerradas execuções em 2015, constatou-se que em 
32 processos o andamento foi inserido antes do arquivamento dos autos com 
registro de débitos pela reclamada. Tal procedimento afronta diretamente o 
disposto no art. 794 do CPC/1973 (Lei 5.869/1973), correspondente ao art. 924 
do CPC/2015 (Lei 13.105/2015), pois a o arquivamento provisório dos autos, 
com dívida da reclamada, não se enquadra no rol de situações de extinção da 
execução. Diante dessa situação, se faz necessária a correção do 
procedimento adotado pela Unidade nos processos abaixo. 
 


Processos arquivados provisoriamente, em 2015, que registraram encerramento da 
execução em 2015 


0000157-65.2013.5.04.0103 0001050-90.2012.5.04.0103 0117000-70.2000.5.04.0103 


0000212-16.2013.5.04.0103 0001105-41.2012.5.04.0103 0133000-67.2008.5.04.0103 


0000291-92.2013.5.04.0103 0095800-26.2008.5.04.0103 0000045-96.2013.5.04.0103 


0000292-14.2012.5.04.0103 0106100-47.2008.5.04.0103 0000066-09.2012.5.04.0103 


0000293-96.2012.5.04.0103 0000056-28.2013.5.04.0103 0024500-72.2006.5.04.0103 


0000350-51.2011.5.04.0103 0000198-32.2013.5.04.0103 0033900-23.2000.5.04.0103 


0000421-87.2010.5.04.0103 0000431-97.2011.5.04.0103 0105100-12.2008.5.04.0103 


0000662-61.2010.5.04.0103 0000465-72.2011.5.04.0103 0168900-63.1998.5.04.0103 


0000671-23.2010.5.04.0103 0000870-11.2011.5.04.0103 0000103-02.2013.5.04.0103 


0000716-22.2013.5.04.0103 0041200-41.1997.5.04.0103 0000104-84.2013.5.04.0103 


0001012-15.2011.5.04.0103 0097200-90.1999.5.04.0103 - 
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3.5.2 Execuções encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao total 
pendente de encerramento** 
 


Execuções encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 3ª Vara 93,78% 161,99% 72,74% 43,59% -73,09% 


Unidades similares* 98,23% 79,12% -19,45% 61,11% -22,76% 


TRT4 - 1ª Instância 95,90% 80,03% -16,54% 63,77% -20,32% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Fórmula: [número de execuções encerradas / número de execuções iniciadas] 


 
Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 161,99% das 


execuções iniciadas no mesmo período, constatando-se uma majoração de 
72,74% em relação ao índice do ano anterior. Ademais, o índice da Unidade foi 
superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 82,87 e 81,96 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Execuções encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 3ª Vara 12,62% 22,38% 77,37% 0,74% -96,69% 


Unidades similares* 15,10% 14,08% -6,76% 0,89% -93,71% 


TRT4 - 1ª Instância 15,51% 15,39% -0,79% 1,08% -92,99% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
** Fórmula: [número de execuções encerradas / (execuções pendentes do período anterior + número de 
execuções iniciadas)] 
 


Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 
anterior, o índice de execuções encerradas pela 3ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 22,38% do número total de execuções a encerrar – 
resultado 77,37% maior que o verificado no ano anterior. Esse desempenho foi 
superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 8,30 e 6,99 pontos 
percentuais, respectivamente. 
 
3.5.3 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
 


BNDT 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Processos com inclusão de 
devedor no BNDT 212 170 -19,81% 23 -86,47% 


Processos com exclusão de 
devedor no BNDT 200 143 -28,50% 10 -93,01% 
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Saldo de processos com 
devedores inscritos no BNDT 1.813 1.826 0,72% 1.837 0,60% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados 
de pessoas físicas e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de 
execução trabalhista definitiva, foi organizado para expedição da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que se mantenham 
fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, 
alteração e exclusão de dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e 
da Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à 
alteração da condição e exclusão do devedor no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 3ª Vara do 
Trabalho de Pelotas, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 29.02.2016. Dessa 
consulta, resultou uma lista de 21 processos com execução encerrada 
definitivamente e que ainda possuem devedores inscritos no BNDT. A título de 
amostragem, relaciona-se a situação processual nos processos abaixo:  


 
1 Processo nº 0000192-25.2013.5.04.0103 


Situação processual: Em 13.04.2015, foi proferido despacho determinando a liberação do 
valor depositado ao reclamante e a intimação deste para vista dos recolhimentos comprovados. 
Em 15.10.2015, foi inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a execução” e, em 
20.10.2015, os autos foram arquivados definitivamente, sem registro de débitos. 
Histórico BNDT: Em 29.01.2015, o reclamado Marinônio Service Ltda. foi inserido no BNDT 
com a informação “sem garantia total do juízo”. Em 13.02.2015, foi mudada a situação do 
reclamado naquele banco de dados para “com garantia total do juízo”. 


2 


0000391-81.2012.5.04.0103, 0000416-65.2010.5.04.0103, 0000462-83.2012.5.04.0103 
0000630-51.2013.5.04.0103, 0001113-81.2013.5.04.0103, 0006700-26.2009.5.04.0103 
0040000-76.2009.5.04.0103, 0040100-31.2009.5.04.0103, 0042900-18.1998.5.04.0103 
0070700-16.2001.5.04.0103, 0085900-29.2002.5.04.0103, 0092000-53.2009.5.04.0103 
0098600-27.2008.5.04.0103, 0100600-63.2009.5.04.0103, 0104500-06.1999.5.04.0103 
0125300-21.2000.5.04.0103, 0138700-58.2007.5.04.0103, 0145000-90.1994.5.04.0103 


Ações com situação processual similar à reclamatória nº 0000192-25.2013.5.04.0103. 


3 Processo nº 0000450-35.2013.5.04.0103 


Situação processual: Em 04.03.2015, foi juntada guia de depósito aos autos. Em 06.03.2015, 
foi determinada a expedição de ofício para recolhimento das custas. Em 08.05.2015, foi 
inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a execução”. Em 15.05.2015, foi 
determinada a exclusão dos dados da reclamada do BNDT. Em 27.10.2015, os autos foram 
arquivados definitivamente, sem registro de débitos. 
Histórico BNDT: Em 30.10.2014, os reclamados BITO CARNES E CONVENIÊNCIAS, IVONE 
BOCK KUNZGEN – ME, JONES BOCK KUNKGEM, SINARA LACERDA DA CUNHA e PET 
SHOP BONS AMIGOS tiveram seus dados inseridos no BNDT com a informação “sem garantia 
total do juízo”. Em 08.05.2015, somente o primeiro reclamado teve seus dados excluídos do 
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BNDT. 


4 Processo nº 0056100-58.1999.5.04.0103 


Ações com situação processual similar à reclamatória nº 0000450-35.2013.5.04.0103. 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


Sinala-se, finalmente, que é do conhecimento desta Corregedoria que o 
sistema e-Gestão não está extraindo as informações de exclusão de devedores 
no BNDT nos processos judiciais eletrônicos (PJe-JT). Já foram solicitadas 
informações ao Comitê Gestor do e-Gestão acerca da matéria. 


 
3.6 INCIDENTES PROCESSUAIS  
 


Incidentes processuais 


 
2014 2015 2016 (até 31.01) 


Rece-
bidos 


Julgados Pen-
dentes 


Rece-
bidos 


Julgados Pen-
dentes 


Rece-
bidos 


Julgados Pen-
dentes 


Embargos de 
declaração 213 222 33 212 221 24 0 2 22 


Antecipações de 
tutela 6 5 1 97 61 32 28 13 48 


Impugnações à 
sentença de 
liquidação 


7 17 8 5 11 8 0 0 8 


Embargos à 
execução 62 65 49 45 57 37 4 0 40 


Embargos à 
arrematação 1 1 1 2 1 3 0 0 3 


Embargos à 
adjudicação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 


Exceções de pré-
executividade 7 6 7 4 4 7 3 0 10 


Total 296 316 99 365 355 111 35 15 131 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram 
recebidos 365 incidentes processuais em 2015 na Unidade Judiciária, o que 
corresponde a uma elevação de 23,31% em relação ao ano anterior. Percebe-
se, também, que o número de incidentes processuais julgados subiu 12,34% 
na comparação entre os anos de 2014 e 2015, passando de 316 para 355; em 
face disso, o número total de incidentes processuais pendentes de decisão em 
2015 subiu de 99 para 111 processos. Destaca-se, por fim, que em 31.01.2016 
o saldo de incidentes processuais pendentes de decisão alcançou 131 
processos, saldo 18,02% superior ao do final do período anterior – sendo que 
as antecipações de tutela são a espécie que corresponde à maior parte 
(36,64%) dos incidentes ainda pendentes. 
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Ainda em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, 
constatou-se que alguns foram apresentados há mais de seis meses sem que 
fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro de sua decisão 
conforme apontamentos no quadro abaixo: 
 


1 Processo nº 0156500-17.1998.5.04.0103 


Situação processual: Em 15.12.2014, a reclamada apresentou embargos à execução. Em 
05.02.2015, o reclamante apresentou impugnação à sentença de liquidação. Em 09.04.2015, 
os autos foram conclusos para julgamento apenas da impugnação à sentença de liquidação e, 
em 22.04.2015, foi registrado no sistema informatizado apenas a decisão que julgou 
procedente a impugnação à sentença de liquidação do reclamante. No entanto, consultando o 
inteiro teor da decisão publicada (disponível no sítio do TRT4 na internet), constata-se que, na 
mesma decisão, também foram julgados improcedentes os embargos à execução 
apresentados. 


2 Processo nº 0026700-52.2006.5.04.0103 


Situação processual: Em 19.04.2013, foram apresentados embargos à execução pela 
reclamada. Em 08.05.2013, foi proferido despacho que deixou de receber o incidente, por 
intempestivo. No entanto, não foram lançados no sistema informatizado os andamentos de 
conclusão e de registro da decisão proferida, motivo pelo qual o incidente permanece pendente 
junto ao sistema e-Gestão até a presente data. 


3 Processo nº 0036500-80.2001.5.04.0103 


Situação processual: Em 29.10.2008, a reclamada apresentou embargos à execução. Em 
20.11.2008, foi expedida notificação ao reclamante para responder ao incidente da reclamada. 
Em 05.12.2008, foi lançado no sistema informatizado a apresentação de embargos à execução 
pelo reclamante. Em 07.01.2009, os autos foram conclusos para julgamento do incidente e, em 
13.01.2009, foi proferida decisão acolhendo em parte os embargos à execução da reclamada. 
A decisão não faz qualquer menção à apresentação de embargos à execução pelo reclamante. 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se 
distorções estatísticas no relatório de incidentes processuais pendentes de 
decisão na Unidade Judiciária, os quais decorrem de erros de lançamento de 
andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
4 PRAZOS MÉDIOS DE TRAMITAÇÃO 
 
4.1 FASE DE CONHECIMENTO 


 
Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do ajuizamento 
da ação à 


prolação da 
sentença 


Média 
Sumaríssimo 69,86 93,98 34,52% 16,00 -82,97% 


Média 
Ordinário 156,76 200,77 28,07% 5,00 -97,51% 


Média Geral 135,48 181,09 33,67% 10,50 -94,20% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
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No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e 
a prolação da sentença na 3ª Vara do Trabalho de Pelotas apresentou uma 
elevação de 33,67%, passando de 135,48 para 181,09 dias. No rito 
sumaríssimo, o prazo médio registrou aumento de 34,52% em relação à média 
do ano anterior, passando de 69,86 para 93,98 dias; por sua vez, o rito 
ordinário registrou um prazo médio de 200,77 dias, 28,07% mais moroso na 
comparação com 2014.  


Apesar desse aumento, o lapso médio de tramitação processual total na 
fase de conhecimento na Unidade Judiciária em 2015 foi 28,77% mais célere 
(73,16 dias) que a média das unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual, e 29,68% mais ágil (76,43 dias) que a média de 
toda as Unidades de 1ª instância do TRT4. Especificações no gráfico abaixo: 


2014 2015 2016 – até janeiro
0
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222,81


254,25


308,07


228,17


257,52


350,17


Prazo médio total - fase de conhecimento


Vara


Unidades similares*


4ª Região


 
4.2 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do início ao 
encerramento 
da liquidação 


Média 
Sumaríssimo 192,05 340,72 77,41% - - 


Média Ordinário 265,87 312,87 17,68% 439,21 40,38% 


Média Geral 259,82 314,75 21,14% 439,21 39,54% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o início e o 
encerramento da liquidação, no rito sumaríssimo, foi de 340,72 dias, o que 
equivale a uma elevação de 77,41% em relação à média do ano anterior. Por 
sua vez, no rito ordinário o prazo médio alcançou 312,87 dias, 17,68% mais 
moroso na comparação com 2014.  
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Ademais, constatou-se que o lapso de tramitação processual total na 
fase de liquidação na Unidade Judiciária em 2015 foi 43,94% mais moroso 
(96,08 dias) que o desempenho de todas as Varas Trabalhistas constantes da 
mesma faixa de movimentação processual e 45,65% mais lento (98,65 dias) na 
comparação com a média da 1ª instância de toda a 4ª Região. Esses números 
demonstram agravamento da situação já verificada em 2014, quando o prazo 
médio da fase de liquidação na Unidade era 51,92 dias e 42,04 dias mais 
moroso que as médias das unidades similares e que a média de toda a 1ª 
instância do TRT4, respectivamente. 
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217,78 216,10


241,57


Prazo médio total - fase de liquidação


Vara


Unidades similares*


4ª Região


 
4.3 FASE DE EXECUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do início ao 
encerramento 
da execução 


Ente privado 626,99 1.017,01 62,21% 1.202,15 18,20% 


Ente público 2.350,95 3.758,01 59,85% 2.689,00 -28,45% 


Total 721,65 1.920,47 16,85% 1.308,35 -31,87% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de 


execução, nos processos em que o executado era ente privado, avançou de 
626,99 dias, em 2014, para 1.017,01 dias, em 2015. Por sua vez, quando o 
executado era ente público, o prazo médio de tramitação na fase de execução 
subiu de 2.350,95 dias, em 2014, para 3.758,01, em 2015.  


Na comparação com os dados das demais unidades constantes da 
mesma faixa de movimentação processual em 2015, apresentados no gráfico 
abaixo, constatou-se que o tempo de tramitação total na fase de execução na 
3ª Vara do Trabalho de Pelotas foi 183,51% mais moroso (1.243,07 dias), e 
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prazo 186,14% mais longo (1.249,30 dias)  que a média de toda a 4ª Região. 
Sinala-se que o prazo médio total da fase de execução da Unidade foi o pior 
dentre as unidades com movimentação processual entre 1.001 a 1.501 
processos e o segundo pior da 1ª instância de toda a 4ª Região. 
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5 METAS 
 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2015 
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2015 CNJ 


Distribuídos até 31.12.2015 Solucionados até 31.12.2015 % Resultado 


1.098 1.181 107,56% Meta Cumprida 


 
5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2015, pelo menos, 90% dos 
processos distribuídos até 31.12.2013”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados até 
31.12.2013  


Processos distribuídos até 
31.12.2013 e julgados entre 


1º.01.2014 e 31.12.2015 
% Resultado 


346 346 100,00% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 5: “Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2015 CNJ 


Casos novos de execução 
em 2015  


Execuções baixadas* 
em 2015 Grau de Cumprimento Resultado 


412 621 150,73% Meta cumprida 
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* Segundo o Glossário das Metas de 2015, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.4 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2015 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2012, no primeiro grau, e até 31.12.2013, no segundo grau”. 
 


 META 6/2015 CNJ 


Ações coletivas não julgadas 
até 31.12.2012 (exceto os 


suspensos) 


Ações coletivas distribuídas até 
31.12.2012 e julgadas entre 


1º.01.2013 e 31.12.2015 


Grau de 
cumprimento Resultado 


3 3 100,00% Meta cumprida 


 
5.1.5 Meta 7: “Identificar e reduzir em 1,5% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2015 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, 
em 31.12.2014 


Nº de 
processos 
tramitando 
na Unidade 


em 
31.12.2014 


Acervo de 
processos 
tramitando 


em 
31.12.2015 


Valor a ser 
alcançado Resultado 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 10 2 9 Meta cumprida 


2º Estado do Rio Grande do 
Sul 6 4 5 Meta cumprida 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
3 0 2 Meta cumprida 


4º Companhia Riograndense 
de Saneamento – Corsan 0 1 0 Meta não cumprida 


5º União 3 2 2 Meta cumprida 


6º OI S.A. 2 2 1 Meta não cumprida 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


1 0 0 Meta cumprida 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 1 6 0 Meta não cumprida 


9º Banco do Brasil S.A. 2 4 1 Meta não cumprida 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 Meta cumprida 
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5.1.6 Metas do CNJ específicas da Justiça do Trabalho em 2015: 
 
a) “Para o 1º grau dos TRT que contabilizaram o prazo médio acima de 200 
dias, reduzir em 1% o tempo médio de duração do processo na fase de 
conhecimento em relação ao ano base de 2014”. 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
PRAZO MÉDIO DA FASE DE CONHECIMENTO 


Prazo médio 
TRT4 2014 – 


fase de 
conhecimento 


Prazo médio na 
Unidade em 2014 


Prazo médio da 
Unidade em 2015 


Prazo médio 
que deveria ter 
sido alcançado 


em 2015 


Resultado 


228,17 135,48 181,09 134,12 Meta não cumprida 


 
b) “Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em 
relação à média do biênio 2013/2014”. 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
NÚMERO DE ACORDOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


 2013 2014 Média 2013/2014 2015 Meta  
para 2015 Resultado 


Total de acordos 412 416 414 426 419 Meta cumprida 


 
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 
31.01.2016 


Solucionados até 
31.01.2016 % Resultado parcial 


(até janeiro) 


114 2 1,75% Período de apuração insuficiente para 
verificar o cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos 
distribuídos até 31.12.2014”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados 
até 31.12.2014  


Processos distribuídos até 
31.12.2014 e julgados entre 


1º.01.2015 e 31.01.2016 
% Resultado parcial 


(até janeiro) 


396 390 98,48% Meta já cumprida 
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5.2.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de 
conhecimento, em relação à média do biênio 2013/2014”. 
 


META 3/2016 CNJ 


 2013 2014 Média 
2013/2014 


2016 
(até 31.01) 


Meta  
para 2016 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


Total de 
acordos 412 416 414 0 423 


Período de 
apuração 


insuficiente para 
verificar o 


cumprimento da 
meta 


Média mensal 
de acordos 34,33 34,67 34,5 0,00 35,25 


 
5.2.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos 
de execução 


em 2016  


Execuções 
baixadas* em 2016 


(até 31.01) 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


39 17 43,59% Período de apuração insuficiente para 
verificar o cumprimento da meta 


* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2013, no primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2015 CNJ 


Ações coletivas não 
julgadas até 31.12.2013 
(exceto os suspensos) 


Ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2013 e julgadas 


entre 1º.01.2014 e 31.12.2016 


Grau de 
cumprimento Resultado 


3 3 100,00% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 
31.12.2015 


Nº de 
processos 
tramitando 
na Unidade 


em 
31.12.2015 


Acervo atual 
(31.01.2016) 


Número 
máximo de 
processos 
tramitando 


em 
31.12.2016 


para alcance 
da meta 


Resultado 
parcial 


(até janeiro) 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 2 2 1  
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2º Estado do Rio Grande do Sul 4 4 3  
 
 
 
 
 


Período de 
apuração 


insuficiente 
para verificar o 


efetivo 
cumprimento 


da meta 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
0 0 0 


4º Companhia Riograndense de 
Saneamento – Corsan 1 1 0 


5º União 2 2 1 


6º OI S.A. 2 2 1 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


0 0 0 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 6 6 5 


9º Banco do Brasil S.A. 4 4 3 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 


 
6 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 


6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas, 
terças, quartas e quintas pela manhã. A composição média das sessões é 
especificada nos quadros abaixo.   


   
J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
7(I) 
3(U) 
5(P) 


7(I) 
3(U) 
5(P) 


- 
7(I) 
3(U) 
5(P) 


- 


Tarde - - - - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiências Ronaldo Pedra Lourenço em 31.03.2016) 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 
7(I) 
2(U) 
4(P) 


- - 


Tarde 4(I) 
3(U) - - - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiências Ronaldo Pedra Lourenço em 31.03.2016)        
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
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6.2 PAUTAS LIVRES  
 


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 23.05.2016 18.05.2016 23.05.2016 18.05.2016 


Una Sumaríssimo 23.05.2016 25.05.2016 19.06.2016 25.05.2016 


Instrução 16.06.2016 13.07.2016 31.05.2016 13.07.2016 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiências Ronaldo Pedra Lourenço em 31.03.2016) 
  
6.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do Ajuizamento 
da Ação até a 
Realização da 
1ª Audiência 


 


Sumaríssimo 39,04 46,7 19,64% *1 - 


Ordinário 49,14 56,48 14,93% *1 - 


Total 46,85 54,52 16,37% *1 
- 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*1 Não foi registrada no sistema e-gestão a realização de audiências iniciais no mês de janeiro 
de 2016. 
 


O prazo médio das audiências iniciais no rito sumaríssimo teve seu 
prazo médio ampliado de 39,04 dias, em 2014, para 46,7 dias, em 2015 
(aumento de 19,64%). Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito 
ordinário subiu de 49,16 dias, em 2014, para 56,48 dias, em 2015 (elevação de 
14,93%).  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo 
Sistema e-Gestão levam em consideração todos os eventuais adiamentos de 
audiências determinados, o que pode elastecer a média verificada. O exame do 
tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no 
qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Da Realização 


da 1ª Audiência 
até o 


Sumaríssimo 45,27 20,42 -54,88% - - 


Ordinário 126,58 92,48 -26,93% 112,50 21,64% 
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Encerramento 
da Instrução 


 
Total 110,49 80,49 -27,15% 112,50 39,77% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 
As audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, quando 


necessário, tiveram o prazo reduzido de 45,27 dias, em 2014, para 20,42 dias, 
em 2015 (-54,88%). Ademais, o rito ordinário registrou redução da média de 
126,58 dias em 2014, para 92,48 dias, em 2015 (-26,93%). 


 
6.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 2015 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Ana Carolina Schild Crespo 392 204 97 7 700 


Ana Ilca Härter Saalfeld 1 0 0 0 1 


Frederico Russomano 636 517 152 9 1.314 


(juiz não informado) 0 0 1 0 1 


Total 1.029 721 250 16 2.016 


 


 2016 (até 31.01) 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Não há registros de audiências em 
Janeiro de 2016 0 0 0 0 0 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 
6.6 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 
 


Em cumprimento ao disposto nos artigos 17, 18 e 19, II, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas 
nos itens 2.1.4, 6.1 e 6.5 do presente relatório, e também por meio da visita 
correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 
2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de audiências e 
atuação na Unidade Judiciária. 


 
6.7 PROCESSOS SOLUCIONADOS 
 


2015 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Ana Carolina Schild Crespo 194 169 1 364 48 412 


Ana Ilca Härter Saalfeld 1 0 0 1 1 2 
Frederico Russomano 231 457 1 689 69 758 
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Marcelo Bergmann Hentschke - 0 0 0 9 9 


Total 426 626 2 1.054 127 1.181 
 


2016 (até 31.01) 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Nivaldo de Souza Júnior - 0 0 0 2 2 


Total 0 0 0 0 2 2 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 
6.8 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA HÁ MAIS DE 50 DIAS  
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 
50 dias, em atenção ao §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e ao processo de Consulta 5202-
74.2016.5.00.0000 do CSJT. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 50 dias 
em relação aos Juízes que atuaram na unidade. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 28.03.2016, com dados consolidados pelo Projeto até 
o dia 22.03.2016. 50 dias anteriores à data da consulta: 06.02.2016) 
 
7 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
 A unidade adota divisão de trabalho de forma híbrida. Nos processos 
físicos o trabalho é dividido por tarefas, enquanto nos processos eletrônicos é 
dividido por carteira, com exceção da execução (lançamento de conta e 
alvarás) que é feita por tarefa, por tratar-se de trabalho que requer mais cautela 
e cuidado. Todos os processos que tramitam na Unidade estão com audiência 
inicial designada.  
 O Diretor de Secretaria informou que o parcelamento previsto no CPC 
somente é deferido quando a reclamada junta o comprovante do depósito de 
30% do valor. A regra é manter todos os processos com pauta designada. 
 Constatou-se que o Diretor de Secretaria acompanha todas atividades 
dos servidores. 
 
7.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES E OFÍCIOS 
  
 No dia da correição estava sendo cumprido notificações e ofícios do dia 


28.02.2016. As notificações para a Procuradoria Regional Federal são 
realizadas semanalmente. 
 
7.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Por ocasião da correição estavam sendo cumpridos despachos 


assinados no dia 28.03.2016. 
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7.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Expedidos diariamente, o trabalho está em dia. 
 
7.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 No dia da correição estavam sendo apreciadas as petições protocoladas 


em 22.03.2016. 
 
7.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 No dia da correição estava sendo certificado o prazo até o dia 


29.02.2016. 
 
7.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de processos ao TRT ocorre semanalmente. 
 
7.7 CONVÊNIOS 
  
 São utilizados os convênios disponíveis regularmente. 
 
7.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 


 O arquivamento de processos é feito semanalmente. Não havia 
processos pendentes na data da correição. 
 
7.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A inscrição no BNDT é feita quando do retorno da ordem de bloqueio no    
BacenJud. 
 A retirada do BNDT é feita ao final da execução. 
 
7.10 EXAME DOS LIVROS 
 
7.10.1 Advogados – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0000597-61.2013.5.04.01031 18.02.2015 1 ano 


2 0036300-92.2009.5.04.01032 
22.04.2015 9 meses e 26 dias 


3 0005200-08.1998.5.04.01033 


4 0000503-50.2012.5.04.01032 26.04.2015 9 meses e 22 dias 


5 0000456-13.2011.5.04.01032 13.05.2015 9 meses e 5 dias 


6 0000951-91.2010.5.04.01032 29.05.2015 8 meses e 19 dias 


7 0000711-97.2013.5.04.01032 22.10.2015 3 meses e 26 dias 
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8 0000845-27.2013.5.04.01032 03.11.2015 3 meses e 15 dias 


9 0100100-31.2008.5.04.01032 


04.11.2015 3 meses e 14 dias 


10 0000032-63.2014.5.04.0103 


11 0000081-07.2014.5.04.0103 


12 0000312-05.2012.5.04.0103 


13 0000492-50.2014.5.04.0103 


14 0098600-32.2005.5.04.0103 23.11.2015 2 meses e 25 dias 


15 0000513-31.2011.5.04.0103 25.11.2015 2 meses e 23 dias 


16 0142400-52.2001.5.04.0103 30.11.2015 2 meses e 18 dias 


17 0000170-30.2014.5.04.0103 07.12.2015 2 meses e 11 dias 


18 0057300-37.1998.5.04.0103 
09.12.2015 2 meses e 9 dias 


19 0000822-81.2013.5.04.0103 


20 0112400-30.2005.5.04.0103 10.12.2015 2 meses e 8 dias 


21 0061700-45.2008.5.04.0103 


14.12.2015 2 meses e 4 dias 
22 0000330-26.2012.5.04.0103 


23 0000138-25.2014.5.04.0103 


24 0000251-81.2011.5.04.0103 


25 0001050-27.2011.5.04.0103 


18.12.2015 2 meses 26 0000498-62.2011.5.04.0103 


27 0000390-96.2012.5.04.0103 


28 0000056-91.2014.5.04.0103 19.01.2016 29 dias 


29 0044100-02.1994.5.04.0103 


21.01.2016 27 dias 30 0000488-13.2014.5.04.0103 


31 0000136-94.2010.5.04.0103 


32 0033900-08.2009.5.04.0103 
25.01.2016 23 dias 


33 0147100-61.2007.5.04.0103 


34 0067600-19.2002.5.04.0103 27.01.2016 21 dias 


35 0000696-65.2012.5.04.0103 


1º.02.2016 17 dias 
36 0078100-47.2002.5.04.0103 


37 0000214-49.2014.5.04.0103 


38 0000990-88.2010.5.04.0103 


39 0072100-21.2008.5.04.0103 03.02.2016 15 dias 


40 0000078-52.2014.5.04.0103 05.02.2016 13 dias 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
1 Foi expedido mandado de busca e apreensão dos autos, porém a diligência resultou 


negativa. Há despacho determinando pesquisa junto à OAB para obter o endereço da 
advogada em posse dos autos, no entanto, não cumprido até a data da pesquisa. 
2 Expedida notificação para devolução dos autos em janeiro de 2016, após vários meses de 


vencimento da carga. Autos ainda não foram devolvidos. 
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3 Não há informações sobre eventuais diligências que a Vara tenha realizado para recuperar 
os autos em carga vencida desde abril de 2015. Consta no sistema apenas informação de 
remessa dos autos ao TRT após 9 meses de terem sido retirados em carga. 
 
 De registrar que, apesar de advertida nos relatórios das correições 


ordinárias de 2014 e 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de 
cobrar regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
7.10.2 Peritos – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0000184-48.2013.5.04.01031 28.10.2015 3 meses e 20 dias 


2 0105300-68.1998.5.04.01031 03.11.2015 3 meses e 15 dias 


3 0000756-38.2012.5.04.01031 09.11.2015 3 meses e 9 dias 


4 0097800-62.2009.5.04.0103 20.01.2016 28 dias 


5 0001141-15.2014.5.04.0103 21.01.2016 27 dias 


6 0147000-24.1998.5.04.0103 30.01.2016 18 dias 


7 0000049-02.2014.5.04.0103 03.02.2016 15 dias 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
1 Deferida dilação de prazo requerida pelo perito sem, todavia, ser informado o seu término do 
sistema. 
 


De registrar que, apesar de advertida nos relatórios das correições 
ordinárias de 2014 e 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de 
cobrar regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
8 EXAME DOS PROCESSOS 
 


  Para as análises realizadas nos itens seguintes, foram extraídas duas 
listagens distintas no sistema inFOR. No item 8.1, são analisados 10 autos 
físicos, escolhidos a partir da listagem de 50 processos aleatórios gerada pelo 
Sistema e disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria. Para a análise do item 8.2, extraiu-se do sistema inFOR, em 
17.02.2016, uma listagem de processos sem movimentação há mais de 30 
dias, a qual totalizou 882 processos. Esse item verifica, por amostragem, a 
correção dos andamentos lançados pela Unidade Judiciária. 
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 8.1 ANÁLISE DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


1 0000050-50.2015.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor na devolução do processo 
em carga (fls. 17 e 29); termo de juntada apresenta espaço em branco (fls. 17/verso e 29/verso); 
documento de tamanho reduzido juntado à fl. 22 não foi quantificado, rubricado e numerado. 
Movimentação processual: demora no impulso processual, petição protocolada em 07.05.2015 
com despacho para executar inadimplemento de acordo em 27.05.2015. 


2 0000919-81.2013.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor na devolução do processo 
em carga (fls. 170, 181 e 183). Movimentação processual: demora a movimentação 
processual: impugnação do autor protocolada em 02.03.2015 e o retorno dos autos ao perito 
ocorreu somente em 16.06.2015; devolução dos autos pelo perito em 16.07.2015, despacho 
assinado em 23.11.2015 e o lançamento da conta em 11.12.2015.  


3 0000682-47.2013.5.04.0103 - Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: despacho assinado 
em 24.10.2014 não foi cumprido até o envio dos autos para Corregedoria em 08.02.2016. 


4 0000096-44.2012.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: não há data de devolução dos autos na carga concedida em 
11.12.2014 (fl. 201). Movimentação processual: Consultando no INFOR constata-se que os 
autos foram retirados em carga no dia 11.12.2014 foram devolvidos pelo perito em 10.06.2015, 
sem que houvesse a cobrança dos autos por parte da Secretaria. Demora para movimentação 
processual: petição protocolada em 10.06.2015 somente foi analisada em 03.11.2015. 


5 0026800-02.2009.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor na devolução do processo 
em carga (fls. 190 e 205); não foram inutilizadas as folhas em branco (fls. 189, 191/201). 
Documento de tamanho reduzido juntado à fl. 210 não foi quantificado, rubricado e numerado. 
Movimentação processual: Demora para movimentação processual: autos em carga retirados 
em 19.12.2014 foram devolvidos em 03.03.2015; autos em carga desde 17.03.2015 e devolvidos 
em 05.11.2015, em ambos não houve a cobrança dos autos por parte da Secretaria. 


6 0000043-92.2014.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de data e identificação do servidor na devolução do 
processo em carga (fls. 282); espaços em branco na certidão da fl. 355-verso; ausência de 
identificação do servidor na devolução da carga (fl. 358). Movimentação processual: Demora 
para movimentação processual: petição protocolada em 12.11.2015 e apreciada em 29.01.2016. 


7 0066500-82.2009.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: o primeiro volume excedeu 200 folhas para encerramento; 
ausência de identificação do servidor na devolução do processo e rasura na data (fl. 223). 
Espaços em branco na certidão da fl. 223/verso. Movimentação processual: Demora para 
movimentação processual, ofício juntado (fls. 213) em 20.11.2014, certidão informando resultado 
da consulta do convênio RENAJUD em 14.01.2015 e a certidão de cálculo elaborada em 
11.03.2015. Certidão do Oficial de Justiça exarada em 06.04.2015 e a notificação do autor para 
ciência em 29.04.2015. Prazo para devolução dos autos extrapolado por mais de seis meses 
para notificar o procurador para devolução, carga concedida em 26.05.2015, notificação para 
devolução expedida em 01.12.2015 para publicação DEJT de 07.12.2015 e a devolução dos 
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autos ocorreu em 14.12.2015. 


8 0000117-88.2010.5.04.0103 – Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos: ausência de identificação do servidor na devolução do processo 
em carga (fls. 261 e 205); espaços em branco na certidão da fl. 261/verso. Movimentação 
processual: Petição protocolada em 29.01.2015 e a análise ocorreu em 04.11.2015, excedeu 
de forma inexplicável mais de 10 meses para apreciação de uma simples petição pelo rito 
Sumaríssimo. Informações do INFOR não confere com o processo físico, no INFOR consta que 
em 25.11.2015 houve a expedição de edital e no processo não há certidão ou juntada de cópia 
do documento. 


9 0000280-97.2012.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor na devolução do processo 
em carga (fl. 191); espaços em branco na certidão da fl. 191/verso; documento de tamanho 
reduzido juntado à fl. 205 não foi quantificado, rubricado e numerado. Movimentação 
processual: demora no impulso processual, desde 08.10.2015 até o envio dos autos para a 
Corregedoria (03.02.2015) não houve movimentação. 


10 0000841-53.2014.5.04.0103 


Aspectos gerais dos autos*: não foram inutilizadas as folhas em branco (fls. 283/286, 288/296, 
301/307 e 334/336); ausência de data e identificação do servidor na devolução do processo em 
carga da fl. 298; ausência de identificação do servidor na devolução do processo em carga da fl. 
299. Movimentação processual: nada a apontar. 
* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em 
janeiro de 2015. 
 
8.2 IRREGULARIDADES NOS ANDAMENTOS NO INFOR 
 
 No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade 
quando do registro de andamentos no inFOR, auferidas no exame da listagem 
de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída em 17.02.2016. 
 


Prática Exemplos 


Petições protocoladas aguardando apreciação do Juízo 


0000750-94.2013.5.04.0103 


0001156-81.2014.5.04.0103 


0000132-86.2012.5.04.0103 


Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo 
vencido 


0000054-92.2012.5.04.0103 


0132700-42.2007.5.04.0103 


0000041-88.2015.5.04.0103 


0000369-18.2015.5.04.0103 


0001034-68.2014.5.04.0103 


0000856-22.2014.5.04.0103 


Autos aguardando arquivamento 


0316100-50.1993.5.04.0103 


0000622-74.2013.5.04.0103 


0015300-36.2009.5.04.0103 
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0111400-73.1997.5.04.0103 


0000595-57.2014.5.04.0103 


Carta precatória com registros desatualizados aguardando 
devolução à origem ou devolvida à origem sem andamento 


0000551-77.2010.5.04.0103 


0000647-53.2014.5.04.0103 


0001128-84.2012.5.04.0103 


Processo aguardando execução em outro que já aguarda 
ser arquivado 


0104900-68.2009.5.04.0103 


0000091-90.2010.5.04.0103 


Demora no impulso processual 


0054100-36.2009.5.04.0103 


0055000-19.2009.5.04.0103 


0000365-15.2014.5.04.0103 


0000883-39.2013.5.04.0103 


0000383-70.2013.5.04.0103 


0000113-75.2015.5.04.0103 


Execução reunida, suspensão do processo ou processo 
reunido a outro sem registro no inFOR 


0000049-41.2010.5.04.0103 


0050700-97.1998.5.04.0103 


Processo aguardando remessa ao TRT para julgamento 
do(s) recurso(s) 


0000132-81.2015.5.04.0103 


0000274-85.2015.5.04.0103 


0001114-32.2014.5.04.0103 


Processo recebido do TRT/TST ou outro órgão sem 
andamento 


0000336-33.2012.5.04.0103 


0195000-39.1990.5.04.0102 


0000103-31.2015.5.04.0103 


Registros desatualizados 


0000526-59.2013.5.04.0103 


0083300-88.2009.5.04.0103 


0000735-96.2011.5.04.0103 


0085800-84.1996.5.04.0103 


0003700-18.2009.5.04.0103 


0037700-78.2008.5.04.0103 


0082500-60.2009.5.04.0103 


 
 Foi encontrada significativa quantidade de processos parados com a 


informação “incerto – aguarda expediente ou execução processo nº - PRT/ 
outras Varas (trabalhistas, cíveis)” sem qualquer atualização de registros desde 
o ano de 2014, como por exemplo: nº 0001023-10.2012.5.04.0103; nº 
0098500-38.2009.5.04.0103; nº 0098100-97.2004.5.04.0103, nº 0117200-
72.2003.5.04.0103 e nº 0050700-97.1998.5.04.0103. Há também processos 
aguardando o expediente nº 0015300-36.2009.5.04.0103, no qual há despacho 
publicado em 24.11.2015 determinando o seu arquivamento. 
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         8.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 O Diretor de Secretaria, por ocasião da correição, informou que a 
Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 18, I, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal. Salienta-se que a 
referida Consolidação vigeu até 15.03.2016, por quase todo o período 
correcionado. De todo modo, a nova Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, em seu art. 26,1, repete “ipsis 
litteris” o art. 18, I, supracitado.  
 
8.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 
 O Diretor de Secretaria informou que imediatamente após a liquidação 


da sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do 
depósito recursal, o Juiz determina a pronta liberação deste em favor do 
credor de ofício ou a seu requerimento.   
 


8.5 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Na dia da correição, o Diretor de Secretaria informou que o Juiz 


determina a citação do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade 
(artigo 596 do CPC) ou, em não os havendo, garanta a execução, sob pena de 
penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução para 
imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua 
responsabilidade executiva secundária (art. 18, V, “g”, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 2012 e art. 26, 
V, “g” da Consolidação vigente a partir de 16.03.2016). Tal constatação é 
relativa ao período anterior ao novo Código do Processo Civil, não havendo, 
ainda, procedimento apurado após. 
 
9 PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico 


deste Regional aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária 
em 17.04.2015. 
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da 
movimentação e gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam 
no meio eletrônico na data da inspeção. A posição, na data da visita 
correcional, é a que segue:  
 


Agrupador Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Processos com petições avulsas 7 20256-51.2016 28.03 
Com habilitações não lidas 19 -  
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Com pedido de liminar 2 20380-34.2016 29.03 
Com petições não apreciadas 18 20709-80.2015 28.03 


Mandados devolvidos OJ 1 20274-72.2016 28.03 
Processos com audiências não designadas 18 20320-61.2016 16.03 


 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Aguardando cumprimento de 
providência 1-Conhecimento 69 -  


Aguardando ciência 1-Conhecimento 1 20125-13.2015 
Prazo 
final 


28.03 
Aguardando ciência decisão-


ConPra 1-Conhecimento 3 - - 


Aguardando término dos 
prazos 1-Conhecimento 108 - - 


Apreciar dependência 1-Conhecimento 3  30.03 
Apreciar urgentes 1-Conhecimento 2 20380-34.2016 20.03 
Prazos vencidos 1-Conhecimento 19 20608-43.2015 28.03 
Triagem inicial 1-Conhecimento 14 - 29.03 


Aguardando cumprimento de 
providência 2-Liquidação 5 - - 


Aguardando término dos 
prazos 2-Liquidação 9 - - 


Prazos vencidos 2-Liquidação - - - 
Aguardando cumprimento de 


providência 3-Execução 12 - - 


Aguardando término dos 
prazos 3-Execução 23 20059-33.2015 15,03 


Controle de 
Sobrestamento/Suspensão 3-Execução 1 - - 


Prazos vencidos 3-Execução 3 20593-74.2015 12.03 
 
 A Vara está bem organizada em relação às caixas criadas no interior de 
cada tarefa, o que facilita a visualização e compreensão dos andamentos 
processuais executados nos processos eletrônicos. 
 De referir que o processo registrado no quadro acima na linha do 
agrupador “Processos com audiências não designadas” (0020320-
61.2016.5.04.0103), há despacho do dia 17.03.2016 intimando a parte para 
emendar a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, o que justifica a não 
designação de audiência. 
 Há entretanto, algumas considerações a serem feitas em relação às 
tarefas.  
 A Tarefa “Aguardando Cumprimento de Providência- Exec” encontra-se 
indevidamente na aba da fase de Conhecimento. Recomenda-se à Unidade 
Judiciária que solicite ao setor de informática que corrija tal inconsistência.  
 Não se verificou “Prazo Vencido” anterior a 28.03.2016. 
 A análise do processo 0020548-70.2015.5.04.0103, aleatoriamente, 
revela que a conclusão para sentença ocorreu no mesmo dia do encerramento 
da instrução. 
 O processo 0020118-21.2015.5.04.0103 retornou da instância superior 
em 15.03.2016, não havendo qualquer movimentação posterior.  
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 O processo 0020059-33.2015.5.04.0103, indicado no quadro supra, na 
tarefa “Aguardando Término dos Prazos”, já está com prazo vencido desde 
15.03.2016. Não obstante o sistema tenha apresentado indisponibilidade nos 
dias 14, 15 e 16.03.2016, prorrogando o prazo para dia 17, este processo 
deveria constar da tarefa “Prazo Vencido”, e mais, deve ser impulsionado. 
Saliento que os demais processos da tarefa estão efetivamente aguardando 
término dos prazos.  
 Na tarefa “Analisar Expediente da Secretaria” há três alvarás 
aguardando assinatura do Juiz, o mais antigo desde 28.03.2016, relativo a 
custas. Os outros dois estão pendentes desde 30.03.2016. 
 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 
 


10 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 
 Não houve atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT 


durante o período correcionado.    
  
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


 A Unidade, que contempla dois gabinetes para juízes, está bem 
organizada e possui excelentes instalações. O local do arquivo é bem 
organizado, sendo utilizado para guardar os primeiros volumes, o que facilita o 
trabalho de todos quando necessário localizá-los. 
 Impende destacar o empenho dos juízes que atuaram na unidade 
durante o período correcionado pelo expressivo número de audiências 
realizadas e de processos resolvidos, bem como a significativa redução do 
prazo médio das audiências de prosseguimento, demonstrando 
comprometimento com a prestação jurisdicional. 
 Por ocasião da correição foi possível constatar que existe uma 
integração entre os servidores e um comprometimento de toda equipe com o 
trabalho.  
 As rotinas de secretaria apontadas no item 7 demonstram o bom 
andamento dos processos pela atuação diligente do gestor. 
 O Diretor de Secretaria foi orientado a lançar o andamento “execução 
encerrada” nos processos com precatórios expedidos, o que resulta em 
redução do prazo médio dos entes públicos. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 
ITEM 3.6 (Incidentes processuais) 
 


Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do 
sistema e-Gestão para verificação dos incidentes processuais há mais de seis 
meses pendentes de decisão, com correção dos andamentos informatizados, 
quando for o caso. 
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ITEM 5.2.4 (Meta CNJ 5 - 2016) 
 


 Recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no 
arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, sugerindo-se 
incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, bem 
como a utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (BacenJud, 
HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de 
simplificar os atos processuais da fase de execução. Recomenda-se ainda que 
sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas da Unidade Judiciária. 
 


ITEM 9 (Processos Judicial Eletrônico – Pje) 
 
 Recomenda-se que a Unidade solicite à informática que a tarefa 


‘Aguardando Cumprimento de Providência – Exec” seja visualizada na aba 
“Execução”.  
 


13 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


13.1. SECRETARIA 
 
ITEM 3.5.1 (Processos pendentes na fase de execução)  
 


Determina-se que a Unidade exclua o andamento “execução 
encerrada” nos processos relacionados no item acima citado, considerando 
que o arquivamento dos autos com débito não se enquadra nas hipóteses de 
extinção da execução previstas no Código de Processo Civil. 
 
ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)  


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a exclusão dos devedores do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT) nos processos nº 0000192-25.2013.5.04.0103, nº 
0000391-81.2012.5.04.0103, nº 0000416-65.2010.5.04.0103, nº 0000462-
83.2012.5.04.0103, nº 0000630-51.2013.5.04.0103, nº 0001113-
81.2013.5.04.0103, nº 0006700-26.2009.5.04.0103, nº 0040000-
76.2009.5.04.0103 (segunda reclamada), 0040100-31.2009.5.04.0103 
(segunda reclamada), nº 0042900-18.1998.5.04.0103, nº 0070700-
16.2001.5.04.0103, nº 0085900-29.2002.5.04.0103 (segunda e terceira 
reclamadas), nº 0092000-53.2009.5.04.0103 (duas reclamadas), nº 
0098600-27.2008.5.04.0103 (duas reclamadas), nº 0100600-
63.2009.5.04.0103, nº 0104500-06.1999.5.04.0103, nº 0125300-
21.2000.5.04.0103 (quatro reclamadas), nº 0138700-58.2007.5.04.0103 
(duas reclamadas) e nº 0145000-90.1994.5.04.0103 com o registro no 
campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR. Destaca-se que esse 
procedimento deve ser sempre efetuado com prioridade, nos termos do art. 
2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011; 
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b) em face do despacho proferido em 15.05.2015 e do arquivamento definitivo 
do processo nº 0000450-35.2013.5.04.0103, sem registro de débitos, 
verifique a Secretaria quanto à existência de dívida do devedor 
solidário/subsidiário que justifique a manutenção de seus dados no BNDT. 
Em caso negativo, deverá ser adotado o procedimento descrito no item “b” 
acima. Havendo débito pendente, deverá ser excluído o andamento de 
arquivamento definitivo do processo, para arquivamento dos autos com 
registro da dívida da reclamada. O mesmo procedimento deverá ser 
realizado no processo nº 0056100-58.1999.5.04.0103. 


 
ITEM 3.6 (Incidentes Processuais) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) lance os andamentos informatizados, com data retroativa, relativos à 
conclusão e à decisão que julgou improcedentes os embargos à execução 
apresentados pela reclamada no processo nº 0156500-17.1998.5.04.0103; 


b) verifique se o lançamento no sistema informatizado do processo nº 
0036500-80.2001.5.04.0103 do dia 05.12.2008 realmente se trata de 
embargos à execução apresentados pelo reclamante, haja vista que os 
andamentos do processo indicarem que se trata da resposta ao incidente 
apresentado pela reclamada; se confirmando o equívoco, substitua-se o 
andamentos equivocado por andamento que melhor se coadune à situação 
processual;   


c) lance os andamentos informatizados, com data retroativa, relativos à 
conclusão e à extinção dos embargos à execução apresentados pela 
reclamada no processo nº 0026700-52.2006.5.04.0103. 


 
ITEM 6.3 (Prazo médio das audiências) 
 
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a 


Unidade observe o caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e 
adote as providências necessárias para o cumprimento do prazo de 15 dias 
para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, 
assim como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de 
audiências iniciais.   
 
ITENS 7.10.1 e 7.10.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 
10 Dias)  
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido 
há mais de 10 dias, listados nos itens 7.11.1 e 7.11.2 deste relatório 
correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. Deverá fazer cobrança dos autos 
semanalmente para evitar os atrasos constatados.  
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8.2 (Irregularidades nos andamentos no InFOR) 
 
       A listagem de andamentos sem movimentação há mais de 30 dias resultou 
em 882 processos parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em 
situação regular (aguardam cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de 
Instrumento ou Recurso de Revista, pagamento de precatório, andamento de 
outros processos, estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade 
possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que 
estejam em situação similar. Para tanto:         
      
a) diligencie para apreciar as petições protocoladas em processos como os de 


nº 0000750-94.2013.5.04.0103; 0001156-81.2014.5.04.0103; 0000132-
86.2012.5.04.0103; 


b) indique o prazo final dos acordos homologados ou certifique o vencimento 
do prazo em processos como os de nº 0000054-92.2012.5.04.0103; 
0132700-42.2007.5.04.0103; 0000041-88.2015.5.04.0103; 0000369-
18.2015.5.04.0103; 0001034-68.2014.5.04.0103; 0000856-
22.2014.5.04.0103; 


c) arquive os processos como os de nº 0316100-50.1993.5.04.0103; 0000622-
74.2013.5.04.0103; 0015300-36.2009.5.04.0103; 0111400-
73.1997.5.04.0103; 0000595-57.2014.5.04.0103; 


d) diligencie para regularizar a situação das cartas precatórias como as de nº 
0000551-77.2010.5.04.0103; 0000647-53.2014.5.04.0103; 0001128-
84.2012.5.04.0103;  


e) diligencie para regularizar a situação de processos como os de nº 0104900-
68.2009.5.04.0103 e 0000091-90.2010.5.04.0103, que aguardam 
andamento de autos onde já há decisão determinando arquivamento; 


f) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em 
processos como os de nº0054100-36.2009.5.04.0103; 0055000-
19.2009.5.04.0103; 0000365-15.2014.5.04.0103; 0000883-
39.2013.5.04.0103; 0000383-70.2013.5.04.0103; 0000113-
75.2015.5.04.0103; 


g) informe a reunião em execução, se for o caso, nos processos como os de 
nº 0000049-41.2010.5.04.0103 e 0050700-97.1998.5.04.0103; 


h) efetue a remessa de processos ao TRT como os de nº 0000132-
81.2015.5.04.0103; 0000274-85.2015.5.04.0103; 0001114-
32.2014.5.04.0103; 


i) de andamento aos processos recebidos de outros órgãos como os de nº 
0000336-33.2012.5.04.0103; 0195000-39.1990.5.04.0102; 0000103-
31.2015.5.04.0103, 


j)  atualize os registros de processos como os de nº 0000526-
59.2013.5.04.0103; 0083300-88.2009.5.04.0103; 0000735-
96.2011.5.04.0103; 0085800-84.1996.5.04.0103; 0003700-
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18.2009.5.04.0103; 0037700-78.2008.5.04.0103; 0082500-
60.2009.5.04.0103. 


 
ITEM 9 (Processos Judicial Eletrônico – Pje) 
 


 Determina-se à Unidade Judiciária que sejam impulsionados os 
processos 0020118-21.2015.5.04.0103 e 0020059-33.2015.5.04.0103. 
 


14 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 
ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)  


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por 
depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens suficientes 
devidamente formalizada) no respectivo campo do sistema informatizado;  


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, 
assim, as situações descritas no item 3.5.3. 
 


ITEM 8.1 (Análise dos Processos Físicos) 
 


Determina-se que a Secretaria: 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, 
consoante o art. 71 da CPCR, para evitar as situações verificadas no 
processo 0000841-53.2014.5.04.0103; 


b) proceda à abertura de novo volume quando os autos atingirem 
aproximadamente duzentas folhas (art. 72 da CPCR e art. 40 da CPCG); 


c) quando da juntada de documentos reduzidos, seja rigorosamente 
observado o art. 68 e §§ da CPCR, para evitar a situação constatada no 
processo 0026800-02.2009.5.04.0103; 


d) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração 
de termos e certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 
da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e espaços em branco (art. 
171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


e) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e      
cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, conforme 
determina o art. 190 do CPC, para evitar a situação verificada nos processos 
0026800-02.2009.5.04.0103, 0000096-44.2012.5.04.0103, 0000682-
47.2013.5.04.0103, 0000117-88.2010.5.04.0103.  
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15 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto 


os Juízes e os servidores da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional 
esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Pelotas, das 14h às 15h, à 
disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados 
para tratarem de questões às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram 
as advogadas Noêmia Gomes Reis e Andréa Pereira Ferreira, os 
representantes da Subseção da OAB em Pelotas, Paula Pereira Grill e Diogo 
Mascarenhas. Merece destaque a manifestação dos advogados acerca da 
notícia de fechamento do Posto do Banco do Brasil existente no Foro 
Trabalhista de Pelotas. 
 


16 SOLICITAÇÃO PARA ÁREA ADMINISTRATIVA 
 


 Os Juízes Frederico Russomano e Ana Carolina Schild Crespo 
solicitaram um programa para auxiliar no controle dos processos eletrônicos. A 
questão foi encaminhada à Setic para análise da viabilidade técnica. 
 Demonstraram, ainda, preocupação sobre a notícia de fechamento do 
Posto do Banco do Brasil que funciona no Foro. A situação também foi referida 
pelos advogados. A manifestação deverá ser encaminhada pela Secretaria 
desta Corregedoria à Diretoria-Geral para apreciação. 
 
17 PRAZO PARA RESPOSTA  
 
  O Diretor de Secretaria deverá cientificar os servidores lotados na 


Unidade Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste 
Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação 
pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria sobre a adoção das 
medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


18 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular Frederico 


Russomano, pela Juíza Substituta lotada em regime compartilhado, Ana 
Carolina Schild Crespo, pelo Diretor de Secretaria José Antônio Cunha Duarte 
da Silva e pelos servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando 
importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. 
E, para os devidos fins, é por mim, Guy de Bruchard, Assessor Jurídico da 
Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Corregedora 
Regional. 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 


COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E CENTRAL 
DE MANDADOS DE PELOTAS 31.03.2016 


 


Aos 31 dias do mês de março de 2016, compareceu à sede da 
Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e à Central de Mandados de 
Pelotas a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO, 
Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª Região, 
acompanhada da Assistente da Assessoria Administrativa da Secretaria da 
Corregedoria, Adriana Stangler, e da Assistente da Assessoria Técnico-
Operacional, Cristina Bottega, para Correição Ordinária anual, nos termos 
legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 
0000194-08.2016.5.04.0000. A Desembargadora Corregedora e a sua equipe 
foram recebidas pelo Juiz Diretor do Foro Luís Carlos Pinto Gastal, pelo 
Coordenador Álvaro José Pereira Grill e pelos servidores lotados nessa 
Unidade Judiciária. Com base nas informações prestadas pelos Gestores da 
unidade e nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a essa 
Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da última correição realizada: 16.04.2015 
 
Data de Implantação do PJe: 17.04.2015 
 
Jurisdição: Arroio do Padre, Canguçu, Capão do Leão, Morro Redondo, 
Pelotas, Piratini, Turuçu 
 
1.1 Período Correcionado: de 1º.01.2015 a 31.03.2016 


2 ESTRUTURA ADMINISTRATIVA/FUNCIONAL 


2.1 DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
 


Juiz Diretor do Foro Titularidade 


Luís Carlos Pinto Gastal 1ª Vara do Trabalho de Pelotas 


2.2 SERVIDORES 
 


A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Pelotas gerencia a 
Central de Mandados da Comarca, que atua como auxiliar dos serviços 
judiciários e é subordinada à Direção do Foro Trabalhista, conforme o disposto 
nos arts. 119 a 129 da Consolidação dos Provimentos desta Corregedoria 
Regional.   
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2.2.1 Servidores Lotados na Unidade  
 


Servidores lotados na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro 


 Servidor Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Álvaro Jose Pereira Grill Analista Judiciário - Área 
Judiciária 


Coordenador 
(CJ1) 1º.08.1993 


2 Jordão José Nunes Aranha Técnico Judiciário – Área 
Administrativa 


Assistente 
(FC04) 07.12.1998 


3 Marcílio Gonçalves Filho Técnico Judiciário – Área 
Administrativa 


Assistente 
(FC02) 02.08.2010*¹ 


4 Liliane Vighi Storch Técnico Judiciário – Área 
Administrativa 


- 10.11.1993 


5 Josiane dos Santos Brum 
(em férias) 


Auxiliar Judiciário - Área 
Administrativa - 


Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos 


- 26.04.2004 


6 Márcia Lenici Eslabão 
Hackbart 


Técnico Judiciário - Área 
Administrativa - 


Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos 


- 25.01.2006*² 


7 Solange Cardoso Gonçalves Técnico Judiciário – Área 
Administrativa 


- 1º.09.2009 


- Mauro Ortiz Alt 
Técnico Judiciário – Área 


Administrativa – 
Especialidade Segurança 


- 04.11.1996*¹ 


- Valdemor Escobar de 
Vasconcelos 


Técnico Judiciário – Área 
Administrativa – 


Especialidade Segurança 
- 12.03.2001 


- Paulo Jesus de Andrade e 
Silva 


Técnico Judiciário – Área 
Administrativa – 


Especialidade Segurança 
- 07.02.2013 
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 Servidores Lotados na Central de Mandados 


 Servidor Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Claiton Luiz Duarte da Silva 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 14.04.2003 


2 Andres Santos Cevallos 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 1º.02.2005 


3 Rafael Tavares Carvalhal 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 30.05.2008*³ 


4 Fabrício Pessotto Balem 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 10.03.2010 


5 Vinícius Fernandes da Costa 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 23.03.2012 


6 Marcelo Dantas Ritta 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 19.06.2012 


7 Eduardo Padilha da Costa 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 04.07.2014 


8 André Luís Cavalcanti Moreira 
Analista Judiciário – Área 


Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 


- 30.01.2015 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2016)     
 *¹ Os servidores Marcílio Gonçalves Filho e Mauro Ortiz Alt registram lotação anterior na 
Unidade Judiciária, de 30.03.2007 a 03.11.2009 e de 05.03.1991 a 05.03.1996, 
respectivamente.  
*² A servidora Márcia Lenici Eslabão Hackbart registra 2 (dois) períodos de lotação na Central 
de Mandados de Pelotas, de 04 a 24.11.1998 e de 19.05.1999 a 24.01.2006. 
*³ O servidor Rafael Tavares Carvalhal registra lotação na Coordenadoria de Controle da 
Direção do Foro de Pelotas, anteriormente denominada Serviço de Distribuição dos Feitos, no 
período de 06.10.2005 a 29.05.2008. 


2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
 


O art. 6º, parágrafo 2º, da Resolução nº 63/2010 do CSJT, com as 
alterações previstas na Resolução nº 77/2011, também do CSJT, estabelece 
que competirá a cada Tribunal instalar Foros quando da existência de mais de 
uma Vara do Trabalho na localidade, podendo provê-lo com quantitativo 
adequado de servidores para atender à demanda das jurisdições a que dão 
suporte, sem prejuízo da lotação prevista para as Varas do Trabalho, 
estabelecida no Anexo III da referida Resolução. 


Já o art. 7º, parágrafo único, estabelece que competirá a cada Tribunal 
prover suas Centrais de Mandados com um quantitativo adequado de 
servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária – 
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Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, para atender à demanda 
das jurisdições a que dão suporte. 


2.2.3 Afastamentos dos Servidores durante o período correcionado 
          


Servidores Lotados na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro 


 Servidor Motivo Nº de Dias de 
Afastamento 


Total de 
dias 


1 Álvaro Jose Pereira Grill Curso ou Evento (CURS) 8 8 


2 Jordão José Nunes Aranha Curso ou Evento (CURS) 5 5 


3 Josiane dos Santos Brum 


Curso ou Evento (CURS) 2 


7 
Doença em Pessoa da 


Família (LPF) 3 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 2 


4 Liliane Vighi Storch 


Curso ou Evento (CURS) 2 


23 
Doença em Pessoa da 


Família (LPF) 1 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 20 


5 Márcia Lenici Eslabão Hackbart 


Curso ou Evento (CURS) 2 


7 Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 5 


6 Marcílio Gonçalves Filho 


Curso ou Evento (CURS) 4 


5 Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 1 


7 
Mauro Ortiz Alt 


(Técnico Judiciário – Área Administrativa – 
Especialidade Segurança) 


- - - 


8 
Paulo Jesus de Andrade e Silva 
(Técnico Judiciário – Área Administrativa – 


Especialidade Segurança) 
Curso ou Evento (CURS) 2 2 


9 Solange Cardoso Gonçalves 


Curso ou Evento (CURS) 2 


18 
Doença em Pessoa da 


Família (LPF) 1 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 15 


10 


Valdemor Escobar de 
Vasconcelos 


(Técnico Judiciário – Área Administrativa – 
Especialidade Segurança) 


Curso ou Evento (CURS) 2 2 
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Servidores Lotados na Central de Mandados 


 Servidor Motivo Nº de Dias de 
Afastamento 


Total de 
dias 


1 
André Luís Cavalcanti Moreira 


(desde 30.01.2015)* Curso ou Evento (CURS) 1 1 


2 Andres Santos Cevallos Curso ou Evento (CURS) 1 1 


3 Claiton Luiz Duarte da Silva Curso ou Evento (CURS) 1 1 


4 Eduardo Padilha da Costa 


Curso ou Evento (CURS) 1 


44 Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 43 


5 Fabrício Pessotto Balem Curso ou Evento (CURS) 1 1 


6 Marcelo Dantas Ritta Curso ou Evento (CURS) 1 1 


7 Rafael Tavares Carvalhal Curso ou Evento (CURS) 1 1 


8 Vinícius Fernandes da Costa Curso ou Evento (CURS) 1 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2016) 
* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período 
correcionado: somente são computados os afastamentos ocorridos a partir da data da 
vinculação do servidor à referida Unidade. 


2.2.4 Greve dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Considerando sua influência nos dados estatísticos, registra-se o 
movimento grevista deflagrado pelos servidores do Judiciário Federal no 
ano de 2015. No Foro Trabalhista de Pelotas, houve limitação de expediente 
externo ao horário das 13h às 18h e interno ao horário das 10h às 18h, 
mantidos os prazos processuais e a realização de audiências, no período de 
09 de junho a 1º de outubro de 2015, totalizando 3 meses e 23 dias de 
adesão à greve pelos servidores, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 
001/2015, de 09.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, em exercício, 
Frederico Russomano; o Ofício SOPS nº 91/2015, de 1º.10.2015, do  Sindicato 
dos Trabalhadores do Judiciário Federal do RS, e a Portaria Conjunta da 
Presidência e Corregedoria deste Tribunal nº 6.038, de 19.10.2015. 


Contudo, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 002/2015, de 
26.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, Luís Carlos Pinto Gastal, 
foram suspensas as atividades regulares de atendimento ao público e 
audiências excepcionalmente nos dias 29 e 30 de junho de 2015. 
 


2.2.5 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
 


Servidores lotados na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro 


 Servidor Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Elias Medeiros Vieira 20.11.2014 30.11.2015 1 ano e 11 dias Redistribuído para o 
Tribunal Regional 
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Eleitoral do Rio 
Grande do Sul 


 


        Servidores Lotados na Central de Mandados 


 Servidor Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


- - - - - - 
(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2016) 


2.2.6 Estagiários 
 


A Unidade Judiciária não conta com estagiário, conforme verificado na 
consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2016.        


 
2.3 CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DURANTE O PERÍODO 
CORRECIONADO 
 


Servidores lotados na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro 


        Servidor 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
horas 


1 Álvaro Jose Pereira Grill* - 40 48 88 


2 Jordão José Nunes Aranha - 40 12,5 52,5 


3 Josiane dos Santos Brum - 16 - 16 


4 Liliane Vighi Storch - 16 - 16 


5 Márcia Lenici Eslabão Hackbart - 16 4 20 


6 Marcílio Gonçalves Filho - 16 3 19 


7 
Mauro Ortiz Alt 


(Técnico Judiciário – Área Administrativa – 
Especialidade Segurança) 


- - 62 62 


8 
Paulo Jesus de Andrade e Silva 
(Técnico Judiciário – Área Administrativa – 


Especialidade Segurança) 
- 16 32 48 


9 Solange Cardoso Gonçalves - 16 115 131 


10 
Valdemor Escobar de Vasconcelos 


(Técnico Judiciário – Área Administrativa – 
Especialidade Segurança) 


- 16 32 48 


 


         Servidores Lotados na Central de Mandados 


        Servidor 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
horas 


1 André Luís Cavalcanti Moreira - 5 - 5 


2 Andres Santos Cevallos - 5 240 245 


3 Claiton Luiz Duarte da Silva - 5 25,5 30,5 
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4 Eduardo Padilha da Costa - 5 5 10 


5 Fabrício Pessotto Balem - 5 13 18 


6 Marcelo Dantas Ritta - 5 20 25 


7 Rafael Tavares Carvalhal 20 5 218 243 


8 Vinícius Fernandes da Costa - 5 25 30 


           (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de lotação do servidor nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária).            


          * Gestor da Unidade Judiciária.    


3 ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO 
DO FORO 


3.1 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 
 


CERTIDÕES NEGATIVAS 


 Certidões 
Expedidas 


Emolumentos 
arrecadados 


Emolumentos 
dispensados 


2014 3.058 R$ 16.774,91 R$ 138,25 


Média mensal - 2014 254,83 R$ 1.397,91 R$ 11,52 


2015 2.348 R$ 12.944,43 R$ 44,70 


Média mensal - 2015 195,67 R$ 1.078,70 R$ 3,73 


Variação 2014-2015 -23,22% -22,83% -67,67% 


2016 (até janeiro) 153 R$ 846,09 R$ 0,00 


(Fonte: Consulta ao Sistema Boletim Foro em 02.03.2016) 


 
Segundo os dados obtidos do programa Boletim Foro, foram fornecidas 


pela Unidade, em média, 195,67 certidões negativas por mês em 2015, média 
23,22% inferior à verificada no ano anterior. Via de regra, as certidões 
negativas solicitadas são entregues às 16h30min do dia seguinte ao do 
recebimento do requerimento. Os pedidos urgentes são entregues no mesmo 
dia, de acordo com a informação prestada pelo Coordenador. 


A documentação necessária para confecção da certidão é conferida ao 
ser protocolado o requerimento e devolvida à parte. Após a expedição da 
certidão, os requerimentos originais e a guias comprovante de recolhimento de 
emolumentos (GRU) são arquivados, mantidos pelo período de 180 dias. 
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3.2 UNIFICAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 


3.2.1 Reclamadas 
 


UNIFICAÇÃO CADASTRAL DE RECLAMADAS 


 Unificadas Não unificadas Total 


Reclamadas 36.991 – 87,97% 5.059 – 12,03% 42.050 


Processos com reclamadas 
112.973 (totalmente) – 94,71% 


5.323 – 4,46% 119.281 
985 (parcialmente) – 0,83% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 26.02.2016, 17h29min) 
 


Em observância ao disposto no §º4 do art. 41 da CPCR, os dados 
cadastrais das reclamadas devem ser unificados em todas as Unidades 
Judiciárias da Região. Segundo as informações prestadas pelo Coordenador, a 
unificação dos dados cadastrais das reclamadas é realizada mediante 
conferência dos documentos juntados com a petição inicial e de consulta do 
CNPJ na base de dados do sítio da Receita Federal.  


Segundo as informações prestadas pela Coordenadoria, a unificação 
dos dados cadastrais das reclamadas é realizada mediante consulta aos 
documentos que acompanham a petição inicial, consulta do CNPJ ou CPF no 
site da Receita Federal, busca em documentos juntados em processos 
arquivados, aproveitamento de informações fornecidas nos requerimentos de 
certidão, consulta ao site dos Correios para conferência dos CEP's, entre 
outras medidas buscando a unificação do maior número de reclamadas 
possível. Informa o Coordenador, ainda, que o trabalho de unificação de dados 
cadastrais das reclamadas é contínuo. Entretanto, a evolução no percentual de 
reclamadas unificadas não ocorre no ritmo desejado pela Unidade, isso porque, 
praticamente na totalidade das vezes, os cadastros ainda não unificados 
relacionam-se aos processos já enviados ao Depósito Centralizado, fato este 
que acarreta alguma dificuldade, devido a impossibilidade de consulta aos 
documentos juntados aos autos. 


De acordo com os dados do sistema informatizado, consultados no dia 
26.02.2016, de um total de 42.050 reclamadas cadastradas no sistema 
informatizado do Foro de Pelotas, 36.991 encontravam-se com cadastro 
unificado. Os processos com cadastro de reclamadas totalmente unificado 
representavam 94,71% dos processos que tramitam no Foro.  


Esses números apontam pequena evolução em relação aos dados 
colhidos na Inspeção Correcional de 2015, cujo número de reclamadas 
unificadas era de 35.906, correspondendo a um percentual de 85,75%. 
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3.2.2 Endereços de advogados 
 


UNIFICAÇÃO CADASTRAL DE ENDEREÇOS DE ADVOGADOS 


 Unificados Não unificados Total 


Endereços 
 dos Advogados 6.757 – 84,17% 1.271 – 15,83% 8.028 


Processos  
com 


Endereços de 
Advogados 


Reclamante  
117.154 (totalmente) – 98,22% 


2.076 – 1,74% 


119.281 
51 (parcialmente) – 0,04% 


Reclamada 
115.223 (totalmente) – 96,60% 


3.300 – 2,77% 
758 (parcialmente) – 0,63% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 26.02.2016, 17h31min) 
 


Consoante os dados do sistema informatizado inFOR, 84,17% dos 
endereços de advogados cadastrados no Foro de Pelotas encontravam-se 
unificados, restando 1.271 endereços de advogados não unificados. Além 
disso, nos processos cadastrados na Comarca, os endereços dos advogados 
de reclamantes vinculados se encontravam totalmente unificados em 98,22% 
dos processos, enquanto os processos com endereços de advogados de 
reclamadas totalmente unificados alcançaram 96,60%. 


Salienta-se que, na comparação com a Inspeção Correcional do ano de 
2015, houve ligeira evolução no percentual de unificações de endereços de 
advogados, quando constatado que 83,54% dos endereços de advogados 
possuíam cadastro unificado em 30.03.2015; por sua vez, o número de 
endereços de advogados não unificados era de 1.286. 


3.2.3 Órgãos  
 


UNIFICAÇÃO CADASTRAL DE ÓRGÃOS 


 Unificados Não unificados Total 


Órgãos 1.437 – 100% 0 1.437 


Processos com Órgãos 7.375 0 7.375 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 26.02.2016, 17h32min) 
 


De acordo com o sistema informatizado, no dia 26.02.2016, todos os 
1.437 órgãos cadastrados se encontravam unificados. Ressalta-se que a 
Unidade manteve o 100% de unificação do cadastro verificado em 2015, 
acrescentando 22 novos órgãos ao cadastro do Foro. 
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3.3 CADASTRAMENTO DE PETIÇÕES INICIAIS 
 


DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES 


 2014 2015 
Variação 


2014-2015 
2016  


(até fev.) 


Ação Anulatória 5 4 -20,00% 0 


Ação Cautelar 32 6 -81,25% 0 


Ação Civil Coletiva 0 2 - 0 


Ação Civil Pública 4 1 -75,00% 0 


Ação de Cobrança de Contribuição Sindical 14 4 -71,43% 0 


Ação de consignação 76 17 -77,63% 0 


Ação de cumprimento 46 30 -34,78% 0 


Ação de indenização 53 14 -73,58% 0 


Ação declaratória 3 0 -100,00% 0 


Ação monitória 4 0 -100,00% 0 


Ação de repetição de indébito 1 0 -100,00% 0 


Carta de Ordem 11 1 -90,91% 0 


Carta de sentença 27 17 -37,04% 18 


Carta precatória 371 115 -69,00% 0 


Embargos de terceiro 36 33 -8,33% 2 


Exe. de Título Judicial 1 1 0,00% 0 


Inquérito 1 1 0,00% 0 


Mandado de segurança 1 0 -100,00% 0 


Outros 9 7 -22,22% 0 


Protesto 9 2 -77,78% 0 


Reclamatória-ordinário 3.244 1.064 -67,20% 1 


Reclamatória-sumaríssimo 1.077 291 -72,98% 0 


TEE Outros 0 1 - 0 


TEE ajuste de conduta MPT 2 1 -50,00% 0 


TEE multa DRT 8 2 -75,00% 0 


TOTAL 5.035 1.614 -67,94% 21 


MÉDIA POR MÊS 419,58 134,50 -67,94% 10,50 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 
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No ano de 2015, foram distribuídas 1.614 novas ações no Foro de 
Pelotas, registrando-se uma média mensal de 134,50 distribuições. Esse 
número foi inferior em 3.421 às ações distribuídas em 2014, constatando-se 
uma queda de 67,94% na média mensal de distribuições. Se faz necessário 
destacar que essa redução decorre diretamente da implantação do PJe-JT em 
17.04.2015, consoante Portaria Conjunta 1.522, de 26 de março de 2015. A 
partir de tal data, os cadastramentos de processos físicos realizados referem-
se a petições iniciais vinculadas a processos físicos ainda em tramitação 
(cartas de sentença, embargos de terceiro, medidas cautelares incidentais, 
etc.). 


Em números absolutos, as reclamatórias trabalhistas do rito 
sumaríssimo e as reclamatórias trabalhistas do rito ordinário foram objeto das 
maiores reduções na comparação com os dados de 2014, registrando-se 
diminuição de 2.180 e 786 distribuições, respectivamente, em 2015. A seu 
turno, nos dois primeiros meses do ano de 2016, foram distribuídas apenas 21 
novas ações em processos físicos no Foro de Pelotas.  


3.4 PROTOCOLO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES 
 


Petições e documentos protocolados 


 Total Dias úteis Média/dia 


2014 49.094 228 215,32 


2015 39.021 223 174,98 


Variação 2014-2015 -20,52% -2,19% -18,74% 


2016 (até fev.) 4.426 25 177,04 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 
 


No ano de 2015, foram protocolizadas 39.021 petições vinculadas a 
processos físicos no Foro, correspondendo a uma média de 174 registros 
diários de petições. Na comparação com os números do ano anterior, verifica-
se uma queda de 18,74% na média de petições e documentos protocolizados. 
Isso porque, assim como no cadastro de processos físicos, o registro de 
petições e documentos protocolizados nos processos físicos vêm apresentando 
redução após a implantação do processo judicial eletrônico PJe-JT no Foro 
Trabalhista de Pelotas. 


3.5 ARQUIVO 
 


Nos termos do art. 50, V, da CPCR, incumbe ao Coordenador da 
Distribuição dos Feitos, organizar e manter o arquivo dos processos recebidos 
das Varas do Trabalho.  


Conforme a vistoria feita na data da inspeção correcional, constatou-se 
que os processos estão separados em lotes, com informação sobre a Vara a 
que estão vinculados, o número de ordem e o ano do arquivamento. O arquivo 
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encontrava-se muito bem organizado, de forma a tornar ágil a localização dos 
processos arquivados.   


 
3.6 LIVRO CARGA DE ADVOGADOS 
 


Processos em carga com prazo excedido 


Processo Data da carga Data prevista para 
devolução 


Prazo de carga 
excedido (em dias) 


0072400-86.2008.5.04.0101 29.10.2015 12.11.2015 111 


0000377-35.2014.5.04.0101 22.01.2016 03.02.2016 28 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 
 


A partir da análise do livro carga de processos arquivados, constatou-
se a existência de 02 processos em carga com prazo de devolução vencido, 
sem a cobrança de devolução dos autos nos dez dias subsequentes. 


4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 
 


Conforme o disposto no art. 123 da CPCR, o território da jurisdição em 
que está instalada a Central de Mandados deve ser dividido em setores, na 
proporção do número de servidores em exercício responsáveis pela execução 
de mandados, os quais atuarão em regime de revezamento para fins de 
distribuição e cumprimento. 


Segundo as informações prestadas pelo Coordenador da Central de 
Mandados, a jurisdição do Foro Trabalhista de Pelotas está dividida em 09 
setores.  


O Coordenador da Central de Mandados atestou que o revezamento 
dos Oficiais de Justiça entre os setores é realizado a cada 06 meses, em 
cumprimento ao disposto no art. 123 da CPCR. 


4.2 DISTRIBUIÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS MANDADOS 
 


A distribuição dos mandados é feita uma vez por semana, às 
segundas-feiras ou no dia útil seguinte, segundo o relato do Coordenador da 
Central de Mandados. Os mandados classificados como urgente são 
distribuídos juntamente com os demais ao oficial de justiça, havendo prioridade 
no seu cumprimento em relação aos outros. Os mandados classificados como 
plantão são distribuídos imediatamente ao oficial de justiça que estiver de 
plantão naquela semana.  


O exame das certidões e dos autos lavrados pelos oficiais de justiça 
avaliadores é feito pelo Coordenador da Distribuição dos Feitos e, em seus 
impedimentos, por seu substituto legal, nos termos do art. 122, VIII, da CPCR. 
Após essa análise, a devolução dos mandados que apresentam urgência é 
feita logo após o seu cumprimento. Nos demais casos, os mandados 
cumpridos são devolvidos às Secretarias das Varas em conjunto, em média, 
duas vezes ao dia. 
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4.3 EXAME DO LIVRO CARGA DE MANDADOS 


4.3.1. Mandados recebidos das Varas do Trabalho 
  


Processos Físicos 


 Total Média mensal 


2014 3.549 295,75 


2015 2.604 217,00 


Variação 2014-2015 -26,63% -26,63% 


2016 (até fev.) 286 143,00 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 
 


Processos Eletrônicos (PJe-JT) 


 Total Média mensal 


2014 0 0,00 


2015 1.184 98,67 


Variação 2014-2015 - - 


2016 (até fev.) 298 149,00 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 01.03.2016) 
 


Em 2015, a Central de Mandados de Pelotas recebeu 3.788 mandados, 
sendo 2.604 de processos físicos e 1.184 de processos eletrônicos. Dessa 
forma, a média mensal alcançou 315,67 mandados recebidos, 6,73% maior do 
que a média verificada em 2014. Por sua vez, nos primeiros dois meses de 
2016 foram recebidos 703 mandados, dos quais 286 de processos físicos e 
417 de processos eletrônicos. A média geral de mandados recebidos por mês 
alcançou 351,5, 11,35% superior à média de 2015. 


Em face da implantação do PJe-JT no Foro, verificou-se redução de 
26,63% na média mensal de mandados oriundos de processos físicos em 
2015. 


4.3.2. Cumprimento de mandados 
 


Número de mandados cumpridos – PROCESSOS FÍSICOS 


 2014 2015 Variação  
2014-2015 


2016  
(até fev.) 


Busca e Apreensão 80 64 -20,00% 16 


Citação 671 599 -10,73% 68 
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Condução de Testemunha 39 22 -43,59% 1 


Notificação 1.634 1.068 -34,64% 42 


Penhora 820 654 -20,24% 102 


Outros 367 251 -31,61% 37 


Total 3.611 2.658 -26,39% 266 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 


 
Número de mandados cumpridos – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2014 2015 Variação  
2014-2015 


2016  
(até fev.) 


Intimação 0 0 - 0 


Notificação 0 891 - 227 


Mandado 0 216 - 62 


Ofícios 0 37 - 3 


Total 0 1.144 - 292 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 01.03.2016) 
 


Foram cumpridos 3.802 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores 
em 2015, dos quais 2.658 oriundos de processos físicos e 1.144 de processos 
eletrônicos. Dessa forma, houve elevação de 191 mandados cumpridos em 
2015 na comparação com 2014, correspondendo a uma elevação de 5,29%.  


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos a notificação 
foi a espécie mais frequente em 2015 (1.068), seguida pela penhora (654), 
enquanto em 2016 o tipo de diligência mais comum passou a ser a penhora 
(102) seguida pela citação (68). Já nos processos eletrônicos, tanto em 2015 
como em 2016, as notificações foram as mais frequentes, seguidas pelos 
mandados de execução. 


4.3.3 Tempo médio para cumprimento dos mandados 
 


Tempo para cumprimento dos mandados, em dias –  
PROCESSOS FÍSICOS 


 2014 2015 Variação 2014-2015 2016 (até fev.) 


Busca e Apreensão 12,30 6,58 -46,52% 14,31 


Citação 11,71 7,99 -31,82% 9,07 


Condução de Testemunha 66,26 61,86 -6,63% 72,00 


Notificação 7,91 6,46 -18,39% 10,64 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
1
9
4
-
0
8
.
2
0
1
6
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
9
3
2
8
2
.
1
1
6
4
1
.
4
6
2
4
0
.
0
1
3
2
4
-
3


Anexo 4 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 14







 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


15 
 


Penhora 15,59 12,22 -21,58% 10,92 


Outros 8,25 6,44 -21,92% 7,03 


Prazo Médio Geral 11,12 8,68 -21,96% 10,30 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 
 


Tempo para cumprimento dos mandados, em dias –  
PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2014 2015 Variação 2014-2015 2016 (até fev.) 


Intimação - - - - 


Notificação - 10,95 - 14,15 


Mandado - 15,65 - 16,00 


Ofício - 7,49 - 6,67 


Prazo Médio Geral 0,00 11,72 - 14,47 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 01.03.2016) 
 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de 
processos físicos pela Central de Mandados de Pelotas caiu 21,96% em 2015, 
na comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de 
cada tipo de mandado em 2015, constata-se que, excetuadas as conduções de 
testemunhas (cujo número total é ínfimo), as penhoras possuem o maior prazo 
médio de cumprimento pelos oficiais de justiça avaliadores (levando, em média, 
12,22 dias), seguidas pelas citações, cuja média foi de 7,99 dias. Por outro 
lado, o cumprimento mais célere é verificado nos mandados classificados como 
outros (6,44 dias). Por sua vez, os dados colhidos entre janeiro e fevereiro de 
2016 apontam uma elevação do prazo médio para cumprimento dos mandados 
em processos físicos para 10,30 dias, o que corresponde a um avanço de 
18,63%. 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso 
médio para efetivo cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça 
avaliadores alcançou 11,72 dias em 2015. Dentre esses, o prazo mais elevado 
foi registrado nas diligências de execução classificadas como “mandados” 
(15,65 dias), enquanto os ofícios são as diligências com menor prazo médio de 
cumprimento (7,49 dias). Por sua vez, as informações colhidas nos dois 
primeiros meses de 2016, apontam aumento do tempo médio para 
cumprimento dos mandados para 14,47 dias, lapso 23,41% superior ao 
verificado em 2015. 
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4.3.4. Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos 
oficiais de justiça avaliadores 
 


Número e percentual de mandados devolvidos com atraso – PROCESSOS FÍSICOS 


 2014 2015 2016 (até fev.) 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e 
Apreensão 39 48,75% 10 15,63% 8 50,00% 


Citação 274 40,83% 168 28,05% 24 35,29% 


Condução de 
Testemunha 34 87,18% 16 72,73% 1 100,00% 


Notificação 404 24,72% 217 20,32% 14 33,33% 


Penhora  389 47,44% 238 36,39% 38 37,25% 


Outros 102 27,79% 44 17,53% 13 35,14% 


Total Geral 1.242 34,39% 693 26,07% 98 36,84% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 
 


Número e percentual de mandados devolvidos com atraso - PROCESSOS ELETRÔNICOS 
(PJe-JT) 


 2014 2015 2016 (até fev.) 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Intimação 0 - 0 - 0 - 


Notificação 0 - 381 42,76% 129 56,83% 


Mandado 0 - 109 50,46% 42 67,74% 


Ofício 0 - 12 32,43% 1 33,33% 


Total 0 - 502 43,88% 172 58,90% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 01.03.2016) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça 
avaliadores é de 9 dias (§2º do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias, nos 
casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, ambos da CLT). 
Analisando-se as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, 
constatou-se que foi significativo o número de mandados cumpridos após o 
decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram 
devolvidos 693 mandados após o decurso do prazo legal em 2015, número 
correspondente a 26,07% de todos os mandados cumpridos, tendo havido 
redução em relação aos dados de 2014, cujo percentual de mandados 
devolvidos com atraso alcançava 34,39% do total de mandados cumpridos. 
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Excetuadas as conduções de testemunhas, que possuem número ínfimo, a 
penhora foi a espécie de mandados com maior percentual de devolução após o 
prazo legal em 2015 (36,39%), seguida pelas citações (28,05%). Por sua vez, 
os dados parciais do ano de 2016 (janeiro e fevereiro) apontam aumento do 
percentual de diligências cumpridas após o prazo legal nos processos físicos 
(36,84%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, 
constatou-se que 512 foram devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça 
avaliadores em 2015, que equivale a 43,88% de todos os mandados cumpridos 
no período. Dentre essas diligências, aquelas classificadas como “mandados” 
apresentam maior índice de devolução com atraso (50,46%). Nos dois 
primeiros meses de 2016, igualmente, verifica-se tendência de elevação do 
percentual de mandados de processos judiciais eletrônicos cumpridos 
intempestivamente. 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo 
para serem cumpridos pela central de mandados de Pelotas. 
 


Mandados com maior tempo para cumprimento, por tipo (processos físicos) 


Processo Nº do 
mandado 


Tipo de 
mandado 


Data da 
distribuição 


Data da 
devolução 


Total 
de dias 


0000026-19.2015.5.04.0104 104-00144/15 Penhora 09.03.2015 24.06.2015 107 


0001046-85.2014.5.04.0102 102-00420/15 Outros 1º.06.2015 26.08.2015 86 


0073400-52.2007.5.04.0103 103-00933/14 Penhora 09.12.2014 02.03.2015 83 


0000840-16.2010.5.04.0101 101-00392/15 Penhora 1º.06.2015 21.08.15 81 


0003300-09.2006.5.04.0103 103-00952/14 Outros 15.12.2014 05.03.15 80 


 


Mandados com maior tempo para cumprimento, por tipo (processos eletrônicos – PJe) 


Processo Tipo de mandado Data da 
distribuição 


Data da 
devolução Total de dias 


0020184-07.2015.5.04.0101 Mandado 19.06.2015 12.10.2015 115 


0020111-26.2015.5.04.0104 Mandado 09.06.2015 23.09.2015 106 


0020256-91.2015.5.04.0101 Mandado 14.07.2015 15.10.2015 93 


0020255-09.2015.5.04.0101 Mandado 14.07.2015 07.10.2015 85 


0020028-10.2015.5.04.0104 Mandado 29.07.2015 19.10.2015 82 
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4.3.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido 
no sistema informatizado 
 


Mediante consulta ao sistema informatizado inFOR, foi constatada a 
existência de 01 mandado pendente de devolução nos processos físicos em 
que ultrapassado o limite legal para sua devolução. 
 


Mandados em aberto no sistema informatizado  
PROCESSOS FÍSICOS – inFOR 


 Nº Processo Data da 
Distribuição Nº Carga OJ Tipo Mandado Dias em 


carga 


001 0002800-41.2009.5.04.0101 29.01.2016 101-00016/16 Notificação 32 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01.03.2016) 


 
Por sua vez, o sistema PJe-JT, no dia 01.03.2016, apresentava 10 


mandados de penhora sem registro de cumprimento do mandado, sendo o 
mais antigo expedido em 25.11.2015 (97 dias). 
 


Mandados em aberto no sistema  
PROCESSOS ELETRÔNICO – PJe-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


001 0020257-73.2015.5.04.0102 25.11.2015 Mandado Andres Santos Cevallos 97 


002 0020606-76.2015.5.04.0102 21.01.2016 Mandado Vinicius Fernandes da Costa 40 


003 0021578-10.2015.5.04.0405 22.01.2016 Notificação Fabricio Pessotto Balem 39 


004 0020054-74.2016.5.04.0103 25.01.2016 Notificação Fabricio Pessotto Balem 36 


005 0020149-13.2016.5.04.0101 12.02.2016 Mandado Marcelo Dantas Ritta 18 


006 0020145-73.2016.5.04.0101 16.02.2016 Notificação Rafael Tavares Carvalhal 14 


007 0020015-80.2016.5.04.0102 16.02.2016 Notificação Rafael Tavares Carvalhal 14 


008 0020160-36.2016.5.04.0103 17.02.2016 Notificação Fabricio Pessotto Balem 13 


009 0020036-66.2016.5.04.0131 19.02.2016 Notificação Rafael Tavares Carvalhal 11 


010 0020211-88.2014.5.04.0015 19.02.2016 Mandado Rafael Tavares Carvalhal 11 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 10.02.2016) 


4.3.5 Número de mandados recebidos e cumpridos por oficial de justiça 
avaliador 


Os quadros abaixo contêm os números de mandados recebidos e 
cumpridos mensalmente por oficial de justiça avaliador da Central de 
Mandados de Pelotas. 
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Claiton Luiz Duarte da Silva 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 12 12 11 11 00 00 


Citação 78 77 60 61 07 07 


Condução de 
Testemunha 01 00 01 02 00 00 


Notificação 174 174 196 199 04 06 


Penhora 107 106 85 89 05 05 


Outros 69 71 31 31 01 01 


Total 441 440 384 393 17 19 


 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 127 126 21 21 


Mandado 00 00 28 28 09 09 


Ofício 00 00 05 05 00 00 


Total 00 00 160 159 30 30 


 
Andres Santos Cevallos 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 11 10 05 05 01 02 


Citação 39 42 38 38 05 03 


Condução de 
Testemunha 01 01 01 01 00 00 


Notificação 110 112 62 62 07 07 
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Penhora 70 78 64 62 13 18 


Outros 33 33 36 36 07 06 


Total 264 276 206 204 33 36 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 55 50 39 39 


Mandado 00 00 28 27 07 03 


Ofício 00 00 01 01 01 01 


Total 00 00 84 78 47 43 


 
Rafael Tavares Carvalhal 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 07 07 03 03 01 01 


Citação 144 146 95 99 04 07 


Condução de 
Testemunha 06 07 01 01 00 00 


Notificação 240 243 110 114 03 02 


Penhora 130 133 89 88 13 11 


Outros 44 44 21 21 03 03 


Total 571 580 319 326 24 24 


 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 Total em 2016 
(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 100 95 13 14 
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Mandado 00 00 26 24 01 02 


Ofício 00 00 03 03 00 00 


Total 00 00 129 122 14 16 


 
Fabrício Pessotto Balem 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 08 08 12 12 02 02 


Citação 81 82 67 67 05 02 


Condução de 
Testemunha 06 07 01 02 00 00 


Notificação 238 240 110 110 01 01 


Penhora 84 92 67 67 09 06 


Outros 33 34 21 21 04 04 


Total 450 463 278 279 21 15 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 74 74 11 06 


Mandado 00 00 22 22 08 07 


Ofício 00 00 03 03 00 00 


Total 00 00 99 99 19 13 


 
Vinícius Fernandes da Costa 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 Total em 2016 
(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 15 15 08 08 04 04 
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Citação 100 95 87 92 22 20 


Condução de 
Testemunha 07 05 04 06 00 00 


Notificação 271 265 133 139 13 11 


Penhora 110 104 110 116 20 19 


Outros 50 49 30 31 11 09 


Total 553 533 372 392 70 63 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 134 125 41 46 


Mandado 00 00 21 20 12 12 


Ofício 00 00 10 10 01 01 


Total 00 00 165 155 54 59 


 
Marcelo Dantas Ritta 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 08 13 02 01 02 03 


Citação 85 91 78 80 04 06 


Condução de 
Testemunha 07 08 04 05 00 00 


Notificação 241 249 147 160 07 05 


Penhora 112 122 78 79 09 07 


Outros 36 36 32 35 02 02 


Total 489 519 341 360 24 23 
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PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 146 141 24 27 


Mandado 00 00 36 33 11 11 


Ofício 00 00 07 07 00 00 


Total 00 00 189 181 35 38 


 
Eduardo Padilha da Costa 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 09 09 04 04 01 01 


Citação 59 58 70 71 08 07 


Condução de 
Testemunha 01 01 03 02 00 01 


Notificação 158 158 143 143 09 06 


Penhora 67 66 77 78 16 14 


Outros 45 45 29 29 05 05 


Total 339 337 326 327 39 34 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 139 139 27 26 


Mandado 00 00 28 28 06 06 


Ofício 00 00 03 03 00 00 


Total 00 00 170 170 33 32 
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André Luís Cavalcanti Moreira 


INFOR 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e 
Apreensão 00 00 20 20 03 03 


Citação 00 00 91 91 18 16 


Condução de 
Testemunha 00 00 03 03 00 00 


Notificação 00 00 141 141 05 04 


Penhora 00 00 76 75 25 22 


Outros 00 00 47 47 07 07 


Total 00 00 378 377 58 52 


PJe-JT 


 Total em 2014 Total em 2015 
Total em 2016 


(até fev.) 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Intimação 00 00 00 00 00 00 


Notificação 00 00 147 141 47 48 


Mandado 00 00 36 34 11 12 


Ofício 00 00 05 05 01 01 


Total 00 00 188 180 59 61 


 
5 CONSIDERAÇÕES SOBRE A CCDF E CDM  
 
 O prédio apresenta excelentes condições de funcionamento e atende 
plenamente as necessidades da Coordenadoria de Controle da Direção do 
Foro e da Central de Mandados. As duas unidades estão bem organizadas. O 
arquivo está com espaço disponível em virtude da remessa de processos ao 
Depósito Centralizado em 2015. Segundo informação do Coordenador foram 
realizadas duas remessas de processos, sendo a primeira remessa de 786 
lotes e a segunda remessa de 435 lotes.  
 O cadastro unificado das reclamadas e o cadastro de endereços de 
advogados representam 94,71% e 84,17%, respectivamente, do cadastro no 
Foro de Pelotas. Os percentuais alcançados demonstram o cuidado e o 
comprometimento do Coordenador e servidores com as atividades 
desenvolvidas. Quanto a Central de Mandados, constata-se que houve redução 
do número de mandados devolvidos com atraso e também do prazo médio 
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para cumprimento dos mandados, que demonstra o comprometimento dos 
oficiais de justiça com a prestação jurisdicional. O coordenador salientou que, 
embora alguns mandados tenham extrapolado o prazo legal, são mandados 
que estão aguardando outras diligências ou por solicitação da Secretaria e, 
para evitar o retrabalho permanecem em carga com os oficiais de justiça. No 
geral, constatou-se que os processos seguem uma boa tramitação.  
 Por fim, em face do acima relatado, as Unidades merecem ser 
parabenizadas pelo bom andamento dos trabalhos e em especial, pela 
proatividade em relação ao arquivo do Foro. 
  
6 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
ITEM 3.6 (Livro carga de advogados) 
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido 
há mais de 10 dias, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, §1º, da CPCR. 
 
ITEM 4.3.4. (Mandados devolvidos com atraso) 
 
 Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução 
excedido há mais de 10 dias, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação 
aos mandados de penhora. 
 
7 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA 
 
 O Coordenador informou que a internet funciona de forma precária, fato 
que dificulta o funcionamento do PJe no Foro de Pelotas. Acrescentou ainda 
que o problema aumentou após a redução de horário. 
 Também houve a solicitação da abertura de uma porta para dar acesso 
direto do saguão com a sala de perícias, uma vez que atualmente é necessário 
entrar na sala de conciliação para acessar a sala de perícias. O pedido deverá 
ser encaminhado pela Secretaria desta Corregedoria à Diretoria-Geral para 
apreciação. 
  
8 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto 


com o Juiz Diretor, o Coordenador e os servidores da Unidade Judiciária, a 
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara Trabalho de Pelotas, no 
dia 30.03.2016, das 14h às 15h, à disposição das partes, dos advogados, dos 
peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às 
Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram as advogadas Noêmia 
Gomes Reis e Andréa Pereira Ferreira, os representantes da Subseção da 
OAB em Pelotas Paula Pereira Grill e Diogo Mascarenhas. Merece destaque a 
manifestação dos advogados acerca da notícia de fechamento do Posto do 
Banco do Brasil existente no Foro Trabalhista de Pelotas. Especificamente em 
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relação à Coordenadoria de Controle de Direção do Foro e à Central de 
Mandados, não houve manifestação.  
 
9 PRAZO PARA RESPOSTA 
 
 O Coordenador deverá cientificar os servidores lotados na Unidade 


Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste Relatório 
de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação 
pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria sobre a adoção das 
medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


10 ENCERRAMENTO 
 


  Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Diretor do Foro Luís 
Carlos Pinto Gastal, pelo Coordenador Álvaro José Pereira Grill e pelos 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração 
para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, 
é por mim, Adriana Stangler, Assistente da Assessoria Administrativa da 
Secretaria da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela 
Corregedora Regional. 
 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
      Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO 
TRABALHO DE PELOTAS EM 30.03.2016 


 
 


Aos 30 dias do mês de março de 2016, compareceu à sede da 1ª Vara do 
Trabalho de Pelotas a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO 
CENTENO, Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª 
Região, acompanhada da Assistente da Assessoria Administrativa da 
Secretaria da Corregedoria Adriana Stangler e da Assistente da Assessoria 
Técnica-Operacional Cristina Bottega, para Correição Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 
0001094-25.2015.5.04.0000. A Desembargadora Corregedora e a sua equipe 
foram recebidas pelo Juiz Titular Luís Carlos Pinto Gastal, pelo Diretor de 
Secretaria Renato Bosenbecker e pelos servidores lotados nessa Unidade 
Judiciária. Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de 
processos analisados e nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a 
essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 05.02.1946 
 
Data da última correição realizada: 15.04.2015 
 
Data de Implantação do PJe: 17.04.2015 
 
Jurisdição: Arroio do Padre, Canguçu, Capão do Leão, Morro Redondo, 
Pelotas, Piratini e Turuçu. 
 
1.1 Período Correcionado: de 1º.01.2015 a 30.03.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz (a) Situação  Período 


Luís Carlos Pinto Gastal Juiz Titular Desde 16.11.2005 


Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza Substituta lotada em regime 


compartilhado 
Desde 12.03.2012 


Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz Substituto lotado em regime 


compartilhado Desde 28.04.2014 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
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2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 01/2015, da Corregedoria Regional deste TRT, a 
1ª Vara do Trabalho de Pelotas, pertence à 54ª circunscrição da jurisdição 
territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região, juntamente com a 2ª, 3ª e 4ª 
Varas do Trabalho da Comarca. Essa circunscrição é dotada de lotação de 02 
(dois) Juízes Substitutos, em regime compartilhado, desde 12.03.2012. 


         2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Situação/Motivo Total 


1 Luís Carlos Pinto Gastal Juiz Titular desde 16.11.2005 


Há 10 
anos, 4 
meses e 
15 dias 


2 Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza substituta lotada em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
12.03.2012 


Há 4 
anos e 19 


dias 


3 Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz substituto lotado em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
28.04.2014 


Há 1 ano, 
11 meses 
e 3 dias 


4 Edenilson Ordoque Amaral 06.02 a 12.04.2015 
Atuou em razão da 


convocação do Juiz Titular 
para atuar no TRT 


66 dias 


5 Carolina Toaldo Duarte da 
Silva Firpo 


13.04 a 1º.05.2015 
Atuou em razão da 


convocação do Juiz Titular 
para atuar no TRT 


18 dias 


6 
Frederico Russomano 


(Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho 
de Pelotas) 


31.07 e 1º.08.2015  
Atuou em razão das férias 


do Juiz Titular e do Juiz 
Substituto lotado 


2 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 


 
2.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos lotados 
durante o Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Motivo Dias de Afastamento 
Total 


de Dias 


Titular Luís Carlos Pinto Gastal 


Férias 


07.01 a 05.02.2015 
16 a 22.07.2015 


24.07 a 01.08.2015 
03 a 16.08.2015 
07 a 23.01.2016 


93  


Convocação para 
atuar no TRT 06.02 a 03.05.2015 87 
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Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild 
Crespo Férias 


07 a 20.01.2015 
03 a 16.02.2015 


18.02 a 01.03.2015 
11 a 14.06.2015 


20.07 a 02.08.2015 
07.01 a 05.02.2016 


10 a 22.02.2016 


101  


Nivaldo de Souza Júnior 


Férias 


12.02 a 11.03.2015 
31.07 a 09.08.2015 


01 a 20.12.2015 
10.02 a 10.03.2016 


88 


Afastamento PA nº 
0006687-


35.2015.5.04.0000  
29.10 a 02.11.2015 5 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
 
2.2 SERVIDORES 


2.2.1 Servidores Lotados na Unidade Judiciária 
           


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Renato Bosenbecker Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Diretor de Secretaria 
(CJ3) 08.02.1999 


2 Cristiana Bubolz Bull Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Assistente de Juiz 
Titular (FC05) 08.03.2007 


- Ana Carolina Batista Alfonsin Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Assistente de Juiz 
Substituto (FC05) 11.05.2015 


3 Elaine Nobre Cabreira Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Assistente de 
Diretor de Secretaria 


(FC04) 
26.07.2004* 


4 Elma Maria Aguilheira 
Romagnoli 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Secretária de 
Audiência (FC03) 


1º.06.1984 


5 Bruno Freitas Motta Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Secretário de 
Audiência (FC03) 


07.01.2011 


6 Haroldo Waldemar Schmitt 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


– Especialidade 
Segurança 


Assistente (FC02) 08.02.1999 
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7 Márcia Teresinha Zani de 
Azevedo 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária Assistente (FC02) 30.08.2010 


8 Luciano Ferreira Costa Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 16.06.2015* 


9 Daisi Aveiro de Souza Técnico Judiciário – 
Área Administrativa - 13.09.1993 


10 Neusa Maria Baschi Arduim Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 1º.02.1995 


11 Henrique Mascarenhas de 
Souza 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 30.07.2001 


12 José Luiz Iuaquim Leite Analista Judiciário - 
Área Administrativa 


- 15.12.2003 


13 Karina Dias Lopes Soares 
(em férias) 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 22.09.2014* 


 (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizado em 29.02.2016)  
* Os servidores Elaine Nobre Cabreira, Karina Dias Lopes Soares e Luciano Ferreira Costa 
registram lotação anterior na Unidade Judiciária, de 06.06.1994 a 08.12.2003, de 02.04.2007 a 
06.01.2011 e de 15.03.2010 a 11.08.2014, respectivamente. 


2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
                 


Processos Recebidos 
(Média Trienal dos anos 
de 2013, 2014 e 2015) 


Faixa Processual 
(Resolução nº 


63/2010) 


Lotação na Unidade 
Judiciária 


Lotação Adequada 
(Resolução nº 


63/2010) 


1.171 processos 1.001 a 1.500 13 servidores 11 a 12 servidores 


 
          A Resolução nº 63/2010 do CSJT instituiu a padronização da estrutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus. Consideradas as alterações realizadas posteriormente pelas  
Resoluções nº 77 e 83/2011, também do CSJT, e, visando ao cumprimento da 
Meta Nacional nº 3 do Conselho Nacional de Justiça para o exercício de 2014, 
o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adotou os seguintes critérios 
para definição da lotação mínima das unidades judiciárias de 1º grau: a)  
quando a movimentação processual se situar na metade inferior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite inferior e b)  
quando a movimentação processual se situar na metade superior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite superior.  A 
Administração estabeleceu como diretriz a utilização do número máximo de 
servidores previsto na Resolução CSJT 63/2010, sempre que possível, para 
cada faixa de movimentação processual das Varas do Trabalho.  


Com base no exposto, o número atual de servidores da 1ª Vara do 
Trabalho de Pelotas excede os parâmetros previstos nas referidas normas.  
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2.2.3 Afastamentos dos Servidores durante o Período Correcionado 
          


Servidor (a) Motivo Nº de dias de 
Afastamento 


Total de 
dias 


Ana Carolina Batista Alfonsin 
(desde 11.05.2015)* 


Licença-Gestante e 
Prorrogação (LG) 183 183 


Bruno Freitas Motta Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Cristiana Bubolz Bull Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Daisi Aveiro de Souza 


Doença em Pessoa da 
Família (LPF) 3 


14 Falecimento de Pessoa da 
Família (FALC) 8 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 3 


Elaine Nobre Cabreira 


Curso ou Evento (CURS) 5 
47 Licença para Tratamento 


de Saúde (LTS) 42 


Elma Maria Aguilheira Romagnoli 


Curso ou Evento (CURS) 1 


5 Fruição dos Dias 
Trabalhados nas Eleições 


(TREf) 
4 


Haroldo Waldemar Schmitt - - - 


Henrique Mascarenhas de Souza 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 6 


10 Fruição dos Dias 
Trabalhados nas Eleições 


(TREf) 
4 


José Luiz Iuaquim Leite - - - 


Karina Dias Lopes Soares - - - 


Luciano Ferreira Costa 
(desde 16.06.2015)* 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 1 1 


Márcia Teresinha Zani de Azevedo 


Dispensa Médica (DM) 10 


16 
Doença em Pessoa da 


Família (LPF) 5 


Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 1 


Neusa Maria Baschi Arduim Dispensa Médica (DM) 3 3 


Renato Bosenbecker 


Curso ou Evento (CURS) 6 


14 Licença para Tratamento 
de Saúde (LTS) 8 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizado em 29.02.2016)       
* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período 
correcionado: somente são computados os afastamentos ocorridos a partir da data da 
vinculação do servidor à referida Unidade. 
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2.2.4 Greve dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Considerando sua influência nos dados estatísticos, registra-se o 
movimento grevista deflagrado pelos servidores do Judiciário Federal no 
ano de 2015. No Foro Trabalhista de Pelotas, houve limitação de expediente 
externo ao horário das 13h às 18h e interno ao horário das 10h às 18h, 
mantidos os prazos processuais e a realização de audiências, no período de 
09 de junho a 1º de outubro de 2015, totalizando 3 meses e 23 dias de 
adesão à greve pelos servidores, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 
001/2015, de 09.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, em exercício, 
Frederico Russomano; o Ofício SOPS nº 91/2015, de 1º.10.2015, do  Sindicato 
dos Trabalhadores do Judiciário Federal do RS, e a Portaria Conjunta da 
Presidência e Corregedoria deste Tribunal nº 6.038, de 19.10.2015. 


Contudo, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 002/2015, de 
26.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, Luís Carlos Pinto Gastal, 
foram suspensas as atividades regulares de atendimento ao público e 
audiências excepcionalmente nos dias 29 e 30 de junho de 2015. 


2.2.5 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
                   


 Servidor Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Cláudio Ricardo 
Reinhardt 17.02.2010 09.03.2016 6 anos e 23 dias 


Lotação no Gabinete do 
Des. Wilson Carvalho 
Dias – Assistente de 


Gabinete (FC05) 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizada em 10.03.2016) 


2.2.6 Estagiários 
 


          Estagiária Curso em Andamento Período 


1 Gabriela de Oliveira Antunes Superior em Direito 15.04.2015 a 14.04.2016 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016) 


2.3 CAPACITAÇÃO 


        2.3.1 Capacitação do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos lotados durante 
o Período Correcionado 
 


Juiz (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
horas 


Titular Luís Carlos Pinto Gastal - 12 10 22 


Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo - 12 28 40 


Nivaldo de Souza Júnior - 12 13,5 25,5 
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(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 01.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de vinculação do Magistrado nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            
 
2.3.2 Capacitação dos Servidores durante o Período Correcionado 


 


Servidor (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
horas 


Ana Carolina Batista Alfonsin 20 - 27 47 


Bruno Freitas Motta - 28 - 28 


Cristiana Bubolz Bull - 8 36,5 44,5 


Daisi Aveiro de Souza - 20 - 20 


Elaine Nobre Cabreira - 60 30 90 


Elma Maria Aguilheira Romagnoli - 28 60 88 


Haroldo Waldemar Schmitt - 20 - 20 


Henrique Mascarenhas de Souza - 20 - 20 


José Luiz Iuaquim Leite - 20 - 20 


Karina Dias Lopes Soares - 20 - 20 


Luciano Ferreira Costa - - 10,5 10,5 


Márcia Teresinha Zani de Azevedo - 20 20 40 


Neusa Maria Baschi Arduim 20 20 15 55 


Renato Bosenbecker* - 60 20 80 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 01.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de lotação do servidor nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


         * Gestor da Unidade Judiciária. 
 


3 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
3.1 FAIXA DE MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DA UNIDADE 
 


Nos termos dos anexos III e IV da Resolução nº 63/2010 do CSJT, 
foram estabelecidas faixas de movimentação processual para padronização 
estrutural e de pessoal dos órgãos de primeiro grau da Justiça do Trabalho. 
Para fins comparativos e de análise da evolução dos dados estatísticos, as 
Varas do Trabalho da 4ª Região foram classificadas conforme os critérios de 
movimentação processual estabelecidos naquela Resolução.  


Em face disso, a 1ª Vara do Trabalho de Pelotas foi enquadrada na 
faixa de movimentação processual de 1.001 a 1.500 processos por ano. Dessa 
forma, os dados estatísticos da Unidade serão comparados com a média das 
demais Unidades Judiciárias situadas na mesma faixa de movimentação 
processual constantes do quadro abaixo, bem como com a média de toda as 
unidades de 1ª instância de todo o TRT4. 
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Unidades Judiciárias com 1.001 a 1.500  
processos por ano 2013 2014 2015 Média  


Alvorada - 1ª Vara 1.033 1.069 1.161 1.087,67 


Bagé - 1ª Vara 1.261 1.354 1.222 1.279,00 


Bagé - 2ª Vara 1.251 1.362 1.212 1.275,00 


Cachoeirinha - 1ª Vara 1.289 1.372 1.616 1.425,67 


Cachoeirinha - 2ª Vara 1.298 1.379 1.606 1.427,67 


Camaquã - 1ª Vara 780 1.239 1.072 1.030,33 


Canoas - 1ª Vara 1.377 1.463 1.625 1.488,33 


Canoas - 2ª Vara 1.365 1.496 1.555 1.472,00 


Canoas - 3ª Vara 1.413 1.431 1.556 1.466,67 


Canoas - 4ª Vara 1.368 1.497 1.581 1.482,00 


Carazinho - 1ª Vara 1.351 1.520 1.492 1.454,33 


Caxias do Sul - 6ª Vara 1.329 1.423 1.594 1.448,67 


Cruz Alta - 1ª Vara 1.009 1.160 1.261 1.143,33 


Farroupilha - 1ª Vara 936 1.118 1.303 1.119,00 


Gramado - 1ª Vara 932 1.047 1.230 1.069,67 


Gramado - 2ª Vara 933 1.043 1.207 1.061,00 


Gravataí - 1ª Vara 1.203 1.373 1.522 1.366,00 


Gravataí - 2ª Vara 1.200 1.348 1.506 1.351,33 


Gravataí - 3ª Vara 1.204 1.359 1.524 1.362,33 


Gravataí - 4ª Vara 1.214 1.343 1.515 1.357,33 


Ijuí - 1ª Vara 1.110 1.202 1.006 1.106,00 


Lajeado - 1ª Vara 1.203 1.362 1.219 1.261,33 


Lajeado - 2ª Vara 1.223 1.359 1.197 1.259,67 


Montenegro - 1ª Vara 1.256 1.314 1.308 1.292,67 


Novo Hamburgo - 1ª Vara 1.218 1.263 1.230 1.237,00 


Novo Hamburgo - 2ª Vara 1.260 1.286 1.252 1.266,00 


Novo Hamburgo - 3ª Vara 1.263 1.327 1.222 1.270,67 


Novo Hamburgo - 4ª Vara 1.301 1.292 1.248 1.280,33 


Novo Hamburgo - 5ª Vara 1.236 1.305 1.218 1.253,00 


Palmeira das Missões - 1ª Vara 1.068 1.013 1.350 1.143,67 


Passo Fundo - 1ª Vara 1.229 1.185 1.448 1.287,33 
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Passo Fundo - 2ª Vara 1.144 1.165 1.499 1.269,33 


Passo Fundo - 3ª Vara 1.188 1.414 1.383 1.328,33 


Passo Fundo - 4ª Vara 1.191 1.402 1.439 1.344,00 


Pelotas - 1ª Vara 1.235 1.164 1.115 1.171,33 


Pelotas - 2ª Vara 1.234 1.168 1.112 1.171,33 


Pelotas - 3ª Vara 1.237 1.155 1.098 1.163,33 


Pelotas - 4ª Vara 1.228 1.171 1.110 1.169,67 


Porto Alegre - 18ª Vara 1.500 1.111 1.504 1.371,67 


Santa Cruz do Sul - 1ª Vara 1.188 1.186 1.295 1.223,00 


Santa Cruz do Sul - 2ª Vara 1.275 1.202 1.360 1.279,00 


Santa Cruz do Sul - 3ª Vara 1.146 1.223 1.319 1.229,33 


Santa Maria - 1ª Vara 1.135 1.197 1.360 1.230,67 


Santa Maria - 2ª Vara 1.134 1.195 1.323 1.217,33 


Santo Ângelo - 1ª Vara 1.160 1.330 1.250 1.246,67 


São Jerônimo - 1ª Vara 970 1.104 1.120 1.064,67 


Sapiranga - 1ª Vara 1.407 1.509 1.282 1.399,33 


Sapiranga - 2ª Vara 1.411 1.447 1.268 1.375,33 


Sapiranga - 3ª Vara 1.411 1.447 1.280 1.379,33 


Taquara - 1ª Vara 1.398 1.379 1.349 1.375,33 


Taquara - 2ª Vara 1.408 1.342 1.588 1.446,00 


Taquara - 3ª Vara 1.411 1.347 1.333 1.363,67 


Taquara - 4ª Vara 1.399 1.331 1.360 1.363,33 


Triunfo - 1ª Vara 1.211 1.473 1.160 1.281,33 


Uruguaiana - 1ª Vara 1.588 1.273 1.161 1.340,67 


Uruguaiana - 2ª Vara 1.581 1.254 1.140 1.325,00 


Unidades com 1.001 a 1.500 processos por ano 69.303 72.293 74.266 1.284,89 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
3.2 ACERVO DE PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO 
 


Situação 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016 


Pendentes de finalização na fase 
de conhecimento* 2.058 1.783 -13,36% 1.815 1,79% 
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Pendentes de finalização na fase 
de liquidação** 468 599 27,99% 613 2,34% 


Pendentes de finalização na fase 
de execução*** 3.124 3.072 -1,66% 3.056 -0,52% 


Cartas precatórias e de ordem 
pendentes de devolução 82 55 -32,93% 59 7,27% 


Total 5.732 5.509 -3,89% 5.543 0,62% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início 
da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara 
ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções 
Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
No ano de 2015, houve redução de 3,89% de processos tramitando na 


Unidade Judiciária. Em números de processos, o conhecimento foi a fase que 
mais contribuiu para a diminuição desse estoque (redução de 275 processos), 
seguida da execução (redução de 52 processos); por sua vez, o acervo de 
liquidações foi o único que registrou aumento (131 processos, o que importa 
em um acréscimo de 27,99%) no período sob análise.  


A variação do acervo de processos na 1ª Vara do Trabalho de Pelotas 
em 2015 destoou da média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual, quando registrado aumento de 7,32% do 
estoque, bem como da média de toda a 4ª Região, haja vista a elevação de 
4,11% dos processos em tramitação, como aponta o gráfico abaixo. 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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3.3 FASE DE CONHECIMENTO 
 
3.3.1 Processos Pendentes de Solução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Casos novos 1.164 1.115 -4,21% 96 -91,39% 


Sentenças anuladas/reformadas 1 0 -100,00% 0 - 


Processos solucionados (com e 
sem resolução de mérito)* 1.131 1.215 7,43% 59 -95,14% 


Processos pendentes de solução 588 488 -17,01% 524 7,38% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
* Consideram-se solucionados, na fase de conhecimento, os processos em que proferida decisão com ou sem 
resolução de mérito 
 


No ano de 2015 registrou-se uma queda de 17,01% no estoque de 
processos pendentes na fase de conhecimento em relação ao período anterior 
(de 588 para 488 processos). Esse resultado vai de encontro ao índice 
alcançados pelas demais unidades de mesma faixa de movimentação 
processual, que foi 13,86% de aumento em 2015, bem como da média de todo 
o regional, onde o número de processos pendentes na fase de conhecimento 
avançou 16,40%. 


O fator preponderante para a redução do estoque foi o aumento de 
7,43% na média mensal de processos solucionados no período que aumentou 
de 94,25, em 2014, para 101,25 em 2015. Além disso, a média de casos novos 
caiu 4,21% em 2015, passando de 97 casos por mês, em 2014, para 92,92, em 
2015. 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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Ainda quanto aos processos pendentes de solução na fase de 


conhecimento, verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando 
encerramento da instrução processual em 31.12.2015 (56,56%). Por sua vez, 
convém destacar que, em 31.12.2014, não havia registro de processos 
aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade, enquanto 
em 31.12.2015, havia 9 processos com prazo superado para a prolação da 
sentença. Especificações no quadro abaixo: 
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Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de audiência 226 116 -48,67% 197 69,83% 


Aguardando encerramento da 
instrução 327 276 -15,60% 255 -7,61% 


Aguardando prolação de sentença – 
no prazo 35 87 148,57% 65 -25,29% 


Aguardando prolação de sentença – 
com prazo vencido 0 9 - 7 -22,22% 


TOTAL 588 488 -17,01% 524 7,38% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
3.3.2 Processos solucionados em relação aos distribuídos* e em relação 
aos pendentes de julgamento** 
 


Processos solucionados em relação aos distribuídos 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 1ª Vara 97,16% 108,97% 12,15% 61,46% -43,60% 


Unidades similares* 86,02% 89,46% 4,00% 61,44% -31,32% 


TRT4 - 1ª Instância 85,97% 89,11% 3,66% 63,67% -28,55% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
* Fórmula: [número de processos solucionados / processos recebidos] 


 
Em 2015, foram solucionados na Unidade Judiciária 108,97% dos 


processos distribuídos no mesmo período, constatando-se um aumento de 
12,15% em relação ao índice do ano anterior. Ademais, o índice da Unidade foi 
superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 19,51 e 19,86 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Processos solucionados em relação ao total de processos pendentes de julgamento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 1ª Vara 65,19% 71,34% 9,45% 10,10% -85,84% 


Unidades similares* 55,92% 54,87% -1,87% 5,18% -90,57% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 55,20% -1,16% 5,51% -90,02% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
** Fórmula: [número de processos solucionados / (resíduo anterior + processos recebidos)] 


 
Quando considerado na base de cálculo o resíduo de processos 


pendentes do período anterior, o índice de processos julgados pela 1ª Vara do 
Trabalho de Pelotas foi de 71,34% do número total de processos pendentes de 
julgamento, resultado 9,45% superior ao verificado no ano anterior. Esse 
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desempenho superou à média das demais unidades da mesma faixa de 
movimentação processual em 16,47% e maior que média de toda a 4ª Região 
em 16,14%. 
 
3.3.3 Processos Solucionados 
 


Processos solucionados 


              Tipo de solução 
2014 2015 2016 (até 31.01) 


QTD % QTD % QTD % 


Com 
exame 


de 
mérito 


Conciliação 393 34,75 402 33,09 11 18,64 


Julgado procedente 30 2,65 35 2,88 5 8,47 


Julgado procedente em parte 510 45,09 515 42,39 31 52,54 


Julgado improcedente 87 7,69 105 8,64 10 16,95 


Extinto 3 0,27 8 0,66 0 0 


Outras decisões 0 0 0 0 0 0 


 
Sem 


exame 
de 


mérito 


Extinto 16 1,41 34 2,8 1 1,69 


Arquivamento (art. 844 CLT) 65 5,75 93 7,65 1 1,69 


Desistência 15 1,33 12 0,99 0 0 


Outras decisões 12 1,06 11 0,91 0 0 


TOTAL 1.131 100 1.215 100 59 100 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
Verificou-se aumento de 84 processos solucionados na Unidade 


Judiciária em 2015, na comparação com o ano anterior, o que representa um 
acréscimo de 7,43%. Esse índice se mostra além da média das demais 
unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual, onde o 
aumento alcançou 2,60%, mas inferior à média de todo o regional que, em 
2015, apresentou um aumento de 8,13%. 


Dentre os tipos de solução, verificou-se incremento no número de 
decisões com resolução de mérito na Unidade. Excluídas as homologações de 
acordo, no ano de 2014 foram proferidas 630 decisões com resolução de 
mérito na Unidade; em 2015, esse número alcançou 663 decisões, 
representando um aumento de 5,24%. Dessa forma, o desempenho da 
Unidade nesse quesito foi inferior ao resultado médio obtido no conjunto das 
demais varas similares, que alcançou 8,33%, bem como da média das 
unidades de primeira instância de toda a 4ª Região, que avançou 7,56%. 


Finalmente, a análise do quadro acima demonstra queda do percentual 
de processos solucionados por conciliação na Unidade Judiciária. Em 2014, o 
número de conciliações na fase de conhecimento foi de 393, representando 
34,75% dos processos solucionados. Já em 2015, o número total de 
conciliações subiu para 402, correspondendo, no entanto a 33,09% das 
soluções na fase de conhecimento – índice inferior à média das unidades 
similares à correcionada, que foi de 44,3%, e à média regional de 2015, que foi 
de 43,56%, conforme explicitado no gráfico que segue: 
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3.4 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 
3.4.1 Processos pendentes de liquidação 
 


Liquidações 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Iniciadas 259 432 66,80% 19 -95,60% 


Encerradas 222 287 29,28% 3 -98,95% 


Pendentes 456 577 26,54% 592 2,60% 


Arquivo Provisório 27 18 -33,33% 19 5,56% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
 


O número de processos pendentes na fase de liquidação avançou de 
456, em 2014, para 577, em 2015, importando em uma elevação de 26,54%. 
Esse aumento foi bastante superior ao índice médio verificado nas unidades 
com movimentação processual similar (10,05%) e a média de toda a 4ª Região, 
cujo estoque de processos pendentes na fase de liquidação subiu de 27.329 
em dezembro de 2014 para 28.935 em dezembro de 2015 (aumento de 
5,90%). 


Um dos principais motivos dessa elevação foi o aumento considerável 
de 66,80% no número de liquidações iniciadas na Unidade na comparação 
entre esses dois períodos. Sinala-se, por relevante, que o número de 
processos encerrados também cresceu 29,28%, percentual insuficiente, no 
entanto, para evitar o aumento do estoque no período. 
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3.4.2 Liquidações encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao 
total pendente de encerramento** 
 


Liquidações encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 1ª Vara 85,71% 66,44% -22,49% 15,79% -76,23% 


Unidades similares* 84,69% 89,42% 5,59% 64,74% -27,60% 


TRT4 - 1ª Instância 87,92% 88,40% 0,55% 74,84% -15,35% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
* Fórmula: [número de liquidações encerradas / número de liquidações iniciadas] 


 


Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 66,44% das 
liquidações iniciadas no mesmo período, constatando-se uma redução de 
22,49% em relação ao índice do ano anterior. Além disso, o índice da Unidade 
foi inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 22,98 e 21,96 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Liquidações encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 1ª Vara 54,73% 32,32% -40,95% 0,50% -98,44% 


Unidades similares* 56,00% 55,23% -1,37% 6,57% -88,11% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 54,30% -2,78% 7,13% -86,87% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
** Fórmula: [número de liquidações encerradas / (liquidações pendentes do período anterior + liquidações 
iniciadas)] 


 
Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 


anterior, o índice de liquidações encerradas pela 1ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 32,32% do número total de liquidações a encerrar – 
resultado 40,95% inferior ao verificado no ano anterior. Esse desempenho foi 
superado pela média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 – em 22,91 e 21,98 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
3.5 FASE DE EXECUÇÃO 
 
3.5.1 Processos Pendentes na Fase de Execução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação  
2015-2016 


Entrada 
Iniciadas 397 560 41,06% 14 -97,50% 


Desarquivadas para 
prosseguimento 702 172 -75,50% 1 -99,42% 
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Saídas 
Encerradas 453 395 -12,80% 11 -97,22% 


Arquivadas 
Provisoriamente 66 105 59,09% 8 -92,38% 


Pendentes 


Exclusivamente 
crédito previdenciário 41 49 19,51% 47 -4,08% 


Demais 2.176 2.241 2,99% 2.229 -0,54% 


Total 2.217 2.290 3,29% 2.276 -0,61% 


Saldo no arquivo Provisório 949 875 -7,80% 882 0,80% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
Em 2015, o estoque de execuções pendentes na 1ª Vara do Trabalho 


de Pelotas subiu de 2.217 para 2.290 processos, o que corresponde a uma 
elevação de 3,29% em relação ao ano anterior. Esse índice foi levemente 
superior ao verificado no conjunto de unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e na média de toda 4ª Região no período em 
questão, que registraram elevação de 0,82% e 0,72% em seu acervo médio, 
respectivamente. 


O principal fator a contribuir para essa elevação foi o aumento de 
41,06% no número de execuções iniciadas na Unidade em relação ao ano 
anterior, de forma que as execuções iniciadas superaram as encerradas no 
próprio período em 41,77%. Por sua vez, o número de execuções encerradas 
caiu 12,80% em 2015. 
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3.5.2 Execuções encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao total 
pendente de encerramento** 
 


Execuções encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 1ª Vara 114,11% 70,54% -38,18% 78,57% 11,39% 


Unidades similares* 98,23% 79,12% -19,45% 61,11% -22,76% 


TRT4 - 1ª Instância 95,90% 80,03% -16,54% 63,77% -20,32% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
* Fórmula: [número de execuções encerradas / número de execuções iniciadas] 
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Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 70,54% das 
execuções iniciadas no mesmo período, constatando-se uma redução de 
38,18% em relação ao índice do ano anterior. Ademais, o índice da Unidade foi 
inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 8,58 e 9,49 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Execuções encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 1ª Vara 10,54% 10,60% 0,58% 0,35% -96,74% 


Unidades similares* 15,10% 14,08% -6,76% 0,89% -93,71% 


TRT4 - 1ª Instância 15,51% 15,39% -0,79% 1,08% -92,99% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
** Fórmula: [número de execuções encerradas / (execuções pendentes do período anterior + número de 
execuções iniciadas)] 
 


Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 
anterior, o índice de execuções encerradas pela 1ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 10,60% do número total de execuções a encerrar – 
resultado 0,58% maior que o verificado no ano anterior. Esse desempenho, no 
entanto, foi inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 em 3,48 e 4,79 pontos 
percentuais, respectivamente. 
 
3.5.3 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
 


BNDT 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Processos com inclusão de 
devedor no BNDT 37 84 127,03% 13 -84,52% 


Processos com exclusão de 
devedor no BNDT 112 75 -33,04% 4 -94,67% 


Saldo de processos com 
devedores inscritos no BNDT 1.558 1.571 0,83% 1.581 0,64% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2015) 


 
O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados 


de pessoas físicas e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de 
execução trabalhista definitiva, foi organizado para expedição da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que se mantenham 
fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, 
alteração e exclusão de dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e 
da Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à 
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alteração da condição e exclusão do devedor no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do 
Trabalho de Pelotas, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 29.02.2016. Dessa 
consulta, resultou uma lista de 03 processos com execução encerrada 
definitivamente e que ainda possuem devedores inscritos no BNDT. A título de 
amostragem, relaciona-se a situação processual nos processos abaixo:  


 
1 Processo nº 0000135-13.2013.5.04.0101 


Situação processual: Em 16.11.2015, foi proferida sentença que extinguiu a execução em 
face do pagamento do débito. Na mesma data, foi inserido no sistema informatizado o 
andamento “extinta a execução”. Em 15.01.2016, os autos foram arquivados definitivamente, 
sem registro de débitos. 
Histórico BNDT: Em 24.09.2014, os reclamados Janine Batista de Mattos e André Mello 
tiveram seus dados inseridos no BNDT com a informação “sem garantia total do juízo”. Em 
15.01.2016, foi registrada a quitação do débito somente em relação à reclamada Janine. 


2 Processo nº 0075600-72.2006.5.04.0101 


Situação processual similar à verificada na reclamatória nº 0000135-13.2013.5.04.0101. 


3 Processo nº 0079400-21.2000.5.04.0101 


Situação processual: Em 18.11.2014, foi proferida sentença que extinguiu a execução em 
face do pagamento do débito. Na mesma data, foi inserido no sistema informatizado o 
andamento “extinta a execução” no sistema informatizado. Em 14.08.2015, os autos foram 
arquivados definitivamente, sem registro de débitos. 
Histórico BNDT: Em 15.09.2011, o reclamado Grêmio Esportivo Brasil teve seus dados 
inseridos no BNDT com a informação “sem garantia total do juízo”. 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
Sinala-se, finalmente, que é do conhecimento desta Corregedoria que o 


sistema e-Gestão não está extraindo as informações de exclusão de devedores 
no BNDT nos processos judiciais eletrônicos (PJe-JT). Já foram solicitadas 
informações ao Comitê Gestor do e-Gestão acerca da matéria. 


 
3.6 INCIDENTES PROCESSUAIS  
 


                                      Incidentes processuais 


 
2014 2015 2016 (até 31.01) 


Rece-
bidos Julgados 


Pen-
dentes 


Rece-
bidos Julgados 


Pen-
dentes 


Rece-
bidos Julgados 


Pen-
dentes 


Embargos de 
declaração 181 196 59 217 226 47 11 3 54 


Antecipações de 
tutela 53 67 1 153 108 49 15 8 55 
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Impugnações à 
sentença de 
liquidação 


10 8 11 6 11 11 3 1 15 


Embargos à 
execução 62 69 87 73 74 86 7 2 92 


Embargos à 
arrematação 1 1 3 0 1 6 0 0 6 


Embargos à 
adjudicação 0 0 0 1 1 0 0 0 0 


Exceções de pré-
executividade 16 12 48 23 25 46 0 2 44 


TOTAL 323 353 209 473 446 245 36 16 266 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram 


recebidos 473 incidentes processuais em 2015 na Unidade Judiciária, o que 
corresponde a uma elevação de 46,44% em relação ao ano anterior. Percebe-
se, também, que o número de incidentes processuais julgados subiu 26,35% 
na comparação entre os anos de 2014 e 2015, passando de 353 para 446; em 
face disso, o número total de incidentes processuais pendentes de decisão em 
2015 subiu de 209 para 245 processos. Destaca-se, por fim, que em 
31.01.2016 o saldo de incidentes processuais pendentes de decisão alcançou 
266 processos, saldo 4,35% superior ao do final do período anterior – sendo 
que os embargos à execução são a espécie que correspondem à maior parte 
(34,59%) dos incidentes ainda pendentes. 


Ainda em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, 
constatou-se que alguns foram apresentados há mais de seis meses sem que 
fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro de sua decisão 
conforme apontamentos no quadro abaixo: 
 


1 Processo nº 0001137-18.2013.5.04.0101 


Situação processual: Em 21.10.2014, a reclamada opôs embargos de declaração. Em 
23.10.2014, foi proferido despacho que deixou de receber o incidente, por intempestivo. No 
entanto, não foram registrados no sistema informatizado os andamentos de conclusão e do 
julgamento do incidente, motivo pelo qual este se encontra pendente junto ao sistema e-gestão 
até a presente data. 


2 Processo nº 0000124-18.2012.5.04.0101 


Situação processual dos embargos de declaração opostos pela reclamada em 20.07.2015 
idêntica à da reclamatória nº 0001137-18.2013.5.04.0101. 


3 Processo nº 0122300-77.2004.5.04.0101 


Situação processual: Em 30.09.2014, a reclamada apresentou embargos de declaração. Em 
17.12.2014, foi proferido despacho que manifestou que não se tratava de embargos de 
declaração o objeto da petição da reclamada. No entanto, não foram lançados no sistema 
informatizado os andamentos de conclusão e da decisão proferida, motivo pelo qual o incidente 
permanece pendente junto ao sistema e-gestão. 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
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Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se 
distorções estatísticas no relatório de incidentes processuais pendentes de 
decisão na Unidade Judiciária, os quais decorrem de erros de lançamento de 
andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
4 PRAZOS MÉDIOS DE TRAMITAÇÃO 
 
4.1 FASE DE CONHECIMENTO 


 
Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do ajuizamento 
da ação à 


prolação da 
sentença 


Média 
Sumaríssimo 101,49 155,16 52,87% 191,50 23,42% 


Média 
Ordinário 243,32 301,65 23,97% 301,41 -0,08% 


Média geral 210,79 271,31 28,71% 282,78 4,23% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação 


e a prolação da sentença na 1ª Vara do Trabalho de Pelotas apresentou uma 
elevação de 28,71%, passando de 210,79 para 271,31 dias. No rito 
sumaríssimo, o prazo médio registrou aumento de 52,87% em relação à média 
do ano anterior, passando de 101,49 para 155,16 dias; por sua vez, o rito 
ordinário registrou um prazo médio de 301,65 dias, 23,97% mais moroso na 
comparação com 2014. 


Ademais, o lapso médio de tramitação processual total na fase de 
conhecimento na Unidade Judiciária em 2015 foi 6,71% mais moroso (17,06 
dias) que a média das unidades constantes da mesma faixa de movimentação 
processual, e 5,35% mais moroso (13,79 dias) que a média de toda as 
Unidades de 1ª instância do TRT4, invertendo situação verificada no ano de 
2014, quando o prazo médio total na Unidade foi 5,39% mais célere do que a 
média das demais unidades com mesma movimentação processual, e 7,62% 
mais ágil que a média de todas as unidades de 1ª instância do TRT4. 
Especificações no gráfico abaixo: 
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4.2 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do início ao 
encerramento 
da liquidação 


Média 
Sumaríssimo 381,71 509,45 33,47% - - 


Média 
Ordinário 524,84 541,51 3,18% 529,5 -2,22% 


Média geral 512,55 538,07 4,98% 529,5 -1,59% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
 


No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o início e o 
encerramento da liquidação, no rito sumaríssimo, foi de 509,45 dias, o que 
equivale a uma elevação de 33,47% em relação à média do ano anterior. Por 
sua vez, no rito ordinário o prazo médio alcançou 541,51 dias, 3,18% mais 
moroso na comparação com 2014.  


Ademais, constatou-se que o lapso de tramitação processual total na 
fase de liquidação na Unidade Judiciária em 2015 foi 146,06% mais moroso 
(319,40 dias) que o desempenho de todas as Varas Trabalhistas constantes da 
mesma faixa de movimentação processual, e 149,00% mais lento (321,98 dias) 
na comparação com a média da 1ª instância de toda a 4ª Região.  
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4.3 FASE DE EXECUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do início ao 
encerramento 
da execução 


Prazo médio 
Ente privado 1.246,90 1.079,68 -13,41% 616,82 -42,87% 


Prazo médio 
Ente público 3.107,36 1.341,95 -56,81% 4.338,00 223,26% 
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Média geral 1.436,84 1.097,51 -23,62% 926,92 -15,54% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de 


execução, nos processos em que o executado era ente privado, recuou de 
1.246,90 dias, em 2014, para 1.079,68 dias, em 2015. Da mesma forma, 
quando o executado era ente público, o prazo médio de tramitação na fase de 
execução caiu de 3.107,36 dias, em 2014, para 1.341,95 dias, em 2015.  


Na comparação com os dados das demais unidades constantes da 
mesma faixa de movimentação processual em 2015, apresentados no gráfico 
abaixo, constatou-se que o tempo de tramitação total na fase de execução na 
1ª Vara do Trabalho de Pelotas foi 62,02% mais moroso (420,11 dias), e prazo 
63,52% mais longo (426,34 dias)  que a média de toda a 4ª Região. Sinala-se 
que a Unidade em 2015 apresentou desempenho bastante acima daquele 
verificado em 2014, quando as médias processuais na Unidade foram mais 
morosas que as das demais unidades de faixa de movimentação processual 
similar e da média geral de todo o TRT4 em 119,34% e 119,08%, 
respectivamente. 
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5 METAS 
 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2015 
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2015 CNJ 


Distribuídos até 31.12.2015 Solucionados até 31.12.2015 % Resultado 


1.115 1.215 108,97% Meta Cumprida 


 
 
 
 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
1
0
9
4
-
2
5
.
2
0
1
5
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
1
2
2
1
.
0
7
2
4
0
.
1
1
6
4
1
.
0
5
2
8
2
-
8


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 22







                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


23 
 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2015, pelo menos, 90% dos 
processos distribuídos até 31.12.2013”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados até 
31.12.2013  


Processos distribuídos até 
31.12.2013 e julgados entre 


1º.01.2014 e 31.12.2015 
% Resultado 


570 549 96,32% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 5: “Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2015 CNJ 


Casos novos de execução 
em 2015  


Execuções baixadas* 
em 2015 Grau de Cumprimento Resultado 


557 643 115,44% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2015, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.4 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2015 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2012, no primeiro grau, e até 31.12.2013, no segundo grau”. 
 


 META 6/2015 CNJ 


Ações coletivas não julgadas 
até 31.12.2012 (exceto os 


suspensos) 


Ações coletivas distribuídas até 
31.12.2012 e julgadas entre 


1º.01.2013 e 31.12.2015 


Grau de 
cumprimento Resultado 


13 13 100,00% Meta cumprida 


 
5.1.5 Meta 7: “Identificar e reduzir em 1,5% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2015 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, 
em 31.12.2014 


Nº de 
processos 
tramitando 
na Unidade 


em 
31.12.2014 


Acervo de 
processos 
tramitando 


em 
31.12.2015 


Valor a ser 
alcançado Resultado 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 11 14 10 Meta não cumprida 


2º Estado do Rio Grande do 
Sul 4 2 3 Meta cumprida 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
1 0 0 Meta cumprida 
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4º Companhia Riograndense 
de Saneamento – Corsan 3 1 2 Meta cumprida 


5º União 3 5 2 Meta não cumprida 


6º OI S.A. 4 5 3 Meta não cumprida 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


2 1 1 Meta cumprida 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 7 8 6 Meta não cumprida 


9º Banco do Brasil S.A. 4 8 3 Meta não cumprida 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 Meta cumprida 


 
5.1.6 Metas do CNJ específicas da Justiça do Trabalho em 2015: 
 
a) “Para o 1º grau dos TRT que contabilizaram o prazo médio acima de 200 
dias, reduzir em 1% o tempo médio de duração do processo na fase de 
conhecimento em relação ao ano base de 2014”. 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
PRAZO MÉDIO DA FASE DE CONHECIMENTO 


Prazo médio 
TRT4 2014 – 


fase de 
conhecimento 


Prazo médio na 
Unidade em 2014 


Prazo médio da 
Unidade em 2015 


Prazo médio 
que deveria ter 
sido alcançado 


em 2015 


Resultado 


228,17 210,79 271,31 208,68 Meta não cumprida 


 
b) “Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em 
relação à média do biênio 2013/2014”. 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
NÚMERO DE ACORDOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


 2013 2014 Média 
2013/2014 2015 Meta  


para 2015 Resultado 


Total de acordos 462 393 427,5 402 432 Meta não cumprida 


 
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
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 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 
31.01.2016 


Solucionados até 
31.01.2016 % Resultado parcial 


(até janeiro) 


96 59 61,46% Período de apuração insuficiente para 
verificar o cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos 
distribuídos até 31.12.2014”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não 
julgados até 
31.12.2014  


Processos distribuídos 
até 31.12.2014 e 


julgados entre 1º.01.2015 
e 31.01.2016 


% Resultado parcial 
(até janeiro) 


582 522 89,69% 
Período de apuração insuficiente para 


verificar o cumprimento da meta 


 
5.2.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de 
conhecimento, em relação à média do biênio 2013/2014”. 
 


META 3/2016 CNJ 


 2013 2014 Média 
2013/2014 


2016 
(até 31.01) 


Meta  
para 2016 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


Total de 
acordos 462 393 427,5 11 437 


Período de 
apuração 


insuficiente para 
verificar o 


cumprimento da 
meta 


Média mensal 
de acordos 38,5 32,75 35,63 11,00 36,42 


 
5.2.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos 
de execução 


em 2016  


Execuções 
baixadas* em 2016 


(até 31.01) 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


14 35 250,00% Período de apuração insuficiente para 
verificar o cumprimento da meta 


* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2013, no primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
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 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas não julgadas 
até 31.12.2013 (exceto os 


suspensos) 


Ações coletivas distribuídas até 
31.12.2013 e julgadas entre 


1º.01.2014 e 31.12.2016 


Grau de 
cumprimento Resultado 


8 8 100,00% Meta cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 
31.12.2015 


Nº de 
processos 
tramitando 
na Unidade 


em 
31.12.2015 


Acervo atual 
(31.01.2016) 


Número 
máximo de 
processos 
tramitando 


em 
31.12.2016 


para alcance 
da meta 


Resultado 
parcial 


(até janeiro) 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 14 14 13 


Período de 
apuração 


insuficiente 
para verificar o 


efetivo 
cumprimento 


da meta 


2º Estado do Rio Grande do Sul 2 2 1 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
0 1 0 


4º Companhia Riograndense de 
Saneamento – Corsan 1 1 0 


5º União 5 6 4 


6º OI S.A. 5 5 4 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


1 1 0 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 8 5 7 


9º Banco do Brasil S.A. 8 6 7 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 


 
6 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 


6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas, 
terças, quartas e quintas pela manhã, e segundas, terças e quartas à tarde. A 
composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.    
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J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 10(I) - 5(P) 6(U) 
4(I) - 


Tarde 10(I) - 4(P) - - 


(Fonte: Informação da Secretária de Audiências em 31.03.2016) 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 5(P) 5(P) - - - 


Tarde - 10(I) 
5(S) - - - 


(Fonte: Informação da Secretária de Audiências em 31.03.2016)        
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 


 
6.2 PAUTAS LIVRES  
 


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 22.04.2016 10.05.2016 18.04.2016 17.05.2016 


Una Sumaríssimo 28.04.2016 14.06.2016 14.04.2016 14.06.2016 


Instrução 31.08.2016 18.07.2016 04.05.2016 25.07.2016 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


(Fonte: Informação da Secretária de Audiências em 31.03.2016) 


  
6.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do Ajuizamento 
da Ação até a 
Realização da 
1ª Audiência 


 


Média 
Sumaríssimo 48,75 49,95 2,46% 94 88,19% 


Média 
Ordinário 63,55 65,73 3,44% 90,3 37,37% 


Média geral 59,87 62,47 4,34% 90,92 45,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
O prazo médio das audiências iniciais no rito sumaríssimo teve seu 


prazo médio ampliado de 48,75 dias, em 2014, para 49,95 dias, em 2015 
(aumento de 2,46%). Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito 
ordinário subiu de 63,55 dias, em 2014, para 65,73 dias, em 2015 (elevação de 
3,44%).  
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É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo 
Sistema e-Gestão levam em consideração todos os eventuais adiamentos de 
audiências determinados, o que pode elastecer a média verificada. O exame do 
tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no 
qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Da Realização 


da 1ª Audiência 
até o 


Encerramento 
da Instrução 


 


Média 
Sumaríssimo 62,11 35,6 -42,68% 72,00 102,26% 


Média 
Ordinário 158,23 147,91 -6,52% 141,24 -4,51% 


Média geral 140,15 127,71 -8,88% 130,16 1,92% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


As audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, quando 
necessário, tiveram o prazo reduzido de 62,11 dias, em 2014, para 35,6 dias, 
em 2015 (-42,68%). Ademais, o rito ordinário registrou redução da média de 
158,23 dias em 2014, para 147,91 dias, em 2015 (-6,52%). 


 
6.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 2015 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Carolina Toaldo Duarte da Silva Firpo 70 32 24 0 126 


Edenilson Ordoque Amaral 136 55 52 0 243 


Luís Carlos Pinto Gastal 520 350 136 1 1.007 


Nivaldo de Souza Júnior 342 301 112 0 755 


Total 1.068 738 324 1 2.131 


 


 2016 (até 31.01) 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Nivaldo de Souza Júnior 13 15 1 0 29 


Total 13 15 1 0 29 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 
 
6.6 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 
 


Em cumprimento ao disposto nos artigos 17, 18 e 19, II, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
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a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas 
nos itens 2.1.4, 6.1 e 6.5 do presente relatório, e também por meio da visita 
correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 
2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de audiências e 
atuação na Unidade Judiciária. 


 
6.7 PROCESSOS SOLUCIONADOS 
 


2015 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Carolina Toaldo Duarte da Silva 
Firpo 19 29 0 48 9 57 


Dionéia Amaral Silveira* - 1 0 1 - 1 
Edenilson Ordoque Amaral 52 88 0 140 24 164 


Frederico Russomano 2 3 0 5 1 6 


Leandro Krebs Gonçalves - 1 0 1 - 1 


Luís Carlos Pinto Gastal 181 298 3 482 54 536 


Marcelo Bergmann Hentschke - 0 0 0 10 10 


Nires Maciel de Oliveira - 1 0 1 - 1 
Nivaldo de Souza Júnior 148 226 5 379 52 431 


Rachel de Souza Carneiro - 8 0 8 - 8 


Total 402 655 8 1.065 150 1.215 
* Em que pese constar do sistema e-Gestão o julgamento de procedência em parte dos 
pedidos do processo nº 0000462-21.2014.5.04.0101 pela Juíza Dionéia Amaral Silveira (Desa. 
aposentada), consultando o inteiro teor da sentença, constata-se que quem prolatou essa 
decisão foi o Juiz Substituto Edenilson Ordoque Amaral. 
 


2016 (até 31.01) 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Luís Carlos Pinto Gastal - 7 0 7 - 7 


Nivaldo de Souza Júnior 11 39 0 50 2 52 


Total 11 46 0 57 2 59 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26.02.2016) 


 
6.8 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA HÁ MAIS DE 50 DIAS  
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 
50 dias, em atenção ao §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e ao processo de Consulta 5202-
74.2016.5.00.0000 do CSJT. 


O Juiz Titular Luís Carlos Pinto Gastal possui 5 pendentes de sentença 
com mais de cinquenta dias. A conclusão mais antiga ocorreu em 27.11.2015. 
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O Juiz Substituto Nivaldo de Souza Júnior possui 35 processos 
pendentes de sentença com prazo vencido, o mais antigo de 03.07.2015. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 50 dias 
em relação aos demais juízes que atuaram na unidade. 


No total, são 40 processos conclusos para sentença há mais de 50 dias 
na Unidade. 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 28.03.2016, com dados consolidados pelo Projeto até 
o dia 22.03.2016. 50 dias anteriores à data da consulta: 06.02.2016) 


 
7 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
 A unidade adota divisão de trabalho de forma híbrida. Nos processos 


físicos o trabalho é dividido por tarefas, enquanto nos processos eletrônicos é 
dividido por carteira. Atualmente 4 servidores atuam no PJe.  
 O Diretor de Secretaria informou que fez algumas mudanças em relação 
ao protocolo, faz uma análise prévia das petições protocoladas urgentes 
(audiência designada, processo na fase de liquidação, processo em execução 
com embargos à execução, impugnação à sentença de liquidação e recurso 
ordinário). Informou, ainda, que está sendo dada atenção especial aos 
processos eletrônicos para não atrasar e está tentando equacionar com os 
processos físicos. 
 
7.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES E OFÍCIOS 


  
 Estão sendo expedidas notificações e ofícios do mês de março de 2016. 
 
7.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
  
 Estão sendo expedidos mandados, precatórios e RPV’s com despacho 
assinados em março de 2016. 
 
7.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 Não havia pendência no dia da correição.  
 
7.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 


  
 No dia da correição foi verificado que estão sendo apreciadas as 
petições protocoladas em 09.10.2015. 
 
7.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 Está sendo certificado prazo vencido em 19.12.2015. 
 
7.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
  
 A remessa de processos ao TRT é semanal. 
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7.7 CONVÊNIOS 
  
 Segundo informação do Diretor de Secretaria, a unidade utiliza todos 


convênios disponíveis. 
 Por ocasião da correição foi constatada a existência de mais de 100 
processos aguardando a realização do BacenJud. Aleatoriamente verificou-se 
pendência desde 23.06.2015 - processos 0000786-79.2012.5.04.0101 e 
0000808-06.2013.5.04.0101.  
 Na mesma oportunidade constatou-se demora no cumprimento do 
INFOJUD, havia processo com data de despacho em 27.01.2015 sem 
cumprimento. Os dois convênios estão vinculados somente ao Diretor de 
Secretaria. 
  
7.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  
 Os processos são arquivados na unidade e remetidos à CCDF 


mensalmente. 
 
7.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A inscrição no BNDT é feita quando do retorno da ordem de bloqueio no 


BacenJud. 
 A retirada do BNDT é feita ao final da execução. 
 
7.10 EXAME DOS LIVROS 
 
7.10.1 Advogados – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0017800-72.1995.5.04.0101 
06.04.2015 10 meses e 12 dias 


2 0017800-33.1999.5.04.0101 


3 0000111-19.2012.5.04.0101 24.04.2015 9 meses e 24 dias 


4 0001211-72.2013.5.04.0101 04.05.2015 9 meses e 14 dias 


5 0000571-69.2013.5.04.0101 06.05.2015 9 meses e 12 dias 


6 0001225-90.2012.5.04.0101 
22.06.2015 7 meses e 26 dias 


7 0099500-79.2009.5.04.0101 


8 0076300-48.2006.5.04.0101 24.06.2015 7 meses e 24 dias 


9 0001114-38.2014.5.04.0101 17.07.2015 7 meses e 1 dia 


10 0000332-02.2012.5.04.0101 03.08.2015 6 meses e 15 dias 


11 0000656-89.2012.5.04.0101 14.08.2015 6 meses e 4 dias 


12 0055600-95.1999.5.04.0101 19.08.2015 5 meses e 29 dias 


13 0000212-22.2013.5.04.0101 18.09.2015 5 meses 
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14 0004900-03.2008.5.04.0101 28.09.2015 4 meses e 20 dias 


15 7007100-15.1995.5.04.0101 13.10.2015 4 meses e 5 dias 


16 0117600-19.2008.5.04.0101 16.10.2015 4 meses e 2 dias 


17 0177300-77.1995.5.04.0101 
26.10.2015 3 meses e 22 dias 


18 0000661-77.2013.5.04.0101 


19 0050300-06.2009.5.04.0101 04.11.2015 3 meses e 14 dias 


20 0000020-21.2015.5.04.0101 06.11.2015 3 meses e 12 dias 


21 0033200-43.2006.5.04.0101 23.11.2015 2 meses e 25 dias 


22 0000453-59.2014.5.04.0101 30.11.2015 2 meses e 18 dias 


23 0097100-15.1997.5.04.0101 03.12.2015 2 meses e 15 dias 


24 0000194-30.2015.5.04.0101 
04.12.2015 2 meses e 14 dias 


25 0000729-90.2014.5.04.0101 


26 0113100-12.2005.5.04.0101 07.12.2015 2 meses e 11 dias 


27 0083100-49.1993.5.04.0101 11.12.2015 2 meses e 7 dias 


28 0000109-15.2013.5.04.0101 14.12.2015 2 meses e 4 dias 


29 0000449-56.2013.5.04.0101 16.12.2015 2 meses e 2 dias 


30 0018500-57.2009.5.04.0101 18.12.2015 2 meses 


31 0000112-04.2012.5.04.0101 


21.01.2016 27 dias 
32 0001245-13.2014.5.04.0101 


33 0001078-98.2011.5.04.0101 


34 0000111-14.2015.5.04.0101 


35 0000442-64.2013.5.04.0101 


25.01.2016 


 


23 dias 36 0000110-34.2012.5.04.0101 


37 0007600-20.2006.5.04.0101 


38 0000466-29.2012.5.04.0101 
26.01.2016 22 dias 


39 0051900-62.2009.5.04.0101 


40 0049800-42.2006.5.04.0101 27.01.2016 21 dias 


41 0000389-15.2015.5.04.0101 28.01.2016 20 dias 


42 0000381-77.2011.5.04.0101 


1º.02.2016 17 dias 43 0138900-47.2002.5.04.0101 


44 0000227-88.2013.5.04.0101 


45 0049700-87.2006.5.04.0101 03.02.2016 15 dias 


46 0001088-74.2013.5.04.0101 04.02.2016 14 dias 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 


 
 De registrar que, apesar de advertida nos relatórios das correições 
ordinárias de 2014 e 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de 
cobrar regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
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permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
7.10.2 Peritos – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 


 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0087700-54.2009.5.04.01011 23.03.2015 10 meses e 25 dias 


2 0120600-61.2007.5.04.0101 02.06.2015 8 meses e 16 dias 


3 0000979-31.2011.5.04.0101 30.06.2015 7 meses e 18 dias 


4 0000800-34.2010.5.04.0101 1º.07.2015 7 meses e 17 dias 


5 0000605-10.2014.5.04.0101 07.07.2015 7 meses e 10 dias 


6 0000729-61.2012.5.04.0101 
20.08.2015 5 meses e 28 dias 


7 0000306-67.2013.5.04.0101 


8 0000441-79.2013.5.04.0101 29.08.2015 5 meses e 19 dias 


9 0000338-72.2013.5.04.0101 
26.09.2015 4 meses e 22 dias 


10 0001106-32.2012.5.04.0101 


11 0000297-71.2014.5.04.0101 
25.10.2015 3 meses e 23 dias 


12 0128100-47.2008.5.04.0101 


13 0246500-50.1990.5.04.0101 05.11.2015 3 meses e 13 dias 


14 0000544-52.2014.5.04.0101 


09.11.2015 3 meses e 9 dias 15 0000657-45.2010.5.04.0101 


16 0000814-76.2014.5.04.0101 


17 0001028-67.2014.5.04.0101 12.11.2015 3 meses e 6 dias 


18 0000451-60.2012.5.04.0101 
25.11.2015 2 meses e 23 dias 


19 0001096-17.2014.5.04.0101 


20 0000138-94.2015.5.04.0101 
30.11.2015 2 meses e 18 dias 


21 0000330-27.2015.5.04.0101 


22 0000519-39.2014.5.04.0101 
16.12.2015 2 meses e 2 dias 


23 0001196-40.2012.5.04.0101 


24 0000774-65.2012.5.04.0101 11.01.2016 1 mês e 7 dias 


25 0000881-41.2014.5.04.0101 25.01.2016 23 dias 


26 0079100-44.2009.5.04.0101 26.01.2016 22 dias 


27 0000299-75.2013.5.04.0101 
1º.02.2016 17 dias 


28 0001278-37.2013.5.04.0101 


29 0000104-56.2014.5.04.0101 
03.02.2016 15 dias 


30 0000106-26.2014.5.04.0101 
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(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
1 Foi deferida dilação de prazo ao perito sem, no entanto, constar informação do vencimento no 


inFOR. 


De registrar que, apesar de advertida nos relatórios das correições 
ordinárias de 2014 e 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de 
cobrar regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 


8 EXAME DOS PROCESSOS 
 


  Para as análises realizadas nos itens seguintes, foram extraídas duas 
listagens distintas no sistema inFOR. No item 8.1 são analisados 19 autos 
físicos, escolhidos a partir da listagem de 50 processos aleatórios gerada pelo 
Sistema e disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria. Para a análise do item 8.2, extraiu-se do sistema inFOR, em 
17.02.2016, uma listagem de processos sem movimentação há mais de 30 
dias, a qual totalizou 2.205 processos. Esse item verifica, por amostragem, a 
correção dos andamentos lançados pela Unidade Judiciária. 


  
 8.1 ANÁLISE DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


1 0000090-72.2014.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: não inutilização das folhas em branco (fls.  91/verso a 
111/verso); ausência de identificação do servidor no termo de juntada da fl. 83/verso e 
certidão da fl. 112/verso. Movimentação processual: notificação realizada em 26.01.2015, 
para publicação em 30.01.2015, para a reclamada apresentar os cálculos, no entanto, não 
houve a certificação de que a reclamada não apresentou cálculos. Perito apresenta os 
cálculos, no entanto, não houve protocolo de recebimento pela Unidade, somente houve a 
juntada da petição em 25.10.2015. Não há documento que comprove que os autos foram 
retirados em carga pelo perito. No INFOR também não consta a notificação ao perito e 
tampouco a carga dos autos. 


2 0000141-20.2013.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor no termo de juntada da fl. 
461/verso; termo de juntada da fl. 491/verso com espaços em branco. Movimentação 
processual: demora para expedição de alvarás, despacho assinado em 15.06.2015 e o 
alvará foi expedido somente em 13.07.2015, despacho assinado em 16.07.2015 e alvará 
expedido somente em 02.10.2015. 


3 0000343-60.2014.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: andamento no 
sistema INFOR equivocado, não gerando a pendência ao juiz:  ata de audiência realizada no 
dia 03.02.2015 (fl. 115) encerrou a instrução, no entanto o andamento realizado foi “adiado 
para sentença”, quando o andamento correto é “Conclusos para despacho/decisão” tipo 
“sentença”.  
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4 0024000-41.2008.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: alvará expedido em 
02.12.2015 não foi entregue ao procurador do autor até o encaminhamento dos autos a esta 
Corregedoria ocorrido em 03.02.2016 e encontra-se na contracapa, quando deveria ter sido 
formado autos suplementares antes da remessa. 


5 0000918-10.2010.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor na devolução da carga de fl. 
597; ausência de identificação do servidor no termo de juntada das fls. 591/verso e   597/verso. 
Movimentação processual: demora no impulso processual, petição protocolada em 06.02.2015 
somente foi apreciada em 24.04.2015 (fls. 593/594); petição protocolada em 15.05.2015, juntada 
aos autos em 26.06.2015 e apreciada somente em 03.11.2015 (fl. 600). Desde 03.11.2015 até a 
remessa dos autos a esta Corregedoria não houve cumprimento do despacho da fl. 600.  


6 0033000-65.2008.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: não inutilizado folha em branco (fl. 422/verso). Movimentação 
processual: demora para expedição de alvarás, despacho assinado em 03.07.2015 somente foi 
cumprido em 02.10.2015.  


7 0000291-69.2011.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor no termo de juntada da fl. 
311/verso. Movimentação processual: demora para dar os impulsos processuais: petição 
urgente protocolada em 26.09.2014 somente foi apreciada em 20.01.2015; petição e documentos 
protocolados em 02.03.2015 e a notificação da parte contrária para vista somente ocorreu em 
29.04.2015 para publicação em 06.05.2015. O prazo do autor para manifestação acerca dos 
documentos encerrou em 16.05.2015 e a notificação do perito para elaboração do laudo ocorreu 
em 02.09.2015.  Laudo dos cálculos protocolado em 13.10.2015 foram juntados aos autos em 
01.02.2016. 


8 0001003-88.2013.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos: ausência de identificação do servidor no termo de juntada da fl. 
213/verso. Movimentação processual: demora para dar os impulsos processuais: petição 
protocolada em 14.11.2014 somente foi juntada em 29.01.2015; autos retirados em carga em 
15.06.2015, com prazo final em 25.06.2015, somente foram devolvidos em 23.07.2015 sem 
cobrança dos autos por parte da Secretaria. Lapso de tempo desde 23.07.2015 até 25.11.2015 
sem movimentação. 


9 0000939-15.2012.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: autos retirados em 
carga no dia 02.12.2014 foi devolvido em 19.03.2015, havendo a cobrança dos autos somente 
em 09.03.2015. Demora nos impulsos processuais: petição protocolada em 19.03.2015 somente 
foi juntada aos autos em 22.06.2015 e apreciada em 07.07.2015; despacho assinado em 
13.09.2015 somente foi cumprido em 10.11.2015. 


10 0000885-49.2012.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: Demora nos 
impulsos processuais: despacho assinado em 20.11.2014 somente foi cumprido a determinação 
de lançar a conta em 10.03.2015 e a citação em 20.03.2015; petição protocolada e guia de 
depósito em 10.04.2015, juntada aos autos em 06.08.2015 e despachado em 01.09.2015 para 
liberar alvará, que por sua vez ocorreu em 06.11.2015. 
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11 46500-67.2009.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: demora para dar o 
impulso processual, o prazo da notificação da fl. 528/529 findou em 26.03.2015 e somente 
houve a certificação no dia 08.06.2015. 


12 0000223-80.2015.5.04.0101 – Sumaríssimo  


Aspectos gerais dos autos*: ausência da assinatura do secretário de audiências na ata de 
audiência da fl. 25. Movimentação processual: petição inicial ajuizada em 09.03.2015 e a 
audiência inicial foi designada para o dia 19.05.2015, não observando o prazo de 15 dias; 
demora para dar o impulso processual: trânsito em julgado da sentença da sentença fls. 44 e 
verso ocorreu em 01.06.2015, e somente houve a certificação nos autos no dia 26.08.2015, 
despacho assinado em 27.08.2015 e o cumprimento ocorreu em 03.11.2015. 


13 0000567-95.2014.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: demora para dar o 
impulso processual: despacho assinado em 11.11.2014 somente foi cumprido em 20.03.2015 
(fls.35 e 39), citação do executado ocorreu em 02.04.2015 e a certidão do transcurso do prazo 
ocorreu em 07.07.2015, despacho assinado em 07.07.2015 (penhora pela utilização de 
convênios) não foi cumprido até o encaminhamento dos autos à Corregedoria ocorrido em 
23.02.2016. 


14 0001132-93.2013.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada da fl. 117/verso sem a identificação do servidor. 
Movimentação processual: demora para dar o impulso processual: petição protocolada dia 
30.03.2015 solicitando a expedição de novo alvará somente foi apreciada em 04.08.2015, 
despacho da fl. 128 que determinou a transferência de valor para outro processo não foi 
cumprido até a remessa dos autos à Corregedoria ocorrido em 23.02.2016. 


15 0000152-49.2013.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: demora para dar o 
impulso processual: despacho da fl. 244 assinado em 13.11.2014 somente foi cumprido em 
23.03.2015, petição protocolada em 15.04.2015 foi analisada e despachada em 03.09.2015, e 
até a data da remessa dos autos à Corregedoria (em 23.02.2016) não houve cumprimento do 
despacho. 


16 0000034-44.2011.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: demora para dar o 
impulso processual: despacho da fl. 360 assinado em 08.07.2015 foi cumprido em 19.11.2015 
com a expedição de alvará. 


17 0000011-93.2014.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de identificação do servidor no termo de juntada da fl. 
524/verso; documento em tamanho reduzido juntado à fl. 529/verso não está numerado. 
Movimentação processual: demora excessiva para proceder a juntada dos embargos de 
declaração da fl. 547/548, protocolado em 09.10.2015 e juntados aos autos em 22.02.2016. 


18 0000110-05.2010.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos: nada a apontar. Movimentação processual: demora excessiva 
para expedir alvará, determinação feita no despacho assinado em 13.01.2015 (fl. 378) e alvará 
expedido em 13.11.2015 (fl. 394). Alvará expedido em 13.11.2015 não foi entregue ao 
procurador da reclamada até o encaminhamento dos autos a esta Corregedoria ocorrido em 
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23.02.2016 e encontra-se na contracapa, quando deveria ter sido formado autos suplementares 
antes da remessa. 


19 0081400-81.2006.5.04.0101 


Aspectos gerais dos autos*: processo sem movimentação desde 24.10.2012. O terceiro 
volume do processo foi retirado em carga pelo procurador do autor em 23.10.2012 e devolvido 
em 24.10.12 conforme documento da fl. 659. Em virtude da solicitação do processo para análise 
por esta Corregedoria, em 22.02.2016, o processo foi localizado e certificado pelo diretor que 
“Certifico que nesta data, todos os volumes do presente processo foram encontrados no arquivo 
dos primeiros volumes, com a petição da fl. 662 acostada à contracapa. (...)” 
Movimentação processual: nada a apontar. 
* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em 
janeiro de 2015. 


 
8.2 IRREGULARIDADES NOS ANDAMENTOS NO INFOR 
 
 No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade 
quando do registro de andamentos no inFOR, auferidas no exame da listagem 
de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída em 17.02.2016. 
 


Prática Exemplos 


Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo 
vencido 


0000278-70.2011.5.04.0101 


0103600-14.2008.5.04.0101 


0000725-24.2012.5.04.0101 


Autos aguardando arquivamento 


0386000-97.1991.5.04.0101 


0039900-64.2008.5.04.0101 


0070000-02.2008.5.04.0101 


Carta precatória com registros desatualizados, aguardando 
devolução à origem ou devolvida à origem sem andamento 


0000654-51.2014.5.04.0101 


Demora no impulso processual  


0089000-56.2006.5.04.0101 


0075400-94.2008.5.04.0101 


0058900-50.2008.5.04.0101 


0000437-47.2010.5.04.0101 


0053300-97.1998.5.04.0101 


Execução reunida, suspensão do processo ou processo 
reunido a outro sem registro no inFOR 


0000033-59.2011.5.04.0101 


0000964-28.2012.5.04.0101 


0000310-07.2013.5.04.0101 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo 


0000258-16.2010.5.04.0101 


0054800-18.2009.5.04.0101 


0000908-29.2011.5.04.0101 


Processo aguardando apensamento ou apensado a outro 
sem andamento 


0122600-34.2007.5.04.0101 


0000430-21.2011.5.04.0101 
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0000823-09.2012.5.04.0101 


Processo aguardando remessa a outro órgão  


0000951-63.2011.5.04.0101 


0101100-05.1990.5.04.0101 


0000059-52.2014.5.04.0101 


Processo aguardando remessa ao TRT/TST para 
julgamento do(s) recurso(s) 


0000441-50.2011.5.04.0101 


Processo recebido do TRT/TST sem andamento 0000954-81.2012.5.04.0101 


Registros desatualizados 


0099800-32.1995.5.04.0101 


0247500-85.1990.5.04.0101 


0014900-53.1994.5.04.0101 


0256000-43.1990.5.04.0101 


0095100-86.1990.5.04.0101 


0101000-50.1990.5.04.0101 


 
 Em consulta ao sistema inFOR verifica-se que os autos nº 0119600-
75.1997.5.04.0101 encontram-se extraviados desde 08.08.2014, sem notícia 
de diligências buscando reconstituí-los. 
     


         8.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Na conferência física dos processos remetidos a esta Corregedoria, 
constatou-se que a Unidade Judiciária não observa a norma contida no art. 18, 
I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho de que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame 
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal. 
Salienta-se que referida norma vigeu por quase todo o período correcionado, 
até 15.03.2016. De todo modo, a nova Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, em seu art. 26,1, repete “ipsis 
litteris” o art. 18, I, supracitado. 
 
8.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 
 Conforme informação do Diretor de Secretaria, consta da citação o valor 


atualizado do depósito recursal, não havendo manifestação e sendo o crédito 
de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, o Juiz determina a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento.   
 


8.5 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Na conferência física dos processos remetidos a esta Corregedoria, 


constatou-se que o Juiz não determina a citação do(s) sócio(s) em caso de 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de 
decisão fundamentada, para que no prazo de 48 horas, indique(m) bens da 
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sociedade (artigo 596 do CPC) ou, em não os havendo, garanta a execução, 
sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução 
para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua 
responsabilidade executiva secundária (art. 18, V, “g”, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 2012 e art. 26, 
V, “g” da Consolidação vigente a partir de 16.03.2016). Tal constatação é 
relativa ao período anterior ao novo Código de Processo Civil, não havendo, 
ainda, procedimento apurado após. 
 
9 PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico 


deste Regional aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária 
em 17.04.2015. 
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da 
movimentação e gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam 
no meio eletrônico. A análise foi efetuada na data da inspeção, juntamente com 
o Diretor de Secretaria. A posição, na data da visita correcional, é a que segue:  
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos 
documentos não apreciado 111 - 04.02 


Processos com petições avulsas 24 20088-55 18.03 
Com habilitações não lidas 67 20198-54.2016 22.03 


Com pedido de liminar 4 20318-97.2016 16.03 
Com petições não apreciadas 211 - - 


Mandados devolvidos OJ 21 20435-25.2015 22.03 
Processos aguardando encaminhamento do 


Secretário de Audiências- atas assinadas 56 - - 


Processos audiência não designada 65 20121-45.2016 04.02 
 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes 1-Conhecimento 1 20390-84.2016 23.03 
Aguardando cumprimento 


de providência 
1-Conhecimento 94 0020460.2015 26 a 31.01 


Aguardando ciência 1-Conhecimento 1 20362-53.2015 29.03 
Aguardando cumprimento 
de acordo ou pagamentos 


1-Conhecimento 3 20034-26.2015 22.02 


Aguardando término dos 
prazos 


1-Conhecimento 70 - - 


Análise de conhecimento 1-Conhecimento 33 - - 
Apreciar dependência 1-conhecimento 2 20388-17.2016 23.03 


Prazos vencidos 1-conhecimento 27 - - 
Preparar comunicação 1-Conhecimento 8 - - 


Triagem inicial 1-Conhecimento 4 20398-61.2016 28.03 
Transito em julgado 1-Conhecimento 4 20692-50.2015 08.03 


Aguardando cumprimento 
de providência 


2-Liquidação 2 20159-91.2015 9.12.15 


Aguardando término dos 
prazos 


2-Liquidação 6 - - 


Análise de liquidação 2-liquidação 1 -  
Controle de 2-Liquidação - - - 
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Sobrestamento/Suspensão 
Prazos vencidos 2-Liquidação 2 - 19.03 


Aguardando cumprimento 
de providência 


3-Execução 7 - - 


Aguardando término dos 
prazos 


3-Execução 9 - - 


Iniciar execução 3-Execução 1 20386-47.2016 21.03 
Prazos vencidos 3-Execução 6 20213-57.2015 23.02 


 (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 
 


 A Vara está bem organizada em relação às caixas criadas no interior de 
cada tarefa, o que facilita a visualização e compreensão dos andamentos 
processuais executados nos processos eletrônicos  
 Verificou-se, contudo que há agrupadores que não estão atualizados, a 
exemplo dos “Processos com Petições Avulsas” e “Com Petições não 
Apreciadas”. Vale mencionar que o agrupador “Com Pedido de Liminar” 
registra 4 processos, mas o mais antigo já está resolvido.  Ainda, no agrupador 
“Processos audiências não designadas”, o processo indicado no quadro acima 
já possui sentença desde 18.03.2016. 
 De outro lado, o mesmo agrupador revela que o processo 0020312-
90.2016.5.04 foi distribuído em 11.03.2016 e não sofreu qualquer movimento 
posterior, aguardando designação de audiência. 
 Em relação às audiências não designadas, o Secretário de Audiência 
justifica o elevado número – 56, por haver 46 processos contra a mesma 
reclamada e que são dependentes do processo 0020333-66.2016.5.04.0101. 
Examinando este processo, percebe-se que, efetivamente, há uma relação de 
processos reunidos.  
 Em relação às tarefas, na denominada “Aguarda Cumprimento 
Providência”, na caixa “fevereiro 01 a 05”, o processo 0020260-
31.2015.5.04.0101 está pronto para sentença; o mesmo ocorre com o processo 
0020680-36.2015.5.04.0101, na caixa “fevereiro 16 a 20”. Tais processos 
devem ser impulsionados à tarefa “minutar sentença”. E nesta mesma caixa há 
o processo 0020267-50.20155.04.0101, no qual foi realizado acordo a ser pago 
de forma parcelada, com a última parcela em 12.12.16 – é recomendável, pois, 
que seja movimentado para “Aguardando cumprimento acordo ou pagamento”.  
 Na mesma tarefa, na caixa “dezembro 16 a 20”, há o processo 0020659-
60.2015, com audiência realizada no dia 07.12.15, quando determinado que 
sejam executadas as custas em cinco dias; na caixa “dezembro de 06 a 10” há 
processo cuja última manifestação ocorreu em 05.02.2016, inexistindo 
providência pendente, ou seja, está aguardando audiência.  
 Os dois processos constantes da caixa “Claudio” na tarefa “Aguardando 
Ciência da decisão – ConPra” necessitam andamento, um desde 08.03.2016, 
outro desde 23.02.2016, e o constante da Caixa “Karina” está pendente desde 
18.03. 
 Na tarefa “Análise de Conhecimento” foi criada a caixa “FAZER 
ALVARÁ”, na qual consta o processo 0020705-49.2015.5.04.0101, pendente 
desde 18.02.2016, tendo como último movimento a juntada de guia judicial, em 
22.02.2016. Além do atraso na movimentação do processo, a tarefa adequada 
para esta fase processual é a “Criar Expediente de Secretaria”, não sendo 
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recomendável a criação de uma caixa específica na “Análise de 
Conhecimento”. Nesta tarefa, diga-se, há vários processos pendentes. Vale 
lembrar a recomendação de que esta tarefa seja utilizada apenas como 
“passagem”, devendo os processos ser impulsionados para tarefas próprias, a 
fim facilitar e visualização e compreensão de toda a movimentação processual.  
 Na tarefa “concluso ao magistrado” consta processo com despacho 
“arquivem-se” (0020498-47.2015.5.04.0102), porque cumprido o acordo. 
Ocorre que o andamento não foi corretamente realizado, razão pela qual 
deverá ser proferida uma sentença para ser possível o efetivo arquivamento do 
feito, quando também deverão ser lançados os valores.  
 Na tarefa “Minutar Decisão”, na caixa “juiz Substituto”, consta o processo 
0020173-75.2015, no qual foram opostos embargos de declaração em 22 e 
25.01.2016, ao passo que os autos foram conclusos ao juiz apenas em 
22.03.2016. Na “Minutar sentença – ED”, caixa “Dr. Nivaldo”, foram opostos 
embargos de declaração em 27.01.2016, no processo 0020217-
94.2015.5.04.0101, conclusos apenas no mês seguintes, 01.02.2016, o que, 
vale referir, resulta em alteração dos dados estatísticos.  
 O processo 0020151-17.2015.5.04.0101 está pendente na tarefa 
“Reexame Necessário” de forma injustificada desde 09.03.2016. 
 Na “Analise de Liquidação” consta processo com recurso ordinário da 
reclamada interposto em 14.03.2016, último dia do prazo. No entanto foi 
lançado “Transito em julgado” no mesmo dia 14, e não houve mais 
movimentação. Tal processo deve ser movimentado para decisão do juízo de 
admissibilidade do recurso e, ainda, recomenda-se que seja tornado invisível o 
movimento do dia 16.03.2016 – “Transito em julgado em 14/03/2016”.  
 Na tarefa “Aguardando Cumprimento de Providência – Exec”, no 
processo 0020159-91.2015.5.04.0101 foi expedido alvará para percepção do 
seguro-desemprego em 27.11.2015 e, de outra parte, a última parcela do 
acordo venceu em 09.12.2015 e não há notícia de descumprimento. Ainda, no 
processo 0020104-09.2016.5.04, em 22.03.2016, o exequente denunciou o 
descumprimento do acordo e requer o prosseguimento da execução, não 
havendo qualquer andamento posterior.   
 A Tarefa “Analise de Execução” consta da janela de conhecimento. 
Recomenda-se à Unidade Judiciária que solicite o acerto do sistema junto ao 
setor de informática. Nesta tarefa há um processo, o de número 0020487-
21.2015.5.04.0101, cujo último movimento é um despacho determinando a 
expedição de mandado de penhora. Recomenda-se que o processo seja 
movimentado para “criar expediente da secretaria – exc”, devendo ser 
expedido dito alvará.  
 
10 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 
 Não houve atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT 
durante o período correcionado.  
 Esta Corregedoria, com amparo no art. 17 do Provimento 247/2015, 
determinará, de ofício, a atuação do SAT na Unidade em período a ser 
definido oportunamente.  
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11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 
 A Secretaria da Unidade Judiciária demonstra certa desorganização, o 


mesmo ocorrendo com o arquivo onde são mantidos os primeiros volumes.  
 Está sendo feito, injustificadamente, o protocolo ainda do mês de 
outubro de 2015 e certificado o prazo de dezembro de 2015. É igualmente 
injustificável o atraso no uso do BacenJud, com pendências de junho de 2015. 
Outro aspecto que demonstra o descontrole da Unidade é a quantidade e 
tempo de processos em carga com advogados e peritos sem qualquer 
cobrança. 
 É oportuno referir que os processos que tramitam pelo rito sumaríssimo 
não possuem qualquer tratamento diferenciado, sendo abrangidos pela 
desorganização e morosidade da Unidade da mesma forma que as ações 
ordinárias.  
 Fica evidenciado que o Diretor não possui domínio das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria e há um nítido desânimo dos servidores. 
 Há evidente necessidade de reestruturação na forma de gestão da 


Unidade por gestor que tenha capacidade de modificar o fluxo de trabalho e 
tenha habilidade de aglutinar o grupo. Reitera-se a recomendação feita no 
relatório de correição de 2015 para substituição do Diretor de Secretaria, 
diante da necessidade de toda uma reestruturação na forma de trabalho.  
  


12 RECOMENDAÇÕES 
 
ITEM 3.6 (Incidentes Processuais) 
 


Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do 
sistema e-Gestão para verificação dos incidentes processuais há mais de seis 
meses pendentes de decisão, com correção dos andamentos informatizados, 
quando for o caso. 
 
ITEM 5.2.3 (Meta CNJ 3 – 2016) 
 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o 
aumento do número de conciliações nesse ano, de forma a atingir a referida 
meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2015 não foi 
cumprida (item 5.1.6, b). 


 
ITEM 9 (processo judicial eletrônico -  PJe) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que: 


a) atualize os agrupadores, especialmente os “Processos com Petições 
avulsas”, “Com Petições não Apreciadas” e “Com Pedido Liminar”; 


b) movimente o processo 0020267-50.2015.5.04.0101 para a tarefa 
“Aguardando cumprimento de acordo ou pagamento”; 


c) nos processos na fase de feitura de alvarás, seja dado o movimento “Criar 
Expediente Secretaria”; 
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d) torne invisível o movimento de 16.03.2016 - “Transito em julgado em 
14/03/2016” - no processo 0020251-69.2015.5.04.0101; 


e) solicite junto ao setor de informática que a tarefa “Análise de Execução” 
passe a constar na janela de Execução. 


 
13 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


13.1. SECRETARIA 
 
ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)  


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a exclusão dos devedores do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT) no processo 0079400-21.2000.5.04.0101, com o 
registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR. Destaca -
se que esse procedimento deve ser sempre efetuado com prioridade, nos 
termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da 
Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011; 


b) em face do despacho proferido em 16.11.2015 e do arquivamento definitivo 
do processo nº 0000135-13.2013.5.04.0101, sem registro de débitos, 
verifique a Secretaria quanto à existência de dívida do devedor 
solidário/subsidiário que justifique a manutenção de seus dados no BNDT. 
Em caso negativo, deverá ser adotado o procedimento descrito no item “b” 
acima. Havendo débito pendente, deverá ser excluído o andamento de 
arquivamento definitivo do processo, para arquivamento dos autos com 
registro da dívida da reclamada. O mesmo procedimento deverá ser 
realizado no processo nº 0079400-21.2000.5.04.0101; 


c) em face do determinado no item “b” acima, solicita-se especial atenção da 
Unidade, quando do lançamento da quitação do débito e da exclusão das 
reclamadas do BNDT, no registro de pagamento do débito em relação a 
todas as reclamadas constantes do polo passivo, em caso de quitação 
integral do débito por uma delas. Sinala-se que já no relatório de correção 
do ano de 2015 tal situação foi verificada em mais de um processo. 


 
ITEM 3.6 (Incidentes Processuais) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária lance os andamentos 
informatizados, com data retroativa, relativos à conclusão e ao não 
conhecimento dos embargos declaratórios apresentados pela reclamada no 
processo nº 0001137-18.2013.5.04.0101; o mesmo procedimento deverá ser 
observado em relação aos processos nº 0000124-18.2012.5.04.0101 e nº 
0122300-77.2004.5.04.0101. 
 
ITEM 5.2.2 (Meta CNJ 2/2015) 
 
          Determina-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias ao 
cumprimento dessa meta, destacando-se a necessidade de julgamento de, no 
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mínimo, 02 processos dentre aqueles distribuídos até 31.12.2014 ainda 
pendentes na fase de conhecimento para alcance do percentual exigido.  
 Para tanto, sugere-se que a Unidade consulte o relatório “A.1.3.2 – 
Pendentes de Solução por Ano do Processo” disponível no sistema e-Gestão 
através do caminho e-Gestão → 1ª Instância → 3–Relatórios Gerenciais → A-
Das Varas do Trabalho → 1-Conhecimento → 3-Pendentes de Solução. Tão 
logo se visualize o relatório, deve-se filtrar os resultados específicos da 
Unidade através do campo “Município-Vara (Todos os Valores)▼”, não 
somente na aba “1.Resumo por Ano do Processo”, mas também na aba “Lista 
de Processos”. 
 
ITEM 6.3 e 6.4 (Prazo médio das audiências iniciais e de encerramento da 
instrução) 
 
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a 


Unidade observe o caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e 
adote as providências necessárias para o cumprimento do prazo de 15 dias 
para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, 
assim como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de 
audiências iniciais.  
 
ITEM 6.7 (Processos solucionados por magistrado) 
 
 Determina-se que a Unidade exclua o lançamento “Julgamento” do dia 
15.05.2015 no processo nº 0000462-21.2014.5.04.0101, relançando, 
posteriormente, o mesmo andamento, na mesma data, mas referindo como 
prolator da sentença o Juiz Edenilson Ordoque Amaral. 
 
ITENS 7.10.1 e 7.10.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 
10 Dias) 
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido 
há mais de 10 dias, listados nos itens 7.10.1 e 7.10.2 deste relatório 
correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. Deverá, ainda, fazer a cobrança dos autos 
semanalmente para evitar o enorme atraso constatado. 
 
ITEM 8.2 (Irregularidades nos andamentos no InFOR) 
 


A listagem de andamentos sem movimentação há mais de 30 dias 
resultou em 2.205 processos parados. Desta totalidade, excetuam-se os 
processos em situação regular (aguardam cumprimento de acordo, julgamento 
de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, pagamento de precatório, 
andamento de outros processos, estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade 
possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que 
estejam em situação similar. Para tanto:              
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a) regularize no inFOR a informação dos processos com acordos 
homologados e/ou vencidos como os de nº 0000278-70.2011.5.04.0101;  
0103600-14.2008.5.04.0101, 0000725-24.2012.5.04.0101, dentre outros; 


b) arquive os processos como os de nº 0386000-97.1991.5.04.0101; 0039900-
64.2008.5.04.0101, 0070000-02.2008.5.04.0101), dentre outros; 


c) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em 
processos como os de nº 0089000-56.2006.5.04.0101; 0075400-
94.2008.5.04.0101; 0058900-50.2008.5.04.0101; 0000437-
47.2010.5.04.0101; 0053300-97.1998.5.04.0101, dentre outros; 


d) devolva Cartas Precatórias ou dê andamento às devolvidas como a de nº 
0000654-51.2014.5.04.0101, dentre outros; 


e) informe a reunião em execução ou suspensão dos processos como os de nº 
0000033-59.2011.5.04.0101; nº 0000964-28.2012.5.04.0101; nº 0000310-
07.2013.5.04.0101, dentre outros; 


f) diligencie para apreciar as petições protocoladas nos processos como os de 
nº 0000258-16.2010.5.04.0101; 0054800-18.2009.5.04.0101; 0000908-
29.2011.5.04.0101, dentre outros; 


g) efetue o apensamento determinado dos/nos processos como os de nº 
0122600-34.2007.5.04.0101; 0000430-21.2011.5.04.0101; 0000823-
09.2012.5.04.0101, dentre outros; 


h) efetue a remessa aos órgãos competentes como os processos de nº 
0000951-63.2011.5.04.0101; 0101100-05.1990.5.04.0101; 0000059-
52.2014.5.04.0101, dentre outros; 


i) envie os processos que aguardam remessa ao TRT como o de nº processo 
nº 0000441-50.2011.5.04.0101, dentre outros; 


j) atualize os registros de processos como os de nº 0099800-
32.1995.5.04.0101; 0247500-85.1990.5.04.0101; 0014900-
53.1994.5.04.0101; 0256000-43.1990.5.04.0101; 0095100-
86.1990.5.04.0101; 0101000-50.1990.5.04.0101, dentre outros. 


 
ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 


Determina-se à Unidade Judiciária que  movimente imediatamente os 
processos n.º 0020312-90.2016.5.04.0101, 0020260-31, 0020680-
36.2015.5.04.0101, 0020659-60.2015.5.04.0101, 0020034.2015.5.04.0101, 
0020142-55.2015.5.04.0101, 0020705-49.2015.5.04.0101, 0020151-
17.2015.5.04.0101, 0020251-69.2015.5.04.0101, 0020159-91.2015.5.004.0101, 
0020104-09.2016.5.04.101, 0020487-21.2015.5.04.0101. 
 
13.2 MAGISTRADOS 
 
ITEM 6.8 (processos conclusos para sentença há mais de 50 dias na data 
da correição)  
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Determina-se que os Juízes Luís Carlos Pinto Gastal e Nivaldo de 
Souza Júnior profiram as sentenças nos processos conclusos há mais de 50 
dias, devendo ser observada a cronologia da data de conclusão, priorizando 
aqueles há mais tempo pendentes de julgamento.  


O Juiz Titular deverá proferir suas sentenças atrasadas em 10 dias. 
O Juiz Nivaldo deverá, em 05 dias, apresentar plano para redução de 


seu resíduo.  
O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria 


desta Corregedoria, mediante expediente próprio. 
 
ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico) 
 
 Determina-se que o Juiz Luís Carlos Pinto Gastal profira sentença no 
processo 0020498-47.2015.5.04.0102 para que o arquivamento possa ser 
efetivado, com o lançamento dos valores. 
 
14 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 
ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)  


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por 
depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens suficientes 
devidamente formalizada) no respectivo campo do sistema informatizado;  


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, 
assim, as situações descritas no item 3.5.3. 


 
ITEM 7.7 (Convênios) 
 


Determina-se à Unidade Judiciária que reduza o prazo de realização de 
BacenJud e de InfoJud a no máximo 30 dias.  


 
ITEM 8.1 - ANÁLISE DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, 
consoante o art. 71 da CPCR; 


b) quando da juntada de documentos reduzidos, seja rigorosamente 
observado o art. 68 e §§ da CPCR; 


c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração 
de termos e certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 
da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e espaços em branco (art. 
171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente 
assinados e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da 
CPCG); 
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d) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e 
cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, conforme 
determina o art. 190 do CPC; Recomenda-se especial atenção para 
expedição de alvarás, para evitar as situações verificadas nos autos do 
processo 0000141-20.2013.5.04.0101. 


e) observe o disposto no art. 93 da CPCR, em relação à assinatura das atas 
de audiência pelos Secretários de Audiências; 


f) respeite, rigorosamente, a ordem cronológica dos atos processuais; 


g) observe o procedimento para a publicação das sentenças em Secretaria, 
conforme a previsão do art. 97 da CPCR; 


h) retire, periodicamente, listagem de processos sem movimentação 
processual há mais de 90 dias para que se evitem situações similares 
àquela verificada no processo nº 0001132-93.2013.5.04.0101;  


i) observe os procedimentos para a formação dos autos provisórios, conforme 
a previsão do art. 105, §1º, da CPCR; 


j) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e 
fidelidade os atos praticados nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR, 
portanto, deve ser evitado procedimento como o verificado no processo 
0000343-60.2014.5.04.0101. 
 


ITEM 8.3 (Exame dos Pressupostos Recursais) 
 
 Determina-se pronunciamento explícito sobre os pressupostos de 


admissibilidade recursal no despacho de recebimento dos recursos ordinários e 
dos agravos de petição. 
 
ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à Unidade Judiciária que: 


a) os processos prontos para decisões sempre sejam imediatamente 
conclusos ao magistrado; 


b) movimente de imediato todos os processos pendentes na “Análise de 
Conhecimento” até o dia da inspeção correcional.  


 
15 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto 
com os Juízes e os servidores da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional 
esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Pelotas, das 14h às 15h, à 
disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados 
para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. 
Compareceram as advogadas Noêmia Gomes Reis e Andréa Pereira Ferreira e 
os representantes da Subseção da OAB em Pelotas, Paula Pereira Grill e 
Diogo Mascarenhas.  Relataram o atraso, em torno de seis meses, do 
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protocolo na Secretaria da 1ª Vara, bem como da demora na liberação do 
depósito recursal para as reclamadas e peritos, fatos confirmados pelo Diretor 
de Secretaria. Além disso, reclamaram da demora da unidade na realização do 
BacenJud e o cumprimento estar muito moroso. Também houve manifestação 
dos advogados acerca da notícia de fechamento do Posto do Banco do Brasil.   
        A Corregedora ficou ciente e ponderou que faria os devidos apontamentos 
nos relatórios correcionais. 
 


16 SOLICITAÇÃO PARA ÁREA ADMINISTRATIVA 
 


 O Juiz Titular da Unidade manifestou preocupação sobre a notícia de 
fechamento do Posto do Banco do Brasil que funciona no Foro. A situação 
também foi referida pelos advogados. A manifestação deverá ser encaminhada 
pela Secretaria desta Corregedoria à Diretoria-Geral para apreciação. 
  


17 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


17.1 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os servidores lotados na 
Unidade Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste 
Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação 
pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria sobre a adoção das 
medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 
17.2 O Juiz Titular Luís Carlos Pinto Gastal e o Juiz Substituto Nivaldo de 
Souza Júnior deverão atender ao determinado neste relatório, observados os 
prazos estipulados. 
 


18 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular Luís Carlos Pinto 


Gastal, pelo Diretor de Secretaria Renato Bosenbecker e pelos servidores 
presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, 
Guy de Bruchard, Assessor Jurídico da Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pela Corregedora Regional. 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
1
0
9
4
-
2
5
.
2
0
1
5
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
1
2
2
1
.
0
7
2
4
0
.
1
1
6
4
1
.
0
5
2
8
2
-
8


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 48








                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


1 
 


RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 4ª VARA DO 
TRABALHO DE PELOTAS EM 31.03.2016 


 
 


Aos 31 dias do mês de março de 2016, compareceu à sede da 4ª Vara do 
Trabalho de Pelotas a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO 
CENTENO, Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª 
Região, acompanhada da Assistente da Assessoria Administrativa da 
Secretaria da Corregedoria, Adriana Stangler, e da Assistente da Assessoria 
Técnica-Operacional Cristina Bottega, para Correição Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 
0000193-23.2016.5.04.0000. A Desembargadora Corregedora e a sua equipe 
foram recebidas pela Juíza Titular Ana Ilca Härter Saalfeld, pelo Juiz Substituto 
lotado, em regime compartilhado, Nivaldo de Souza Júnior, pelo Diretor de 
Secretaria Ivan Gilnei Waskow e pelos servidores lotados nessa Unidade 
Judiciária. Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de 
processos analisados e nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a 
essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 14.10.2005 
 
Data da última correição realizada: 16.04.2015 
 
Data de Implantação do PJe: 17.04.2015 
 
Jurisdição: Arroio do Padre, Canguçu, Capão do Leão, Morro Redondo, 
Pelotas, Piratini E Turuçu. 
 
1.1 Período Correcionado: de 1º.01.2015 a 31.03.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz (a) Situação  Período 


Ana Ilca Härter Saalfeld Juíza Titular Desde 14.10.2005 


Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza Substituta lotada em regime 


compartilhado 
Desde 12.03.2012 


Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz Substituto lotado em regime 


compartilhado Desde 28.04.2014 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 


 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
1
9
3
-
2
3
.
2
0
1
6
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
6
4
2
8
2
.
1
1
6
4
1
.
7
6
2
4
0
.
0
1
2
0
8
-
0


Anexo 6 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1







                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


2 
 


2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 01/2015, da Corregedoria Regional deste TRT, a 
4ª Vara do Trabalho de Pelotas, pertence à 54ª circunscrição da jurisdição 
territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região, juntamente com a 1ª, 2ª e 3ª 
Varas do Trabalho da Comarca. Essa circunscrição é dotada de lotação de 02 
(dois) Juízes Substitutos, em regime compartilhado, desde 12.03.2012. 


         2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Situação/Motivo Total 


1 Ana Ilca Härter Saalfelld Juíza Titular desde 14.10.2005 


Há 10 
anos, 5 
meses e 
17 dias 


2 Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza Substituta lotada em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
12.03.2012 


Há 4 anos 
e 19 dias 


3 Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz Substituto lotado em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
28.04.2014 


Há 4 anos 
e 19 dias 


4 Frederico Russomano 
(Juiz Titular da 3ª VT de Pelotas) 


09 a 13.02.2015 Atuou em razão das 
férias da Juíza Titular 5 dias 


10 e 11.03.2015 


Atuou em razão do 
afastamento da Juíza 


Titular (PA nº 0000937-
52.2015.5.04.0000) 


2 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 


 
2.1.4 Afastamentos da Juíza Titular e dos Juízes Substitutos Lotados 
durante o Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Motivo Dias de 
Afastamento 


Total 
de Dias 


Titular Ana Ilca Härter Saalfeld 


Férias 


07 a 20.01.2015 
26.01 a 05.02.2015 


09 a 13.02.2015 
18.05 a 04.06.2015 


20 a 31.07.2015 
03 a 10.11.2015 


07.01 a 09.02.2016 


102 


Afastamento PA nº 
0000937-


52.2015.5.04.0000 
10 e 11.03.2015 2  


Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo Férias 


07.01 a 20.01.2015 
03.02 a 16.02.2015 
18.02 a 01.03.2015 
11.06 a 14.06.2015 
20.07 a 02.08.2015 
07.01 a 05.02.2016 


101 
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10.02 a 22.02.2016 


 Nivaldo de Souza Júnior 


Férias 


12.02 a 11.03.2015 
31.07 a 09.08.2015 
01.12 a 20.12.2015 
10.02 a 10.03.2016 


88  


Afastamento PA nº 
0006687-


35.2015.5.04.0000  
29.10 a 02.11.2015 5 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 


2.2 SERVIDORES 


2.2.1 Servidores Lotados na Unidade Judiciária 
           


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício 


na Unidade 
Judiciária 


1 Ivan Gilnei Waskow Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Diretor de Secretaria 
(CJ3) 14.10.2005 


2 Maurício Zanlucki Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Assistente de Juiz 
Titular (FC05) 19.05.2014 


3 Darci Dilton Molina Oliveira Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Assistente de 
Diretor de Secretaria 


(FC04) 
14.10.2005 


4 Eduardo Bacchieri Duarte 
Falcão 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Secretário de 
Audiência (FC03) 


03.11.2010 


5 Guilherme Bubolz Bull Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Secretário de 
Audiência (FC03) 21.07.2008 


6 Marly Figueiredo da Rocha Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 14.10.2005 


7 Itamar Flores Barbosa Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 24.10.2005 


8 Floravante dos Santos Moraes Analista Judiciário - 
Área Administrativa 


- 14.10.2005 


9 Magda Elisabete Ratto 
Gonçalves 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 14.10.2005 


10 Vladimir Gil de Oliveira Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 14.10.2005 
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11 Maria Tereza Mattos Vinholes Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 09.04.2007 


12 Idelon Corrêa da Silva Júnior Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 26.04.2011 


13 Liziane Corrêa da Silva 
(em férias) 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa - 10.11.2014 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizada em 1º.03.2016)  


2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
                 


Processos Recebidos 
(Média Trienal dos anos 
de 2013, 2014 e 2015) 


Faixa Processual 
(Resolução nº 


63/2010) 


Lotação na Unidade 
Judiciária 


Lotação Adequada 
(Resolução nº 


63/2010) 


1.169 processos 1.001 a 1.500 13 servidores 11 a 12 servidores 


 
          A Resolução nº 63/2010 do CSJT instituiu a padronização da estrutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus. Consideradas as alterações realizadas posteriormente pelas  
Resoluções nº 77 e 83/2011, também do CSJT, e, visando ao cumprimento da 
Meta Nacional nº 3 do Conselho Nacional de Justiça para o exercício de 2014, 
o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adotou os seguintes critérios 
para definição da lotação mínima das unidades judiciárias de 1º grau: a)  
quando a movimentação processual se situar na metade inferior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite inferior e b)  
quando a movimentação processual se situar na metade superior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite superior.  A 
Administração estabeleceu como diretriz a utilização do número máximo de 
servidores previsto na Resolução CSJT 63/2010, sempre que possível, para 
cada faixa de movimentação processual das Varas do Trabalho.  


Com base no exposto, o número atual de servidores da 4ª Vara do 
Trabalho de Pelotas excede os parâmetros previstos nas referidas normas.  


2.2.3 Afastamentos dos Servidores durante o Período Correcionado 
          


Servidor (a) Motivo Nº de dias de 
Afastamento 


Total 
de Dias 


Darci Dilton Molina Oliveira Curso ou Evento (CURS) 8 8 


Eduardo Bacchieri Duarte Falcão Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Floravante dos Santos Moraes - - - 


Guilherme Bubolz Bull 


Curso ou Evento (CURS) 1 


12 Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 11 


 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
1
9
3
-
2
3
.
2
0
1
6
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
6
4
2
8
2
.
1
1
6
4
1
.
7
6
2
4
0
.
0
1
2
0
8
-
0


Anexo 6 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4







                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


5 
 


Idelon Corrêa da Silva Júnior 


Falecimento de Pessoa da 
Família (FALC) 8 


66 
Licença para Tratamento de 


Saúde (LTS) 58 


Itamar Flores Barbosa Falecimento de Pessoa da 
Família (FALC) 16 16 


Ivan Gilnei Waskow Curso ou Evento (CURS) 9 9 


Liziane Corrêa da Silva Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 7 7 


Magda Elisabete Ratto Gonçalves - - - 


Maria Tereza Mattos Vinholes Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 39 39 


Marly Figueiredo da Rocha - - - 


Maurício Zanlucki Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Vladimir Gil de Oliveira Doação de Sangue (DSAN) 1 1 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizada em 1º.03.2016)       


2.2.4 Greve dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Considerando sua influência nos dados estatísticos, registra-se o 
movimento grevista deflagrado pelos servidores do Judiciário Federal no 
ano de 2015. No Foro Trabalhista de Pelotas, houve limitação de expediente 
externo ao horário das 13h às 18h e interno ao horário das 10h às 18h, 
mantidos os prazos processuais e a realização de audiências, no período de 
09 de junho a 1º de outubro de 2015, totalizando 3 meses e 23 dias de 
adesão à greve pelos servidores, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 
001/2015, de 09.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, em exercício, 
Frederico Russomano; o Ofício SOPS nº 91/2015, de 1º.10.2015, do  Sindicato 
dos Trabalhadores do Judiciário Federal do RS, e a Portaria Conjunta da 
Presidência e Corregedoria deste Tribunal nº 6.038, de 19.10.2015. 


Contudo, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 002/2015, de 
26.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, Luís Carlos Pinto Gastal, 
foram suspensas as atividades regulares de atendimento ao público e 
audiências excepcionalmente nos dias 29 e 30 de junho de 2015. 


2.2.5 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
 


Conforme consulta ao Sistema Recursos Humanos em 01.02.2016, 
verifica-se que não houve movimentação de servidores na Unidade Judiciária 
durante o período correcionado.           


2.2.6 Estagiários 
           


 Estagiário  Curso em Andamento Período 


1 Antônio Bohns Pereira Superior em Direito desde 20.04.2015 até 19.04.2016 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016) 
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2.3 CAPACITAÇÃO 


        2.3.1 Capacitação da Juíza Titular dos Juízes Substitutos Lotados durante 
o Período Correcionado 
 


Juiz (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
Horas 


Titular Ana Ilca Härter Saalfeld - 12 59 71 


Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo - 12 28 40 


Nivaldo de Souza Júnior - 12 13,5 25,5 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de vinculação do Magistrado nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


2.3.2 Capacitação dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Servidor (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
Horas 


Darci Dilton Molina Oliveira - 60 76 136 


Eduardo Bacchieri Duarte Falcão - 28 143 171 


Floravante dos Santos Moraes - 20 33 53 


Guilherme Bubolz Bull - 28 - 28 


Idelon Corrêa da Silva Júnior - - 68 68 


Itamar Flores Barbosa - 20 40 60 


Ivan Gilnei Waskow* - 67,8 36 103,8 


Liziane Corrêa da Silva - 20 84 104 


Magda Elisabete Ratto Gonçalves - 20 25 45 


Maria Tereza Mattos Vinholes - 20 59 79 


Marly Figueiredo da Rocha - 20 35 55 


Maurício Zanlucki 20 8 134,5 162,5 


Vladimir Gil de Oliveira - 20 30 50 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de lotação do servidor nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


         * Gestor da Unidade Judiciária. 
 
3 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
3.1 FAIXA DE MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DA UNIDADE 
 


Nos termos dos anexos III e IV da Resolução nº 63/2010 do CSJT, 
foram estabelecidas faixas de movimentação processual para padronização 
estrutural e de pessoal dos órgãos de primeiro grau da Justiça do Trabalho. 
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Para fins comparativos e de análise da evolução dos dados estatísticos, as 
Varas do Trabalho da 4ª Região foram classificadas conforme os critérios de 
movimentação processual estabelecidos naquela Resolução.  


Em face disso, a 4ª Vara do Trabalho de Pelotas foi enquadrada na 
faixa de movimentação processual de 1.001 a 1.500 processos por ano. Dessa 
forma, os dados estatísticos da Unidade serão comparados com a média das 
demais Unidades Judiciárias situadas na mesma faixa de movimentação 
processual constantes do quadro abaixo, bem como com a média de toda as 
unidades de 1ª instância de todo o TRT4. 


 


Unidades Judiciárias com 1.001 a 1.500  
processos por ano 2013 2014 2015 Média  


Alvorada - 1ª Vara 1.033 1.069 1.161 1.087,67 


Bagé - 1ª Vara 1.261 1.354 1.222 1.279,00 


Bagé - 2ª Vara 1.251 1.362 1.212 1.275,00 


Cachoeirinha - 1ª Vara 1.289 1.372 1.616 1.425,67 


Cachoeirinha - 2ª Vara 1.298 1.379 1.606 1.427,67 


Camaquã - 1ª Vara 780 1.239 1.072 1.030,33 


Canoas - 1ª Vara 1.377 1.463 1.625 1.488,33 


Canoas - 2ª Vara 1.365 1.496 1.555 1.472,00 


Canoas - 3ª Vara 1.413 1.431 1.556 1.466,67 


Canoas - 4ª Vara 1.368 1.497 1.581 1.482,00 


Carazinho - 1ª Vara 1.351 1.520 1.492 1.454,33 


Caxias do Sul - 6ª Vara 1.329 1.423 1.594 1.448,67 


Cruz Alta - 1ª Vara 1.009 1.160 1.261 1.143,33 


Farroupilha - 1ª Vara 936 1.118 1.303 1.119,00 


Gramado - 1ª Vara 932 1.047 1.230 1.069,67 


Gramado - 2ª Vara 933 1.043 1.207 1.061,00 


Gravataí - 1ª Vara 1.203 1.373 1.522 1.366,00 


Gravataí - 2ª Vara 1.200 1.348 1.506 1.351,33 


Gravataí - 3ª Vara 1.204 1.359 1.524 1.362,33 


Gravataí - 4ª Vara 1.214 1.343 1.515 1.357,33 


Ijuí - 1ª Vara 1.110 1.202 1.006 1.106,00 


Lajeado - 1ª Vara 1.203 1.362 1.219 1.261,33 


Lajeado - 2ª Vara 1.223 1.359 1.197 1.259,67 


Montenegro - 1ª Vara 1.256 1.314 1.308 1.292,67 


Novo Hamburgo - 1ª Vara 1.218 1.263 1.230 1.237,00 
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Novo Hamburgo - 2ª Vara 1.260 1.286 1.252 1.266,00 


Novo Hamburgo - 3ª Vara 1.263 1.327 1.222 1.270,67 


Novo Hamburgo - 4ª Vara 1.301 1.292 1.248 1.280,33 


Novo Hamburgo - 5ª Vara 1.236 1.305 1.218 1.253,00 


Palmeira das Missões - 1ª Vara 1.068 1.013 1.350 1.143,67 


Passo Fundo - 1ª Vara 1.229 1.185 1.448 1.287,33 


Passo Fundo - 2ª Vara 1.144 1.165 1.499 1.269,33 


Passo Fundo - 3ª Vara 1.188 1.414 1.383 1.328,33 


Passo Fundo - 4ª Vara 1.191 1.402 1.439 1.344,00 


Pelotas - 1ª Vara 1.235 1.164 1.115 1.171,33 


Pelotas - 2ª Vara 1.234 1.168 1.112 1.171,33 


Pelotas - 3ª Vara 1.237 1.155 1.098 1.163,33 


Pelotas - 4ª Vara 1.228 1.171 1.110 1.169,67 


Porto Alegre - 18ª Vara 1.500 1.111 1.504 1.371,67 


Santa Cruz do Sul - 1ª Vara 1.188 1.186 1.295 1.223,00 


Santa Cruz do Sul - 2ª Vara 1.275 1.202 1.360 1.279,00 


Santa Cruz do Sul - 3ª Vara 1.146 1.223 1.319 1.229,33 


Santa Maria - 1ª Vara 1.135 1.197 1.360 1.230,67 


Santa Maria - 2ª Vara 1.134 1.195 1.323 1.217,33 


Santo Ângelo - 1ª Vara 1.160 1.330 1.250 1.246,67 


São Jerônimo - 1ª Vara 970 1.104 1.120 1.064,67 


Sapiranga - 1ª Vara 1.407 1.509 1.282 1.399,33 


Sapiranga - 2ª Vara 1.411 1.447 1.268 1.375,33 


Sapiranga - 3ª Vara 1.411 1.447 1.280 1.379,33 


Taquara - 1ª Vara 1.398 1.379 1.349 1.375,33 


Taquara - 2ª Vara 1.408 1.342 1.588 1.446,00 


Taquara - 3ª Vara 1.411 1.347 1.333 1.363,67 


Taquara - 4ª Vara 1.399 1.331 1.360 1.363,33 


Triunfo - 1ª Vara 1.211 1.473 1.160 1.281,33 


Uruguaiana - 1ª Vara 1.588 1.273 1.161 1.340,67 


Uruguaiana - 2ª Vara 
 


1.581 1.254 1.140 1.325,00 


TOTAL 69.303 72.293 74.266 1.284,89 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
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3.2 ACERVO DE PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO 
 


Situação 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pendentes de finalização na fase 
de conhecimento* 1.127 1.156 2,57% 1.216 5,19% 


Pendentes de finalização na fase 
de liquidação** 189 287 51,85% 294 2,44% 


Pendentes de finalização na fase 
de execução*** 1.412 1.403 -0,64% 1.418 1,07% 


Cartas precatórias e de ordem 
pendentes de devolução 44 41 -6,82% 46 12,20% 


Total 2.772 2.887 4,15% 2.974 3,01% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início 
da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara 
ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções 
Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
No ano de 2015, houve uma elevação de 4,15% no acervo de 


processos tramitando na Unidade Judiciária. A liquidação foi a fase que mais 
contribuiu para esse aumento no estoque (acréscimo de 98 processos, o que 
corresponde a uma elevação de 51,85%), ao passo que, em números 
absolutos, a execução foi a fase que apresentou maior queda em seu acervo 
(decréscimo de 09 processos). 


A elevação no estoque de processos na 4ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi inferior, contudo, à tendência verificada nas demais 
unidades da mesma faixa de movimentação processual (as quais registraram 
elevação de 7,32% em seu acervo médio), e similar à média de toda a 4ª 
Região (na qual se verificou um aumento de 4,11% no número de processos 
em tramitação), como aponta o gráfico abaixo: 
 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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3.3 FASE DE CONHECIMENTO 
 
3.3.1 Processos Pendentes de Solução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Casos novos 1.171 1.110 -5,21% 95 -91,44% 


Sentenças anuladas/reformadas 10 4 -60,00% 0 -100,00% 


Processos solucionados (com e 
sem resolução de mérito) * 1.193 1.053 -11,74% 34 -96,77% 


Processos pendentes de solução 306 352 15,03% 414 17,61% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Consideram-se solucionados, na fase de conhecimento, os processos em que proferida decisão com ou sem 
resolução de mérito 
 


No ano de 2015, registrou-se uma elevação de 15,03% no estoque de 
processos pendentes na fase de conhecimento em relação ao período anterior 
(de 306 para 352 processos). Tal aumento foi superior à média das unidades 
de mesma faixa de movimentação processual (as quais registraram uma 
elevação de 13,86% em seu acervo médio), sendo inferior, contudo, à média 
de todo o regional (onde o número de processos pendentes na fase de 
conhecimento avançou 16,40%). O principal fator que contribuiu para esse 
acréscimo no estoque foi a queda de 11,74% na média mensal de processos 
solucionados, a qual passou de 99,42 processos, em 2014, para 87,75 
processos, em 2015. 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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Ainda quanto aos processos pendentes de solução na fase de 


conhecimento, verifica-se que em 31.12.2015 a maior parte destes (49,43%) se 
encontrava aguardando o encerramento da instrução processual. Além disso, 
convém destacar a existência, em 31.12.2015, de 06 processos aguardando 
prolação de sentença com prazo vencido na Unidade (ao passo que inexistiam 
feitos nessa situação em 31.12.2014). Especificações no quadro abaixo: 
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Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de audiência 122 134 9,84% 196 46,27% 


Aguardando encerramento da 
instrução 184 174 -5,43% 167 -4,02% 


Aguardando prolação de sentença – 
no prazo 0 38 - 44 15,79% 


Aguardando prolação de sentença – 
com prazo vencido 0 6 - 7 16,67% 


TOTAL 306 352 15,03% 414 17,61% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
3.3.2 Processos solucionados em relação aos distribuídos* e em relação 
aos pendentes de julgamento** 
 


Processos solucionados em relação aos distribuídos 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 4ª Vara 101,88% 94,86% -6,88% 35,79% -62,27% 


Unidades Similares 87,65% 90,32% 3,05% 61,44% -31,32% 


TRT4 - 1ª Instância 85,98% 89,11% 3,65% 63,67% -28,55% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de processos solucionados / processos recebidos] 


 
Em 2015, foram solucionados na Unidade Judiciária 94,86% dos 


processos distribuídos no mesmo período, constatando-se uma redução de 
6,88% em relação ao índice do ano anterior. Em contrapartida, o índice da 
Unidade foi superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 em 4,54 e 5,75 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Processos solucionados em relação ao total de processos pendentes de julgamento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 4ª Vara 79,48% 74,36% -6,44% 7,61% -89,77% 


Unidades Similares 56,98% 55,40% -2,77% 5,18% -90,57% 


TRT4 - 1ª Instância 55,86% 55,20% -1,17% 5,51% -90,02% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
**Fórmula: [número de processos solucionados / (resíduo anterior + processos recebidos)] 


 
Quando considerado na base de cálculo o resíduo de processos 


pendentes do período anterior, o índice de processos julgados pela 4ª Vara do 
Trabalho de Pelotas em 2015 foi de 74,36% do número total de processos 
pendentes de julgamento – resultado 6,44% inferior ao verificado no ano 
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anterior. Esse desempenho foi superior à média das demais unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual e à média geral do 
TRT4 em 18,96 e 19,16 pontos percentuais, respectivamente. 
 
3.3.3 Processos Solucionados 
 


Processos solucionados 


              Tipo de solução 
2014 2015 2016 (até 31.01) 


QTD % QTD % QTD % 


 
 


Com 
exame 


de 
mérito 


 
Sem 


exame 
de 


mérito 


Conciliação 529 44,34 474 45,01 13 38,24 


Julgado procedente 28 2,35 27 2,56 0 0 


Julgado procedente em parte 388 32,52 348 33,05 13 38,24 


Julgado improcedente 102 8,55 65 6,17 4 11,76 


Extinto 14 1,17 5 0,47 0 0 


Outras decisões 0 0 0 0 0 0 


SUBTOTAL 1.061 88,94 919 87,27 30 88,24 


Extinto 23 1,93 36 3,42 0 0 


Arquivamento (art. 844 CLT) 71 5,95 61 5,79 1 2,94 


Desistência 26 2,18 27 2,56 3 8,82 


Outras decisões 12 1,01 10 0,95 0 0 


SUBTOTAL 132 11,06 134 12,73 4 11,76 


TOTAL 1.193 100 1.053 100 34 100 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
Verificou-se uma redução de 140 processos solucionados na Unidade 


Judiciária em 2015 na comparação com o ano anterior, o que representa um 
decréscimo de 11,74%. Essa queda destoa, negativamente, das demais 
unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual (as quais 
registraram uma elevação média de 2,60% no número de processos 
solucionados na comparação com o ano de 2014), bem como em relação à 
média de todo o regional (que, em 2015, apresentou um aumento de 8,13% no 
número de processos solucionados em relação ao ano anterior). 


Dentre os tipos de solução, verificou-se um recuo no número de 
decisões com resolução de mérito na Unidade. Excluídas as homologações de 
acordo, no ano de 2014 foram proferidas 532 decisões com resolução de 
mérito na Unidade; em 2015, esse número alcançou 445 decisões, 
representando uma queda de 16,35%. Dessa forma, o desempenho da 
Unidade nesse quesito foi inferior tanto ao resultado médio obtido no conjunto 
das demais varas similares (as quais registraram uma elevação de 8,33% no 
número de decisões com resolução de mérito) quanto à média das unidades de 
primeira instância de toda a 4ª Região (a qual avançou 7,56%). 


A análise do quadro acima demonstra, ainda, uma ligeira elevação no 
percentual de processos solucionados por conciliação na Unidade Judiciária 
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(muito embora tenha havido queda nos números absolutos): em 2014, o 
número de conciliações na fase de conhecimento foi de 529, representando 
44,34% dos processos solucionados; já em 2015, o número total de 
conciliações alcançou 474, correspondendo a 45,01% – índice ligeiramente 
superior tanto à média das unidades similares à correcionada (que foi de 
44,30%) quanto à média regional de 2015 (que foi de 43,56%), conforme 
explicitado no gráfico que segue: 
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3.4 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 
3.4.1 Processos Pendentes de Liquidação 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Iniciadas 287 302 5,23% 16 -94,70% 


Encerradas 259 197 -23,94% 10 -94,92% 


Pendentes 188 280 48,94% 287 2,50% 


Arquivo Provisório 2 2 0,00% 2 0,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


O número de processos pendentes na fase de liquidação subiu de 188, 
em 2014, para 280, em 2015, importando em uma elevação de 48,94%. Tal 
aumento foi bastante superior à elevação média verificada nas unidades com 
movimentação processual similar (10,05%) e à média de toda a 4ª Região (cujo 
estoque de processos pendentes na fase de liquidação apresentou um 
aumento de 5,90%). 


O principal fator que contribuiu para essa elevação foi a queda de 
23,94% no número de liquidações encerradas na comparação com o ano 
anterior, combinada com uma elevação de 5,23% no número de liquidações 
iniciadas em relação ao ano de 2014. 
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3.4.2 Liquidações encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao 
total pendente de encerramento** 
 


Liquidações encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 4ª Vara 90,24% 65,23% -27,72% 62,50% -4,19% 


Unidades Similares 84,69% 89,42% 5,59% 64,74% -27,60% 


TRT4 - 1ª Instância 87,92% 88,40% 0,55% 74,84% -15,35% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de liquidações encerradas / número de liquidações iniciadas] 


 
Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 65,23% das 


liquidações iniciadas no mesmo período, constatando-se uma redução de 
27,72% em relação ao índice do ano anterior. Desse modo, o índice da 
Unidade foi inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 em 24,19 e 23,17 
pontos percentuais, respectivamente. 


 
Liquidações encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 4ª Vara 54,30% 40,20% -25,96% 3,38% -91,60% 


Unidades Similares 56,00% 55,23% -1,37% 6,57% -88,11% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 54,30% -2,78% 7,13% -86,87% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
**Fórmula: [número de liquidações encerradas / (liquidações pendentes do período anterior + liquidações 
iniciadas)] 


 
Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 


anterior, o índice de liquidações encerradas pela 4ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 40,20% do número total de liquidações a encerrar – 
resultado 25,96% inferior ao verificado no ano anterior. Esse desempenho foi 
novamente inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 – em 15,03 e 14,10 
pontos percentuais, respectivamente. 
 
3.5 FASE DE EXECUÇÃO 
 
3.5.1 Processos Pendentes na Fase de Execução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Entrada 
Iniciadas 479 354 -26,10% 17 -95,20% 


Desarquivadas para 
prosseguimento 147 84 -42,86% 0 -100,00% 
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Saídas 
Encerradas 395 315 -20,25% 1 -99,68% 


Arquivadas 
Provisoriamente 86 99 15,12% 1 -98,99% 


Pendentes 


Exclusivamente 
crédito previdenciário 75 75 0,00% 75 0,00% 


Demais 999 960 -3,90% 974 1,46% 


Total 1.074 1.035 -3,63% 1.049 1,35% 


Saldo no arquivo Provisório 480 496 3,33% 497 0,20% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
Em 2015, o acervo de execuções pendentes na 4ª Vara do Trabalho de 


Pelotas passou de 1.074 para 1.035 processos – o que corresponde a uma 
redução de 3,63% em relação ao ano anterior. Tal desempenho foi superior 
tanto àquele registrado nas demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual (aumento de 0,82% no estoque médio de 
execuções) quanto à tendência apresentada na 4ª Região no período em 
questão (a qual registrou um aumento de 0,72% em seu acervo médio). 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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Impende salientar que os números registrados no sistema e-gestão não 


explicam essa redução, na medida em que o número de execuções iniciadas e 
desarquivadas para prosseguimento foi superior ao número de execuções 
encerradas e arquivadas provisoriamente em 2015. Em face disso, foi feita 
consulta ao sistema e-Gestão dos processos arquivados definitivamente na 
fase de execução da unidade judiciária em 2015 e que não haviam tido registro 
de execução encerrada no período. Dessa consulta resultou listagem de 78 
processos. A título de amostragem, relaciona-se alguns processos cujos 
principais andamentos da fase de execução se encontram listados na tabela 
abaixo: 
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Execuções encerradas sem andamento 


Processo Início da 
execução 


Liberação 
valores/ acordo 


Andamento extinção 
da execução 


Arquivamento 
definitivo 


0000353-95.2014.5.04.0104 28.01.2015 19.02.2015 Não há 22.05.2015 


0000379-93.2014.5.04.0104 20.10.2014 17.03.2015 Não há 22.05.2015 


0020015-11.2015.5.04.0104 11.09.2015 14.09.2015 Não há 18.09.2015 


0020022-03.2015.5.04.0104 28.07.2015 14.10.2015 Não há 01.12.2015 


0000745-12.2012.5.04.0102 16.03.2015 17.04.2015 Não há 15.10.2015 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI em 25.02.2016) 


 
Destaca-se que a ausência do andamento de extinção da execução 


prejudica sobremaneira os indicativos estatísticos da Unidade Judiciária e do 
TRT4, especialmente nos quesitos de finalização de execuções e no aumento 
geral do prazo médio da fase de execução, haja vista que não é registrado o 
termo final do prazo médio de tramitação processual na fase de execução.  


 
3.5.2 Execuções encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao total 
pendente de encerramento** 
 


Execuções encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 4ª Vara 82,46% 88,98% 7,91% 5,88% -93,39% 


Unidades Similares 98,23% 79,12% -19,45% 61,11% -22,76% 


TRT4 - 1ª Instância 95,90% 80,03% -16,54% 63,77% -20,32% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de execuções encerradas / número de execuções iniciadas] 


 
Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 88,98% das 


execuções iniciadas no mesmo período, constatando-se uma elevação de 
7,91% em relação ao índice do ano anterior. Desse modo, o índice da Unidade 
foi superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual e à média geral do TRT4 em 9,86 e 8,95 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Execuções encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 4ª Vara 19,13% 16,51% -13,69% 0,06% -99,61% 


Unidades Similares 15,10% 14,08% -6,76% 0,89% -93,71% 


TRT4 - 1ª Instância 15,51% 15,39% -0,79% 1,08% -92,99% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de execuções encerradas / (execuções pendentes do período anterior + número de 
execuções iniciadas)] 
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Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 
anterior, o índice de execuções encerradas pela 4ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 16,51% do número total de execuções a encerrar – 
resultado 13,69% inferior ao verificado no ano anterior. A despeito dessa 
queda, tal desempenho foi novamente superior à média das demais unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual e à média geral do 
TRT4 – em 2,43 e 1,12 pontos percentuais, respectivamente. 
  
3.5.3 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
 


BNDT 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Processos com inclusão de 
devedor no BNDT 390 204 -47,69% 4 -98,04% 


Processos com exclusão de 
devedor no BNDT 202 144 -28,71% 2 -98,61% 


Saldo de processos com 
devedores inscritos no BNDT 


1.093 1.121 2,56% 1.122 0,09% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados 


de pessoas físicas e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de 
execução trabalhista definitiva, foi organizado para expedição da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que se mantenham 
fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, 
alteração e exclusão de dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da 
Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à 
alteração da condição e exclusão do devedor no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 4ª Vara do 
Trabalho de Pelotas, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.01.2016. Dessa 
consulta, verificou-se a existência de 02 processos com execução encerrada 
definitivamente e que ainda possuem devedores inscritos no BNDT, cuja 
situação processual se encontra descrita abaixo: 


 
1 Processo nº 0000969-41.2012.5.04.0104 


Situação processual: em 03.03.2015, foi publicado despacho homologando o acordo 
celebrado entre as partes e determinando o arquivamento dos autos após o término do prazo 
para cumprimento integral do acordo, desde que silente o reclamante e recolhidas as custas 
devidas. Em 28.10.2015, foi inserido o andamento informatizado “extinta a 
execução/cumprimento de sentença” e o processo foi arquivado definitivamente, sem registro de 
débitos. Histórico BNDT: em 05.11.2012, o executado Deivid Grimmler Cardoso foi incluído no 
BNDT. Em 08.10.2014, foi inserida a anotação da situação “sem garantia do juízo”. 
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2 Processo nº 0058300-25.2005.5.04.0104 


Situação processual: em 28.04.2006, o processo foi apensado ao processo nº 0072200-
75.2005.5.04.0104. Em 28.01.2015, foi publicado despacho no processo principal determinando 
a expedição de alvarás aos respectivos credores. Em 07.10.2015, foi publicado despacho no 
processo principal determinando a exclusão dos reclamados do BNDT e o arquivamento dos 
autos. Em 17.11.2015, foi inserido no processo principal o andamento informatizado “extinta a 
execução/cumprimento de sentença” e o processo foi arquivado definitivamente, sem registro de 
débitos. Histórico BNDT: em 11.01.2013, a executada Cerâmica Areal Freitas Ltda. foi incluída 
no BNDT, com a anotação da situação “sem garantia do juízo”. 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 26.02.2016) 


 
Sinala-se, finalmente, que é do conhecimento desta Corregedoria que o 


sistema e-Gestão não está extraindo as informações de exclusão de devedores 
no BNDT nos processos judiciais eletrônicos (PJe-JT). Já foram solicitadas 
informações ao Comitê Gestor do e-Gestão acerca da matéria. 


 
3.6 INCIDENTES PROCESSUAIS  
 


 Incidentes processuais 


 2014 2015 2016 (até 31.01) 


 Rece-
bidos 


Julgados Pen-
dentes 


Rece-
bidos 


Julgados Pen-
dentes 


Rece-
bidos 


Julgados Pen-
dentes 


Embargos de 
declaração 129 131 10 150 150 9 4 1 14 


Antecipações de 
tutela 10 11 0 117 69 42 15 11 46 


Impugnações à 
sentença de 
liquidação 


3 4 1 6 11 3 0 0 4 


Embargos à 
execução 48 47 25 54 51 29 7 0 36 


Embargos à 
arrematação 1 1 0 1 0 1 0 0 1 


Embargos à 
adjudicação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 


Exceções de pré-
executividade 1 3 15 6 16 5 0 0 5 


TOTAL 192 197 51 334 297 89 26 12 106 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram 


recebidos 334 incidentes processuais em 2015 na Unidade Judiciária, o que 
corresponde a uma elevação de 73,96% em relação ao ano anterior. Percebe-
se, também, que o número de incidentes processuais julgados subiu 50,76% 
na comparação entre os anos de 2014 e 2015, passando de 197 para 297. 
Face a esses números, verifica-se que o número total de incidentes 
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processuais pendentes de decisão em 31.12.2015 subiu de 51 para 89 
processos na comparação com o ano anterior. Destaca-se, por fim, que em 
31.01.2016 o saldo de incidentes processuais pendentes de decisão alcançou 
106 processos, saldo 19,10% superior ao do final do período anterior – sendo 
que as antecipações de tutela são a espécie que correspondem à maior parte 
(43,40%) dos incidentes ainda pendentes. 


Ainda em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, 
constatou-se que alguns foram apresentados há mais de seis meses sem que 
fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro de sua decisão 
conforme apontamentos no quadro abaixo: 


 
1 1 Processo nº 0001341-53.2013.5.04.0104 


Situação processual: consta do sistema inFOR a oposição, no dia 02.10.2015, de embargos 
de declaração pela parte ré. Não obstante, em consulta ao Sistema VIPE, foi constatado que a 
petição protocolada diz respeito, na verdade, a processo distinto (processo nº 0001224.37-
2014.5.04.0101) – tendo havido, portanto, equívoco no cadastramento da petição em tela. 
Verifica-se, desse modo, que o incidente processual supostamente oposto pela demandada 
segue pendente de solução no sistema informatizado até o presente momento. 


2 Processo nº 0020002-12.2015.5.04.0104 


Situação processual: em 20.04.2015, a parte autora formulou requerimento de antecipação 
de tutela, de forma inserta à inicial. Em 23.04.2015, foi publicado despacho não concedendo a 
antecipação de tutela pleiteada pelo autor. No entanto, não foi lançado no sistema PJe o 
registro dessa decisão, motivo pelo qual o incidente processual permanece pendente de 
decisão junto ao sistema e-Gestão até a presente data. 


 
3 Processo nº 0003000-39.2009.5.04.0104 


Situação processual: constam do sistema inFOR dois andamentos informatizados distintos, 
datados, respectivamente, de 13.02.2015 e 18.02.2015, relativos a impugnação à sentença 
de liquidação apresentada pela parte autora. Constata-se, entretanto, que ambos os 
andamentos dizem respeito a um mesmo incidente processual. Em 31.08.2015, foi lançado o 
andamento informatizado correspondente à decisão proferida no incidente processual 
apresentado pelo demandante. Contudo, tendo em vista a duplicidade de lançamentos, 
verifica-se a existência indevida de um incidente processual pendente de solução no sistema 
informatizado. 


4 Processo nº 0001039-58.2012.5.04.0104 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 10.07.2014, de 
embargos à execução pela parte ré. Em 16.07.2014, foi publicado despacho no qual o Juízo, 
por questão de competência territorial, remeteu o referido incidente processual para a 4ª Vara 
do Trabalho de Rio Grande, para julgamento. Verifica-se, contudo, que não foi dado o 
andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de modo que este 
segue constando como pendente de solução. 


5 Processo nº 0000116-61.2014.5.04.0104 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 22.05.2015, de 
embargos à arrematação por parte classificada como “outros” (Banco do Brasil). Em 
09.06.2015, foi publicado despacho no qual o Juízo deixou de receber o referido incidente 
processual, por ausência de legitimidade. Verifica-se, contudo, que não foi dado o andamento 
correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de modo que este segue 
constando como pendente de solução. 
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6 Processo nº 0020900-74.2005.5.04.0104 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 30.01.2012, de exceção 
de pré-executividade pela parte ré. Em 07.03.2012, foi publicado despacho no qual o Juízo 
deixou de conhecer do referido incidente processual, por inexistente. Verifica-se, contudo, que 
não foi dado o andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de 
modo que este segue constando como pendente de solução. 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 26.02.2016) 
 
Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se 


distorções estatísticas no relatório de incidentes processuais pendentes de 
decisão na Unidade Judiciária, os quais decorrem de erros de lançamento de 
andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
4 PRAZOS MÉDIOS DE TRAMITAÇÃO 
 
4.1 FASE DE CONHECIMENTO 


 
Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do ajuizamento 
da ação à 


prolação da 
sentença 


Média 
Sumaríssimo 66,36 72,08 8,63% 83,50 15,84% 


Média 
Ordinário 136,76 131,56 -3,80% 180,31 37,06% 


Média Geral 120,36 119,78 -0,48% 174,62 45,78% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e 


a prolação da sentença na 4ª Vara do Trabalho de Pelotas manteve-se 
praticamente estável em relação ao ano de 2014, passando de 120,36 para 
119,78 dias (queda de 0,48%). No rito sumaríssimo, o prazo médio registrou 
aumento de 8,63% em relação à média do ano anterior, passando de 66,36 
para 72,08 dias; em contrapartida, o rito ordinário registrou um prazo médio de 
131,56 dias, 3,80% mais célere na comparação com 2014. 


Constatou-se, ainda, que o lapso médio de tramitação processual total 
na fase de conhecimento na Unidade Judiciária em 2015 foi 52,89% mais 
célere (134,47 dias) que a média das demais unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual, e 53,49% mais curto (137,74 dias) do que a 
média de todas as Unidades do TRT4. Especificações no gráfico abaixo: 
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2014 2015 2016 – até janeiro
0


50


100
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120,36 119,78


174,62


222,81


254,25


308,07


228,17


257,52


350,17


Prazo médio total - fase de conhecimento


Vara
Unidades similares*
4ª Região


 
4.2 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do início ao 


encerramento 
da liquidação 


Média 
Sumaríssimo 177,82 240,79 35,41% 88,00 -63,45% 


Média 
Ordinário 231,73 262,89 13,45% 452,00 71,93% 


Média Geral 225,67 260,03 15,23% 411,56 58,27% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o início e o 


encerramento da liquidação, no rito sumaríssimo, foi de 240,79 dias, o que 
equivale a uma elevação de 35,41% em relação à média do ano anterior. Por 
sua vez, no rito ordinário o prazo médio alcançou 262,89 dias, 13,45% mais 
moroso na comparação com 2014. 


Face a esses números, constatou-se que o lapso de tramitação 
processual total na fase de liquidação na Unidade Judiciária em 2015 foi 
18,91% mais moroso (41,36 dias) que a média das demais unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual, e 20,33% mais longo 
(43,93 dias) do que o desempenho de toda a 4ª Região. Especificações no 
gráfico abaixo: 
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2014 2015 2016 – até janeiro
0
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225,67


260,03


411,56


207,90
218,67 227,77


217,78 216,10


241,57


Prazo médio total - fase de liquidação


Vara
Unidades similares*
4ª Região


 
4.3 FASE DE EXECUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do início ao 


encerramento 
da execução 


Média  
Ente Privado 539,40 678,19 25,73% 72,00 -89,38% 


Média 
Ente Público 1.422,92 897,15 -36,95% - - 


Média Geral 570,86 693,34 21,46% 72,00 -89,62% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
O prazo médio de tramitação processual na fase de execução na 


Unidade Judiciária em 2015 nos processos em que o executado era ente 
privado foi de 678,19 dias, o qual foi 25,73% maior do que o prazo do ano 
anterior. Em contrapartida, quando o executado era ente público, o prazo 
médio de tramitação na fase de execução em 2015 foi de 897,15 dias, 36,95% 
mais célere do que a média do ano anterior. 


Na comparação com os dados das demais unidades constantes da 
mesma faixa de movimentação processual em 2015, apresentados no gráfico 
abaixo, constata-se que o tempo de tramitação na fase de execução na 4ª Vara 
do Trabalho de Pelotas foi 2,35% mais moroso (15,94 dias) do que a média 
dessas unidades. Por sua vez, na comparação com a média de todo o TRT4, 
verifica-se que em 2015 o prazo médio de tramitação na Unidade foi 3,30% 
superior (22,17 dias) à média regional. 
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2014 2015 2016 – até janeiro
0


100


200


300


400


500


600


700


800


570,86


693,34


72,00


655,09
677,40


706,82


655,85 671,17


796,29


Prazo médio total - fase de execução


Vara
Unidades similares*
4ª Região


 
5 METAS 
 
5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2015 
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2015 CNJ 


Distribuídos em 2015 Solucionados em 2015 % Resultado 


1.110 1.053 94,86% Meta não cumprida 


 
5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2015, pelo menos, 90% dos 
processos distribuídos até 31.12.2013”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados 
até 31.12.2013  


Processos distribuídos até 
31.12.2013 e julgados entre 


1º.01.2014 e 31.12.2015 
% Resultado 


324 320 98,77% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 5: “Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2015 CNJ 


Casos novos de 
execução em 2015  


Execuções baixadas* em 
2015 Grau de Cumprimento Resultado 


354 386 109,04% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2015, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 
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5.1.4 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2015 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2012, no primeiro grau, e até 31.12.2013, no segundo grau”. 
 


 META 6/2015 CNJ 


Ações coletivas não 
julgadas até 31.12.2012 
(exceto os suspensos) 


Ações coletivas distribuídas até 
31.12.2012 e julgadas entre 


1º.01.2013 e 31.12.2015 


Grau de 
cumprimento Resultado 


6 6 100,00% Meta cumprida 


 
5.1.5 Meta 7: “Identificar e reduzir em 1,5% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2015 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, 
em 31.12.2014 


Nº de 
processos 


tramitando na 
Unidade em 
31.12.2014 


Acervo de 
processos 


tramitando em 
31.12.2015 


Valor a ser 
alcançado Resultado 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 7 4 6 Meta cumprida 


2º Estado do Rio Grande do 
Sul 0 1 0 Meta não 


cumprida 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
1 0 0 Meta cumprida 


4º Companhia Riograndense 
de Saneamento – Corsan 0 1 0 Meta não 


cumprida 


5º União 1 9 0 Meta não 
cumprida 


6º OI S.A. 1 5 0 Meta não 
cumprida 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


1 0 0 Meta cumprida 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 5 3 4 Meta cumprida 


9º Banco do Brasil S.A. 4 4 3 Meta não 
cumprida 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 Meta cumprida 


 
5.1.6 Metas do CNJ específicas da Justiça do Trabalho em 2015: 
 
a) “Para o 1º grau dos TRT que contabilizaram o prazo médio acima de 200 
dias, reduzir em 1% o tempo médio de duração do processo na fase de 
conhecimento em relação ao ano base de 2014”. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
1
9
3
-
2
3
.
2
0
1
6
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
6
4
2
8
2
.
1
1
6
4
1
.
7
6
2
4
0
.
0
1
2
0
8
-
0


Anexo 6 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 24







                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


25 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
PRAZO MÉDIO DA FASE DE CONHECIMENTO 


Prazo médio 
TRT4 2014 – 


fase de 
conhecimento 


Prazo médio na 
Unidade em 2014 


Prazo médio da 
Unidade em 2015 


Prazo médio 
que deveria ter 
sido alcançado 


em 2015 


Resultado 


228,17 120,36 119,78 119,16 Meta não cumprida 


 
b) “Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em 
relação à média do biênio 2013/2014”. 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
NÚMERO DE ACORDOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


 2013 2014 Média 
2013/2014 2015 Meta  


para 2015 Resultado 


Total de acordos 554 529 541,50 474 547 Meta não cumprida 


 
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos 
até 31.01.2016 


Solucionados até 
31.01.2016 % Resultado parcial 


(até janeiro) 


95 34 35,79% Período de apuração insuficiente para 
verificar o efetivo cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos 
distribuídos até 31.12.2014”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados 
até 31.12.2014  


Processos distribuídos até 
31.12.2014 e julgados entre 


1º.01.2015 e 31.01.2016 
% Resultado parcial 


(até janeiro) 


 


301 
 


279 
 


92,69% Meta já cumprida 


 
5.2.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de 
conhecimento, em relação à média do biênio 2013/2014”. 
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META 3/2016 CNJ 


 2013 2014 Média 
2013/2014 


2016 
(até 31.01) 


Meta  
para 2016 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


Total de acordos 554 529 541,50 13 553 Período de apuração 
insuficiente para 
verificar o efetivo 


cumprimento da meta Média mensal de 
acordos 46,17 44,08 45,13 13,00 46,08 


 
5.2.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos de 
execução em 2016  


Execuções 
baixadas* em 2016 


(até 31.01) 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


17 2 11,76% 
Período de apuração insuficiente 


para verificar o efetivo 
cumprimento da meta 


* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2013, no primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas não 
julgadas até 31.12.2013 
(exceto os suspensos) 


Ações coletivas distribuídas até 
31.12.2013 e julgadas entre 


1º.01.2014 e 31.01.2016 


Grau de 
cumprimento Resultado 


4 4 100,00% Meta cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, 
em 31.12.2015 


Nº de 
processos 


tramitando na 
Unidade em 
31.12.2015 


Acervo atual 
(31.01.2016) 


Número 
máximo de 
processos 
tramitando 


em 
31.12.2016 


para alcance 
da meta 


Resultado 
parcial 


(até janeiro) 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 4 4 3  
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2º Estado do Rio Grande do 
Sul 1 4 0  


Período de 
apuração 


insuficiente 
para verificar 


o efetivo 
cumprimento 


da meta 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
0 0 0 


4º Companhia Riograndense 
de Saneamento – Corsan 1 1 0 


5º União 9 10 8 


6º OI S.A. 5 6 4 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


0 0 0 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 3 4 2 


9º Banco do Brasil S.A. 4 4 3 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 


 
6 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 


6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas, 
quartas e quintas pela manhã, e terças e quartas à tarde. A composição média 
das sessões é especificada nos quadros abaixo.    


 
J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 3 (U) 
3 (P) -         4 (U) * 


        3 (P) 
3(U) 
4(P) - 


Tarde -  16 (I) - - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiências em 31.03.2016) 
*As audiências unas também são realizadas em processos com rito ordinário.  


 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 5(P)  - 


Tarde ** - 12 (I) 
5 (U) - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiências em 31.03.2016)        
** Segundo informação do Secretário de Audiências, quando necessário, é designada uma 
pauta especial na segunda-feira. 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
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6.2 PAUTAS LIVRES  
 


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 17.05.2016 18.05.2016 04.05.2016 18.05.2016 


Una Sumaríssimo 19.05.2016 18.05.2016 05.05.2016 18.05.2016 


Instrução 21.07.2016 29.06.2016 11.05.2016 08.06.2016 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiências em 31.03.2016) 
 


6.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do Ajuizamento 
da Ação até a 
Realização da 
1ª Audiência 


 


Sumaríssimo 39,56 49,04 23,95% 64,40 31,32% 


Ordinário 44,76 53,54 19,61% 74,75 39,63% 


Total 43,52 52,63 20,93% 72,97 38,64% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
As audiências iniciais no rito sumaríssimo tiveram seu prazo médio 


aumentado de 39,56 dias, em 2014, para 49,04 dias, em 2015 (elevação de 
23,95%). Da mesma forma, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário 
subiu de 44,76 dias, em 2014, para 53,54 dias, em 2015 (aumento de 19,61%).  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo 
Sistema e-Gestão levam em consideração todos os eventuais adiamentos de 
audiências determinados, o que pode elastecer a média verificada. O exame do 
tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no 
qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Da Realização 


da 1ª Audiência 
até o 


Encerramento 
da Instrução 


 


Sumaríssimo 36,44 27,88 -23,51% 32,00 14,79% 


Ordinário 113,39 71,61 -36,85% 125,42 75,15% 


Total 99,20 63,81 -35,67% 120,23 88,41% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
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As audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, quando 
necessário, tiveram o prazo reduzido de 36,44 dias, em 2014, para 27,88 dias, 
em 2015 (queda de 23,51%). No rito ordinário, por sua vez, o prazo médio caiu 
de 113,39 dias, em 2014, para 71,61 dias, em 2015 (decréscimo de 36,85%). 


 
6.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 2015 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Ana Ilca Härter Saalfeld 382 280 391 16 1.069 


Luis Carlos Pinto Gastal 0 0 0 1 1 


Nivaldo de Souza Júnior 251 200 146 3 600 


TOTAL 633 480 537 20 1.670 


 


 2016 (até 31.01) 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Nivaldo de Souza Júnior 23 25 10 0 58 


TOTAL 23 25 10 0 58 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.02.2016) 


 
6.6 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 
 


Em cumprimento ao disposto nos artigos 17, 18 e 19, II, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas 
nos itens 2.1.4, 6.1 e 6.5 do presente relatório, e também por meio da visita 
correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 
2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de audiências e 
atuação na Unidade Judiciária. 
 
6.7 PROCESSOS SOLUCIONADOS 
 


2015 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Ana Ilca Härter Saalfeld 345 291 4 640 92 732 
Frederico Russomano 0 1 0 1 1 2 


Nivaldo de Souza Júnior 129 148 1 278 41 319 


TOTAL 474 440 5 919 134 1.053 
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2016 (até 31.01) 


Juiz (a) 
Com exame de mérito Sem exame 


de mérito Total de 
processos 


solucionados Conci- 
liações 


Julgados Outras 
decisões TOTAL TOTAL 


Nivaldo de Souza Júnior 13 17 0 30 4 34 


TOTAL 13 17 0 30 4 34 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.02.2016) 


 
6.8 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA HÁ MAIS DE 50 DIAS  
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 
50 dias, em atenção ao §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e ao processo de Consulta 5202-
74.2016.5.00.0000 do CSJT. 


O Juiz Substituto Nivaldo de Souza Júnior possui 36 processos 
pendentes de sentença com prazo vencido, o mais antigo de 08.06.2015. 


A Juíza Substituta Rafaela Duarte Costa possui 01 processo pendente 
de sentença com prazo vencido desde 21.09.2015. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 50 dias 
em relação aos demais juízes que atuaram na unidade. 


No total, são 37 processos conclusos para sentença há mais de 50 dias, 
na Unidade. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 28.03.2016, com dados consolidados pelo Projeto até 
o dia 22.03.2016. 50 dias anteriores à data da consulta: 06.02.2016) 


 
 7 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
7.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES E OFÍCIOS 


 
 Os despachos urgentes são cumpridos no dia e os demais despachos 
em até 5 dias da determinação. As notificações da Procuradoria Regional 
Federal são feitas semanalmente. O Procurador comparece no balcão da 
Unidade uma vez por semana para tomar ciência das notificações. 
 
7.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 No dia da correição estava sendo cumprido mandados assinados em    
28.02.2016. 
  
7.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás são expedidos diariamente. 
 
7.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 No dia da correição estava sendo apreciadas as petições protocoladas 


em 14.03.2016. 
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7.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 Por ocasião da correição estava sendo certificado o prazo até 


29.02.2016. 
 
7.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de processos é semanal. 
 
7.7 CONVÊNIOS 
 
 A Unidade utiliza todos os convênios disponíveis. 
 
7.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 O arquivamento é feito uma vez por mês. 
 
7.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A inscrição do BNDT é feita quando do retorno da ordem de bloqueio no 


BacenJud. A retirada do BNDT ocorre após o transcurso do prazo de 
embargos, no despacho que determina a expedição de alvará. 
 
7.10 EXAME DOS LIVROS 


 
7.10.1 Advogados – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0096500-04.2005.5.04.01041 11.11.2015 3 meses e 7 dias 


2 0000097-89.2013.5.04.01042 16.11.2015 3 meses e 2 dias 


3 0001158-82.2013.5.04.01042 
25.11.2015 2 meses e 23 dias 


4 0000648-06.2012.5.04.01042 


5 0000686-47.2014.5.04.0104 16.12.2015 2 meses e 2 dias 


6 0000936-85.2011.5.04.0104 
25.01.2016 23 dias 


7 0000142-59.2014.5.04.01042 


8 0000508-35.2013.5.04.0104 29.01.2016 19 dias 


9 0000749-09.2013.5.04.0104 05.02.2016 13 dias 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
 1 Foi deferida dilação de prazo requerida pelo autor, porém sem indicação de data para seu 
término no inFOR. 
 2 Expedida notificação para devolução dos autos, sem cumprimento até a data da consulta. 
 
 De registrar que, apesar de advertida no relatório da correição ordinária 
de 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de cobrar 
regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
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permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
7.10.2 Peritos – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 


 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0000377-26.2014.5.04.01041 


28.06.2015 7 meses e 20 dias 2 0000782-96.2013.5.04.01041 


3 0000295-92.2014.5.04.01041 


4 0000835-77.2013.5.04.01043 10.11.2015 3 meses e 8 dias 


5 0021600-79.2007.5.04.01042 13.11.2015 3 meses e 5 dias 


6 0000118-31.2014.5.04.01043 16.11.2015 3 meses e 2 dias 


7 0000654-81.2010.5.04.01043 17.11.2015 3 meses e 1 dia 


8 0000154-73.2014.5.04.01043 


25.11.2015 
 


2 meses e 23 dias 
 


9 0000088-93.2014.5.04.01043 


10 0000441-36.2014.5.04.01043 


11 0000638-25.2013.5.04.01043 


12 0000430-07.2014.5.04.01043 


13 0000239-65.2014.5.04.01023 


14 0000574-15.2013.5.04.01043 


06.12.2015 2 meses e 12 dias 15 0000137-71.2013.5.04.01043 


16 0069200-62.2008.5.04.01043 


17 0000035-84.2015.5.04.01023 13.12.2015 2 meses e 11 dias 


18 0001190-87.2013.5.04.01043 


14.12.2015 
 


2 meses e 4 dias 
 


19 0000769-97.2013.5.04.01043 


20 0000112-24.2014.5.04.01043 


21 0001212-14.2014.5.04.01043 


27.01.2016 
 


21 dias 
 


22 0000743-02.2013.5.04.01043 


23 0000918-59.2014.5.04.01043 


24 0000033-11.2015.5.04.01043 
 


02.02.2016 16 dias 25 0000481-18.2014.5.04.01043 


26 0001031-47.2013.5.04.01043 


27 0001011-56.2013.5.04.0104 
03.02.2016 15 dias 


28 0001327-69.2013.5.04.0104 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
1 Foi deferida a dilação de prazo requerida pelo perito, no entanto os autos não foram 


devolvidos no lapso temporal assinalado. Foi proferido novo despacho concedendo 5 dias para 


a devolução, do qual o perito foi notificado, todavia descumprindo a decisão. 
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2 Há petição protocolada requerendo dilação de prazo, sem apreciação pelo Juízo até a data da 


consulta. 
3 Concedido prazo de 5 dias para devolução dos autos, notificado o perito, todavia sem 


informação da data de vencimento no sistema. 


 


De registrar que, apesar de advertida no relatório da correição ordinária 
de 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de cobrar 
regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
8 EXAME DOS PROCESSOS 
 


  Para as análises realizadas nos itens seguintes, foram extraídas duas 
listagens distintas no sistema inFOR. No item 8.1, são analisados 10 autos 
físicos, escolhidos a partir da listagem de 50 processos aleatórios gerada pelo 
Sistema e disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria. Para a análise do item 8.2, extraiu-se do sistema inFOR, em 
17.02.2016, uma listagem de processos sem movimentação há mais de 30 
dias, a qual totalizou 600 processos. Esse item verifica, por amostragem, a 
correção dos andamentos lançados pela Unidade Judiciária. 


 
 8.1 ANÁLISE DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


1 0001108-22.2014.5.04.0104 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: Autos ficaram sem 
movimentação de 27.05.2015 a 18.08.2015 pelas razões expostas na certidão da fl. 177 
(movimento paredista dos servidores). 


2 0001314-70.2013.5.04.0104 - Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: petição protocolada 
em 20.03.2015 juntada aos autos em 15.04.2015. Perito retirou processo em carga no dia 
24.04.2015 e devolveu em 28.07.2015 com o cálculo de liquidação, extrapolou mais de 60 dias 
o prazo sem que houvesse a cobrança dos autos por parte da Secretaria.  


3 0052000-42.2008.5.04.0104 


Aspectos gerais dos autos*:  nada a apontar. Movimentação processual: Demora na 
movimentação processual justificado através da certidão da fl. 477 (várias paralisações e a 
greve desde 09.06.2015 que perdura até 20.10.2015): despacho assinado em 29.01.2015 e a 
conta lançada em 02.03.2015; procurador do autor retirou processo em carga no dia 
08.07.2015, sendo devolvido em 09.09.2015 sem que houvesse a cobrança dos autos por parte 
da Secretaria; petição protocolada em 09.09.2015 somente foi juntada em 20.10.2015. 


4 0000146-62.2015.5.04.0104 Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: nada a apontar. 


5 0000387-70.2014.5.04.0104 
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Aspectos gerais dos autos*: Documentos em tamanho reduzido acostados às fls. 178/179, 
embora quantificados, não foram numerados e rubricados. Movimentação processual: Demora 
na movimentação processual: despacho assinado em 20.10.2015 e a conta lançada em 
16.11.2015. 


6 0000688-51.2013.5.04.0104 Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: nada a apontar. 


7 0001042-76.2013.5.04.0104 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: Demora na 
movimentação processual justificado através da certidão da fl. 250 (várias paralisações e a 
greve desde 09.06.2015 que perdura até 28.09.2015, data da certidão). 


8 0000805-42.2013.5.04.0104 


Aspectos gerais dos autos: nada a apontar. Movimentação processual: Demora na 
movimentação processual, petição protocolada em 06.02.2015 (fl. 510 e seguintes) somente foi 
juntada aos autos em 25.02.2015. 


9 0000177-82.2015.5.04.0104 


Aspectos gerais dos autos*: não foram inutilizadas as folhas em branco (fls. 49/199, 201/218, 
220/226, 231/296, 399/verso; ausência de identificação do servidor na devolução da carga da fl. 
348. Movimentação processual: nada a apontar. 


10 0000524-52.2014.5.04.0104 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: nada a apontar. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em 
janeiro de 2015. 
 
8.2 IRREGULARIDADES NOS ANDAMENTOS NO INFOR 
 
 Neste item são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do 
registro de andamentos no inFOR, auferidas no exame da listagem de 
processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída em 17.02.2016. 
 Cumpre registrar que muitos processos constantes da lista encontram-se 
aguardando pagamento de precatórios e cumprimento de acordos, julgamento 
de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, estão 
suspensos/sobrestados: situações que, obviamente, não configuram 
irregularidades nos andamentos no inFOR. 
 Por outro lado, existem muitos processos com prazo de acordo vencido, 
aguardando diligência da Secretaria para conduzi-los ao arquivamento: nº 
0000218-49.2015.5.04.0104; 0001106-52.2014.5.04.0104; 0000487-
59.2013.5.04.0104, dentre outros. 
 Sinala-se que foi encontrada significativa quantidade de processos 
parados agrupados, principalmente, de acordo com as seguintes informações:  


1) “indeterminado – aguarda processo nº 0000253-88.2010.5.04.0102”; 
2)  “indeterminado – aguarda processo 212/05”; 
3)  “indeterminado – prosseguimento da execução acompanhado no   


processo nº 0082500-96.2005.5.04.0104” e 
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4) “indeterminado – aguarda informações do processo 0387600-
53.1991.5.04.0102” 


Em nenhum dos casos consta informação a respeito de tratarem-se ou 
não de reuniões em execução.  


No primeiro e segundo casos, em consulta à tramitação dos feitos, 
constam despachos datados do ano de 2011 informando a inadimplência da 
parte executada e determinando sua inscrição no Banco Nacional dos 
Devedores Trabalhistas, como por exemplo os processos nº 0109000-
97.2008.5.04.0104; 0106900-72.2008.5.04.0104; 0076800-37.2008.5.04.0104; 
0065500-83.2005.5.04.0104; 0002400-57.2005.5.04.0104; 0061100-
26.2005.5.04.0104, dentre outros.  


No terceiro caso, despacho datado de 2014 determina que a Vara 
aguarde informações da 2ª Vara Federal de Palmas e, no silêncio, proceda à 
nova consulta acerca dos andamentos do processo 0001072-
24.2001.4.01.4300 (processo de desapropriação em desfavor da executada 
Cunha Borba & Cia. Ltda.), sendo exemplos: nº 0096100-87.2005.5.04.0104; 
0093000-27.2005.5.04.0104 e 0093500-93.2005.5.04.0104, dentre outros. Em 
consulta ao processo nº 0082500-96.2005.5.04.0104, consta ordem para que 
as demais reclamatórias contra a executada acima nominada permaneçam no 
“prazo indeterminado” até superveniência de determinação em sentido 
contrário. 


Em relação ao quarto caso, consultando a tramitação do processo nº 
0387600-53.1991.5.04.0102, há ordem para que se aguarde a transferência de 
numerário da 1ª Vara Federal de Pelotas. Os processos que aguardam este 
procedimento são, dentre outros: nº 0055300-17.2005.5.04.0104; 0030300-
15.2005.5.04.0104; 0005700-27.2005.5.04.0104; 0036400-83.2005.5.04.0104. 


Este padrão de procedimentos contribui para que o prazo médio em 
execução na Unidade Judiciária seja elastecido desfavoravelmente uma vez 
comparado à média regional, dada a quantidade de processos em execução 
“parados” quando, de outra maneira, poderia constar do sistema a informação 
de sua reunião em execução.  


De registrar que no presente relatório os dados da fase de execução 
ainda não aparecem discrepantes em relação à média regional pois tais 
execuções não estão encerradas, momento em que os lapsos temporais serão 
computados. 
 


         8.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação prestada pelo Diretor de Secretaria, a Unidade 
Judiciária observa a norma contida no art. 18, I, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho vigente em 
praticamente todo o período correcionado, que trata do pronunciamento 
explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos 
recursos encaminhados ao Tribunal Salienta-se que referida norma vigeu por 
quase todo o período correcionado, até 15.03.2016. De todo modo, a nova 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
em seu art. 26,1, repete “ipsis litteris” o art. 18, I, supracitado. 
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8.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 
 O Diretor de Secretaria informou que a liberação de depósito recursal 


ocorre imediatamente após a liquidação da sentença, uma vez apurado crédito 
de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, o Juiz determina a 
pronta liberação deste em favor do credor de ofício ou a seu requerimento.   
 


8.5 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Na conferência física dos processos remetidos a esta Corregedoria, 


constatou-se que o Juiz determina a citação do(s) sócio(s) em caso de 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de 
decisão fundamentada, para que no prazo de 48 horas, indique(m) bens da 
sociedade (artigo 596 do CPC) ou, em não os havendo, garanta a execução, 
sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução 
para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua 
responsabilidade executiva secundária (art. 18, V, “g”, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 2012 e art. 26, 
V, “g” da Consolidação vigente a partir de 16.03.2016). Tal constatação é 
relativa ao período anterior ao novo Código de Processo Civil, não havendo, 
ainda, procedimento apurado após. 
 


9 PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico 
deste Regional aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária 
em 17.04.2015.  
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da 
movimentação e gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam 
no meio eletrônico. A posição, na data da visita correcional, é a que segue:  
 


Agrupador 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Processos com petições avulsas 10 0020747-89.2015 10/03 
Com habilitações não lidas 131 0020670-80.2015 08/12 


Com pedido de liminar 9 0020157-78.2016 
(Processo extinto) 15/02 


Com petições não apreciadas 118 0020349-45..2015 22/03 
Mandados devolvidos OJ 33 0020236-57.2016 16/03 


Processos com audiências não designadas 28 0020475-95.2015 14/09/15 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes 1-Conhecimento 01 0020367-32.2016 28/03 
Apreciar dependência 1-Conhecimento 02 0020373-39.2016 30/03 


Aguardando cumprimento de 
providência 


1-Conhecimento 199 01-10/03 (2) 
0020630-98.2015 01/02 


Aguardando ciência decisão-
ConPra 


1-Conhecimento -   


Aguardando término dos 
prazos 


1-Conhecimento 73 0020086-76.2016 17/02 
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Análise de conhecimento 1-Conhecimento 22 0020223-92.2015 04/03 
Prazos vencidos 1-Conhecimento 23 0020524-39.2015 11/03 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 31 0020130-32.2015 14/03 
Triagem inicial 1-Conhecimento 32 0020293-75.2016 11/03 


Aguardando cumprimento de 
providência 


2-Liquidação - - - 


Aguardando término dos 
prazos 


2-Liquidação 04 0020504-48.2015 21/03 


Análise de liquidação 2-Liquidação 2 0020653-44.2015 10/03 
Prazos vencidos 2-Liquidação 01 0020070-59.2015 19/03 


Aguardando cumprimento de 
providência 


3-Execução 02 
2016-03-de 01 a 


10 
0020264-59.2015 


03/12 


Aguardando término dos 
prazos 


3-Execução 23 0020735-75.2015 29/01 


Análise de Execução 3-Execução 15 0020252-11.2016 03/03 
Prazos vencidos 3-Execução 04 0020404-93.2015 14/02 


 (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 
 


 A Vara está bem organizada em relação às caixas criadas no interior de 
cada tarefa, o que facilita a visualização e compreensão dos andamentos 
processuais executados nos processos eletrônicos. 
 É recomendável, contudo, que os agrupadores sejam atualizados para 
manter fidedignos os dados atualizados. Constata-se, por exemplo, que o 
processo registrado no quando acima na linha do agrupador “Processos com 
audiências não designadas” já possui sentença (de extinção). O mesmo ocorre 
em relação ao agrupador “Processos com pedido liminar ou de antecipação de 
tutela não apreciado”.   
 Em relação às tarefas, no processo 0020223-92.2015.5.04.0104 o último 
dia de prazo as partes foi em 01.03, houve movimentação para a “Analise de 
Conhecimento” em 04.03 onde permanece até a presente data, quando já 
deveria ter sido expedido RPHP. 
 A tarefa “Análise de Liquidação”, processo 0020653-44.2015.5.04.0104 
possui como último movimento um despacho concedendo mais 60 dias ao 
perito. Mais adequado seria este processo estar na tarefa “Aguardando 
Cumprimento de Providência -Liq”, lembrando que a “Análise de Liquidação” é 
uma tarefa destinada apenas à passagem dos processos. 
 No processo referido na linha “Aguardando Término dos Prazos” no 
quadro acima (0020735-75.2015), foi certificado, em 25.02.2016, que o 
mandado não atingiu a sua finalidade, ficando o oficial de justiça “no aguardo 
de futuras determinações”. Após, não há qualquer movimentação processual.  
 
10 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 
 Não houve atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT 


durante o período correcionado.    
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11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


 A Unidade apresenta resultados positivos em decorrência das boas 
práticas adotadas e do comprometimento dos Magistrados e servidores na 
busca de uma prestação jurisdicional célere e eficaz. 
 A Secretaria é muito organizada e percebe-se uma excelente equipe. 


Segundo informações do Diretor de Secretaria, o trabalho sempre está em dia. 
Refere que, no momento da correição há um pouco de atraso em algumas 
atividades, em decorrência da greve dos servidores seguida das férias de 
janeiro/fevereiro, e que logo será normalizado. Foi enfatizado que a adesão à 
greve foi maciça, ficando apenas três servidores trabalhando. 
 O magistrado J1 designa audiência una também para os processos do 


rito ordinário. 
 Os prazos médios das audiências iniciais e prosseguimento estão 


adequados. 
 Verifica-se alguns processos “sine die”, aguardando perícia 


grafodocumentoscópica e perícia médica, e quando prontos são incluídos em 
pauta imediatamente. 
 A Unidade, ainda, contempla dois gabinetes para os juízes, está bem 


organizada e possui excelentes instalações. 
 


12 RECOMENDAÇÕES 
 
ITEM 3.6 (Incidentes processuais) 
 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que, periodicamente, sejam 
consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para verificação dos incidentes 
processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 
 
ITEM 5.2.1 (Meta CNJ 1/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias 
para o cumprimento dessa meta, considerando-se que o número de processos 
solucionados em 2015 foi inferior ao número de processos distribuídos no 
mesmo período (item 5.1.1), de forma que a meta CNJ 1/2015 não foi cumprida 
pela Unidade Judiciária. 
 
ITEM 5.2.3 (Meta CNJ 3/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias 
para o cumprimento dessa meta neste ano, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2015 não foi cumprida (item 5.1.6.b). 
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ITEM 5.2.6 (Meta CNJ 7/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias 
para o cumprimento dessa meta neste ano, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2015 não foi cumprida (item 5.1.5). 
 
ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico -  PJe) 
 


 Recomenda-se à Unidade Judiciária a atualização regular dos 
agrupadores e que movimente o processo 0020653-44.2015.5.04.0104 para a 
tarefa “Aguardando Cumprimento de Providência – Liq”. 
 


13 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 


ITEM 3.5.1 (Processos pendentes na fase de execução) 
  


Determina-se à Unidade Judiciária, com relação aos processos físicos, 
que atente à necessidade de lançamento do andamento informatizado “extinta 
a execução/cumprimento de sentença”, em momento anterior ao arquivamento 
dos autos, para efetivo registro do encerramento da fase de execução no 
sistema inFOR. 


Além disso, determina-se que a Unidade Judiciária atente à necessidade 
de lançamento do movimento “Julgamento → Sem resolução de mérito → 
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença” através da tarefa 
Minutar Sentença, para efetivo registro do encerramento da fase de execução 
no sistema PJe-JT. Por fim, atente ao fato de que o encerramento das 
execuções deve estar corretamente vinculado à causa da sua extinção 
conforme situações abaixo explicitadas: 


a) Execuções extintas – acordo: destacar, do total de execuções 
encerradas, aquelas em que a extinção é declarada por sentença após o 
cumprimento integral de acordo homologado na fase de execução. Para 
tanto, a Unidade deverá observar nos processos na fase de execução, o 
registro da decisão "Homologado Acordo em execução ou em cumprimento 
de sentença" na tarefa "Minutar decisão" e que tenham o registro de 
pagamento de parcela final ou única, através da tarefa "Cumprimento de 
acordo ou pagamento, no histórico, e que tenham o movimento de 
"Julgamento → Com resolução de mérito → Extinta a execução ou o 
cumprimento de sentença", no período de apuração; 


b) Execuções extintas – pagamento: destacar, do total de execuções 
encerradas, aquelas extintas pelo pagamento do crédito exequendo. Para 
tanto, a Unidade deverá observar nos processos na fase de execução, o 
registro de pagamento de parcela final ou única, através da tarefa 
"Cumprimento de acordo ou pagamento” no histórico, e que tenham o 
movimento de "Julgamento → Sem resolução de mérito → Extinta a 
execução ou o cumprimento de sentença", no período de apuração, e, 
ainda, que não tenham o registro da decisão "Homologado Acordo em 
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execução ou em cumprimento de sentença" na tarefa "Minutar 
decisão”; 


c) Execuções extintas – outras: destacar as execuções encerradas sem que 
tenha ocorrido pagamento ou tenha sido homologado acordo na fase de 
execução. Exemplos: cumprimento de obrigação de fazer, remissão da 
dívida, renúncia do crédito. Para tanto, a Unidade deverá registrar o 
movimento "Julgamento → Sem resolução de mérito → Extinta a execução 
ou o cumprimento de sentença", no período de apuração, e não registrar a 
decisão "Homologado Acordo em execução ou em cumprimento de 
sentença" na tarefa "Minutar decisão” e, ainda, não registrar 
pagamento de parcela final ou única, através da tarefa "Cumprimento 
de acordo ou pagamento”. 
 


ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por 
depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens suficientes 
devidamente formalizada) no respectivo campo do sistema informatizado;  


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, 
assim, as situações descritas no item 3.5.3. 


 
ITEM 8.1 (Análise dos Processos Físicos) 
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco 
consoante o art. 71 da CPCR; 


b) quando da juntada de documentos reduzidos, seja rigorosamente 
observado o art. 68 e §§ da CPCR; 


c) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e 
cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, conforme 
determina o art. 190 CPC. 


 
14 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 
14.1 SECRETARIA 
 
ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)  
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções 
estatísticas verificadas, efetue a exclusão dos devedores do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT) nos processos descritos no item 3.5.3, com o 
registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR. 
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ITEM 3.6 (Incidentes Processuais) 
 
 Determina-se à Unidade Judiciária que: 


a) efetue a exclusão do andamento informatizado “Petição Protocolada – 290 
– Embargos de Declaração – Oposição – RDA”, datado de 02.10.2015, no 
processo nº 0001341-53.2013.5.04.0104; 


b) adote o seguinte procedimento no sistema PJe para a correção da 
pendência constatada no processo nº 0020002-12.2015.5.04.0104: 


1. Retirar o processo da tarefa “Aguardando apreciação da instância 
superior”, clicando-se no botão “Recebimento de instância superior”. 2. A 
partir da Análise do Conhecimento, fazer o processo concluso para 
julgamento (complemento “Antecipação de Tutela”) e selecionar a 
magistrada para o qual consta a pendência (juíza Ana Ilca Härter Saalfeld); 
3. Na tarefa de minuta da sentença, sugere-se inserir no editor de textos 
conteúdo indicando que aquele ato se refere a um ajuste de movimentação 
processual. Indicar: Partes cientes "não" e intimar DEJT "não”. Após, 
registrar o resultado “Não concedida a antecipação de tutela a Cintia Vaz 
Ribeiro”; 4. Encaminhar o processo para assinatura da magistrada; 5. Após 
a assinatura, o processo será movimentado para a tarefa "Preparar 
comunicação". Deve-se, então, clicar em “Cancelar” e o processo retornará 
à Análise do Conhecimento; 6. Verificar se os movimentos relativos ao 
julgamento foram registrados, e, da Análise do Conhecimento, enviar o 
processo para “Remeter ao 2º Grau – Conhecimento”; 7. Nessa tarefa, 
deve-se cadastrar um nó de desvio. Após, localizar o processo, abrir a 
tarefa e selecionar a próxima ação “Aguardando apreciação da instância 
superior”. 


c) efetue a exclusão do andamento informatizado “Petição Protocolada – 380 
– Impugnação à Sentença de Liquidação – Apresentação – RTE”, datado de 
18.02.2015, no processo nº 0003000-39.2009.5.04.0104, seguida pelo 
lançamento, retroativo à referida, do andamento “Petição Protocolada – 390 
– Incidentes Processuais – Apresentação – RTE”; 


d) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 
16.07.2014, relativos à conclusão para julgamento dos embargos à 
execução apresentados pela parte ré e da decisão que extinguiu, sem 
resolução do mérito, o referido incidente processual no processo nº 
0001039-58.2012.5.04.0104;  


e) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 
09.06.2015, relativos à conclusão para julgamento dos embargos à 
arrematação apresentados por parte classificada como “outros” e da 
decisão que deixou de receber o referido incidente processual no processo 
nº 0000116-61.2014.5.04.0104; 


f) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 
07.03.2012, relativos à conclusão para julgamento da exceção de pré-
executividade apresentada pela parte ré e da decisão que deixou de 
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conhecer do referido incidente processual no processo nº 0020900-
74.2005.5.04.0104. 


 
ITEM 6.3 (Prazo médio das audiências iniciais) 


 
Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a 


Unidade observe o caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e 
adote as providências necessárias para o cumprimento do prazo de 15 dias 
para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, 
assim como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de 
audiências iniciais. 


 
ITENS 7.10.1 E 7.10.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 
10 dias) 


 
Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido 


há mais de 10 dias, listados nos itens 7.10.1 e 7.10.2 deste relatório 
correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
 
ITEM 8.2 (Irregularidades nos andamentos do InFOR) 


 
A listagem de andamentos sem movimentação há mais de 30 dias 


resultou em 600 processos parados. Desta totalidade, excetuam-se os 
processos em situação regular (aguardam cumprimento de acordo, julgamento 
de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, pagamento de precatório, 
andamento de outros processos, estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria). 


Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior 
brevidade possível, os andamentos processuais exemplificados no item 8.2 e 
todos que estejam em situação similar.  


 
ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 


Em relação ao PJe, determina-se à Unidade Judiciária que movimente 
os processos 0020223-92.2015.5.04.0104, pendente de expedição de RPHP, e 
0020735-75.2015.5.04.0104. 


 
14.2 MAGISTRADOS  
 
ITEM 6.8 (Processos conclusos para sentença há mais de 50 dias na data 
correição) 
 


Determina-se que os Juízes Nivaldo de Souza Júnior e Rafaela Duarte 
Costa profiram as sentenças nos processos conclusos há mais de 50 dias.  


A Juíza Rafaela deve proferir a sua pendência no prazo de 05 dias.  
O Juiz Nivaldo deve apresentar, em 05 dias, plano para redução de seu 


resíduo, priorizando aqueles pendentes de julgamento há mais tempo. 
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O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria 
desta Corregedoria, mediante expediente próprio. 
 
15 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto 


com os Juízes, o Diretor de Secretaria e os servidores da Unidade Judiciária, a 
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Pelotas, 
no dia 30.03.2016, das 14h às 15h, à disposição das partes, dos advogados, 
dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes 
às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram as advogadas Noêmia 
Gomes Reis e Andréa Pereira Ferreira, os representantes da Subseção da 
OAB em Pelotas Paula Pereira Grill e Diogo Mascarenhas. Merece destaque a 
manifestação dos advogados acerca da notícia de fechamento do Posto do 
Banco do Brasil existente no Foro Trabalhista de Pelotas.  
 
16 SOLICITAÇÃO PARA ÁREA ADMINISTRATIVA 
 


 A Juíza Titular da Unidade manifestou preocupação sobre a notícia de 
fechamento do Posto do Banco do Brasil que funciona no Foro. A situação 
também foi referida pelos advogados. A manifestação deverá ser encaminhada 
pela Secretaria desta Corregedoria à Diretoria-Geral para apreciação. 
 


17 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


17.1.  O Diretor de Secretaria deverá cientificar os servidores lotados na 
Unidade Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste 
Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação 
pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria sobre a adoção das 
medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17.2 Os Juízes Nivaldo de Souza Júnior e Rafaela Duarte Costa deverão 
atender o determinado neste relatório, observados os prazos estipulados. 
 
18 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular Ana Ilca Härter 


Saalfeld, pelo Juiz Substituto lotado, em regime compartilhado, Nivaldo de 
Souza Júnior, pelo Diretor de Secretaria Ivan Gilnei Waskow e pelos servidores 
presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, 
Guy de Bruchard, Assessor Jurídico da Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pela Corregedora Regional. 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO 
TRABALHO DE PELOTAS EM 30.03.2016 


 
 


Aos 30 dias do mês de março de 2016, compareceu à sede da 2ª Vara do 
Trabalho de Pelotas a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO 
CENTENO, Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª 
Região, acompanhada da Assistente da Assessoria Administrativa da 
Secretaria da Corregedoria, Adriana Stangler, e da Assistente da Assessoria 
Técnica-Operacional, Cristina Bottega, para Correição Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 
0000191-53.2016.5.04.0000. A Desembargadora Corregedora e a sua equipe 
foram recebidas pela Juíza Titular Ângela Rosi Almeida Chapper, pela Diretora 
de Secretaria Maria Antonieta Cavada Martins e pelos servidores lotados nessa 
Unidade Judiciária. Com base nas informações prestadas pelas Gestoras, nos 
autos de processos analisados e nos dados oriundos dos sistemas 
disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 19.03.1971 
 
Data da última correição realizada: 15.04.2015 
 
Data de Implantação do PJe: 17.04.2015 
 
Jurisdição: Arroio do Padre, Canguçu, Capão do Leão, Morro Redondo, 
Pelotas, Piratini e Turuçu. 
 
1.1 Período Correcionado: de 1º.01.2015 a 30.03.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz (a) Situação  Período 


Ângela Rosi Almeida Chapper Juíza Titular Desde 09.07.2003 


Ana Carolina Schild Crespo 
Juíza Substituta lotada em regime 


compartilhado 
Desde 12.03.2012 


Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz Substituto lotado em regime 


compartilhado Desde 28.04.2014 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
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2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 01/2015, da Corregedoria Regional deste TRT, a 
2ª Vara do Trabalho de Pelotas, pertence à 54ª circunscrição da jurisdição 
territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região, juntamente com a 1ª, 3ª e 4ª 
Varas do Trabalho da Comarca. Essa circunscrição é dotada de lotação de 02 
(dois) Juízes Substitutos, em regime compartilhado, desde 12.03.2012. 


        2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Situação/Motivo Total 


1 
Ângela Rosi de Almeida 


Chapper Juíza Titular desde 09.07.2003 


Há 12 
anos, 8 
meses e 
22 dias 


2 
Ana Carolina Schild 


Crespo 


Juíza substituta lotada em regime 
compartilhado na circunscrição desde 


12.03.2012 


Há 4 anos 
e 19 dias 


3 Nivaldo de Souza Júnior 
Juiz substituto lotado em regime 


compartilhado na circunscrição desde 
28.04.2014 


Há 4 anos 
e 19 dias 


4 Edenilson Ordoque Amaral 


09.02 a 1º.03.2015 
02 a 19.07.2015 


Atuou em razão das 
férias da Juíza Titular 


41 dias 


12.05 a 1º.07.2015 
03.08 a 02.12.2015 


Atuou em razão da 
convocação da Juíza 


Titular para atuar no TRT 
170 dias 


5 
Carolina Toaldo Duarte da 


Silva Firpo 04 a 11.05.2015 
Atuou em razão da 


convocação da Juíza 
Titular para atuar no TRT 


8 dias 


6 
Frederico Russomano 


 (Juiz Titular da 3ª Vara do 
Trabalho de Pelotas) 


31.07 a 02.08.2015 
10 a 22.02.2016 


Atuou em razão das 
férias da Juíza Titular 


16 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 


 
2.1.4 Afastamentos da Juíza Titular e dos Juízes Substitutos Lotados 
durante o Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Motivo Dias de Afastamento Total 
de Dias 


Titular 
Ângela Rosi de Almeida 


Chapper 


Férias 


09 a 16.02.2015 
18.02 a 10.03.2015 


02 a 10.07.2015 
13.07 a 02.08.2015 
10.02 a 10.03.2016 


89 


Convocação para 
atuar no TRT 


04.05 a 01.07.2015 
03.08 a 18.12.2015 


197 
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Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo Férias 


07 a 20.01.2015 
03 a 16.02.2015 


18.02 a 01.03.2015 
11 a 14.06.2015 


20.07 a 02.08.2015 
07.01 a 05.02.2016 


10 a 22.02.2016 


101 


Nivaldo de Souza Júnior 


Férias 


12.02 a 11.03.2015 
31.07 a 09.08.2015 


01 a 20.12.2015 
10.02 a 10.03.2016 


88 


Afastamento PA nº 
0006687-


35.2015.5.04.0000  
29.10 a 02.11.2015 5 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26.02.2016) 
 
2.2 SERVIDORES 


2.2.1 Servidores Lotados na Unidade Judiciária 
           


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Maria Antonieta Cavada 
Martins 


Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Diretora de Secretaria 
(CJ3) 17.10.1994 


2 Fábio Souza da Rosa Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Assistente de Juiz 
Titular (FC05) 05.06.2014 


3 Daniela Vasconcelos Rocha Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


Assistente de Diretor 
de Secretaria (FC04) 13.10.2010 


4 Diego Wetzel Escarcel Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


Secretário de 
Audiência (FC03) 29.05.2013 


5 Rosane de Abreu Gonçalves 
Lopes 


Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 29.01.1990 


6 Rogério Moraes Isidoro Técnico Judiciário – 
Área Administrativa Assistente (FC02) 03.11.2005 


7 Thiago Perceu Gautério Analista Judiciário - 
Área Judiciária Assistente (FC02) 11.03.2013 


8 Mireza Faria Marti Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 04.03.1997* 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
9
/
0
4
/
2
0
1
6
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
1
9
1
-
5
3
.
2
0
1
6
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
1
7
8
3
.
5
6
2
4
0
.
1
1
6
4
1
.
1
4
2
8
2
-
8


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
1961/2016 - Quarta-feira, 20 de Abril  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3







                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


4 
 


9 Adriana Gomes Larrondo Analista Judiciário - 
Área Administrativa 


- 02.07.2001 


10 Márcia Petrucci Ferreira Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 25.06.2007 


11 Luís Fernando Borda Soares Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 19.09.2012 


12 Alexandre da Silva Leite Analista Judiciário - 
Área Judiciária 


- 22.11.2013 


13 Cíntia Nunes Garcia Técnico Judiciário – 
Área Administrativa 


- 28.04.2014* 


 (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizada em 29.02.2016)  
* As servidoras Mireza Faria Marti e Cíntia Nunes Garcia registram lotação anterior na Unidade 
Judiciária, de 24.04.1995 a 29.02.1996 e de 22.09.2008 a 09.01.2013, respectivamente. 


2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
                 


Processos Recebidos 
(Média Trienal dos anos 
de 2013, 2014 e 2015) 


Faixa Processual 
(Resolução nº 


63/2010) 


Lotação na Unidade 
Judiciária 


Lotação Adequada 
(Resolução nº 


63/2010) 


1.171 processos 1.001 a 1.500 13 servidores 11 a 12 servidores 


 
          A Resolução nº 63/2010 do CSJT instituiu a padronização da estrutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus. Consideradas as alterações realizadas posteriormente pelas 
Resoluções nº 77 e 83/2011, também do CSJT, e, visando o cumprimento da 
Meta Nacional nº 3 do Conselho Nacional de Justiça para o exercício de 2014, 
o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adotou os seguintes critérios 
para definição da lotação mínima das unidades judiciárias de 1º grau: a)  
quando a movimentação processual se situar na metade inferior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite inferior e b)  
quando a movimentação processual se situar na metade superior da faixa 
correspondente, o quantitativo de servidores será igual ao do limite superior.  A 
Administração estabeleceu como diretriz a utilização do número máximo de 
servidores previsto na Resolução CSJT 63/2010, sempre que possível, para 
cada faixa de movimentação processual das Varas do Trabalho.  


Com base no exposto, o número atual de servidores da 2ª Vara do 
Trabalho de Pelotas excede os parâmetros previstos nas referidas normas. 
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2.2.3 Afastamentos dos Servidores durante o Período Correcionado 
          


Servidor (a) Motivo Nº de dias de 
Afastamento 


Total 
de Dias 


Adriana Gomes Larrondo Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 2 2 


Alexandre da Silva Leite 


Curso ou Evento (CURS) 1 
3 Licença para Tratamento de 


Saúde (LTS) 2 


Cíntia Nunes Garcia Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 5 5 


Daniela Vasconcelos Rocha Curso ou Evento (CURS) 5 5 


Diego Wetzel Escarcel 


Curso ou Evento (CURS) 1 


7 Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 6 


Fábio Souza da Rosa Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Luís Fernando Borda Soares Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 2 2 


Márcia Petrucci Ferreira Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 130 130 


Maria Antonieta Cavada Martins Curso ou Evento (CURS) 9 9 


Mireza Faria Marti 


Doação de Sangue (DSAN) 2 


17 Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 15 


Rogério Moraes Isidoro Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) 1 1 


Rosane de Abreu Gonçalves Lopes Doença em Pessoa da 
Família (LPF) 3 3 


Thiago Perceu Gautério - - - 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 e atualizada em 29.02.2016)       


2.2.4 Greve dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Considerando sua influência nos dados estatísticos, registra-se o 
movimento grevista deflagrado pelos servidores do Judiciário Federal no 
ano de 2015. No Foro Trabalhista de Pelotas, houve limitação de expediente 
externo ao horário das 13h às 18h e interno ao horário das 10h às 18h, 
mantidos os prazos processuais e a realização de audiências, no período de 
09 de junho a 1º de outubro de 2015, totalizando 3 meses e 23 dias de 
adesão à greve pelos servidores, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 
001/2015, de 09.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, em exercício, 
Frederico Russomano; o Ofício SOPS nº 91/2015, de 1º.10.2015, do  Sindicato 
dos Trabalhadores do Judiciário Federal do RS, e a Portaria Conjunta da 
Presidência e Corregedoria deste Tribunal nº 6.038, de 19.10.2015. 
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Contudo, conforme a Portaria do Foro Trabalhista nº 002/2015, de 
26.06.2015, expedida pelo Juiz-Diretor do Foro, Luís Carlos Pinto Gastal, 
foram suspensas as atividades regulares de atendimento ao público e 
audiências excepcionalmente nos dias 29 e 30 de junho de 2015. 


2.2.5 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
 


 Servidora Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência 
na Unidade 
Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Ana Carolina Batista 
Alfonsin 21.07.2014 10.05.2015 9 meses e 20 


dias 


Lotação na 1ª Vara do 
Trabalho de Pelotas – 


Assistente de 
Juiz Substituto (FC05)* 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016) 
          * A servidora já ocupava função comissionada de Assistente de Juiz Substituto (FC05) na Vara 


do Trabalho correcionada.         


2.2.6 Estagiários 
           


 Estagiária Curso em Andamento Período 


1 Érica Oliveira Costa Superior em Direito desde 13.06.2014 até 12.06.2016 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016) 


2.3 CAPACITAÇÃO 


         2.3.1 Capacitação da Juíza Titular e dos Juízes Substitutos Lotados 
durante o Período Correcionado 
 


Juiz (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
Horas 


Titular Ângela Rosi Almeida Chapper - 12 71,5 83,5 


Substitutos 
lotados 


Ana Carolina Schild Crespo - 12 28 40 


Nivaldo de Souza Júnior - 12 13,5 25,5 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de vinculação do Magistrado nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


2.3.2 Capacitação dos Servidores durante o Período Correcionado 
 


Servidor (a) 
Gestão 


Estratégica 
(em horas) 


PJe 
(em horas) 


Demais 
Cursos 


(em horas) 


Total de 
Horas 


Adriana Gomes Larrondo - 20 32,5 52,5 


Alexandre da Silva Leite - 28 4 32 


Cíntia Nunes Garcia - 20 19 39 
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Daniela Vasconcelos Rocha - 60 85 145 


Diego Wetzel Escarcel - 28 23,5 51,5 


Fábio Souza da Rosa - 8 3 11 


Luís Fernando Borda Soares - 20 62,5 82,5 


Márcia Petrucci Ferreira - 20 - 20 


Maria Antonieta Cavada Martins* - 67,8 75 142,8 


Mireza Faria Marti - 20 - 40 


Rogério Moraes Isidoro 20 20 52,5 92,5 


Rosane de Abreu Gonçalves Lopes - 20 41 61 


Thiago Perceu Gautério - 20 3,5 23,5 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 1º.02.2016 – a totalização da carga 
horária de capacitação não leva em consideração a data de lotação do servidor nem sua 
permanência em uma Unidade Judiciária específica).            


         * Gestora da Unidade Judiciária.  
 
3 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
3.1 FAIXA DE MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DA UNIDADE 
 


Nos termos dos anexos III e IV da Resolução nº 63/2010 do CSJT, 
foram estabelecidas faixas de movimentação processual para padronização 
estrutural e de pessoal dos órgãos de primeiro grau da Justiça do Trabalho. 
Para fins comparativos e de análise da evolução dos dados estatísticos, as 
Varas do Trabalho da 4ª Região foram classificadas conforme os critérios de 
movimentação processual estabelecidos naquela Resolução.  


Em face disso, a 2ª Vara do Trabalho de Pelotas foi enquadrada na 
faixa de movimentação processual de 1.001 a 1.500 processos por ano. Dessa 
forma, os dados estatísticos da Unidade serão comparados com a média das 
demais Unidades Judiciárias situadas na mesma faixa de movimentação 
processual constantes do quadro abaixo, bem como com a média de toda as 
unidades de 1ª instância de todo o TRT4. 


 


Unidades Judiciárias com 1.001 a 1.500  
processos por ano 


2013 2014 2015 Média  


Alvorada - 1ª Vara 1.033 1.069 1.161 1.087,67 


Bagé - 1ª Vara 1.261 1.354 1.222 1.279,00 


Bagé - 2ª Vara 1.251 1.362 1.212 1.275,00 


Cachoeirinha - 1ª Vara 1.289 1.372 1.616 1.425,67 


Cachoeirinha - 2ª Vara 1.298 1.379 1.606 1.427,67 


Camaquã - 1ª Vara 780 1.239 1.072 1.030,33 


Canoas - 1ª Vara 1.377 1.463 1.625 1.488,33 


Canoas - 2ª Vara 1.365 1.496 1.555 1.472,00 
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Canoas - 3ª Vara 1.413 1.431 1.556 1.466,67 


Canoas - 4ª Vara 1.368 1.497 1.581 1.482,00 


Carazinho - 1ª Vara 1.351 1.520 1.492 1.454,33 


Caxias do Sul - 6ª Vara 1.329 1.423 1.594 1.448,67 


Cruz Alta - 1ª Vara 1.009 1.160 1.261 1.143,33 


Farroupilha - 1ª Vara 936 1.118 1.303 1.119,00 


Gramado - 1ª Vara 932 1.047 1.230 1.069,67 


Gramado - 2ª Vara 933 1.043 1.207 1.061,00 


Gravataí - 1ª Vara 1.203 1.373 1.522 1.366,00 


Gravataí - 2ª Vara 1.200 1.348 1.506 1.351,33 


Gravataí - 3ª Vara 1.204 1.359 1.524 1.362,33 


Gravataí - 4ª Vara 1.214 1.343 1.515 1.357,33 


Ijuí - 1ª Vara 1.110 1.202 1.006 1.106,00 


Lajeado - 1ª Vara 1.203 1.362 1.219 1.261,33 


Lajeado - 2ª Vara 1.223 1.359 1.197 1.259,67 


Montenegro - 1ª Vara 1.256 1.314 1.308 1.292,67 


Novo Hamburgo - 1ª Vara 1.218 1.263 1.230 1.237,00 


Novo Hamburgo - 2ª Vara 1.260 1.286 1.252 1.266,00 


Novo Hamburgo - 3ª Vara 1.263 1.327 1.222 1.270,67 


Novo Hamburgo - 4ª Vara 1.301 1.292 1.248 1.280,33 


Novo Hamburgo - 5ª Vara 1.236 1.305 1.218 1.253,00 


Palmeira das Missões - 1ª Vara 1.068 1.013 1.350 1.143,67 


Passo Fundo - 1ª Vara 1.229 1.185 1.448 1.287,33 


Passo Fundo - 2ª Vara 1.144 1.165 1.499 1.269,33 


Passo Fundo - 3ª Vara 1.188 1.414 1.383 1.328,33 


Passo Fundo - 4ª Vara 1.191 1.402 1.439 1.344,00 


Pelotas - 1ª Vara 1.235 1.164 1.115 1.171,33 


Pelotas - 2ª Vara 1.234 1.168 1.112 1.171,33 


Pelotas - 3ª Vara 1.237 1.155 1.098 1.163,33 


Pelotas - 4ª Vara 1.228 1.171 1.110 1.169,67 


Porto Alegre - 18ª Vara 1.500 1.111 1.504 1.371,67 


Santa Cruz do Sul - 1ª Vara 1.188 1.186 1.295 1.223,00 


Santa Cruz do Sul - 2ª Vara 1.275 1.202 1.360 1.279,00 
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Santa Cruz do Sul - 3ª Vara 1.146 1.223 1.319 1.229,33 


Santa Maria - 1ª Vara 1.135 1.197 1.360 1.230,67 


Santa Maria - 2ª Vara 1.134 1.195 1.323 1.217,33 


Santo Ângelo - 1ª Vara 1.160 1.330 1.250 1.246,67 


São Jerônimo - 1ª Vara 970 1.104 1.120 1.064,67 


Sapiranga - 1ª Vara 1.407 1.509 1.282 1.399,33 


Sapiranga - 2ª Vara 1.411 1.447 1.268 1.375,33 


Sapiranga - 3ª Vara 1.411 1.447 1.280 1.379,33 


Taquara - 1ª Vara 1.398 1.379 1.349 1.375,33 


Taquara - 2ª Vara 1.408 1.342 1.588 1.446,00 


Taquara - 3ª Vara 1.411 1.347 1.333 1.363,67 


Taquara - 4ª Vara 1.399 1.331 1.360 1.363,33 


Triunfo - 1ª Vara 1.211 1.473 1.160 1.281,33 


Uruguaiana - 1ª Vara 1.588 1.273 1.161 1.340,67 


Uruguaiana - 2ª Vara 
 


1.581 1.254 1.140 1.325,00 


TOTAL 69.303 72.293 74.266 1.284,89 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
3.2 ACERVO DE PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO 
 


Situação 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pendentes de finalização na fase de 
conhecimento* 1.492 1.454 -2,55% 1.518 4,40% 


Pendentes de finalização na fase de 
liquidação** 126 200 58,73% 220 10,00% 


Pendentes de finalização na fase de 
execução*** 2.043 1.885 -7,73% 1.909 1,27% 


Cartas precatórias e de ordem 
pendentes de devolução 75 75 0,00% 72 -4,00% 


Total 3.736 3.614 -3,27% 3.719 2,91% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início 
da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais; d) com execução iniciada. 
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*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara 
ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções 
Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
No ano de 2015, houve uma redução de 3,27% no acervo de 


processos tramitando na Unidade Judiciária. A execução foi a fase que mais 
contribuiu para essa queda no estoque (decréscimo de 158 processos, o que 
corresponde a uma redução de 7,73%), ao passo que a liquidação foi a única 
fase que apresentou aumento em seu acervo de processos (acréscimo de 74 
processos, o que importa em uma elevação de 58,73%). 


A variação no estoque de processos na 2ª Vara do Trabalho de Pelotas 
em 2015 destoou, positivamente, da tendência verificada nas demais unidades 
da mesma faixa de movimentação processual (as quais registraram elevação 
de 7,32% em seu acervo médio), bem como da média de toda a 4ª Região (na 
qual se verificou um aumento de 4,11% no número de processos em 
tramitação), como aponta o gráfico abaixo: 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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3.3 FASE DE CONHECIMENTO 
 
3.3.1 Processos Pendentes de Solução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Casos novos 1.168 1.112 -4,79% 110 -90,11% 


Sentenças anuladas/reformadas 13 8 -38,46% 0 -100,00% 


Processos solucionados (com e 
sem resolução de mérito)* 1.192 1.103 -7,47% 44 -96,01% 


Processos pendentes de solução 599 572 -4,51% 638 11,54% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
* Consideram-se solucionados, na fase de conhecimento, os processos em que proferida decisão com ou sem 
resolução de mérito 
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No ano de 2015, registrou-se uma redução de 4,51% no estoque de 
processos pendentes na fase de conhecimento em relação ao período anterior 
(de 599 para 572 processos). Essa queda também destoa, de modo positivo, 
da tendência constatada nas unidades de mesma faixa de movimentação 
processual (as quais registraram uma elevação de 13,86% em seu acervo 
médio), bem como da média de todo o regional (onde o número de processos 
pendentes na fase de conhecimento avançou 16,40%). O principal fator que 
contribuiu para esse decréscimo no estoque foi a queda de 4,79% na média 
mensal de casos novos, a qual passou de 97,33 processos, em 2014, para 
92,67 processos, em 2015. 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
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Ainda quanto aos processos pendentes de solução na fase de 


conhecimento, verifica-se que em 31.12.2015 a maior parte destes (64,69%) se 
encontrava aguardando o encerramento da instrução processual. Além disso, 
convém destacar a inexistência, em 31.01.2016, de processos aguardando 
prolação de sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no 
quadro abaixo: 


 
Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de 
audiência 257 150 -41,63% 231 54,00% 


Aguardando encerramento da 
instrução 338 370 9,47% 371 0,27% 


Aguardando prolação de sentença 
– no prazo 4 52 1.200,00% 36 -30,77% 


Aguardando prolação de sentença 
– com prazo vencido 0 0 - 0 - 


TOTAL 599 572 -4,51% 638 11,54% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
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3.3.2 Processos solucionados em relação aos distribuídos* e em relação 
aos pendentes de julgamento** 
 


Processos solucionados em relação aos distribuídos 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 2ª Vara 102,05% 99,19% -2,81% 40,00% -59,67% 


Unidades Similares 86,02% 89,46% 4,00% 61,44% -31,32% 


TRT4 - 1ª Instância 85,97% 89,11% 3,66% 63,67% -28,55% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de processos solucionados / processos recebidos] 


 
Em 2015, foram solucionados na Unidade Judiciária 99,19% dos 


processos distribuídos no mesmo período, constatando-se uma redução de 
2,81% em relação ao índice do ano anterior. Em contrapartida, o índice da 
Unidade foi superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 em 9,73 e 10,08 pontos 
percentuais, respectivamente. 


 
Processos solucionados em relação ao total de processos pendentes de julgamento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 2ª Vara 66,48% 64,47% -3,03% 6,45% -89,99% 


Unidades Similares 55,92% 54,87% -1,87% 5,18% -90,57% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 55,20% -1,16% 5,51% -90,02% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
**Fórmula: [número de processos solucionados / (resíduo anterior + processos recebidos)] 


 
Quando considerado na base de cálculo o resíduo de processos 


pendentes do período anterior, o índice de processos julgados pela 2ª Vara do 
Trabalho de Pelotas em 2015 foi de 64,47% do número total de processos 
pendentes de julgamento – resultado 3,03% inferior ao verificado no ano 
anterior. Esse desempenho foi superior à média das demais unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual e à média geral do 
TRT4 em 9,60 e 9,27 pontos percentuais, respectivamente.  
 
3.3.3 Processos Solucionados 
 


Processos solucionados 


              Tipo de solução 
2014 2015 2016 (até 31.01) 


QTD % QTD % QTD % 


Com 
exame 


de 
mérito 


Conciliação 535 44,88 425 38,53 6 13,64 


Julgado procedente 31 2,60 17 1,54 1 2,27 


Julgado procedente em parte 376 31,54 399 36,17 24 54,55 


Julgado improcedente 107 8,98 116 10,52 5 11,36 
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Extinto 11 0,92 1 0,09 1 2,27 


Outras decisões 0 0,00 0 0,00 0 0,00 


SUBTOTAL 1.060 88,93 958 86,85 37 84,09 


 
Sem 


exame 
de 


mérito 


Extinto 38 3,19 25 2,27 1 2,27 


Arquivamento (art. 844 CLT) 62 5,20 89 8,07 4 9,09 


Desistência 23 1,93 23 2,09 2 4,55 


Outras decisões 9 0,76 8 0,73 0 0,00 


SUBTOTAL 132 11,07 145 13,15 7 15,91 


TOTAL 1.192 100 1.103 100 44 100 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
Verificou-se uma redução de 89 processos solucionados na Unidade 


Judiciária em 2015 na comparação com o ano anterior, o que representa um 
decréscimo de 7,47%. Essa queda destoa, negativamente, das demais 
unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual (as quais 
registraram uma elevação média de 2,60% no número de processos 
solucionados na comparação com o ano de 2014), bem como em relação à 
média de todo o regional (que, em 2015, apresentou um aumento de 8,13% no 
número de processos solucionados em relação ao ano anterior). 


Dentre os tipos de solução, verificou-se um ligeiro incremento no 
número de decisões com resolução de mérito na Unidade. Excluídas as 
homologações de acordo, no ano de 2014 foram proferidas 525 decisões com 
resolução de mérito na Unidade; em 2015, esse número alcançou 533 
decisões, representando um aumento de 1,52%. Dessa forma, o desempenho 
da Unidade nesse quesito foi inferior tanto ao resultado médio obtido no 
conjunto das demais varas similares (as quais registraram uma elevação de 
8,33% no número de decisões com resolução de mérito) quanto à média das 
unidades de primeira instância de toda a 4ª Região (a qual avançou 7,56%). 


A análise do quadro acima demonstra, ainda, uma redução no 
percentual de processos solucionados por conciliação na Unidade Judiciária: 
em 2014, o número de conciliações na fase de conhecimento foi de 535, 
representando 44,88% dos processos solucionados; já em 2015, o número total 
de conciliações alcançou 425, correspondendo a 38,53% – índice inferior tanto 
à média das unidades similares à correcionada (que foi de 44,30%) quanto à 
média regional de 2015 (que foi de 43,56%), conforme explicitado no gráfico 
que segue: 
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3.4 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 
3.4.1 Processos Pendentes de Liquidação 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Iniciadas 232 259 11,64% 33 -87,26% 


Encerradas 288 188 -34,72% 12 -95,95% 


Pendentes 122 196 60,66% 215 9,69% 


Arquivo Provisório 91 68 -25,27% 68 0,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


O número de processos pendentes na fase de liquidação subiu de 122, 
em 2014, para 196, em 2015, importando em uma elevação de 60,66%. Tal 
aumento foi bastante superior à elevação média verificada nas unidades com 
movimentação processual similar (10,05%) e à média de toda a 4ª Região (cujo 
estoque de processos pendentes na fase de liquidação apresentou um 
aumento de 5,90%). 


O principal fator que contribuiu para essa elevação foi a queda de 
34,72% no número de liquidações encerradas na comparação com o ano 
anterior, combinada com uma elevação de 11,64% no número de liquidações 
iniciadas em relação ao ano de 2014. 
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3.4.2 Liquidações encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao 
total pendente de encerramento** 
 


Liquidações encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 2ª Vara 124,14% 72,59% -41,53% 36,36% -49,90% 


Unidades Similares 84,69% 89,42% 5,59% 64,74% -27,60% 


TRT4 - 1ª Instância 87,92% 88,40% 0,55% 74,84% -15,35% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de liquidações encerradas / número de liquidações iniciadas] 


 
Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 72,59% das 


liquidações iniciadas no mesmo período, constatando-se uma redução de 
41,53% em relação ao índice do ano anterior. Desse modo, o índice da 
Unidade foi inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 em 16,83 e 15,81 
pontos percentuais, respectivamente. 


 
Liquidações encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 2ª Vara 68,25% 49,34% -27,70% 5,24% -89,38% 


Unidades Similares 56,00% 55,23% -1,37% 6,57% -88,11% 


TRT4 - 1ª Instância 55,85% 54,30% -2,78% 7,13% -86,87% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
**Fórmula: [número de liquidações encerradas / (liquidações pendentes do período anterior + liquidações 
iniciadas)] 


 
Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 


anterior, o índice de liquidações encerradas pela 2ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 49,34% do número total de liquidações a encerrar – 
resultado 27,70% inferior ao verificado no ano anterior. Esse desempenho foi 
novamente inferior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 – em 5,87 e 4,96 pontos 
percentuais, respectivamente. 
 
3.5 FASE DE EXECUÇÃO 
 
3.5.1 Processos Pendentes na Fase de Execução 
 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Entrada 
Iniciadas 520 356 -31,54% 27 -92,42% 


Desarquivadas para 
prosseguimento 864 204 -76,39% 1 -99,51% 
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Saídas 
Encerradas 593 454 -23,44% 17 -96,26% 


Arquivadas 
Provisoriamente 53 145 173,58% 5 -96,55% 


Pendentes 


Exclusivamente 
crédito previdenciário 39 38 -2,56% 38 0,00% 


Demais 1.381 1.255 -9,12% 1.264 0,72% 


Total 1.420 1.293 -8,94% 1.302 0,70% 


Saldo no arquivo Provisório 846 801 -5,32% 804 0,37% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
Em 2015, o acervo de execuções pendentes na 2ª Vara do Trabalho de 


Pelotas passou de 1.420 para 1.293 processos – o que corresponde a uma 
redução de 8,94% em relação ao ano anterior. Tal desempenho foi superior 
tanto àquele registrado nas demais unidades constantes da mesma faixa de 
movimentação processual (aumento de 0,82% no estoque médio de 
execuções) quanto à tendência apresentada na 4ª Região no período em 
questão (a qual registrou um aumento de 0,72% em seu acervo médio). 


O principal fator que contribuiu para essa redução foi a queda de 
31,54% no número de execuções iniciadas na comparação com o ano anterior, 
do que resultou uma discrepância de 21,59% entre o número de execuções 
encerradas (454) e iniciadas (356) no ano de 2015. 


2014-2015 2015-2016 (até janeiro)
-9%


-8%


-7%


-6%


-5%


-4%


-3%


-2%


-1%


0%


1%


-8,94%


0,70%0,82%
0,53%0,72% 0,48%


Variação dos processos pendentes na fase de execução


Vara
Unidades similares*
4ª Região


 
3.5.2 Execuções encerradas em relação às iniciadas* e em relação ao total 
pendente de encerramento** 
 


Execuções encerradas em relação às iniciadas 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 2ª Vara 114,04% 127,53% 11,83% 62,96% -50,63% 


Unidades Similares 98,23% 79,12% -19,45% 61,11% -22,76% 
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TRT4 - 1ª Instância 95,90% 80,03% -16,54% 63,77% -20,32% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de execuções encerradas / número de execuções iniciadas] 


 
Em 2015, foram encerradas na Unidade Judiciária 127,53% das 


execuções iniciadas no mesmo período, constatando-se uma elevação de 
11,83% em relação ao índice do ano anterior. Desse modo, o índice da 
Unidade foi superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 em 48,41 e 47,50 
pontos percentuais, respectivamente. 


 
Execuções encerradas em relação ao total pendente de encerramento 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Pelotas – 2ª Vara 16,82% 17,32% 2,96% 0,80% -95,37% 


Unidades Similares 15,10% 14,08% -6,76% 0,89% -93,71% 


TRT4 - 1ª Instância 15,51% 15,39% -0,79% 1,08% -92,99% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
*Fórmula: [número de execuções encerradas / (execuções pendentes do período anterior + número de 
execuções iniciadas)] 
 


Quando considerado na base de cálculo o resíduo pendente do ano 
anterior, o índice de execuções encerradas pela 2ª Vara do Trabalho de 
Pelotas em 2015 foi de 17,32% do número total de execuções a encerrar – 
resultado 2,96% superior ao verificado no ano anterior. Esse desempenho foi 
novamente superior à média das demais unidades constantes da mesma faixa 
de movimentação processual e à média geral do TRT4 – em 3,24 e 1,93 pontos 
percentuais, respectivamente. 
  
3.5.3 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
 


BNDT 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Processos com inclusão de 
devedor no BNDT 459 367 -20,04% 2 -99,46% 


Processos com exclusão de 
devedor no BNDT 261 241 -7,66% 9 -96,27% 


Saldo de processos com 
devedores inscritos no BNDT 


1.925 1.950 1,30% 1.942 -0,41% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados 


de pessoas físicas e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de 
execução trabalhista definitiva, foi organizado para expedição da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que se mantenham 
fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
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Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, 
alteração e exclusão de dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da 
Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à 
alteração da condição e exclusão do devedor no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 2ª Vara do 
Trabalho de Pelotas, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.01.2016. Dessa 
consulta, resultou uma lista de 06 processos com execução encerrada 
definitivamente e que ainda possuem devedores inscritos no BNDT, cuja 
situação processual se encontra descrita abaixo: 


 
1 Processo nº 0000034-41.2011.5.04.0102 


Situação processual: em 26.08.2015, foi publicada decisão julgando extinta a execução, diante 
do pagamento de RPV, e determinando a expedição de alvarás aos respectivos credores, 
seguida pelo posterior arquivamento dos autos. Em 26.11.2015, o processo foi arquivado 
definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 25.09.2014, a executada 
“Proservi Serviços de Vigilância Ltda. (Em Recuperação Judicial)” foi incluída no BNDT, com a 
anotação da situação “sem garantia do juízo”. 


2 Processo nº 0000610-63.2013.5.04.0102 


Situação processual: em 25.09.2015, foi publicada decisão determinando a expedição de 
alvarás aos respectivos credores, seguida pelo posterior arquivamento dos autos. Em 
09.10.2015, foi inserido o andamento informatizado “extinta a execução/cumprimento de 
sentença”. Histórico BNDT: em 13.03.2014, a executada “Master Uruguaiana Serviços de 
Portaria e Limpeza Ltda.” foi incluída no BNDT, com a anotação da situação “sem garantia do 
juízo”. 


3 Processo nº 0000834-69.2011.5.04.0102 


Situação processual: em 13.04.2015, foi publicado despacho tendo por cumprido o acordo 
celebrado entre as partes e determinando o arquivamento dos autos. Em 16.04.2015, foi 
inserido o andamento informatizado “extinta a execução/cumprimento de sentença”, e o 
processo foi arquivado definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 
24.01.2014, o executado Adriano Pereira da Silva foi incluído no BNDT, com a anotação da 
situação “sem garantia do juízo”. 


4 Processo nº 0001189-45.2012.5.04.0102 


Situação processual: em 14.01.2016, foi publicada decisão julgando extinta a execução, diante 
da quitação dos débitos, e determinando a exclusão do executado do BNDT, seguida pelo 
posterior arquivamento dos autos. Também em 14.01.2016, foi inserido o andamento 
informatizado “extinta a execução/cumprimento de sentença”. Histórico BNDT: em 05.12.2014, 
a executada “Delta Construções S/A (Em Recuperação Judicial)” foi incluída no BNDT, com a 
anotação da situação “sem garantia do juízo”. Em 17.12.2014, foi inserida a anotação 
“exigibilidade suspensa”. 


5 Processo nº 0157600-92.2007.5.04.0102 


Situação processual: em 23.02.2015, foi publicada decisão julgando extinta a execução, diante 
da quitação dos débitos, e determinando a liberação da penhora realizada, a exclusão do 
executado do BNDT e o arquivamento dos autos. Em 17.03.2015, foi inserido o andamento 
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informatizado “extinta a execução/cumprimento de sentença”. Em 27.05.2015, o processo foi 
arquivado definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 27.04.2012, a 
executada “Pillar Administração, Construção e Comércio Ltda.” foi incluída no BNDT, com a 
anotação da situação “sem garantia do juízo”. Em 31.10.2012, a coexecutada Gicelma Marcello 
de Ávila foi incluída no BNDT, com a anotação da situação “sem garantia do juízo”. Em 
06.12.2012, o coexecutado Rudinei Dutra Machado foi incluído no BNDT, com a anotação da 
situação “sem garantia do juízo”. Em 17.09.2014, foi inserida a anotação “exigibilidade 
suspensa” em relação à primeira ré. Em 07.03.2015, apenas a primeira demandada foi excluída 
do BNDT. 


6 Processo nº 0000740-53.2013.5.04.0102 


Situação processual: em 21.01.2016, foi publicada decisão julgando extinta a execução, diante 
do pagamento de RPV, e determinando a expedição de alvarás aos respectivos credores, 
seguida pelo posterior arquivamento dos autos. Também em 21.01.2016, foi inserido o 
andamento informatizado “extinta a execução/cumprimento de sentença”. Histórico BNDT: em 
30.01.2015, a executada “Proservi Serviços de Vigilância Ltda. (Em Recuperação Judicial)” foi 
incluída no BNDT, com a anotação da situação “sem garantia do juízo”. 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 24.02.2016) 


 
Sinala-se, finalmente, que é do conhecimento desta Corregedoria que o 


sistema e-Gestão não está extraindo as informações de exclusão de devedores 
no BNDT nos processos judiciais eletrônicos (PJe-JT). Já foram solicitadas 
informações ao Comitê Gestor do e-Gestão acerca da matéria. 


 
3.6 INCIDENTES PROCESSUAIS  
 


Incidentes processuais 


 2014 2015 2016 (até 31.01) 


 Rece-
bidos Julgados Pen-


dentes 
Rece-
bidos Julgados Pen-


dentes 
Rece-
bidos Julgados Pen-


dentes 


Embargos de 
declaração 148 139 27 97 113 11 8 4 17 


Antecipações de 
tutela 96 101 1 142 115 27 15 9 33 


Impugnações à 
sentença de 
liquidação 


5 15 6 5 11 6 0 3 4 


Embargos à 
execução 67 69 34 68 65 37 0 7 30 


Embargos à 
arrematação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 


Embargos à 
adjudicação 2 2 0 0 0 0 0 0 0 


Exceções de pré-
executividade 27 16 22 25 26 11 0 4 6 


TOTAL 345 342 90 337 330 92 23 27 90 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
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Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram 
recebidos 337 incidentes processuais em 2015 na Unidade Judiciária, o que 
corresponde a uma redução de 2,32% em relação ao ano anterior. Percebe-se, 
também, que o número de incidentes processuais julgados caiu 3,51% na 
comparação entre os anos de 2014 e 2015, passando de 342 para 330. Face a 
esses números, verifica-se que o número total de incidentes processuais 
pendentes de decisão em 31.12.2015 subiu de 90 para 92 processos na 
comparação com o ano anterior. Destaca-se, por fim, que em 31.01.2016 o 
saldo de incidentes processuais pendentes de decisão alcançou 90 processos, 
saldo 2,17% inferior ao do final do período anterior – sendo que as 
antecipações de tutela são a espécie que correspondem à maior parte 
(36,67%) dos incidentes ainda pendentes. 


Ainda em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, 
constatou-se que alguns foram apresentados há mais de seis meses sem que 
fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro de sua decisão 
conforme apontamentos no quadro abaixo: 


 
1 1 Processo nº 0000208-84.2010.5.04.0102 


Situação processual: consta do sistema inFOR a oposição, em 18.05.2012, de embargos de 
declaração pela reclamada. Infere-se, entretanto, ter havido equívoco no lançamento do 
incidente processual apresentado pela parte ré no sistema informatizado, na medida em que, 
subsequentemente, foi publicado despacho, no dia 05.06.2012, deixando de receber, por 
ausência de garantia, os embargos à execução apresentados pela demandada. Verifica-se, 
desse modo, que segue pendente de solução até o presente momento o incidente processual 
equivocadamente lançado no sistema inFOR. 


2 Processo nº 0020154-66.2015.5.04.0102 


Situação processual: em 11.06.2015, a parte autora formulou requerimento de antecipação 
de tutela, de forma inserta à inicial. Em 15.06.2015, foi publicado despacho concedendo a 
antecipação de tutela pleiteada pelo autor. No entanto, não foi lançado no sistema PJe o registro 
dessa decisão, motivo pelo qual o incidente processual permanece pendente de decisão junto 
ao sistema e-Gestão até a presente data. 


 
3 Processo nº 0079600-49.2005.5.04.0102 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 21.10.2008, de 
impugnação à sentença de liquidação pela parte ré. Em 04.11.2008, foi publicado despacho 
no qual o Juízo apreciou e rejeitou a insurgência veiculada no referido incidente processual. 
Verifica-se, contudo, que não foi dado o andamento correspondente à baixa do incidente no 
sistema informatizado, de modo que este segue constando como pendente de solução. 


4 Processo nº 0013500-30.1996.5.04.0102 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 25.04.2012, de embargos 
à execução pela reclamada. Infere-se, entretanto, ter havido equívoco no lançamento do 
incidente processual apresentado pela parte ré no sistema informatizado, na medida em que, 
subsequentemente, foi publicado despacho, no dia 29.05.2012, recebendo a exceção de pré-
executividade apresentada pela demandada, e que no dia 05.07.2013 foi lançado andamento 
correspondente à decisão proferida no incidente processual em tela (exceção de pré-
executividade acolhida). Verifica-se, desse modo, que segue pendente de solução até o 
presente momento o incidente processual equivocadamente lançado no sistema inFOR. 
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5 Processo nº 0169100-54.1990.5.04.0102 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 12.08.2014, de exceção 
de pré-executividade pela parte ré. Em 26.08.2014, foi publicado despacho no qual o Juízo 
rejeitou, de plano, a insurgência veiculada no referido incidente processual. Verifica-se, contudo, 
que não foi dado o andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, 
de modo que este segue constando como pendente de solução. 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 23.02.2016) 
 
Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se 


distorções estatísticas no relatório de incidentes processuais pendentes de 
decisão na Unidade Judiciária, os quais decorrem de erros de lançamento de 
andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
4 PRAZOS MÉDIOS DE TRAMITAÇÃO 
 
4.1 FASE DE CONHECIMENTO 


 
Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


Do ajuizamento 
da ação à 


prolação da 
sentença 


Média 
Sumaríssimo 136,57 117,70 -13,82% 96,00 -18,44% 


Média 
Ordinário 244,65 231,60 -5,33% 286,83 23,85% 


Média Geral 219,89 206,66 -6,02% 273,82 32,50% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e 


a prolação da sentença na 2ª Vara do Trabalho de Pelotas apresentou uma 
redução de 6,02%, passando de 219,89 para 206,66 dias. No rito sumaríssimo, 
o prazo médio registrou queda de 13,82% em relação à média do ano anterior, 
passando de 136,57 para 117,70 dias; por sua vez, o rito ordinário registrou um 
prazo médio de 231,60 dias, 5,33% mais célere na comparação com 2014. 


Constatou-se, ainda, que o lapso médio de tramitação processual total 
na fase de conhecimento na Unidade Judiciária em 2015 foi 18,72% mais 
célere (47,59 dias) que a média das demais unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual, e 19,75% mais curto (50,86 dias) do que a 
média de todas as Unidades do TRT4. Especificações no gráfico abaixo: 
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0


50


100


150


200


250


300


350


400


219,89
206,66


273,82


222,81


254,25


308,07


228,17


257,52


350,17


Prazo médio total - fase de conhecimento


Vara
Unidades similares*
4ª Região


 
4.2 FASE DE LIQUIDAÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do início ao 


encerramento 
da liquidação 


Média 
Sumaríssimo 165,85 207,39 25,05% 233,00 12,35% 


Média 
Ordinário 253,59 210,41 -17,03% 258,13 22,68% 


Média Geral 242,95 210,09 -13,52% 255,34 21,54% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
No ano de 2015, o prazo médio decorrido entre o início e o 


encerramento da liquidação, no rito sumaríssimo, foi de 207,39 dias, o que 
equivale a uma elevação de 25,05% em relação à média do ano anterior. Em 
contrapartida, no rito ordinário o prazo médio alcançou 210,41 dias, 17,03% 
mais célere na comparação com 2014. 


Face a esses números, constatou-se que o lapso de tramitação 
processual total na fase de liquidação na Unidade Judiciária em 2015 foi 3,92% 
mais célere (8,58 dias) que a média das demais unidades constantes da 
mesma faixa de movimentação processual, e 2,78% mais curto (6,01 dias) do 
que o desempenho de toda a 4ª Região. Especificações no gráfico abaixo: 
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227,77
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Prazo médio total - fase de liquidação


Vara
Unidades similares*
4ª Região


 
4.3 FASE DE EXECUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do início ao 


encerramento 
da execução 


Média 
Ente Privado 618,31 768,79 24,34% 240,59 -68,71% 


Média 
Ente Público 2.025,53 2.014,53 -0,54% 307,00 -84,76% 


Média Geral 733,71 843,46 14,96% 244,28 -71,04% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
O prazo médio de tramitação processual na fase de execução na 


Unidade Judiciária em 2015 nos processos em que o executado era ente 
privado foi de 768,79 dias, o qual foi 24,34% maior do que o prazo do ano 
anterior. Por sua vez, quando o executado era ente público, o prazo médio de 
tramitação na fase de execução em 2015 foi de 2.014,53 dias, 0,54% mais 
célere do que a média do ano anterior. 


Na comparação com os dados das demais unidades constantes da 
mesma faixa de movimentação processual em 2015, apresentados no gráfico 
abaixo, constata-se que o tempo de tramitação na fase de execução na 2ª Vara 
do Trabalho de Pelotas foi 24,51% mais moroso (166,06 dias) do que a média 
dessas unidades. Por sua vez, na comparação com a média de todo o TRT4, 
verifica-se que em 2015 o prazo médio de tramitação na Unidade foi 25,67% 
superior (172,29 dias) à média regional. 
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5 METAS 
 
5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2015 
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2015 CNJ 


Distribuídos em 2015 Solucionados em 2015 % Resultado 


1.112 1.103 99,19% Meta não cumprida 


 
5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2015, pelo menos, 90% dos 
processos distribuídos até 31.12.2013”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados até 
31.12.2013  


Processos distribuídos até 
31.12.2013 e julgados entre 


1º.01.2014 e 31.12.2015 
% Resultado 


622 617 99,20% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 5: “Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2015 CNJ 


Casos novos de 
execução em 2015  


Execuções baixadas* em 
2015 Grau de Cumprimento Resultado 


348 562 161,49% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2015, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.4 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2015 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2012, no primeiro grau, e até 31.12.2013, no segundo grau”. 
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 META 6/2015 CNJ 


Ações coletivas não 
julgadas até 31.12.2012 
(exceto os suspensos) 


Ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2012 e julgadas 


entre 1º.01.2013 e 31.12.2015 


Grau de 
cumprimento Resultado 


4 4 100,00% Meta cumprida 


 
5.1.5 Meta 7: “Identificar e reduzir em 1,5% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2015 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, 
em 31.12.2014 


Nº de 
processos 


tramitando na 
Unidade em 
31.12.2014 


Acervo de 
processos 


tramitando em 
31.12.2015 


Valor a ser 
alcançado Resultado 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 15 17 14 Meta não 


cumprida 


2º Estado do Rio Grande do 
Sul 4 1 3 Meta cumprida 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
2 0 1 Meta cumprida 


4º Companhia Riograndense 
de Saneamento – Corsan 1 0 0 Meta cumprida 


5º União 2 2 1 Meta não 
cumprida 


6º OI S.A. 0 6 0 Meta não 
cumprida 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


4 0 3 Meta cumprida 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 6 12 5 Meta não 


cumprida 


9º Banco do Brasil S.A. 4 3 3 Meta cumprida 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 Meta cumprida 


 
5.1.6 Metas do CNJ específicas da Justiça do Trabalho em 2015: 
 
a) “Para o 1º grau dos TRT que contabilizaram o prazo médio acima de 200 
dias, reduzir em 1% o tempo médio de duração do processo na fase de 
conhecimento em relação ao ano base de 2014”. 
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META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
PRAZO MÉDIO DA FASE DE CONHECIMENTO 


Prazo médio 
TRT4 2014 – 


fase de 
conhecimento 


Prazo médio na 
Unidade em 2014 


Prazo médio da 
Unidade em 2015 


Prazo médio que 
deveria ter sido 
alcançado em 


2015 


Resultado 


228,17 219,89 206,66 217,69 Meta cumprida 


 
b) “Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em 
relação à média do biênio 2013/2014”. 
 


META ESPECÍFICA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CNJ EM 2015  
NÚMERO DE ACORDOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


 2013 2014 Média 
2013/2014 2015 Meta  


para 2015 Resultado 


Total de acordos 567 535 551 425 557 Meta não cumprida 


 
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 
os distribuídos no ano corrente”. 
 


 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 
31.01.2016 


Solucionados 
até 31.01.2016 % Resultado parcial 


(até janeiro) 


110 44 40,00% Período de apuração insuficiente para 
verificar o efetivo cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos 
distribuídos até 31.12.2014”. 
 


 META 2/2015 CNJ 


Processos não julgados 
até 31.12.2014  


Processos distribuídos até 
31.12.2014 e julgados entre 


1º.01.2015 e 31.01.2016 
% Resultado parcial 


(até janeiro) 


595 540 90,76% Meta já cumprida 


 
5.2.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de 
conhecimento, em relação à média do biênio 2013/2014”. 
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META 3/2016 CNJ 


 2013 2014 Média 
2013/2014 


2016 
(até 31.01) 


Meta  
para 2016 


Resultado parcial 
(até janeiro) 


Total de 
acordos 567 535 551 6 563 Período de apuração 


insuficiente para 
verificar o efetivo 


cumprimento da meta 
Média 


mensal de 
acordos 


47,25 44,58 45,92 6,00 46,92 


 
5.2.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução 
do que o total de casos novos de execução”. 
 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos 
de execução 


em 2016  


Execuções 
baixadas* em 2016 


(até 31.01) 
Grau de Cumprimento Resultado parcial 


(até janeiro) 


27 9 33,33% 
Período de apuração insuficiente 


para verificar o efetivo 
cumprimento da meta 


* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de 
execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que 
pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas 
até 31.12.2013, no primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas não 
julgadas até 


31.12.2013 (exceto os 
suspensos) 


Ações coletivas distribuídas até 
31.12.2013 e julgadas entre 


1º.01.2014 e 31.01.2016 


Grau de 
cumprimento Resultado 


4 4 100,00% Meta cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, 
em 31.12.2015 


Nº de 
processos 


tramitando na 
Unidade em 
31.12.2015 


Acervo atual 
(31.01.2016) 


Número 
máximo de 
processos 
tramitando 


em 
31.12.2016 


para alcance 
da meta 


Resultado 
parcial 


(até janeiro) 


1º Wms Supermercados do 
Brasil Ltda. 17 17 16  
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2º Estado do Rio Grande do 
Sul 1 2 0  


 
 
 
 
 
 


Período de 
apuração 


insuficiente 
para verificar 


o efetivo 
cumprimento 


da meta 


3º 
Clinsul Mão de Obra e 
Representação Ltda. 


(Em Recuperação Judicial) 
0 0 0 


4º Companhia Riograndense 
de Saneamento – Corsan 0 0 0 


5º União 2 4 1 


6º OI S.A. 6 6 5 


7º 
Proservi Serviços de 


Vigilância Ltda. 
(Em Recuperação Judicial) 


0 0 0 


8º Caixa Econômica Federal - 
CEF 12 16 11 


9º Banco do Brasil S.A. 3 3 2 


10º Hospital Nossa Senhora da 
Conceição 0 0 0 


 
6 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 


6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas e 
terças pela manhã, e terças, quartas e quintas à tarde. A composição média 
das sessões é especificada nos quadros abaixo.     


 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - - - 


Tarde  -   
7(I) 
3(U) 
5(P) 


7(I) 
3(U) 
4(P) 


8(I) 
2(U) 
4(P) 


- 


(Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 30.03.2016) 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
7(I) 
3(P)  
 


7(I) 
3(U)* 
2(P) 


- - - 


Tarde - - - - - 


(Fonte: Informação da Diretora da Secretaria em 30.03.2016)       
* Quando necessário é incluída CPI. 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
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6.2 PAUTAS LIVRES  
 


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 21.06.2016 02.05.2016 21.06.2016 02.05.2016 


Una Sumaríssimo 24.05.2016 31.05.2016 24.05.2016 03.05.2016 


Instrução 06.12.2016 * 11.07.2016 30.08.2016 06.06.2016 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


*Segundo informação prestada pela Diretora da Secretaria a J1 está antecipando audiências e 
abrindo novas pautas desde junho de 2016 para a pauta de instrução não avançar. 
(Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 30.03.2016) 
 
6.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
Do Ajuizamento 
da Ação até a 
Realização da 
1ª Audiência 


 


Sumaríssimo 72,19 81,08 12,31% - - 


Ordinário 71,99 92,10 27,94% 85,62 -7,04% 


Total 72,03 89,86 24,75% 85,62 -4,72% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 


 
As audiências iniciais no rito sumaríssimo tiveram seu prazo médio 


aumentado de 72,19 dias, em 2014, para 81,08 dias, em 2015 (elevação de 
12,31%). Da mesma forma, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário 
subiu de 71,99 dias, em 2014, para 92,10 dias, em 2015 (aumento de 27,94%).  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo 
Sistema e-Gestão levam em consideração todos os eventuais adiamentos de 
audiências determinados, o que pode elastecer a média verificada. O exame do 
tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no 
qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


Prazos médios (em dias) 


 2014 2015 Variação 
2014-2015 


2016  
(até 31.01) 


Variação 
2015-2016  


 
 


Da Realização 
da 1ª Audiência 


Sumaríssimo 59,92 33,24 -44,51% 86,67 160,70% 


Ordinário 189,51 146,79 -22,54% 78,05 -46,83% 
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até o 
Encerramento 
da Instrução 


 


Total 165,32 124,40 -24,75% 79,08 -36,43% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 10.02.2016) 
 


As audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, quando 
necessário, tiveram o prazo reduzido de 59,92 dias, em 2014, para 33,24 dias, 
em 2015 (queda de 44,51%). No rito ordinário, por sua vez, o prazo médio caiu 
de 189,51 dias, em 2014, para 146,79 dias, em 2015 (decréscimo de 22,54%). 
 
6.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 2015 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Ana Carolina Schild Crespo 326 211 90 9 636 


Ângela Rosi Almeida Chapper 158 93 72 1 324 


Carolina Toaldo Duarte da Silva Firpo 17 9 8 0 34 


Edenilson Ordoque Amaral 542 290 114 6 952 


Frederico Russomano 4 4 0 0 8 


TOTAL 1.047 607 284 16 1.954 


 2016 (até 31.01) 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Ângela Rosi Almeida Chapper 28 4 4 0 36 


Edenilson Ordoque Amaral 1 0 0 0 1 


TOTAL 29 4 4 0 37 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.02.2016) 


  
6.6 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 
 


Em cumprimento ao disposto nos artigos 17, 18 e 19, II, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas 
nos itens 2.1.4, 6.1 e 6.5 do presente relatório, e também por meio da visita 
correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 
2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de audiências e 
atuação na Unidade Judiciária. 
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6.7 PROCESSOS SOLUCIONADOS 
 


2015 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Ana Carolina Schild Crespo 207 185 0 392 49 441 


Ângela Rosi Almeida Chapper 45 74 0 119 29 148 
Carolina Toaldo Duarte da Silva 


Firpo 8 13 0 21 2 23 


Edenilson Ordoque Amaral 163 236 0 399 63 462 


Frederico Russomano 1 3 0 4 1 5 


Marcela Casanova Viana Arena 0 5 0 5 0 5 


Marcelo Bergmann Hentschke 0 0 0 0 1 1 


Marcelo Caon Pereira 0 6 0 6 0 6 
Marina dos Santos Ribeiro 0 5 0 5 0 5 


Nivaldo de Souza Junior 1 0 0 1 0 1 


Rachel de Souza Carneiro 0 1 0 1 0 1 


Sheila dos Reis Mondin Engel 0 4 1 5 0 5 


TOTAL 425 532 1 958 145 1.103 
 


2016 (até 31.01) 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de 


processos 
solucionados Conci- 


liações 
Julgados Outras 


decisões TOTAL TOTAL 


Ângela Rosi Almeida Chapper 6 2 0 8 6 14 


Edenilson Ordoque Amaral 0 28 1 29 1 30 


TOTAL 6 30 1 37 7 44 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.02.2016) 


 
6.8 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA HÁ MAIS DE 50 DIAS  
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 
50 dias, em atenção ao §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e ao processo de Consulta 5202-
74.2016.5.00.0000 do CSJT. 


O Juiz Substituto Edenilson Ordoque Amaral possui 4 processos 
pendentes de sentença com mais de cinquenta dias. A conclusão mais antiga 
ocorreu em 20.11.2015. 


Não se constatam processos pendentes de sentença há mais de 50 dias 
em relação aos demais juízes que atuaram na unidade. 


No total, são 4 processos conclusos para sentença há mais de 50 dias, 
na Unidade. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 28.03.2016, com dados consolidados pelo Projeto até 
o dia 22.03.2016. 50 dias anteriores à data da consulta: 06.02.2016) 
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7 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
 A unidade adota divisão de trabalho de forma híbrida. Nos processos 
físicos o trabalho é dividido por tarefas, enquanto nos processos eletrônicos é 
dividido por carteira, com exceção da execução (lançamento de conta e 
alvarás) que é feita por tarefa, por tratar-se de trabalho que requer mais cautela 
e cuidado. 
 Nos processos físicos, na fase de conhecimento, o servidor minuta o 
despacho, o juiz assina, e logo após há cumprimento pelo mesmo servidor. 
 Nos processos que envolvem ente público, a empresa terceirizada é 
dispensada da audiência inaugural, sendo as reclamadas notificadas para 
apresentarem as contestações em Secretaria.  
 Segundo informações dos responsáveis pela execução na unidade, está 
funcionando muito bem o parcelamento, conforme previsto no CPC, com o 
depósito de 30% do valor e o saldo em até seis parcelas. Tal modalidade tem 
apresentado excelentes resultados por ser menos onerosa.  
 
7.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES E OFÍCIOS 
 
 Os despachos urgentes são cumpridos imediatamente e os demais entre 


4 a 5 dias da determinação. 
 As notificações da Procuradoria Regional Federal são realizadas 
semanalmente. O procurador comparece na Vara uma vez por semana para 
tomar ciência das notificações no balcão. 
 Não havia ofícios pendentes no dia da correição. 
 
7.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Mandados de citação, precatórios e RPV’s: cumprimento de 


determinação feita em 09.03.2016. 
 Mandado de penhora: cumprimento de determinação feita em 


07.03.2016. 
 
7.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 


 Cumprimento de determinação feita em 21.03.2016 (atraso justificado 
pelas férias dos servidores e o feriado). 
 
7.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 Nos processos físicos, as petições urgentes são despachadas no 


mesmo dia. As demais petições estão sendo apreciadas em 10 a 15 dias.  
 No PJe estão sendo apreciadas as petições recebidas em 10.03.2016. 
 
7.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 No dia da correição estava sendo certificado o prazo do dia 21.03.2016. 
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7.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de processos ao TRT é feita semanalmente. 
 
7.7 CONVÊNIOS 
  
 A Unidade utiliza todos os convênios disponíveis regularmente. 
 
7.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  


 O arquivamento dos processos é realizado semanalmente. Não havia 
processos para arquivar no dia da correição. 
 
7.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A inscrição no BNDT é realizada após o retorno da ordem de bloqueio 


no BacenJud, e a retirada do devedor do BNDT é realizada após a expedição 
dos alvarás. 
 
7.10 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 A execução reunida na Unidade é feita através da criação de 


expedientes, nos quais tramitam todos os atos da execução, e após os valores 
são repassados para os processos. 
 
7.11 EXAME DOS LIVROS 
 
7.11.1 Advogados – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 015500-03.1996.5.04.01021 06.05.2015 9 meses e 12 dias 


2 0053100-04.2009.5.04.01022 29.10.2015 3 meses e 19 dias 


3 0111100-75.2001.5.04.01023 23.11.2015 2 meses e 25 dias 


4 0000412-60.2012.5.04.01024 03.12.2015 2 meses e 15 dias 


5 0154200-70.2007.5.04.01021 07.12.2015 2 meses e 11 dias 


6 0114100-44.2005.5.04.01024 
18.12.2015 2 meses 


7 0000886-60.2014.5.04.01025 


8 0030400-34.2009.5.04.01024 23.01.2016 25 dias 


9 0000168-05.2010.5.04.01024 25.01.2016 23 dias 


10 0000404-83.2012.5.04.01024 31.01.2016 17 dias 


11 0000832-94.2014.5.04.01026 1º.02.2016 16 dias 


12 0001156-55.2012.5.04.01024 03.02.2016 14 dias 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
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1 Foram expedidas notificações para devolução do processo. Há despacho publicado 
determinando expedição de mandado de busca e apreensão, ainda não cumprido. 
2 Foi expedida notificação para devolução do processo, publicado despacho determinando 


expedição de mandado de busca e apreensão, cuja diligência foi negativa. Há novo despacho 
de determinando a reexpedição do mandado.  
3 Foi expedida notificação para devolução do processo, publicado despacho determinando 


expedição de mandado de busca e apreensão, cuja diligência foi negativa. 
4 Expedida notificação para devolução do processo, ainda sem cumprimento. 
5 Foi expedida notificação para devolução do processo, publicado despacho determinando 


expedição de mandado de busca e apreensão, o qual foi expedido porém ainda não remetido à 
central na data da consulta. Em adição, foi expedida nova notificação para devolução do 
processo. 
6 Foi deferida a dilação de prazo requerida e informado novo prazo após o seu vencimento, 


independente de decisão constante do sistema.  
 


 De registrar que, apesar de advertida nos relatórios das correições 
ordinárias de 2014 e 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de 
cobrar regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
7.11.2 Peritos – Cargas Vencidas há mais de 10 dias 


 


 Processo Prazo Tempo Excedido para 
Devolução dos Autos 


1 0000654-87.2010.5.04.01021 16.11.2015 3 meses e 2 dias 


2 0001069-02.2012.5.04.01022 20.11.2015 2 meses e 28 dias 


3 0000789-60.2014.5.04.01021 


02.12.2015 2 meses e 16 dias 4 0000354-91.2011.5.04.0102 


5 0000215-71.2013.5.04.0102 


6 0000459-34.2012.5.04.0102 18.12.2015 2 meses 


7 0000395-92.2010.5.04.01021 
21.01.2016 27 dias 


8 0000178-44.2013.5.04.0102 


9 0000605-75.2012.5.04.0102 26.01.2015 22 dias 


10 0101100-69.2008.5.04.0102 
1º.02.2016 16 dias 


11 0243200-43.1991.5.04.01021 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 17.02.2016) 
1 Deferida a dilação de prazo requerida pelo perito, porém já vencida segundo informação do 
sistema. 
2 Deferida a dilação de prazo requerida pelo perito, porém sem informação da data final no 
sistema. 
 


De registrar que, apesar de advertida nos relatórios das correições 
ordinárias de 2014 e 2015, a Unidade Judiciária não adotou o procedimento de 
cobrar regularmente os processos com carga vencida, permitindo que os autos 
permaneçam longos períodos sem possibilidade de consulta e/ou 
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movimentação, prática essa danosa aos princípios da celeridade e da razoável 
duração do processo. 


 
8 EXAME DOS PROCESSOS 
 


  Para as análises realizadas nos itens seguintes, foram extraídas duas 
listagens distintas no sistema inFOR. No item 8.1, são analisados 10 autos 
físicos, escolhidos a partir da listagem de 50 processos aleatórios gerada pelo 
Sistema e disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria. Para a análise do item 8.2, extraiu-se do sistema inFOR, em 
17.02.2016, uma listagem de processos sem movimentação há mais de 30 
dias, a qual totalizou 823 processos. Esse item verifica, por amostragem, a 
correção dos andamentos lançados pela Unidade Judiciária. 


 
 8.1 ANÁLISE DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


1 0000075-03.2014.5.04.0102 - Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos*: Documento em tamanho reduzido acostado à fl. 27/verso, 
embora numerado e quantificado, não está rubricado pelo servidor. Movimentação 
processual: Autos ficaram sem movimentação de 19.05.2015 a 13.10.2015 pelas razões 
expostas na certidão da fl. 28 não havendo suspensão ou interrupção dos prazos (movimento 
paredista dos servidores). 


2 0001174-42.2013.5.04.0102 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: nada a apontar. 


3 0000230-06.2014.5.04.0102 


Aspectos gerais dos autos*: numeração das folhas 104 e 107 com rasuras. Movimentação 
processual: Autos com intervalos sem movimentação de junho a outubro, em virtude da 
greve compreendido entre 09.06.2015 a 01.10.2015, conforme certidão da fl. 93. Demora para 
impulso processual, petição protocolada em 30.11.2015, despachado em 16.12.2015 e 
lançado a certidão de cálculos em 18.01.2016. 


4 0000887-45.2014.5.04.0102 – Carta Precatória 


Aspectos gerais dos autos*: numeração das fls. 39/41 ilegíveis. Movimentação 
processual: Demora no impulso processual, despacho assinado em 24.02.2015 e a 
expedição da certidão de cálculo ocorreu em 23.03.2015; petição protocolada em 01.04.2015 
foi apreciada em 23.04.2015. Autos ficaram sem movimentação de 29.07.2015 a 06.10.2015 
pelas razões expostas na certidão da fl. 36 não havendo suspensão ou interrupção dos 
prazos (movimento paredista dos servidores). 


5 0000059-15.2015.5.04.0102 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: demora para 
designação da audiência inicial, ajuizada em 28.01.2015 e audiência designada para dia 
19.05.2015 (fl. 41);  


6 0000389-46.2014.5.04.0102 - Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos*:  Documento em tamanho reduzido acostados às fls. 76/verso e 
114, embora numerados e quantificados, não estão rubricados pelo servidor; numeração das 
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folhas 103, 106 e 114 ilegíveis. Movimentação processual: nada a apontar. Peculiaridade: 
a Unidade faz certidão informando a inclusão no BNDT (fl. 95). 


7 0001095-97.2012.5.04.0102 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: Autos ficaram 
sem movimentação de 11.05.2015 a 05.10.2015 pelas razões expostas na certidão da fl. 
222/verso não havendo suspensão ou interrupção dos prazos (movimento paredista dos 
servidores). Peculiaridade: a Unidade faz certidão para informando a inclusão no BNDT (fl. 
225). 


8 0001204-14.2012.5.04.0102 - Sumaríssimo 


Aspectos gerais dos autos: Documentos em tamanho reduzido juntados às fls. 89/verso e 
91/verso, embora numerados, não foram quantificados e rubricados pelo servidor. 
Movimentação processual: Autos ficaram sem movimentação de 15.05.2015 a 20.10.2015 
pelas razões expostas na certidão da fl. 222/verso não havendo suspensão ou interrupção 
dos prazos (movimento paredista dos servidores). 


9 0226500-21.1993.5.04.0102 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: certidão datada 
de 26.11.2015 não junta documento comprovando a pesquisa realizada sobre o andamento 
do processo na Justiça Federal. 


10 0135400-09.1998.5.04.0102 


Aspectos gerais dos autos*:Documento em tamanho reduzido acostado à fl. 974/verso, 
embora quantificado, não está rubricado e numerado pelo servidor. Movimentação 
processual: Autos ficaram sem movimentação de 03.07.2015 a 05.10.2015, pelas razões 
expostas na certidão da fl. 967/verso, não havendo suspensão ou interrupção dos prazos 
(movimento paredista dos servidores). 
* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em 
janeiro de 2015. 
 
8.2 IRREGULARIDADES NOS ANDAMENTOS NO INFOR 
 
 No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade 
quando do registro de andamentos no inFOR, auferidas no exame da listagem 
de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída em 17.02.2016. 
  


Prática Exemplos 


Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo 
vencido 


0000228-07.2012.5.04.0102 


0000006-34.2015.5.04.0102 


Carta precatória com registros desatualizados aguardando 
devolução à origem ou devolvida à origem sem andamento 


0000862-66.2013.5.04.0102 


0001006-40.2013.5.04.0102 


0000653-63.2014.5.04.0102 


0000929-94.2014.5.04.0102 


0001219-12.2014.5.04.0102 


0000990-52.2014.5.04.0102 


0001132-56.2014.5.04.0102 
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Demora no impulso processual 


0050300-86.1998.5.04.0102 


0000813-88.2014.5.04.0102 


0202200-92.1993.5.04.0102 


Processo reunido a outro sem andamento 


0236300-10.1992.5.04.0102 


0128100-06.1992.5.04.0102 


0151600-04.1992.5.04.0102 


0198200-78.1995.5.04.0102 


Execução reunida, suspensão do processo ou processo 
reunido a outro sem registro no inFOR 


0000400-85.2008.5.04.0102 


0000338-69.2013.5.04.0102 


0110700-17.2008.5.04.0102 


Registros desatualizados 


0000415-78.2013.5.04.0102 


0024000-04.2009.5.04.0102 


0001166-31.2014.5.04.0102 


 
        8.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação prestada pela Diretora de Secretaria a Unidade 
Judiciária observa a norma contida no art. 18, I, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal. Salienta-se que 
referida norma vigeu por quase todo o período correcionado, até 15.03.2016. 
De todo modo, a nova Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, em seu art. 26,1, repete “ipsis litteris” o art. 18, I, 
supracitado. 
 


8.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 
 A Diretora de Secretaria informou que o(a) Juiz(a), imediatamente após 


a liquidação da sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente 
superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação deste em favor do 
credor de ofício ou a seu requerimento.   
 


8.5 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Conforme informação da Diretora de Secretaria, o Juiz determina a 


citação do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica 
da empresa executada, por meio de decisão fundamentada, para que no prazo 
de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (artigo 596 do CPC) ou, em não os 
havendo, garanta a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) 
à via de embargos à execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a 
existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária (art. 18, V, “g”, 
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
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Trabalho de 2012 e art. 26, V, “g” da Consolidação vigente a partir de 
16.03.2016). Tal constatação é relativa ao período anterior ao novo Código do 
Processo Civil, não havendo, ainda, procedimento apurado após. 
 
9 PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico 
deste Regional aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária 
em 17.04.2015. 
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da 
movimentação e gerenciamento, pela Secretaria, na data da inspeção. A 
posição, na data da visita correcional, é a que segue:  
 


Agrupador Fase 
Quantidade 


de Processos 
Mais antigo Data 


Processos com petições avulsas - 17 0020752-20.2015 08/03 
Com habilitações não lidas - 150 0020240-37.2015 11/09 


Com pedido de liminar  36 0020281-04.2015 17/07 
Com petições não apreciadas - 116 0020654-35.2015 10/03 


Mandados devolvidos OJ - 12 0020286-89.2016 16/03 
 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes - 03 0020374-30.2016 28/03 
Apreciar dependência - 05 0020376-97.2016 28/03 


Aguardando cumprimento de 
providência 


1-Conhecimento 66 2016-02-15 
0020057-32.2016 01/02 


Aguardando ciência 1-Conhecimento 01 0020278-49.2015 28/03 
Aguardando ciência decisão-


ConPra 
1-Conhecimento 01 0020466-42.2015 29/03 


Aguardando término dos 
prazos 


1-Conhecimento 56 0020596-32.2015 29/02 


Controle de 
Sobrestamento/Suspensão 


1-Conhecimento - - - 


Controle manual do prazo pós 
sentença 


1-Conhecimento 08 2016-02-29 (2) 
0020355-58.2015 03/02 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 07 0020632-74.2015 22/03 
Triagem inicial 1-Conhecimento 28 0020443-31.2015 22/03 


Aguardando cumprimento de 
providência 


2-Liquidação 07 2016-15-04 (1) 
0020426-60.2015 21/03 


Aguardando término dos 
prazos 


2-Liquidação 02 0020173-72.2015 28/03 


Controle de 
Sobrestamento/Suspensão 


2-Liquidação - - - 


Controle manual do prazo pós 
sentença 


2-Liquidação - - - 


Prazos vencidos 2-Liquidação - - - 
Aguardando cumprimento de 


providência 
3-Execução 17 2016-02-29 (7) 


0020094-93.2015 04/02 


Aguardando ciência decisão –
ConPra 


3-Execução - - - 


Aguardando término dos 
prazos 


3-Execução 02 0020696-84.2015 16/02 


Controle de 3-Execução - - - 
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Sobrestamento/Suspensão 
Controle manual do prazo pós 


sentença 
3-Execução - - - 


Prazos vencidos 3-Execução 05 0020445-66.2015 19/02 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 
  


 A Vara está bem organizada em relação às caixas criadas no interior de 
cada tarefa, o que facilita a visualização e compreensão dos andamentos 
processuais executados nos processos eletrônicos. 
 Há, contudo, agrupadores não atualizados, a exemplo do denominado 
“Processos com pedido liminar ou antecipação não apreciado”, no qual consta 
o processo número 0020341-40.2016 já com decisão acerca da antecipação 
requerida. 
 Em relação as tarefas, na “Análise de Conhecimento” o mais antigo é de 
21.03.2016, mas poderia estar na “Aguardando audiência”. Vale observar que a 
tarefa “Análise de conhecimento” é de passagem, sendo recomendável que os 
processos que ali estão sejam movimentados a tarefas específicas. 
 A tarefa “aguardando Término dos Prazos” contém processo pendente 
desde 29.02.2016 (0020596-32.2015.5.04.0102), mas no prazo.  
 Na tarefa “Controle Manual – Prazo pós-sentença” há processos que 
necessitam de andamento, como o de número 0020355-58.2015.5.04.0102 que 
transitou em julgado em 19.02.2016 e continua parado.  
 Na tarefa “minutar Expediente da Secretaria” há seis processos, todos 
pendentes de alvarás O mais antigo (0020215-24.2015.5.04.0102) é de 
14.03.2016. 
 Consta da tarefa “Remeter ao 2º Grau” o processo 0020398-
92.2015.5.04.0102 desde 15.03.2016.  
 Na tarefa “Analisar Despacho - Liq” também há processo (nº 0020095-


78.2015) com longo tempo entre o trânsito em julgado da sentença, ocorrido 
em 28.01, e o início da liquidação, 30.03.2016, no dia da correição. 
 Tarefa “Aguardando Cumprimento Providência - Liq”, subtarefa “Analisar 


cálculo”: Dar andamento aos processos. Processos pendentes de análise 
desde 24.02.2016 (0200174-57.2015.5.04.0102) e 26.02.2016 (0020009-
10.2015.5.04.0102). 
 Na tarefa “Análise de Execução”, subpasta “Executar”, deve ser dado 


andamento aos processos especialmente ao de número 0020201-40.2015, cujo 
último movimento é um despacho de 15.02.2016. 
  


10 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 
 Não houve atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT 


durante o período correcionado. 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


 Inicialmente, cabe destacar a informação da Diretora de Secretaria de 
que o trabalho na unidade está com atraso de alguns dias, em especial no 
cumprimento de despachos, em virtude das férias de cinco servidores no mês 
de março e de outro servidor estar em LTS. 
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 A Diretora de Secretaria realiza um excelente trabalho com uma equipe 
de servidores comprometida com o trabalho. É visível a organização da 
unidade e a colaboração de todos os servidores e juízes, que demonstram 
interesse em melhorar à prestação de serviços. 
 Oportuno destacar o empenho dos juízes que atuaram na unidade 
durante o período correcionado, em especial os juízes substitutos Ana 
Carolina Schild Crespo e Edenilson Ordoque Amaral, pelo expressivo 
número de audiências realizadas em decorrência da convocação, pelo TRT, da 
Juíza Titular Ângela Rosi Almeida Chapper, bem como o número expressivo 
de processos solucionados no mencionado período, que demonstram o 
comprometimento com a prestação jurisdicional. 
 Por fim, destaca-se as excelentes instalações físicas da unidade que 
contempla dois gabinetes para juízes.  
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 
ITEM 3.6 (Incidentes processuais) 
 
 Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do 
sistema e-Gestão para verificação dos incidentes processuais há mais de seis 
meses pendentes de decisão, com correção dos andamentos informatizados, 
quando for o caso. 
 
ITEM 5.2.1 (Meta CNJ 1/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias 
para o cumprimento dessa meta, considerando-se que o número de processos 
solucionados em 2015 foi inferior ao número de processos distribuídos no 
mesmo período (item 5.1.1), de forma que a meta CNJ 1/2015 não foi cumprida 
pela Unidade Judiciária. 
 
ITEM 5.2.3 (Meta CNJ 3/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias 
para o cumprimento dessa meta neste ano, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2015 não foi cumprida (item 5.1.6.b). 
 
ITEM 5.2.6 (Meta CNJ 7/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias 
para o cumprimento dessa meta neste ano, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2015 não foi cumprida (item 5.1.5). 
 
ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico – Pje) 
 


 Recomenda-se à Unidade Judiciária que atualize os seus agrupadores 
e, ainda, que movimente os processos da “Análise de Conhecimento” a tarefas 
específicas às providências a serem adotadas. 
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13 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


ITEM 3.5.3. (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)  
 


Determina-se que a Unidade Judiciária efetue a exclusão dos devedores 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) nos processos 
descritos no item 3.5.3, com o registro no campo “quitado” na respectiva aba 
do sistema inFOR. Destaca -se que esse procedimento deve ser sempre 
efetuado com prioridade, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, 
da Presidência e da Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011. 
 
ITEM 3.6 (Incidentes Processuais) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções 
estatísticas verificadas: 
 


a) efetue a exclusão do andamento informatizado “Petição Protocolada – 290 
– Embargos de Declaração – Oposição – RDA”, datado de 18.05.2012, no 
processo nº 0000208-84.2010.5.04.0102, seguida pelo lançamento, 
retroativo à referida data, do andamento informatizado “Petição Protocolada 
– 280 – Embargos à Execução/Penhora – Apresentação – RDA; 


b) adote o seguinte procedimento no sistema PJe para a correção da 
pendência constatada no processo nº 0020154-66.2015.5.04.0102: 


1. Retirar o processo da tarefa “Aguardando apreciação da instância 
superior”, clicando-se no botão “Recebimento de instância superior”. 2. A 
partir da Análise do Conhecimento, fazer o processo concluso para 
julgamento (complemento “Antecipação de Tutela”) e selecionar a 
magistrada para o qual consta a pendência (juíza Ana Carolina Schild 
Crespo); 3. Na tarefa de minuta da sentença, sugere-se inserir no editor de 
textos conteúdo indicando que aquele ato se refere a um ajuste de 
movimentação processual. Indicar: Partes cientes "não" e intimar DEJT 
"não”. Após, registrar o resultado “Concedida a antecipação de tutela a 
Rafael Romano da Silveira”; 4. Encaminhar o processo para assinatura da 
magistrada; 5. Após a assinatura, o processo será movimentado para a 
tarefa "Preparar comunicação". Deve-se, então, clicar em “Cancelar” e o 
processo retornará à Análise do Conhecimento; 6. Verificar se os 
movimentos relativos ao julgamento foram registrados, e, da Análise do 
Conhecimento, enviar o processo para “Remeter ao 2º Grau – 
Conhecimento”; 7. Nessa tarefa, deve-se cadastrar um nó de desvio. Após, 
localizar o processo, abrir a tarefa e selecionar a próxima ação “Aguardando 
apreciação da instância superior”. 


c) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 
05.06.2012, relativos à conclusão para julgamento dos embargos à 
execução apresentados pela parte ré e da decisão que deixou de receber o 
referido incidente processual no processo nº 0000208-84.2010.5.04.0102; 


d) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 
31.10.2008 e 04.11.2008 (respectivamente), relativos à conclusão para 
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julgamento da impugnação à sentença de liquidação apresentada pela parte 
ré e da decisão que rejeitou o referido incidente processual no processo nº 
0079600-49.2005.5.04.0102; 


e) efetue a exclusão do andamento informatizado “Petição Protocolada – 280 
– Embargos à Execução/Penhora – Apresentação – RDA”, datado de 
25.04.2012, no processo nº 0013500-30.1996.5.04.0102, seguida pelo 
lançamento, retroativo à referida data, do andamento informatizado “Petição 
Protocolada – 340 – Exceção de Pré-Executividade – Apresentação – RDA; 


f) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 
26.08.2014, relativos à conclusão para julgamento da exceção de pré-
executividade apresentada pela parte ré e da decisão que rejeitou o referido 
incidente processual no processo nº 0169100-54.1990.5.04.0102. 


 
ITENS 6.3 e 6.4 (Prazo médio das audiências iniciais e de encerramento da 
instrução) 
 
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a 


Unidade observe o caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e 
adote as providências necessárias para o cumprimento do prazo de 15 dias 
para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, 
assim como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de 
audiências iniciais. 
 
ITEM 6.8 (processos conclusos para sentença há mais de 50 dias na data 
da correição)  
 


Determina-se que o Juiz Edenilson Ordoque Amaral profira as 
sentenças nos processos conclusos há mais de 50 dias, no prazo de 10 dias, 
devendo ser observada a cronologia da data de conclusão, priorizando aqueles 
há mais tempo pendentes de julgamento. 


O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria 
desta Corregedoria, mediante expediente próprio. 
 
ITENS 7.11.1 e 7.11.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 
10 Dias) 
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido 
há mais de 10 dias, listados nos itens 7.11.1 e 7.11.2 deste relatório 
correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
 
ITEM 8.2 (Irregularidades nos andamentos no InFOR) 
 
       A listagem de andamentos sem movimentação há mais de 30 dias resultou 
em 823 processos parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em 
situação regular (aguardam cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de 
Instrumento ou Recurso de Revista, pagamento de precatório, andamento de 
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outros processos, estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade 
possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que 
estejam em situação similar. Para tanto:           
 
a) indique o prazo final dos acordos homologados nos processos como os de 


nº 0000228-07.2012.5.04.0102; 0000006-34.2015.5.04.0102, dentre outros; 
b) informe a reunião em execução, se for o caso, nos processos como os de 


nº 0000400-85.2008.5.04.0102; 0000338-69.2013.5.04.0102; 0110700-
17.2008.5.04.0102, dentre outros; 


c) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito nos 
processos como os de nº 0050300-86.1998.5.04.0102; 0000813-
88.2014.5.04.0102; 0202200-92.1993.5.04.0102, dentre outros; 


d) devolva Cartas Precatórias ou dê andamento às devolvidas como as de nº 
0000862-66.2013.5.04.0102; 0001006-40.2013.5.04.0102; 0000653-
63.2014.5.04.0102; 0000929-94.2014.5.04.0102; 0001219-
12.2014.5.04.0102; 0000990-52.2014.5.04.0102; 0001132-
56.2014.5.04.0102, dentre outras; 


e) dê andamento aos processos reunidos como os de nº 0236300-
10.1992.5.04.0102; 0128100-06.1992.5.04.0102; 0151600-
04.1992.5.04.0102; 0198200-78.1995.5.04.0102, dentre outros, 


f) atualize os registros em processos como os de nº 0000415-
78.2013.5.04.0102; 0024000-04.2009.5.04.0102; 0001166-
31.2014.5.04.0102, dentre outros. 
 


ITEM 9 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à Unidade Judiciária que: 
 


a) movimente os processos constantes da tarefa “Controle Manual – Prazo 
pós-sentença” com prazos vencidos até 48h antes da data da correição; 


b) movimente os processos pendentes de alvará até 48h antes da 
correição, contidos na tarefa “Minutar Expediente da Secretaria”; 


c) movimente o processo 0020398-92.2015.5.04.0102 constante da tarefa 
“Remeter ao 2º Grau”; 


d) dar andamento aos processos 0020174-57.2015.5.04.0102 e 0020009-
10.2015.5.04.0102 na “Aguardando Cumprimento de Providência – Liq”; 


e) dar andamento aos processos na “Análise de Execução”, caixa 
“executar” parados até 48h antes da correição.  
 


14 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 
ITEM 3.5.3 (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
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a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por 
depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens suficientes 
devidamente formalizada) no respectivo campo do sistema informatizado; 


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, 
assim, as situações descritas no item 3.5.3. 


 
ITEM 8.1 (Análise dos Processos Físicos) 
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) quando da juntada de documentos reduzidos, seja rigorosamente 
observado o art. 68 e §§ da CPCR; 


b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e 
cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, conforme 
determina o art. 190 do CPC;  


c) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos 
autos, conforme o disposto no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos 
autos deve ser efetuada com clareza, de maneira legível, para evitar erros 
na sequência. 


 
15 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto 


com a Juíza Titular, a Diretora de Secretaria e os servidores da Unidade 
Judiciária, a Corregedora Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do 
Trabalho de Pelotas, no dia 30.03.2016, das 14h às 15h, à disposição das 
partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem 
de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram as 
advogadas Noêmia Gomes Reis e Andréa Pereira Ferreira e os representantes 
da Subseção da OAB em Pelotas, Paula Pereira Grill e Diogo Mascarenhas.  A 
advogada Andréa Pereira Ferreira relatou sua inconformidade com o 
tratamento dispensado pela Diretora de Secretaria. Também houve 
manifestação dos advogados acerca da notícia de fechamento do Posto do 
Banco do Brasil que funciona no Foro. 
 
16 SOLICITAÇÃO PARA ÁREA ADMINISTRATIVA 
 


 A Juíza Titular da Unidade manifestou preocupação sobre a notícia de 
fechamento do Posto do Banco do Brasil que funciona no Foro. A situação 
também foi referida pelos advogados. A manifestação deverá ser encaminhada 
pela Secretaria desta Corregedoria à Diretoria-Geral para apreciação. 
 
17 PRAZO PARA RESPOSTA 
 
17.1.  A Diretora de Secretaria deverá cientificar os servidores lotados na 
Unidade Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste 
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Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação 
pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria sobre a adoção das 
medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17.2 O Juiz Substituto Edenilson Ordoque Amaral deverá atender ao 
determinado neste relatório, observado o prazo estipulado. 
 
18 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular Ângela Rosi 


Almeida Chapper, pela Diretora de Secretaria Maria Antonieta Cavada Martins 
e pelos servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os 
devidos fins, é por mim, Guy de Bruchard, Assessor Jurídico da Corregedoria, 
lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Corregedora Regional. 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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